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1. FINALIDADE

O Manual das Escolas Cívico-Militares tem como finalidade orientar os entes federativos, 
participantes do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), no tocante à 
implantação e ao funcionamento das Escolas Cívico-Militares (Ecim).

2. OBJETIVO

Permitir a gestão de excelência das Ecim nas áreas educacional, didático-pedagógica 
e administrativa, contribuindo para a educação integral, a formação e o desenvolvimento 
humano global dos alunos e para a melhoria da Educação Básica do Brasil.

3. CONSTITUIÇÃO

	■ Regulamento das Ecim
	■ Projeto Político-Pedagógico
	■ Projeto Valores
	■ Normas de Apoio Pedagógico
	■ Normas de Avaliação Educacional
	■ Normas de Psicopedagogia Escolar
	■ Normas de Supervisão Escolar
	■ Normas de Gestão Administrativa
	■ Normas de Conduta e Atitudes 
	■ Normas de Uso de Uniformes e de Apresentação Pessoal dos Alunos
	■ Cartilha para os Responsáveis

4. ORGANIZAÇÃO

4.1 Supervisão Geral

	■ Aroldo Ribeiro Cursino – Subsecretário de Fomento às Escolas Cívico-Militares

4.2 Elaboração

	■ Cleber Borges dos Santos – Coordenador-Geral de Desenvolvimento 
Didático-Pedagógico

4.3 Projeto gráfico e diagramação

	■ Anaís Almeida de Siqueira
	■ Caroline Menezes Coutinho
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4.4 Revisão

	■ Giulliana Pantuzzo

4.5 Colaboração

	■ Adirce Juliana Alves de Sena 
	■ Eliane Vieira de Assis
	■ Francisca das Chagas Soares Reis
	■ Marcelo Elias dos Santos 
	■ Marialba da Glória Garcia Carneiro
	■ Marta Vânia Ayres de Lima Braga
	■ Sonia Regina dos Santos
	■ Taissa Agricola dos Santos Andrade

4.6 Sugestões
O Manual foi apresentado e discutido durante a 1ª Capacitação dos Profissionais 

Participantes do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares, realizado no período 
de 10 a 13 de dezembro de 2019, em Brasília/DF, recebendo sugestões durante e após o 
evento para o seu aperfeiçoamento até a sua versão final. 

A relação dos participantes do referido evento encontra-se no Anexo A.

5. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

O Manual das Ecim foi construído, democraticamente, pelo MEC, com a participação 
de representantes das redes estaduais e municipais de educação.

Em virtude da dimensão continental do Brasil e de suas especificidades regionais, o 
Manual buscou atender a essa diversidade, porém se mantendo fiel à sua filosofia de 
trabalho.

Esse documento será utilizado no Programa Piloto, em 2020, e, durante a implantação 
das Ecim, para o constante aperfeiçoamento de seu conteúdo, receberá revisões, por meio 
de sugestões dos participantes do Pecim e de todos aqueles que buscam a melhoria da 
qualidade da educação no Brasil.

Dessa forma, essas revisões periódicas buscarão aproximar os conceitos do Manual à 
realidade das Ecim, considerando as características e as peculiaridades de cada região 
do país.
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ANEXO A

UF NOME

AC MILLA ALMEIDA DE OLIVEIRA

AM ANDRE GOMES MATTOS RIBEIRO

AM ANTONIO CARLOS NOGUEIRA DE ARAUJO

AM ARLENE DO NASCIMENTO BEZERRA

AM JOSÉ LUIZ BARBOSA DE CASTRO

AM MARIA DE JESUS NASCIMENTO MACHADO

AM MARIA DO PERPÉTUDO SOCORRO SERRÁO RODRIGUES

AM MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SOUZA NUNES

AP ANGELA MARIA BRITO COELHO

AP DANNIELSOM THOMPISOM DE SOUZA MIRANDA

AP FABRÍCIA SANTOS CARVALHO

AP SALIME YUME BORGES SHIBAYAMA

AP VALENA MARIA CALANDRINI MURIBECA

BA CRISTIANO RODRIGUES DE ABREU

BA MARCELO AUGUSTO DALTRO MARTINS

BA SUZANA ALVES DE SANTANA RAMOS

CE EUDES RAULINO DOS SANTOS

CE GIANCARLO BARROSO GOMES

CE LILIANA ALÁDIA PONTE

CE MARIA ELIZABETE DE ARAÚJO

DF EDUARDO RODRIGUES DOS REIS

DF KENIA FABIOLA NUNES SOARES

DF LINDOMAR DE JESUS

DF MARIANA AYRES DA F. NETA

DF JORDANA DANTAS
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UF NOME

DF SUZANA DANTAS 

DF MARCO ANTONIO 

DF JOSE MARIANO 

DF ROBSON MORAES

DF TIAGO CORTINAZ

DF PAULO ALBERTO CRUZ DOS SANTOS

DF NELMA DUARTE

DF CRISTIANE ARAUJO

DF JOSÉ GEOVANO DE ARAÚJO

DF BRUNO MONTEIRO EUSTAQUIO

DF ELIPHAN B. M. RODRIGUES 

GO ARACELI FONSECA AMORIM

GO CIRO CÉSAR DOS REIS

GO MÁRCIA BEATRIZ DA COSTA REIS MEIRA

GO MARCOS RABELO HOLANDA CAMARANO

GO MARIA DO CARMO SILVA LIMA

GO MAURO FERREIRA VILELA

GO KRIS CLEYTON ARAÚJO LEITE

GO ALEXANDRE ARAGON

GO NANCY MOREIRA VASCONCELOS

GO RENATO DE ALMEIRA ARALDI

MA DILCE DE FÁTIMA BASTOS DUARTE

MA FRANCINEIDE DE JESUS CASTRO NOGUEIRA

MA MARIA BARBARA DE NAZARÉ BARROS COSTA

MG EDUARDO SANTOS ARAÚJO

MG MARILEA MOTA FERNANDES RIBEIRO

MG MICHELLE PITTA URIAS

MG NELMA APARECIDA SUCASAS

MG PATRICIA PEREIRA NEVES
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UF NOME

MG RITA DE CÁSSIA PASSOS

MG ROSÁRIA APARECIDA DIAS EUGÊNIO RESENDE

MG SAULO GILBERTO ARAÚJO DE SOUZA

MS ADEMIR MEDEIROS DOS SANTOS JUNIOR

MS ANA DE FÁTIMA NONATO

MS DIEGO RODRIGUES DA SILVA

MS ELIANA APARECIDA PRADO VERNEQUE SOARES

MS MÁRCIA IVANA DO AMARAL

MS MELISSA PEREIRA DE MENDONÇA

MS ROONEY DOS SANTOS SOUZA

MS TATIANA DA SILVA MAGALHÃES MARANGONI

MT CELIA MARGARIDA DE CAMPOS LEITE

MT CREUSA MARIA DE SOUZA GOMES

MT DILZA CATARINA DE SOUZA SILVA

MT DIVA MARIA KLEBER

MT EUZILENE OLIVEIRA MOUTINHO DAS CHAGAS

MT MARCIA CRISTINA ALBIERI

PA ALBERTO MIRANDA CABEÇA

PA LENO MARCIO BARROS DO CARMO

PA CARMEM LUCIA MELO MOURA

PA FERNANDA RAQUEL PEREIRA DE SOUSA

PA FRANCISCO AUGUSTO LIMA PAES

PA GLAUCENIR MARQUES DE FREITAS DE SOUZA

PA LUCIANA DE LIMA CARRERA

PA MARCELINO DA SILVA COELHO

PA MARIA BERNADETE COSTA CRUZ

PA CEZAR ALBERTO TAVARES DA SILVA

PA FLAVIA LOPES DE ALMEIDA

PA SEBASTIÃO DANTAS XAVIER
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UF NOME

PA TATYANE SOUZA RAMOS

PB ABRAÃO ALVES DE CARVALHO

PB ARYANNE RODRIGUES TOMAZ COUTINHO

PB MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA PINTO PATRICIO

PE IVANEIDE DE FARIAS DANTAS

PE JUAREZ RIBEIRO FILHO

PE MONICA ENEDINA DE MELO

PR ALESSANDRO BONTEMPI

PR ALEXSANDRO DOS SANTOS

PR CLEVERSON DINIZ JORDÃO DE OLIVEIRA

PR EDICLEIA VIEIRA DA CRUZ RAMOS

PR ELIZANDRA NEGRELI CURZ DE MELO

PR GERSON ANTONIO BONIERSKI

PR MANOEL PEREIRA

PR MARIA HELENA CALZOLARI BONTEMPI

PR RENATO JOSÉ CASAGRANDE

PR SILMARA CAMARGO DE OLIVEIRA GULMINI

RJ ELIZABETH BAPTISTA RESENDE

RJ FATIMA VEROL ROCHA

RJ JORGE LUIS RODRIGUES PEREIRA DE CERQUEIRA

RJ REGINA STHELA PEDROSO PASCHOA

RN ALEXANDRE REMO MIRANDA DE ARAUJO

RN MARCOS ANTÔNIO DE MELO

RN ROSANGELA MARIA DE HOLANDA ANGELIM NOGUEIRA

RO ANA MARIA FAVETTA QUEIROZ

RO ELIVANIA MELO PEIXOTO

RO GILCELI CORREIA DE OLIVEIRA ALVES

RO JULIETE REIS STEIN

RO REGINA CLÁUDIA RAMOS DA SILVA PESSOA
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UF NOME

RO ROSIENE LUBIANA

RO WALQUIRIA MARQUES DE BRITO

RS CLEUMARA PONS BRITTO

RS ANA MARIA LARA LOPES CEZAR

RS CARLA DENISE RAMOS DUARTE

RS CRISTIANE MODENA

RS ELAINE TEREZINHA FARIAS SOARES DE CARVALHO

RS EMERSON BARRETO ORTIZ

RS ERNESTO RODRIGUES VIANA

RS FERNANDA DE ROSA FURTADO DE MOURA

RS LAURA COLLAZZO DA SILVA

RS PAULO CESAR ANTUNES MAGALHÃES

RS SILVANA PAWLOWSKI DA LUZ

RS CESAR JOSE TORRES DOS SANTOS

RS VIVIANE DOS SANTOS TEIXEIRA

SC CARLA REGINA REMBOSKI DE MELLO

SC JULIO CESAR DA SILVA

SC JANIZE SCUSSIATO DE OLIVEIRA

SC LUCIANA MEDEIROS GOMES RAULINO

SC MARIA APARECIDA DA SILVA

SC MARILIS TEIXEIRA DA SILVA

SC MYRIAN VERONEZE BISOL HOFF

SC PAULA ANDREA DOS PASSOS

SC PAULA BOARETTO PEREIRA

SC VANESSA BAPTISTA DA SILVA DOMINGOS

SC ZAEDA JERONIMO RABELLO PETRY

SP JOSE MECIANO FILHO

SP LAIS APARECIDA FERNANDES SOLER

SP NIRALDO JOSÉ DA SILVA
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UF NOME

SP CELIA REGINA BORTOLOZO

SP CELIA REGINA FIALHO

SP AZIZ JULIO SALLES RAMOS

SP SILVIA PÉRPETUA MALAGUTI

TO BEATRIZ CAETANO MENDONÇA

TO ITANAY SABINO DA SILVA

TO KELMA TAVARES BARBOSA DE OLIVEIRA

TO LEILA RIBEIRO DA SILVA ALVES

TO MIRLIS ARAUJO DA NOBREGA

TO MIRON MARTINS DA SILVA

TO REJANE CARDOSO CHAVES

TO SUREIA MACIEL DE SOUSA
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TÍTULO I
DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO, DA FINALIDADE, DOS 

PRINCÍPIOS, DOS VALORES E DOS FUNDAMENTOS

CAPÍTULO I 
DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO

Art. 1º As Escolas Cívico-Militares (Ecim) são estabelecimentos públicos de ensino 
regular, estaduais ou municipais, que aderiram ao Programa Nacional das Escolas Cívico-
Militares (Pecim), instituído pelo Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019.

Art. 2º As Ecim ministram o ensino regular na educação básica, nas etapas ensino 
fundamental (do 6º ao 9º ano) e ensino médio (1º ao 3º ano), nos turnos matutino e 
vespertino. 

Art. 3º As Ecim integram a estrutura da rede pública de ensino da sua respectiva 
secretaria de educação e terão a sua vinculação definida por decisão do Governo Estadual 
ou Municipal, conforme o caso.

Art. 4º As Ecim, por meio das respectivas secretarias de educação, contarão com o 
apoio técnico do Ministério da Educação, por intermédio da Subsecretaria de Fomento 
às Escolas Cívico-Militares (Secim), para a implantação, o acompanhamento, a avaliação 
e a certificação do modelo.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE, DOS PRINCÍPIOS, DOS VALORES E DOS 

FUNDAMENTOS

Art. 5º A f inalidade das Ecim é prover uma educação básica de qualidade, 
proporcionando ao seu corpo discente o desenvolvimento integral, a preparação para 
o exercício da cidadania e a capacitação para prosseguir nos estudos posteriores e no 
exercício de sua atividade profissional.

 Art. 6º As Ecim funcionam pautando-se nos seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola; 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber; 

III – respeito às diferenças individuais; 

IV – valorização dos profissionais da escola; 

V – gestão democrática;
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VI – valorização da experiência extraescolar; 

VII – busca permanente pela melhoria da qualidade; 

VIII – educação integral; e

IX – participação ativa da família na escola.

Art. 7º As Ecim baseiam-se nos seguintes valores:

I – civismo: colocamos o bem da comunidade escolar e da sociedade em geral acima 
dos interesses individuais;

II – dedicação: acreditamos que, tanto no trabalho quanto nos estudos, precisamos 
empenhar o melhor dos nossos esforços; 

III – excelência: buscamos o mais alto nível de qualidade em tudo o que fazemos; 

IV – honestidade: pautamos as nossas relações pela verdade, integridade moral e correção 
de atitudes; e

V – respeito: procuramos tratar os outros com deferência e atenção à sua dignidade e aos 
seus diretos, bem como respeitar as instituições, as autoridades e as normas estabelecidas.

Art. 8º Os fundamentos que compõem a proposta pedagógica das Ecim são:

I – oferecer ao aluno condições de acesso aos conhecimentos historicamente construídos, 
considerando a realidade de sua vida, proporcionando uma formação integral para o seu 
desenvolvimento nos aspectos físico, intelectual, afetivo, ético, moral, social e simbólico; 

II – desenvolver nos alunos atitudes crítico-reflexivas, espírito investigativo, criatividade, 
curiosidade, imaginação e iniciativa, conduzindo-os a aprender a aprender e a buscar 
soluções para os problemas da vida cotidiana;

III – valorizar as manifestações artísticas, culturais e esportivas dos alunos, não apenas 
como expectadores, mas também como participantes e disseminadores delas;

IV – desenvolver nos alunos as relações interpessoais, sempre baseadas em princípios 
éticos, democráticos, inclusivos e solidários; e

V – desenvolver nos alunos atitudes, valores e hábitos saudáveis à vida em sociedade, em 
um ambiente no qual todos possam:

a) compreender e respeitar os direitos e os deveres da pessoa humana, do cidadão, da 
família, dos grupos sociais, das instituições, do estado e da nação brasileira;

b) acessar e dominar recursos científicos, tecnológicos e digitais relevantes, de maneira 
ética e responsável, que lhes permitam situar-se criticamente diante da realidade, 
assumindo responsabilidades sociais e socioambientais;

c) desenvolver a sua autonomia, propondo seu projeto de vida e preparando-se para 
participar produtivamente da sociedade, no exercício responsável de sua futura 
atividade profissional; e

d) argumentar e se comunicar por meio de diferentes linguagens sobre os seus pontos 
de vista, respeitando os direitos humanos e as divergências de opiniões.
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TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 9º A organização geral das Ecim tem a seguinte composição:

I – Direção Escolar;

II – Secretaria Escolar;

III – Divisão de Ensino; 

IV – Divisão Administrativa; e

V – Corpo de Monitores. 

Parágrafo único. A organização da escola está prevista no organograma constante do 
Apêndice “A”. 

Art. 10. A Direção Escolar compreende:

I – Diretor; e

II – Vice-Diretor.

§ 1º Oficial de Gestão Escolar é o assessor do Diretor nos assuntos referentes às áreas 
educacional, didático-pedagógica e administrativa.

§ 2º O Diretor da escola dispõe do Conselho de Classe como órgão consultivo.

Art. 11. O Conselho de Classe compreende:

I – Chefe da Divisão de Ensino - Presidente;

II – Chefe da Seção de Supervisão Escolar;

III – Chefe da Seção Psicopedagógica;

IV – Orientador Educacional;

V – Coordenadores de Ano;

VI – Oficial de Gestão Educacional;

VII – Professores do ano escolar;

VIII – Secretário do Conselho de Classe (designado para cada sessão); 

IX –Chefe da Divisão Administrativa; e

X – outros membros, a critério do Diretor.

§ 1º O Conselho de Classe, a critério do Diretor, deverá ser acrescido de um a dois alunos 
representantes de cada turma do ano para participar, parcial ou integralmente, da 1ª fase 
definida no Apêndice “B”.
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§ 2º O Conselho de Classe é regulado por norma específica constante do Apêndice “B”.

Art. 12. A Secretaria Escolar compreende:

I – Chefia; e

II – Auxiliares.

Art. 13. A Divisão de Ensino compreende:

I – Chefia da Divisão Ensino:

a) Chefe da Divisão de Ensino; e

b) Auxiliar Administrativo.

§ 1º Em caso de falta de pessoal, a Chefia da Divisão de Ensino pode ser desempenhada 
cumulativamente pelo Chefe da Supervisão Escolar.

II – Seção Psicopedagógica:

a) Chefe;

b) Psicólogo;

c) Orientadores Educacionais; e

d) Asssitente Social.

§ 2º Recomenda-se que cada Orientador Educacional seja responsável por até dois 
anos escolares.

III – Seção de Supervisão Escolar:

a)	Chefe;

b)	Supervisores Escolares;

c)	 Subseção de Avaliação Educacional:

	    1) Chefe; e

     2) Adjunto.

d)	Subseção de Apoio Pedagógico:

		  1) Chefe; e

		  2) Adjunto.

§ 1º Em caso de falta de pessoal, as  chefias da Subseção de Avaliação Educacional e da 
Subseção de Apoio Pedagógico podem ser desempenhadas cumulativamente por dois 
Supervisores Escolares.

§ 2º Recomenda-se que cada Supervisor Escolar seja responsável por até dois anos 
escolares.
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IV – Coordenações Pedagógicas de Ano:

a)	Coordenadores; e

b)	Professores.

§ 1º Cada ano escolar possui um Coordenador que também é professor daquele ano.

V – Biblioteca:

a)	Chefe; e

b)	Auxiliar Administrativo.

VI – Laboratório de Ciências:

a)	Encarregado do laboratório.

VII – Laboratório de Informática:

a)	Encarregado do laboratório.

Art. 14. A Divisão Administrativa compreende: 

I – Chefe;

II – Adjunto de Pessoal;

III – Adjunto de Serviços Gerais; e

IV – Adjunto Patrimonial e Financeiro.

Art. 15. O Corpo de Monitores (CM) compreende: 

I – Oficial de Gestão Educacional; e

II – Monitores.
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TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DA DIREÇÃO DA ESCOLA

Art. 16. A escolha dos Diretores das Ecim seguirá critérios definidos pelas respectivas 
secretarias de educação. O Diretor Escolar tem as seguintes atribuições:

I – orientar o processo de elaboração  do Projeto Político-Pedagógico da escola;

II – fazer cumprir a proposta pedagógica da Ecim;

III – planejar, administrar e avaliar o ensino e a aprendizagem, com o objetivo de 
aperfeiçoá-los constantemente;

IV– incentivar e promover ações para o aperfeiçoamento do corpo docente;

V – supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades do ensino; 

VI – orientar a elaboração das propostas orçamentárias anuais e zelar pelo emprego 
correto dos recursos disponibilizados para a escola;

VII – fazer cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos 
das Ecim, bem como nas diretrizes emanadas pela respectiva secretaria de educação; 

VIII – orientar a elaboração e fazer cumprir o Planejamento Anual de Ensino ou 
documento semelhante que regule o planejamento escolar, de acordo com a legislação 
vigente;

IX – matricular os candidatos voluntários a vagas na escola de acordo com as normas 
e os requisitos expedidos pela respectiva secretaria de educação; 

X – convocar a comunidade escolar para tratar de assuntos de interesse da escola;

XI – fazer cumprir a carga horária e os dias letivos, conforme a legislação vigente;

XII – orientar e determinar o preenchimento correto do Censo Escolar, dentro dos prazos 
previstos;

XIII – zelar pela transparência e pela correção dos atos administrativos na escola;

XIV – zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais existentes na unidade escolar;

XV – contribuir para a integração da família à escola, por meio da participação dos pais 
e responsáveis em eventos promovidos pela escola e também pelo acompanhamento 
do processo educativo, em particular, de seus dependentes;

XVI – adotar medidas que contribuam para a redução das faltas de docentes e discentes 
às atividades escolares, bem como para a mitigação do abandono e da evasão escolar;



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | REGULAMENTO DAS 
ESCOLAS CÍVICO-MILITARES

12

XVII – comunicar aos órgãos competentes os casos de violência envolvendo alunos da 
escola;

XVIII – baixar diretrizes para o acompanhamento da condução do ensino, propiciando 
o aperfeiçoamento da atuação docente e a melhoria do processo de ensino e 
aprendizagem;

XIX – mandar informar ao responsável e notificar ao Conselho Tutelar quando algum 
aluno apresentar quantidade de faltas acima da permitida pela Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB); 

XX – orientar a escolha dos livros do Programa Nacional do Livro e do Material Didático;

XXI – orientar a escolha de livros paradidáticos e de outros materiais didáticos 
complementares, a fim de que estejam de acordo com o Projeto Político-Pedagógico 
da escola e com os princípios e valores das Ecim;

XXII – determinar que os resultados do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica (Saeb) e de outras avaliações em larga escala sejam interpretados e utilizados 
pela escola, com vistas a intervir no processo de ensino e aprendizagem;

XXIII – trabalhar pela sinergia entre as áreas educacional, didático-pedagógica e 
administrativa e pela colaboração entre os profissionais, em prol dos objetivos comuns 
da escola;

XXIV – pautar as suas decisões pelos princípios éticos da administração pública e pela 
aplicação rigorosa das leis e das normas vigentes;

XXV – estabelecer uma boa relação com a comunidade local; 

XXVI – liderar a implantação do modelo das Ecim em sua unidade escolar;

XXVII – promover eventos de capacitação aos profissionais da escola para o exercício 
das suas funções, previstas no Manual das Escolas Cívico-Militares;

XXVIII – acompanhar as atividades da gestão educacional, com a assessoria dos Oficiais 
de Gestão Escolar e Educacional;

XXIX – tratar com respeito e consideração os profissionais e alunos da escola, buscando 
mediar os conflitos no ambiente escolar de maneira imparcial e justa;

XXX – adotar medidas necessárias para a preservação da segurança, da integridade 
física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos e professores;

XXXI – aplicar medidas educativas e julgar recursos disciplinares, quando for o caso;

XXXII – encaminhar, após decisão do Conselho Escolar, parecer de processo de 
Transferência Compulsória à secretaria de educação, para decisão final;

XXXIII – divulgar as Normas de Conduta e Atitudes para toda a comunidade escolar, a 
saber, responsável legal do discente, militares, servidores civis e alunos, e zelar pelo fiel 
cumprimento de seu conteúdo;

XXXIV – zelar pela pontualidade e pela assiduidade dos professores;

XXXV – exigir o correto uso de uniformes e a boa apresentação pessoal dos alunos; 

XXXVI – comunicar às autoridades competentes quaisquer fatos ou condutas com 
indícios de ato infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar; e
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XXXVII – buscar estabelecer e fortalecer relações institucionais, como com a Ordem 
dos Advogados do Brasil, centros de apoio psicológicos, instituições de ensino superior, 
órgãos de segurança pública e outros, de acordo com as orientações das respectivas 
secretarias de educação.

Art. 17. A escolha dos Vice-Diretores das Ecim seguirá critérios definidos pelas respectivas 
secretarias de educação. O Vice-Diretor da escola tem as seguintes atribuições:

I – substituir, quando for o caso, o Diretor no exercício de suas atribuições;

II – apoiar o Diretor no exercício de suas atribuições; e

III – exercer as atribuições do Diretor que lhe forem delegadas.

Art. 18. O Oficial de Gestão Escolar é o assessor do Diretor nos assuntos referentes às 
áreas educacional, didático-pedagógica e administrativa e tem as seguintes atribuições:

I – assessorar o Diretor na implantação do modelo das Ecim;

II – participar da capacitação dos profissionais da escola para a implantação do modelo 
das Ecim; 

III – atuar na supervisão às atividades da gestão educacional;

IV – assessorar o Diretor na gestão administrativa da escola; 

V – assessorar o Diretor na gestão didático-pedagógica, nos assuntos referentes às 
especificidades do modelo das Ecim; 

VI – acompanhar o Diretor nas formaturas gerais e nas solenidades cívico-militares da 
escola;

VII – participar da apuração, da aplicação e do julgamento de recursos de medida 
educativa dentro da sua competência funcional e de acordo com as Normas de Conduta 
e Atitudes; e

VIII – manter contato com o Ministério da Defesa sobre assuntos relacionados aos 
militares.

CAPÍTULO II 
DA SECRETARIA ESCOLAR

Art. 19. A Secretaria Escolar é responsável pelo planejamento e pela execução de 
atividades de escrituração escolar, de arquivo, de atendimento a alunos, a professores e 
às famílias e/ou responsáveis legais em assuntos relativos à sua área de atuação e tem as 
seguintes atribuições:

I – expedir certificados, declarações, boletim de notas, históricos escolares, diplomas e 
documentos de transferência;
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II – receber requerimentos, dirigidos ao Diretor, conferindo seu correto preenchimento 
e se está de acordo com a legislação em vigor, restituindo-o em caso de incorreção;

III – preencher e enviar corretamente o Censo Escolar, dentro dos prazos previstos e 
das normas vigentes;

IV – manter-se atualizado em relação à legislação educacional vigente, especialmente 
as relacionadas às atividades da Secretaria Escolar; 

V – organizar e manter atualizados a escrituração escolar, as normas, as diretrizes, 
legislações e os demais documentos relativos à organização e ao funcionamento da 
unidade escolar; 

VI – planejar, coordenar e executar as tarefas para efetivação de matrícula, transferência 
e renovação de matrícula, de acordo com as normas e orientações da secretaria de 
educação e da Direção Escolar; 

VII – fornecer aos órgãos competentes, informações relativas à unidade escolar e à vida 
escolar dos alunos e dos profissionais da escola, quando solicitadas; 

VIII – preparar processos e elaborar relatórios de acordo com as orientações e os prazos 
previstos pela secretaria de educação; 

IX – articular-se com os demais setores da escola para que, nos prazos previstos, sejam 
fornecidos todos os resultados escolares dos alunos; 

X – manter atualizados no arquivo as pastas e os registros individuais dos alunos e dos 
profissionais da unidade escolar; 

XI – manter todos os documentos arquivados na secretaria organizados, conservados 
e de fácil acesso; 

XII – adotar medidas para preservar a segurança das informações e o acesso somente 
a pessoas autorizadas; 

XIII – emitir e assinar documentos escolares, de acordo com a legislação vigente e sob 
as orientações do Diretor Escolar;

XIV – atender a comunidade escolar com cordialidade, presteza e eficiência; 

XV – utilizar o Sistema de Informação definido pela secretaria de educação, mantendo 
atualizadas as informações da unidade escolar;

XVI – realizar periodicamente cópias de segurança (backup) dos arquivos da Secretaria 
Escolar; 

XVII – expedir e entregar documentações referentes à vida escolar do aluno somente 
aos pais, aos responsáveis legais pela matrícula ou ao aluno, se maior; e 

XVIII – realizar o registro das seguintes atividades: início e término do ano letivo; 
nomeação e exoneração de Diretor, Vice-Diretor e outros cargos de confiança; visitas 
de órgãos de Inspeção de Ensino; eventos comemorativos; atas do Conselho de Classe; 
decisões do Conselho Escolar; registros disciplinares; resultados parciais e finais de 
avaliação e de estudos de recuperação; frequência dos alunos; aproveitamento, 
adaptação e avanço de estudos; progressão parcial em regime de dependência; 
equivalência de estudos; aprovação e reprovação, entre outras julgadas pertinentes, 
respeitadas as peculiaridades de cada rede de ensino. 
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CAPÍTULO III
DA DIVISÃO DE ENSINO

SEÇÃO I
DA CHEFIA DA DIVISÃO DE ENSINO

Art. 20. O Chefe da Divisão de Ensino tem as seguintes atribuições:

I – assistir o Diretor nas atividades de planejamento, programação, coordenação, 
execução e avaliação do ensino e da aprendizagem, assim como na orientação 
psicológica, educacional e vocacional dos alunos;

II – coordenar as atividades das seções e dos setores subordinados; 

III – supervisionar os trabalhos de avaliação educacional;

IV – exercer as atribuições do Diretor que lhe forem delegadas;

V – assessorar o Diretor em suas decisões no campo pedagógico; 

VI – coordenar a elaboração dos relatórios de ensino solicitados, submetendo-os à 
aprovação do Diretor;

VII – propor ao Diretor medidas que visem a alcançar o máximo de eficiência no 
processo de ensino e aprendizagem, como a realização de seminários, conferências e 
palestras, por pessoas convidadas, contratadas ou pertencentes aos quadros da Ecim;

VIII – elaborar, por intermédio das seções da Divisão, os relatórios concernentes ao 
ensino;

IX – estabelecer normas que regulem a troca de informações entre as diversas áreas 
da Divisão de Ensino, particularmente entre a Seção Psicopedagógica, a Seção de 
Supervisão Escolar e as Coordenações Pedagógicas de Ano;

X – programar e coordenar a execução do Estágio de Atualização Pedagógica, sob 
responsabilidade da Seção de Supervisão Escolar; 

XI – presidir os Conselhos de Classe; 

XII – controlar, por intermédio dos professores, a frequência dos alunos às aulas; 

XIII – definir estratégias, com o Oficial de Gestão Educacional, que contribuam com a 
formação integral dos discentes; 

XIV – manter diálogo permanente com o Chefe da Divisão Administrativa sobre as 
melhorias na infraestrutura e os serviços que possam contribuir para o processo de 
ensino e aprendizagem; 

XV – conduzir o processo de elaboração do Projeto Político-Pedagógico da escola;

XVI – incentivar os professores e gestores educacionais a participarem de ações de 
formação continuada;

XVII – cumprir a proposta pedagógica da Ecim;
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XVIII – supervisionar o planejamento, a execução e a avaliação do ensino e aprendizagem, 
com o objetivo de aperfeiçoá-lo constantemente;

XIX – supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades do ensino, sob as orientações 
do Diretor Escolar; 

XX – fazer cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos 
das Ecim, bem como nas diretrizes relativas à gestão didático-pedagógica emanadas 
pela respectiva secretaria de educação; 

XXI – coordenar a elaboração e fazer cumprir o Planejamento Anual de Ensino ou 
documento semelhante que regule o planejamento escolar, de acordo com a legislação 
vigente;

XXII – zelar pelo cumprimento da carga horária e dos dias letivos, conforme a legislação 
vigente;

XXIII – zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade;

XXIV – contribuir para a integração da família à escola, por meio da participação dos 
pais e responsáveis em eventos promovidos pela escola, particularmente na reunião 
de responsáveis e mestres; 

XXV – propor à Direção Escolar medidas que contribuam para a redução das faltas de 
docentes e discentes às atividades escolares, bem como para a mitigação do abandono 
e da evasão escolar;

XXVI – relatar à Direção Escolar casos de violência envolvendo alunos da escola de que 
venha a tomar conhecimento;

XXVII – coordenar o acompanhamento da condução do ensino, propiciando 
o aperfeiçoamento da atuação docente e a melhoria do processo de ensino e 
aprendizagem;

XXVIII – manter o controle sobre a quantidade de faltas dos alunos, informando 
oportunamente à Direção Escolar antes que algum aluno apresente uma quantidade 
acima da permitida pela LDB; 

XXIX – acompanhar a escolha dos livros do Programa Nacional do Livro e do Material 
Didático;

XXX – acompanhar a escolha de livros paradidáticos e de outros materiais didáticos 
complementares, a fim de que estejam de acordo com o Projeto Político-Pedagógico 
da escolae com os princípios e valores das Ecim;

XXXI – utilizar os resultados do Saeb e de outras avaliações em larga escala, com vistas 
a intervir no processo de ensino e aprendizagem;

XXXII – coordenar a implantação do modelo das Ecim, na área didático-pedagógica, 
em sua unidade escolar;

XXXIII – coordenar e promover a capacitação dos profissionais da gestão didático-
pedagógica para o exercício das suas funções previstas no Manual das Escolas 
Cívico-Militares;
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XXXIV – tratar com respeito e consideração os profissionais e alunos da escola; 

XXXV – sugerir ao Diretor medidas necessárias para a preservação da segurança, da 
integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos e professores;

XXXVI – zelar pela pontualidade e assiduidade dos professores;

XXXVII – orientar os professores para que contribuam com o correto uso de uniformes 
e a boa apresentação pessoal dos alunos; e

XXXVIII – comunicar ao Diretor quaisquer fatos ou condutas com indícios de ato 
infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar.

SEÇÃO II
DA SEÇÃO DE SUPERVISÃO ESCOLAR

 Art. 21. A Seção de Supervisão Escolar coordena todas as ações pedagógicas da escola, 
assessorando o Chefe da Divisão de Ensino nos assuntos relativos ao processo de ensino 
e aprendizagem, tendo as seguintes atribuições:

I – orientar e coordenar a adaptação dos currículos, de acordo com os fundamentos da 
Base Nacional Comum Curricular, buscando a articulação horizontal entre os componentes 
curriculares dentro de cada ano escolar e a articulação vertical em cada componente 
curricular ao longo dos anos escolares;

II – supervisionar a execução dos currículos de todos os anos escolares;

III – coordenar a elaboração e a execução dos planos de aula e demais documentos 
do ensino;

IV – coordenar os programas e os estágios desenvolvidos sob a responsabilidade da 
Divisão de Ensino;

V – trabalhar com as Coordenações Pedagógicas de Ano no intuito de acompanhar o 
rendimento dos discentes; 

VI – coordenar e acompanhar, por meio da Subseção de Apoio Pedagógico, o 
planejamento e o desenvolvimento do Apoio Pedagógico aos alunos com dificuldades 
de aprendizagem;

VII – organizar e executar o Estágio de Atualização Pedagógica realizado no início do 
ano letivo, voltado para os docentes;

VIII – orientar, coordenar e apoiar o trabalho dos docentes;

IX – promover e incentivar a atualização pedagógica e o aperfeiçoamento sistemático 
dos docentes; 

X – realizar pesquisas educacionais e produzir quadros estatísticos sobre o rendimento 
da aprendizagem;

XI – interpretar, acompanhar e utilizar os resultados das avaliações externas para a 
melhoria do processo de ensino e aprendizagem;
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XII – desenvolver estudos que proporcionem ao Diretor Escolar, ao Conselho Escolar, 
ao Conselho de Classe e aos integrantes da Divisão de Ensino subsídios para a adoção 
de medidas que visem a aperfeiçoar a gestão do ensino e a melhoria da aprendizagem;

XIII – acompanhar e assessorar, por meio da Subseção de Avaliação Educacional, os 
docentes na aplicação de avaliações educacionais, emitindo parecer sobre resultados 
indesejáveis a serem definidos pela escola, logo após a correção pelos docentes, 
assessorando preventivamente a Direção Escolar;

XIV – emitir parecer quanto aos pedidos de revisão de prova;

XV – planejar, organizar e coordenar as reuniões de responsáveis e mestres, após 
aprovação da pauta pelo Diretor;

XVI – participar, sempre que possível, das reuniões das Coordenações Pedagógicas de 
Ano;

XVII – reunir, periodicamente, os professores por disciplina, a fim de acompanhar a 
execução do ensino da disciplina da grade curricular ao longo dos anos escolares e receber 
sugestões de providências ou iniciativas para o aprimoramento do processo de ensino e 
aprendizagem na disciplina;

XVIII – supervisionar a escolha dos livros do Programa Nacional do Livro e do Material 
Didático; 

XIX – supervisionar a escolha de livros paradidáticos e de outros materiais didáticos 
complementares, a fim de que estejam de acordo com o Projeto Político-Pedagógico da 
escolae com os princípios e valores das Ecim;

XX – elaborar o Projeto Político-Pedagógico da escola, nos assuntos relativos à gestão 
didático-pedagógica, sob as orientações do Diretor e do Chefe da Divisão e Ensino e com 
a participação dos docentes;

XXI – incentivar e viabilizar aos professores e aos gestores educacionais a participação 
em eventos de formação continuada;

XXII – cumprir a proposta pedagógica da Ecim;

XXIII – planejar, administrar e avaliar o ensino e a aprendizagem, com o objetivo de 
aperfeiçoá-lo constantemente;

XXIV – supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades do ensino, sob as 
orientações do Chefe da Divisão de Ensino; 

XXV – cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos das 
Ecim, bem como nas diretrizes relativas à gestão didático-pedagógica emanadas pela 
respectiva secretaria de educação; 

XXVI – elaborar e cumprir o Planejamento Anual de Ensino ou documento semelhante 
que regule o planejamento escolar, de acordo com a legislação vigente e com o apoio 
dos demais agentes de ensino;

XXVII – acompanhar, diariamente, as atividades de ensino, a fim de que sejam cumpridos 
a carga horária e os dias letivos, conforme a legislação vigente;
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XXVIII – zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade;

XXIX – auxiliar o Chefe da Divisão de Ensino com propostas que contribuam para a 
redução das faltas de docentes e discentes às atividades escolares, bem como para a 
mitigação do abandono e da evasão escolar;

XXX – informar ao Chefe da Divisão de Ensino casos de violência envolvendo alunos da 
escola que tenha observado ou relatado pelos professores;

XXXI – def inir estratégias para o acompanhamento da condução do ensino, 
supervisionando a sua execução, a fim de propiciar o aperfeiçoamento da atuação docente 
e a melhoria do processo de ensino e aprendizagem;

XXXII – orientar as Coordenações Pedagógicas de Ano para exercer o controle sobre a 
quantidade de faltas dos alunos, relatando à Seção Psicopedagógica para as providências 
necessárias e ao Chefe do Divisão de Ensino quando julgar necessário; 

XXXIII – contribuir para implantação do modelo das Ecim, na área didático-pedagógica, 
em sua unidade escolar;

XXXIV – auxiliar o Chefe da Divisão de Ensino na capacitação dos profissionais da gestão 
didático-pedagógica para o exercício das suas funções, previstas no Manual das Escolas 
Cívico-Militares;

XXXV – tratar com respeito e consideração os profissionais e alunos da escola; 

XXXVI – sugerir ao Chefe da Divisão de Ensino medidas necessárias para a preservação da 
segurança, da integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos e professores;

XXXVII – zelar pela pontualidade e pela assiduidade dos professores;

XXXVIII – orientar as Coordenações Pedagógicas de Ano para que contribuam com o 
correto uso de uniformes e a boa apresentação pessoal dos alunos; 

XXXIX – comunicar ao Chefe da Divisão de Ensino quaisquer fatos ou condutas com 
indícios de ato infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar;

XL – participar dos Conselhos de Classe, representada pelo Chefe da Seção de Supervisão 
Escolar; e

XLI – estimular, propor treinamentos e apoiar o uso de recursos tecnológicos pelos 
professores. 
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SEÇÃO III
DA SEÇÃO PSICOPEDAGÓGICA

Art. 22. A Seção Psicopedagógica orienta o planejamento e a execução das ações 
psicopedagógicas da escola, visando contribuir com a formação e o desenvolvimento 
integral dos alunos e tem as seguintes atribuições:

I – planejar, coordenar e realizar ações de cunho psicopedagógico, como o 
aconselhamento e a orientação educacional dos alunos;

II – coordenar o planejamento e a execução do Projeto Valores na escola;

III – assistir aos alunos, individualmente ou em grupo, visando ao seu desenvolvimento 
integral;

IV – realizar pesquisas e estudos que proporcionem ao Diretor, ao Conselho Escolar e às 
Coordenações Pedagógicas de Ano subsídios relativos à adoção de medidas capazes 
de melhorar a integração aluno-escola-família;

V – atuar com as famílias para identificar e intervir nas dificuldades de aprendizagens 
relacionadas às áreas comportamental, afetiva, emocional e social dos alunos;

VI – realizar levantamentos para orientação de aptidões, interesses, habilidades e 
projetos de vida do educando;

VII – participar do planejamento, organização e execução, em apoio à equipe de  
Supervisão Escolar, na condução do Estágio de Atualização Pedagógica e outros 
estágios de formação continuada sob a responsabilidade do estabelecimento de ensino 
e voltados para os docentes e monitores; 

VIII – registrar os acompanhamentos realizados com alunos que apresentem 
dificuldades nas áreas cognitiva e afetiva;

IX – participar da elaboração  do Projeto Político-Pedagógico da escola, nos assuntos 
referentes à psicopedagogia escolar;

X – propor ações de formação continuada para os seus integrantes e participar das 
promovidas pela escola; 

XI – fazer cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos 
das Ecim, bem como nas diretrizes relativas à área psicopedagógica emanadas pela 
respectiva secretaria de educação; 

XII – colaborar na área psicopedagógica com a elaboração do Planejamento Anual de 
Ensino ou documento semelhante que regule o planejamento escolar;

XIII – zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade;

XIV – contribuir para a integração da família à escola, por meio da participação dos 
pais e responsáveis em eventos promovidos pela escola, particularmente na reunião 
de responsáveis e mestres; 
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XV – propor ao Chefe da Divisão de Ensino medidas que contribuam para a redução das 
faltas dos discentes às atividades escolares, bem como para a mitigação do abandono 
e da evasão escolar;

XVI – relatar ao Chefe da Divisão de Ensino casos de violência envolvendo alunos da 
escola de que venha a tomar conhecimento;

XVII – colaborar para a implantação do modelo das Ecim, na área psicopedagógica, em 
sua unidade escolar;

XVIII – tratar com respeito e consideração os profissionais e alunos da escola; 

XIX – sugerir ao Chefe da Divisão de Ensino medidas necessárias para a preservação 
da segurança, da integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos e 
professores;

XX – comunicar ao Chefe da Divisão de Ensino quaisquer fatos ou condutas com indícios 
de ato infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar; e

XXI – participar dos Conselhos de Classe, representada pelo Chefe da Seção 
Psicopedagógica e pelos Orientadores Educacionais.

SEÇÃO IV
DAS COORDENAÇÕES PEDAGÓGICAS DE ANO

Art. 23. As Coordenações Pedagógicas de Ano são as responsáveis pelo planejamento e 
execução das atividades de ensino dos seus respectivos anos escolares e têm as seguintes 
atribuições:

I – coordenar, conduzir e avaliar a execução didático-pedagógica das atividades 
interdisciplinares desenvolvidas no seu ano escolar, previstas no Planejamento Anual 
de Ensino;;

II – orientar e acompanhar a execução do ensino das disciplinas da grade curricular 
que estão reunidas sob sua orientação pedagógica; 

III – assessorar sobre assuntos específicos da Coordenação, a serem submetidos à 
apreciação do Chefe da Divisão de Ensino;

IV – estimular o aperfeiçoamento e a atualização dos professores, por meio da 
participação em estudos, debates, seminários e encontros, sugeridos à Chefia da Divisão 
de Ensino, coletando subsídios para o planejamento letivo do ano seguinte;

V – orientar e coordenar a adaptação dos currículos do seu ano escolar, de acordo com a 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e as orientações das secretarias de educação;

VI – coordenar e acompanhar a execução dos currículos do seu ano escolar;

VII – acompanhar a elaboração e a execução dos planos de aula dos professores de seu 
ano escolar e demais documentos do ensino;

VIII – acompanhar o rendimento escolar dos discentes, fazendo as intervenções 
necessárias para melhorar a aprendizagem dos alunos com dificuldades; 



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | REGULAMENTO DAS 
ESCOLAS CÍVICO-MILITARES

22

IX – acompanhar a frequência dos discentes, propondo intervenções necessárias junto 
ao Corpo de Monitores e à Seção Psicopedagógica para melhorar a assiduidade dos 
alunos;

X – realizar o planejamento de substituições eventuais de docentes em sala;

XI – atuar em colaboração com a Seção de Supervisão Escolar, a Seção Psicopedagógica 
e o Corpo de Monitores;

XII – supervisionar as avaliações da aprendizagem de sua coordenação, elaboradas 
pelos professores;

XIII – promover ou sugerir à Seção de Supervisão Escolar providências ou iniciativas 
para o aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem;

XIV – colaborar na construção do Projeto Político-Pedagógico da escola; 

XV – realizar reuniões periódicas com os professores do seu ano escolar, a fim de discutir 
o planejamento de ensino, as aprendizagens e dificuldades dos alunos, as necessidades 
dos professores, entre outros;

XVI – orientar, coordenar e apoiar o trabalho dos docentes;

XVII – promover e incentivar a atualização pedagógica e o aperfeiçoamento sistemático 
dos docentes; 

XVIII – emitir parecer quanto aos pedidos de revisão de prova;

XIX – coordenar a escolha dos livros do Programa Nacional do Livro e do Material 
Didático no seu ano escolar; 

XX – coordenar a escolha de livros paradidáticos e de outros materiais didáticos 
complementares no seu ano escolar, a fim de que estejam de acordo com o Projeto 
Político-Pedagógico da escola e com os princípios e valores das Ecim;

XXI – planejar, coordenar e avaliar o ensino e a aprendizagem no seu ano escolar, com 
o objetivo de aperfeiçoá-lo constantemente;

XXII – coordenar e acompanhar as atividades de ensino do seu ano escolar, sob as 
orientações da Supervisão Escolar; 

XXIII – cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos das 
Ecim, bem como nas diretrizes relativas à gestão didático-pedagógica emanadas pela 
respectiva secretaria de educação; 

XXIV – participar da elaboração e cumprir o Planejamento Anual de Ensino ou 
documento semelhante que regule o planejamento escolar;

XXV – acompanhar as atividades de ensino do seu ano escolar, a fim de que sejam 
cumpridos a carga horária e os dias letivos, conforme a legislação vigente;

XXVI – zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade;

XXVII – auxiliar o Chefe da Divisão de Ensino com propostas que contribuam para a 
redução das faltas de docentes e de discentes às atividades escolares, bem como para 
a mitigação do abandono e da evasão escolar;
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XXVIII – informar ao Chefe da Divisão de Ensino casos de violência envolvendo alunos 
da escola que tenham sido observados ou relatados pelos professores;

XXIX – participar do acompanhamento da condução do ensino no seu ano escolar, a 
fim de propiciar o aperfeiçoamento da atuação docente e a melhoria do processo de 
ensino e aprendizagem;

XXX – orientar os professores para exercerem o controle sobre a quantidade de faltas 
dos alunos, relatando à Seção Psicopedagógica e a Supervisão Escolar quando as faltas 
forem recorrentes e/ou sem justificativas;

XXXI – contribuir para a implantação do modelo das Ecim, na área didático-pedagógica;

XXXII – tratar com respeito e consideração os profissionais e os alunos da escola; 

XXXIII – sugerir à Supervisão Escolar medidas necessárias para a preservação da 
segurança, da integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos e dos 
professores;

XXXIV – zelar pela pontualidade e pela assiduidade dos professores;

XXXV – orientar os professores para que contribuam com o correto uso de uniformes e 
a boa apresentação pessoal dos alunos; 

XXXVI – comunicar à Supervisão Escolar quaisquer fatos ou condutas com indícios de 
ato infracional ou crime ocorridos no ambiente escolar; e

XXXVII – participar dos Conselhos de Classe, representada pelo Coordenador Pedagógico 
de Ano.

SEÇÃO V
DOS PROFESSORES

Art. 24. Os professores têm as seguintes atribuições:

I – planejar, organizar, elaborar e executar o planejamento de ensino sob sua 
responsabilidade coerente com a carga didática disponível e o programa da disciplina;

II – realizar efetivo e contínuo acompanhamento do desempenho escolar dos alunos, 
visando detectar eventuais dificuldades no processo de ensino e aprendizagem, 
intervindo com oportunidade para a recuperação dos alunos;

III – contribuir para a elaboração do Projeto Político-Pedagógico da escola;

IV – zelar pela disciplina em sua sala de aula;

V – relatar qualquer fato que seja considerado contrário às Normas de Conduta e 
Atitudes;

VI – manter permanente diálogo com o Corpo de Monitores, visando à formação integral 
dos alunos; 

VII – participar de reuniões de responsáveis e mestres, dos estágios de atualização 
pedagógica e de outras atividades previstas no Planejamento Anual de Ensino ou 
agendadas pelos gestores escolares;
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VIII – participar das atividades interdisciplinares propostas pelo Coordenador do seu 
ano escolar;

IX – participar do Planejamento Anual de Ensino do seu ano escolar;

X – participar de estudos, debates, seminários e encontros, sugeridos pela Chefia da 
Divisão de Ensino, contribuindo para o seu aperfeiçoamento profissional; 

XI – atualizar e cumprir o currículo do seu ano escolar referente à sua disciplina, de 
acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

XII – elaborar e executar os planos de aula de sua disciplina e demais documentos de 
ensino sob sua responsabilidade;

XIII – avaliar o rendimento escolar dos discentes, fazendo as intervenções necessárias 
para melhorar a aprendizagem dos alunos com dificuldades; 

XIV – apurar a frequência dos discentes, propondo intervenções necessárias junto ao 
Corpo de Monitores e à Seção Psicopedagógica para melhorar a assiduidade dos alunos;

XV – participar das substituições eventuais de docentes, de acordo com as orientações 
da Supervisão Escolar e do Coordenador Pedagógico de Ano;

XVI – elaborar as avaliações da aprendizagem de sua disciplina, de acordo com as 
Normas para Avaliação Educacional, submetendo-as à apreciação do Coordenador 
Pedagógico e da Supervisão Escolar;

XVII – promover ou sugerir ao Coordenador Pedagógico de Ano providências ou 
iniciativas para o aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem;

XVIII – participar de reuniões periódicas com os demais professores do seu ano escolar, 
a fim de discutir o planejamento de ensino, as aprendizagens e dificuldades dos alunos, 
as necessidades dos docentes, entre outros;

XIX – participar de programas e de estágios desenvolvidos sob a responsabilidade da 
Divisão de Ensino;

XX – fazer parte da cultura de apoio pedagógico da escola, em que a sua prática 
pedagógica diária busca despender mais atenção àqueles que mais precisam;

XXI – participar do Estágio de Atualização Pedagógica realizado no início do ano letivo, 
e de outros eventos de formação continuada propostos pela Divisão de Ensino;

XXII – responder, baseados em documentos, livros didáticos e normas em vigor, aos 
pedidos de revisão de prova;

XXIII – participar das reuniões de responsáveis e mestres, fazendo as observações 
pertinentes aos responsáveis sobre o desempenho escolar dos alunos; 

XXIV – participar das reuniões da Coordenação Pedagógica do seu ano escolar;

XXV – participar das reuniões de sua disciplina marcadas pela Supervisão Escolar, a fim 
de discutir o ensino da disciplina ao longo dos anos escolares e sugerir o aprimoramento 
do processo de ensino e aprendizagem;

XXVI – participar da escolha dos livros do Programa Nacional do Livro e do Material 
Didático para a sua disciplina e para o seu ano escolar; 
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XXVII – participar da escolha de livros paradidáticos e de outros materiais didáticos 
complementares referentes à sua disciplina, que estejam de acordo com o Projeto 
Político-Pedagógico da escola e com os princípios e valores das Ecim;

XXVIII – avaliar o ensino e a aprendizagem na sua disciplina e no seu ano escolar, com 
o objetivo de aperfeiçoá-lo constantemente;

XXIX – cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos das 
Ecim, bem como nas diretrizes relativas à gestão didático-pedagógica emanadas pela 
respectiva secretaria de educação; 

XXX – participar da elaboração e da execução do Planejamento Anual de Ensino ou 
documento semelhante que regule o planejamento escolar, sob as orientações do seu 
Coordenador Pedagógico de Ano;

XXXI – cumprir a carga horária e os dias letivos de ensino que lhe forem destinados 
pela gestão escolar;

XXXII – zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade;

XXXIII – sugerir propostas que contribuam para a redução das faltas de docentes e 
discentes às atividades escolares, bem como para a mitigação do abandono e da evasão 
escolar;

XXXIV – informar ao Coordenador Pedagógico de Ano casos de violência envolvendo 
alunos da escola que tenha observado;

XXXV – controlar a presença dos alunos, informando as faltas, diariamente, ao 
Coordeandor Pedagógico de Ano;

XXXVI – contribuir para a implantação do modelo das Ecim, na área didático-pedagógica;

XXXVII – tratar com respeito e consideração os profissionais e alunos da escola; 

XXXVIII – sugerir ao Coordenador Pedagógico de Ano medidas necessárias para a 
preservação da segurança, da integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos 
alunos e professores;

XXXIX – ser pontual e assíduo nas atividades escolares;

XL – contribuir para o correto uso de uniformes e a boa apresentação pessoal dos alunos; 

XLI – comunicar ao Coordenador Pedagógico de Ano quaisquer fatos ou condutas com 
indícios de ato infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar;

XLII – participar dos Conselhos de Classe referentes ao seu ano escolar; e

XLIII – participar do Projeto Valores, sob a orientação da Seção Psicopedagógica.

Art. 25. O Corpo Docente da escola deve primar pelo (a):

I – pontualidade e assiduidade;

II – capacitação profissional;

III – apresentação pessoal;
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IV – dedicação;

V – equilíbrio emocional;

VI – responsabilidade; e

VII – respeito às diferenças.

SEÇÃO VI
DA BIBLIOTECA

Art. 26. A Biblioteca destina-se a reunir coleções de livros, materiais videográficos e 
documentos registrados em qualquer suporte e destinados à consulta, à pesquisa, ao 
estudo ou à leitura. 

§ 1º O responsável pela Biblioteca tem as seguintes atribuições:

I – fornecer apoio didático e cultural aos corpos docente e discente;

II – propiciar acesso informatizado ao acervo didático visando a apoiar o estudo e a 
execução de pesquisas;

III – organizar e criar condições de estímulo ao hábito de leitura, por meio de orientação 
técnica e divulgação;

IV – manter o acervo atualizado, com a aquisição de obras de interesse da comunidade 
escolar;

V – assegurar a adequada organização e o funcionamento da Biblioteca;

VI – manter intercâmbio com outras salas de leitura, bibliotecas escolares, bibliotecas 
escolares comunitárias, bibliotecas públicas, centros de documentação, centros de 
memória viva e museus; 

VII – promover ações de doações de livros por pessoas físicas e instituições públicas e 
privadas; e

VIII – realizar o controle contínuo de entrega e devolução dos livros. 

 SEÇÃO VII
DO LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS

Art. 27. O Laboratório de Ciências destina-se a atender aos docentes, aos discentes e aos 
demais profissionais da educação no desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisa 
que contribuam para a melhoria do processo de ensino e aprendizagem e desenvolver nos 
alunos suas capacidades de observação, análise e compreensão dos fenômenos naturais.

§ 1º O responsável pelo Laboratório de Ciências tem as seguintes atribuições:

I – zelar pelas normas de segurança do laboratório, com especial atenção aos produtos 
inflamáveis e perigosos;
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II – zelar pela organização e pela conservação dos materiais e equipamentos e pela 
limpeza das instalações;

 III – descartar, adequadamente, os resíduos produzidos nas atividades; e

IV – manter o laboratório em condições de ser utilizado, de acordo com a agenda de 
aulas e atividades.

SEÇÃO VIII
DO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

Art. 28. O Laboratório de Informática destina-se a atender aos docentes, discentes, e 
demais profissionais da educação no desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisa 
que contribuam para a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.

§ 1º O responsável pelo Laboratório de Informática tem as seguintes atribuições:

I – oferecer suporte ao processo de ensino e aprendizagem, estimulando e promovendo 
o conhecimento das tecnologias informatizadas aplicadas à educação e ao aprendizado 
em geral aos alunos, fornecendo suporte às disciplinas da escola;

II – permitir o uso dos equipamentos, de forma individual, para pesquisa e elaboração 
de trabalhos, ou coletiva, para aulas regulares;

III – zelar pela organização e conservação dos equipamentos e limpeza das instalações;

 IV – solicitar a manutenção preventiva e corretiva dos computadores para que eles 
estejam sempre em ótimas condições de funcionamento;

 V – manter os softwares dos computadores atualizados; e 

VI – orientar os usuários para zelarem pela correta utilização dos equipamentos.

CAPÍTULO IV
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 29. Caberá à Divisão Administrativa fornecer assessoramento ao Diretor em todas 
os planejamentos e ações administrativas da escola por meio das seguintes atribuições: 

I – elaborar e remeter toda a documentação relativa ao quadro de pessoal e à sua gestão;

II – executar as ordens e as diretrizes da secretaria de educação e demais órgãos de 
regulação e controle referentes à gestão administrativa, promovendo a organização, a 
execução, o acompanhamento e o controle das atividades administrativas da escola;

III – acompanhar e controlar o processo de compra, de registro dos bens móveis e imóveis, 
os documentos que tramitam na escola e as atividades financeiras e contábeis desta; 

IV – assegurar, de acordo com as diretrizes do Diretor, o suporte administrativo 
indispensável, visando à eficiência do processo de ensino e aprendizagem e da ação 
educacional;
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V – garantir o bom funcionamento da infraestrutura necessária à execução das 
atividades de ensino; 

VI – participar com um representante nos Conselhos de Classe, com o intuito de prestar 
esclarecimentos e ouvir solicitações e sugestões sobre a área administrativa, a fim de 
melhor atuar em apoio às atividades de ensino; e

VII – colaborar na elaboração  do Projeto Político-Pedagógico da escola, nos assuntos 
relativos à gestão administrativa, sob as orientações do Diretor Escolar.

Art. 30. As atribuições pormenorizadas da Divisão Administrativa serão reguladas em 
norma específica.

CAPÍTULO V
DO CORPO DE MONITORES

O Corpo de Monitores é o setor da escola composto pelo Oficial de Gestão Educacional, 
como seu Coordenador, e pelos monitores da escola.

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. O Corpo de Monitores é o responsável pela Gestão Educacional e deve atuar na 
promoção de atividades que visem à difusão de valores humanos e cívicos que estimulem 
o desenvolvimento de bons comportamentos e atitudes do aluno e a sua formação integral 
como cidadão em ambiente escolar externo à sala de aula.

Art. 32. Os militares do Corpo de Monitores, incluindo também o Oficial de Gestão 
Escolar, estarão vinculados administrativamente ao Ministério da Defesa ou aos órgãos 
de segurança estaduais e municipais, conforme o caso. 

Art. 33. O Corpo de Monitores tem as seguintes atribuições:

I – atuar em harmonia e mútua ajuda com a Divisão de Ensino e a Divisão Administrativa, 
sob a orientação e liderança da Direção Escolar; 

II – melhorar o ambiente educativo, promovendo a convivência sadia entre os 
integrantes da comunidade escolar contribuindo assim na melhoria do processo de 
ensino e aprendizagem;

III – colaborar no desenvolvimento humano global dos alunos, particularmente nos 
aspectos afetivo, ético, moral, social e simbólico; 

IV – desenvolver suas atividades sempre em prol da educação dos alunos, buscando 
um convívio harmônico e cooperativo com os demais profissionais da escola;

V – estimular a solidariedade entre o corpo discente e a satisfação e a alegria de se 
estar na escola;

VI – desenvolver nos alunos um sentimento de pertencimento ao ambiente escolar; 
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VII – assegurar o cumprimento das Normas de Conduta e Atitudes e desenvolver o 
espírito cívico, estimulando a prática dos valores e o culto aos símbolos nacionais, de 
maneira compatível com a idade dos alunos; 

VIII – providenciar, junto aos responsáveis dos alunos, um termo de autorização de direito 
de imagem para fins de divulgação de atividades pedagógicas pela escola e pelo MEC;

IX – elaborar, para os responsáveis, informativos que reforcem atitudes positivas dos alunos;

X – relembrar os responsáveis sobre a importância dos canais de acesso com a Ecim 
para que se mantenham informados sobre as atividades da escola; 

XI – buscar o apoio da Seção Psicopedagógica, sempre que julgar necessário, para a 
aplicação de medidas educativas;

XII –promover a sensação de segurança no ambiente escolar;

XIII – contribuir para a diminuição dos índices de violência na escola, física, verbal ou 
contra o patrimônio;

XIV –coibir os casos de bullying e outras formas de discriminação no ambiente escolar;

XV – tratar os alunos com respeito e contribuir para a elevação de sua autoestima;

XVI – planejar e conduzir as formaturas e outros eventos cívicos na escola;

XVII – desenvolver, sistematicamente, junto aos alunos, os valores da Ecim;

XVIII – atuar, em conjunto com a Seção Psicopedagógica, para envolver as famílias na 
educação dos seus dependentes;

XIX – valorizar junto aos alunos a apresentação pessoal e o uso correto dos uniformes, 
estimulando o orgulho de pertencerem a uma Escola Cívico-Militar e de serem os 
principais divulgadores da sua imagem; e

XX – contribuir para a formação integral do aluno, ensinando-os a respeitar direitos e 
a cumprir deveres, necessários ao convívio sadio e agradável entre as pessoas e a vida 
em sociedade.

SEÇÃO II
DO OFICIAL DE GESTÃO EDUCACIONAL

Art. 34. O Oficial de Gestão Educacional é o Coordenador dos Monitores e tem as 
seguintes atribuições: 

I – assistir o Diretor no planejamento, na programação, no controle e na avaliação das 
atividades educacionais no âmbito do Corpo de Monitores em coordenação com a 
Divisão de Ensino;

II – zelar pela disciplina escolar, pela ordem e pelo cumprimento da justiça, de acordo 
com as Normas de Conduta e Atitudes das Ecim;

III – planejar, organizar e coordenar o apoio às atividades de ensino que estiverem sob 
sua responsabilidade;
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IV – orientar, permanentemente, as ações dos monitores, no que diz respeito ao trato 
e ao relacionamento com corpo discente, respeitando o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e as demais legislações que garantem a proteção integral dos menores; 

V – acompanhar e avaliar o desempenho dos monitores, antecipando-se a eventuais 
distorções na aplicação das orientações da Direção Escolar ou desrespeito às legislações 
e às normas;

VI – participar da elaboração do Projeto Valores da escola, em colaboração à Seção 
Psicopedagógica, docentes e agentes de ensino;

VII – participar da apuração e da aplicação de medida educativa dentro de sua 
competência funcional;

VIII – participar das reuniões de Coordenação de Ano, sempre que solicitado pelo 
Coordenador;

IX – buscar ações conjuntas com a Divisão de Ensino que possam aprimorar as práticas 
educativas da escola na formação integral do aluno;

X – exigir o correto uso de uniformes e a boa apresentação pessoal dos monitores;

XI – providenciar materiais e equipamentos necessários ao trabalho dos monitores;

XII – solicitar a orientação do Oficial de Gestão Escolar para resolução de problemas, 
nos casos em que a situação exigir; 

XIII – liderar os monitores pelo exemplo e orientá-los a se portarem, sempre, como 
referências positivas a serem seguidas pelos alunos e pelos demais profissionais da escola;

XIV – fiscalizar, periodicamente, a atualização do Sitema de Gestão Escolar realizada 
pelos monitores nos assuntos referentes à gestão educacional;

XV – controlar e zelar pela manutenção e pela conservação dos bens que estiverem 
sob a responsabilidade do Corpo de Monitores;

XVI – responsabilizar-se por todos os documentos que sejam encaminhados pelo Corpo 
de Monitores;

XVII – comunicar ao Oficial de Gestão Escolar as alterações de monitores que não 
estejam na sua esfera de atribuições resolver;

XVIII – manter a direção escolar informada sobre as atividades da gestão educacional, 
em particular, sobre a situação disciplinar dos alunos;

XIX – realizar reuniões regulares com os monitores, a fim de trocar experiências e 
padronizar procedimentos;

XX – distribuir os monitores nos turnos escolares, visando maior eficácia às atividades 
educacionais;

XXI – contribuir com a formação inicial e continuada dos monitores;

XXII – participar dos Conselhos de Classe;

XXIII – fazer cumprir as atribuições do Corpo de Monitores previstas neste regulamento; e

XXIV – orientar os monitores quanto ao julgamento de faltas comportamentais e 
atitudinais, especialmente, quanto ao direito de ampla defesa e contraditório.
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SEÇÃO III 
DOS MONITORES

 Art. 35. Os Monitores têm as seguintes atribuições:

I – estimular o sentimento de amizade e solidariedade entre os alunos;

II – atuar na área educacional, particularmente no desenvolvimento de atitudes e 
valores, em consonância com as demais áreas da escola;

III – atender aos responsáveis dos alunos sempre que solicitados, tratando-os com 
respeito e civilidade;

IV – controlar a frequência dos alunos na escola;

V – contribuir para a formação ética, moral, afetiva, social e simbólica dos alunos, 
promovendo conversas, relatos de experiências e retirada de dúvidas sobre diferentes 
assuntos;

VI – assegurar o cumprimento das Normas de Conduta e Atitudes, com educação e 
serenidade; 

VII – procurar resolver os conflitos entre as pessoas no ambiente escolar com base no 
diálogo e na negociação;

VIII – lançar as ocorrências dos alunos no sistema de gestão escolar; 

IX – zelar por sua conduta pessoal e profissional, a fim de servir de exemplo para os 
discentes e demais profissionais da escola;

X – exercer o acompanhamento da conduta do aluno e atuar, preventivamente, na 
correção de comportamentos inadequados de maneira compatível com a idade dos 
discentes; 

XI – sugerir ao Diretor a alusão de datas cívicas e outras julgadas importantes, explicando 
sumariamente aos alunos sobre a sua relevância; 

XII – participar da elaboração e da execução do Projeto Valores da escola;

XIII – conhecer e pautar os seus comportamentos e atitudes pelo manual das Escolas 
Cívico-Militares, respeitando o Estatuto da Criança e do Adolescente; 

XIV – realizar a apuração de faltas comportamentais e atitudinais;

XV – participar das reuniões de Coordenação de Ano, para conhecer o trabalho dos 
docentes, colaborar com as atividades educacionais da Ecim e transmitir informações 
sobre os alunos;

XVI – proporcionar aos alunos acolhimento e oportunidades de diálogo, aspectos 
necessários ao seu desenvolvimento;

XVII – orientar, acompanhar e motivar os alunos a se dedicarem às atividades escolares; 

XVIII – tratar com respeito os alunos e os demais profissionais da escola; 
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XIX – desenvolver nos alunos o espírito de civismo e patriotismo, estimulando o culto 
aos símbolos nacionais;

XX – acompanhar os alunos por ocasião de representações externas, como jogos, passeios, 
visitas culturais, entre outros, zelando pela segurança e pelo comportamento adequado; 

XXI – manter o Oficial de Gestão Educacional informado quanto às principais ocorrências 
das suas turmas de alunos; 

XXII – compartilhar com os demais monitores as experiências vivenciadas com as suas 
turmas para o aprimoramento da gestão educacional;

XXIII – manter-se bem uniformizados e com boa apresentação pessoal;

XXIV – acompanhar a entrada e a saída dos alunos na escola; 

XXV – ser pontuais e assíduos nas atividades escolares;

XXVI – participar das capacitações propostas pela escola e empenhar-se no seu preparo 
profissional;

XXVII – conduzir as formaturas diárias dentro das suas turmas e auxiliar na preparação 
e execução das formaturas gerais;

XXVIII – ensinar os movimentos de ordem unida, os sinais de respeito e a correta 
utilização dos uniformes aos alunos de acordo com os regulamentos previstos;

XXIX – ensinar o Hino Nacional e o Hino à Bandeira aos alunos. Outras canções podem 
ser ensinadas e cantadas na escola, depois de autorizadas pelo Diretor;

XXX – orientar e acompanhar as atividades dos chefes de turma;

XXXI – elogiar os alunos por atitudes positivas, preocupando-se em não desmerecer 
os demais;

XXXII – conferir a presença dos alunos após receber a apresentação da turma pelo seu 
respectivo chefe;

XXXIII – acompanhar as turmas durante os deslocamentos para sala de aula e outras 
atividades escolares; 

XXXIV – confeccionar as escalas de chefes e subchefes de turma;

XXXV – garantir que todos os alunos tomem conhecimento das orientações, informações 
e avisos;

XXXVI – sempre que for necessário conversar com um aluno reservadamente, fazê-lo 
acompanhado de outro monitor;

XXXVII – manter uma relação de camaradagem com os alunos e alunas, de forma 
respeitosa e condizente com a função;

XXXVIII – coordenar e acompanhar as refeições dos alunos; e

XXXIX – organizar e coordenar o embarque e o desembarque dos alunos no transporte, 
em eventos externos.
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SEÇÃO IV
DA INTEGRAÇÃO DO CORPO DE MONITORES COM A DIVISÃO DE 

ENSINO

Art. 36. O Corpo de Monitores constitui-se como forte aliado para as ações pedagógicas e 
deve atuar fortemente nas dimensões afetiva, social, ética, moral e simbólica, que integram 
a formação e o desenvolvimento humano global. 

Art. 37. As tarefas do Corpo de Monitores são complementares às dos docentes e não 
concorrentes. Todos fazem parte da mesma equipe, liderados pelo Diretor Escolar. O 
diálogo entre eles deve ser permanente, buscando sempre ações conjuntas que possam 
aprimorar as práticas educativas da escola na formação integral do aluno. 

SEÇÃO V
DA CAPACITAÇÃO DO CORPO DE MONITORES 

Art. 38. Os alunos nas Ecim não são militares e encontram-se sob a égide de um Projeto 
Político-Pedagógico cujos parâmetros se vinculam à legislação educacional brasileira. Por 
este motivo, os militares designados para as funções no Corpo de Monitores necessitam, 
não só ter a capacitação adequada às suas funções escolares, mas também possuir perfil 
adequado para lidar com adolescentes e jovens.

Art. 39. A capacitação do Corpo de Monitores deve ocorrer antes do início de cada ano 
letivo e também como formação continuada ao longo do ano letivo.

Art. 40. A capacitação do Corpo de Monitores no início do ano letivo deve ser 
preferencialmente, presencial, e a formação continuada pode ser tanto presencial quanto 
a distância, por meio de ambiente virtual de aprendizagem. 

Art. 41. A capacitação do Corpo de Monitores deve abordar conceitos teóricos que 
permitam embasar a atuação dos monitores, reforçando as situações do dia a dia, que 
promovam a discussão e a construção de propostas de intervenção para a resolução de 
problemas.
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SEÇÃO VI
DO HASTEAMENTO DA BANDEIRA NACIONAL 

Art. 42. A Bandeira Nacional deverá ser hasteada, diariamente, nas Ecim. Os horários e 
a participação dos alunos neste evento ficarão a cargo de cada escola. 

Art. 43. Os alunos deverão aprender sobre a importância da atividade e, sempre que 
possível, um aluno ou um professor deverá ser escolhido para hastear a Bandeira Nacional.

SEÇÃO VII 
DA ORDEM UNIDA E DO CANTO DE HINOS E CANÇÕES

Art. 44. A execução da ordem unida será regulada pelo manual correspondente à Força 
da qual fazem parte os militares da escola. 

Art. 45. A ordem unida estimula no aluno a disciplina e o espírito de corpo, além de 
desenvolver a coordenação motora, a postura e a resistência.

Art. 46. A ordem unida deve ser ensinada pelos monitores em espaços internos da 
escola, como pátios, quadras e outras áreas amplas que comportem os alunos e, por 
questão de segurança, livres de circulação de veículos durante sua execução. 

Art. 47. Os deslocamentos das turmas de aula deverão ser feitos em forma, sob o 
comando do aluno chefe de turma, e em passo ordinário, sempre que possível. 

Art. 48. Os alunos das Ecim devem conhecer e saber cantar o Hino Nacional Brasileiro 
e Hino à Bandeira, além de outras canções definidas pelas secretarias de educação.

Art. 49. Durante o deslocamento em forma das turmas, podem ser entoadas canções, 
desde que o canto não atrapalhe as atividades escolares.

Art. 50. Todas as canções entoadas na escola devem despertar o entusiasmo pela escola, 
pelos heróis nacionais e pela Pátria. Não são autorizadas canções que usem palavras 
depreciativas, discriminatórias, que exaltem a violência ou que violem os valores éticos e 
morais da sociedade. Por isso, as canções devem ser, previamente, submetidas ao Diretor 
pelo Oficial de Gestão Educacional.

SEÇÃO VIII 
DAS FORMATURAS 

Art. 51. Os alunos devem participar de uma breve formatura, dentro de cada turma, antes 
do início das aulas do dia letivo, que será conduzida pelo Oficial de Gestão Educacional 
e pelos monitores. Essa formatura tem por objetivo treinar a ordem unida, dar avisos, 
desenvolver algum aspecto do Projeto Valores, verificar o uniforme dos alunos, entre 
outros.
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Art. 52. O chefe de turma é o responsável por colocar a sua turma em forma e a 
apresentar ao monitor com as faltas apuradas. 

Art. 53. Pelo menos uma vez por semana, deve ocorrer uma formatura geral, com o 
canto de uma canção, hasteamento da Bandeira Nacional e o desfile dos alunos, se for 
o caso.

Art. 54. A formatura geral será presidida pelo Diretor Escolar, a quem cabe receber a  
saudação dos alunos por ocasião do desfile, acompanhado do Oficial de Gestão Escolar.

Art. 55. Todos os professores, funcionários, pais e responsáveis podem ser convidados 
a assistir as formaturas gerais. 

Art. 56. A formatura geral deve ser utilizada para comemorar datas importantes definidas 
pelas secretarias de educação, com a leitura de um texto alusivo à data, preferencialmente, 
elaborado por um aluno ou por um professor da escola.

Art. 57. A Ecim deve envidar esforços para participar do desfile comemorativo ao Dia 
da Independência.

Art. 58. A recepção dos novos alunos deve ser marcada por uma formatura, logo após 
o período de adaptação, que contará com a presença de pais ou responsáveis, membros 
da comunidade local e autoridades convidadas. 

Art. 59. É recomendável que haja uma formatura para o encerramento do ensino 
fundamental e do ensino médio para os alunos aprovados ao final do 9º ano e do 3ª ano, 
respectivamente. 

SEÇÃO IX
DAS RONDAS NO AMBIENTE ESCOLAR

Art. 60. É recomendável a realização de rondas pelos monitores, com a finalidade de 
verificar se alunos estão faltando à alguma atividade sem autorização, orientando-os a 
comparecer à atividade o mais rápido possível.

 SEÇÃO X 
DAS ATIVIDADES DA GESTÃO EDUCACIONAL

Art. 61. O Corpo de Monitores é responsável pela execução das atividades da gestão 
educacional, no tocante à formação e ao desenvolvimento humano global.

Art. 62. O Projeto Valores, elaborado pela Seção Psicopedagógica e com a participação 
do Corpo de Monitores, dos docentes e dos agentes de ensino, irá definir como essas 
atividades ocorrerão na escola. Elas devem estar em consonância com o Projeto Político-
Pedagógico e com as atividades desenvolvidas pela Divisão de Ensino. 

Art. 63. Outros projetos podem ser elaborados e submetidos à Direção Escolar, a fim 
de contribuir para a formação integral dos alunos, especificamente nas dimensões moral, 
ética, social, afetiva e simbólica.
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Art. 64. Sugere-se que cada monitor, a princípio, fique encarregado de duas turmas 
de alunos, obedecendo a quantidade de monitores e alunos matriculados nas escolas.

Art. 65. Os horários de trabalho dos monitores serão regulados pelo Diretor e pelo Oficial 
de Gestão Escolar, de acordo com as necessidades de cada escola. Não haverá trabalho 
noturno para os militares.

SEÇÃO XI 
DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

Art. 66. Os problemas que não puderem ser resolvidos pelo Oficial Gestão Escolar e 
pelo Diretor devem ser encaminhados pela Direção Escolar à respectiva secretaria de 
educação, a quem cabe informar ao Ministério da Defesa ou às Forças de Segurança 
Estaduais e Municipais para as povidências cabíveis.

Art. 67. Os militares só deverão se dirigir aos alunos que estiverem participando de 
atividades escolares com a presença de professor caso chamados pelo docente ou com 
a autorização dele.
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TÍTULO IV
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

CAPÍTULO I
DO CONSELHO ESCOLAR

Art. 68. De acordo com o princípio da gestão democrática, estabelecido na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no art. 6º deste Regulamento, as Ecim devem 
criar ou manter os Conselhos Escolares já existentes. 

Art. 69. Os Conselhos Escolares serão regulados por instrumento próprio e devem contar 
com representantes da comunidade escolar.

Art. 70. Os Conselhos Escolares das Ecim serão regulados por suas respectivas secretarias 
de educação, de acordo com as suas peculiaridades e atendendo aos seguintes princípios:

I – o Conselho Escolar é um órgão colegiado consultivo, deliberativo e representativo 
da comunidade escolar;

II – o Conselho Escolar tem por finalidade acompanhar as ações nos campos pedagógico, 
educacional, administrativo e financeiro da escola, mobilizando a comunidade escolar, 
a fim de colaborar para o aperfeiçoamento do processo educativo e para a melhoria 
da qualidade da educação;

III – o Conselho Escolar não terá finalidade e/ou caráter político-partidário, religioso, 
racial ou de qualquer outra natureza, salvo aquelas que dizem respeito diretamente à 
atividade educativa da escola, prevista no seu Projeto Político-Pedagógico; 

IV – O Conselho Escolar será regido por Regimento Interno elaborado pelo próprio 
Conselho, que deve estar de acordo com os documentos existentes no Manual da 
Escolas Cívico-Militares.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 71. O Conselho de Classe é um órgão, exclusivamente, técnico-consultivo, que 
tem como finalidade assessorar a Direção Escolar quanto ao processo educacional e ao 
desempenho dos docentes e discentes, devendo traçar um perfil claro e preciso da turma, 
como um todo, e de cada aluno, em particular, sempre em consonância com os objetivos 
primordiais da escola e com a legislação vigente.

Art. 72. Para atender à sua finalidade, cada membro do Conselho de Classe deve:

I – contribuir para que a condução das atividades de ensino seja executada de forma 
organizada e dinâmica;
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II – respeitar cada aluno como uma pessoa única e diferenciada;

III – ser capaz de visualizar as potencialidades de cada aluno; e

IV – entender que a avaliação não se refere apenas aos aspectos cognitivos, mas sim ao 
inter-relacionamento com as demais dimensões da formação e do desenvolvimento 
humano global, nos aspectos qualitativos e quantitativos.

Art. 73. Compete ao Conselho de Classe:

I – oferecer informações aos professores sobre as turmas e os alunos;

II – identificar alunos que necessitem de maior atenção da escola;

III – analisar o desempenho das turmas e dos alunos;

IV – discutir os procedimentos psicopedagógicos a serem adotados e estabelecer 
estratégias para a recuperação do aluno com rendimento da aprendizagem insuficiente;

V – analisar fatores que estejam prejudicando o processo de ensino e aprendizagem e 
apresentar proposta de solução;

VI – estabelecer mecanismos de acompanhamento e de ajustes, com vistas ao 
desenvolvimento dos alunos; e

VII – avaliar, globalmente, o processo de ensino e aprendizagem.

Art. 74. As Normas para o funcionamento dos Conselhos de Classe estão descritas no 
Apêndice “B”. 

CAPÍTULO III
DA ASSOCIAÇÃO DE RESPONSÁVEIS E MESTRES

Art. 75. As Ecim poderão contar com uma Associação de Responsáveis e Mestres, sem 
fins lucrativos, com o objetivo de apoiar a unidade escolar em suas gestões didático-
pedagógica, educacional e administrativa. 

Art. 76. A Associação de Responsáveis e Mestres deve contribuir para a integração 
família-escola-comunidade, bem como para a melhoria e para o aperfeiçoamento 
constantes do trabalho educacional e pedagógico.

Art. 77. A Associação deve promover atividades voltadas para o aprimoramento das 
interações professor-aluno, para a elevação dos padrões do ensino e das aprendizagens 
e para realização de atividades sociais e culturais que promovam o bem-estar da 
comunidade escolar.

Parágrafo único. A Associação de Responsáveis e Mestres será regulada por estatuto 
próprio. 
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TÍTULO V
DA MATRÍCULA E DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 78. A matrícula dos alunos será regulada pelas respectivas secretarias de educação, 
de acordo com as seguintes diretrizes gerais:

I – Não haverá processo seletivo para a matrícula de alunos nas Ecim;

II – A escola deve, sempre que possível, manter o número máximo de 30 alunos por sala; e

III – Os alunos e os seus responsáveis devem ser informados, antes do ato da matrícula, 
sobre os regulamentos e as normas que regem as Ecim, especialmente as Normas de 
Conduta e Atitudes, as Normas de Uso de Uniformes e de Apresentação Pessoal dos 
Alunos e o Projeto Político-Pedagógico da escola.

Art. 79. A transferência dos alunos das Ecim será regulada pelas respectivas secretarias 
de educação de acordo com as seguintes diretrizes gerais:

I – deve-se facilitar o remanejamento de alunos que não desejarem estudar em uma 
Ecim, após a implantação do Programa, procurando uma unidade escolar da Rede 
Pública de Ensino mais próxima da sua residência, ou da preferência do estudante ou 
do responsável, desde que haja disponibilidade de vaga.

II – as transferências de alunos de outras unidades escolares para as Ecim devem ser 
voluntárias e após o conhecimento do aluno e seus responsáveis dos regulamentos e 
normas que regem as Ecim.

Art. 80. Está sujeito à Transferência Compulsória para outra unidade escolar o aluno 
da Ecim que: 

I – ingressar no comportamento “Mau”;

II – cometer falta gravíssima. 

§ 1º A Transferência Compulsória será precedida de um processo administrativo, sendo 
ouvido, obrigatoriamente, o Conselho Escolar, a quem cabe encaminhar o parecer do 
processo à secretaria de educação, para decisão final.

§ 2º As Normas de Conduta e Atitudes das Ecim regulam as condições de ingresso no 
comportamento “Mau” e as faltas gravíssimas. 
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TÍTULO VI
DOS RESPONSÁVEIS

Art. 81. Os responsáveis pelo acompanhamento escolar e pelas demais providências 
relativas à vida do aluno na escola serão os pais, os responsáveis legais ou uma pessoa 
idônea, por delegação, sendo que, em qualquer caso, esses responsáveis terão que 
residir na cidade em que está situada a Ecim. Essa exigência se justifica para que 
seja cumprida a obrigação contida no inciso V do art. 129 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente: “obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência 
e aproveitamento escolar”.

Art. 82. Os deveres dos responsáveis serão expressos no Termo de Compromisso que o 
responsável pelo aluno deverá assinar, por ocasião da matrícula (Apêndice “C”).

Art. 83. São deveres dos responsáveis:

I – estar presente no ato da matrícula e assinar o Termo de Compromisso;

II – manter completo o material didático exigido;

III – manter o fardamento do aluno em boas condições de uso;

IV – prestar assistência ao aluno, em suas necessidades e atividades escolares;

V – manifestar ciência sobre comunicados e demais correspondências escolares, 
mediante aposição de sua rubrica na documentação apresentada;

VI – indicar um responsável substituto, nos casos de seu afastamento da sede da Ecim;

VII – renovar a matrícula do aluno sob sua responsabilidade, dentro dos prazos previstos 
pela escola; 

VIII – exercer efetivo acompanhamento do desempenho escolar e disciplinar do aluno, 
mantendo-se informado do seu rendimento escolar, da sua frequência aos trabalhos 
escolares e do seu comportamento;

IX – zelar pela conduta e pela boa apresentação do aluno, em suas atividades externas, 
principalmente quando uniformizado;

X – cooperar na formação integral do aluno, observando as recomendações do Corpo 
de Monitores e da Seção Psicopedagógica;

XI – comunicar a Secretaria Escolar as alterações de dados pessoais e endereços;

XII – zelar para que o aluno mantenha em dia suas tarefas escolares e seu interesse 
pela aprendizagem;

XIII– frequentar as reuniões de responsáveis  e mestres;

XIV – comparecer a escola, sempre que solicitado; e

XV – concordar com as Normas de Conduta e Atitudes e com as Normas de Uso de 
Uniformes e de Apresentação Pessoal dos Alunos.
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Parágrafo único. A delegação da responsabilidade do aluno prevista no art. 81 não 
exime o genitor ou a pessoa da qual o aluno é dependente dos deveres estabelecidos 
neste artigo.

Art. 84. São direitos dos responsáveis:

I – ter acesso ao ensino gratuito e de qualidade para seus filhos ou dependentes; 

II – ter acesso a informações sobre a vida escolar de seus filhos ou dependentes;

III – participar do Conselho Escolar, como representantes dos pais e responsáveis;

IV – ser informados sobre os critérios de aprovação e reprovação da escola;

V – conhecer o calendário escolar;

VI – ser recebidos pela Seção Psicopedagógica, pelos monitores ou pelos Coordenadores 
Pedagógicos de Ano para tratar de assuntos relativos ao seus filhos ou dependentes;

VII– conhecer o Projeto Político-Pedagógico e os demais documentos do Manual das 
Escolas Cívico-MIilitares;

VIII – participar dos eventos promovidos pela escola que sejam abertos aos responsáveis;

IX – recorrer de medida educativa aplicada a seus filhos ou dependentes, conforme 
estabelecido nas Normas de Conduta e Atitudes;

X – ser bem atendidos pelos profissionais da escola; 

XI – ser reconhecidos e respeitados na sua dignidade como pessoa humana, sem 
discriminação de qualquer natureza; 

XII – conhecer os critérios e os instrumentos de avaliação do desempenho escolar dos 
alunos e ter acesso aos seus resultados; 

XIII – receber Notificação de Medida Educativa de seus filhos ou dependentes, para 
que apresentem as razões de defesa e contraditório;

XIV – ter acesso ao Atendimento Educacional Especializado para seus filhos ou 
dependentes, quando for o caso; e

XV – pedir transferência de escola para seus filhos ou dependentes, em qualquer 
período letivo, caso ele não se adapte ao modelo da Escola Cívico-Militar.
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TÍTULO VII 
 DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO

Art. 85. As Ecim são unidades de ensino diferentes entre si, porém submetidas a 
objetivos semelhantes. Por isso, o Projeto Político-Pedagógico das Ecim será elaborado, 
tanto pelas escolas, respeitando as suas características e singularidades, quanto pela 
Secim, a fim de preservar a essência do modelo, conforme o referido documento.

Art. 86. O Projeto Político-Pedagógico será dividido em três marcos: Desejado, Atual e 
Estratégico.

Art. 87. O Projeto Político-Pedagógico das Ecim se valerá de um Marco Desejado, que 
representa a identidade das Ecim e servirá de direção geral para cada Ecim. Ele expressa 
os fundamentos teórico-metodológicos para as escolas, ou seja, aquilo que se entende 
como sendo seu ideal de aluno, escola, sociedade, prática educativa, recursos diversos 
(humanos, materiais e simbólicos), entre outros.

Art. 88. O Marco Atual identif ica, explicita e analisa a situação atual da escola, 
seus problemas, necessidades e potencialidades presentes na sua realidade escolar, 
comparativamente ao conjunto de ideais apresentados no Marco Desejado. 

Art. 89. Para a melhor consecução dos objetivos, faz-se necessário o reconhecimento das 
diferenças entre as Ecim e o estabelecimento de percursos distintos para cada uma delas. 
O Marco Estratégico, portanto, elaborado pela escola com o apoio da Secim, apresenta as 
propostas e planos de ação, enfrentamentos e organização da escola para a aproximação 
da situação atual que a escola se encontra, do ideal delineado pelo Marco Desejado. Nele 
são definidos as metas e os percursos para o seu atingimento.

Art. 90. Considerando também a dinâmica inerente a qualquer processo educativo, 
o Projeto Político-Pedagógico das Ecim deverá passar por reavaliações periódicas, a 
serem definidas pelo MEC em parceria com as secretarias de educação dos estados e 
dos municípios.
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TÍTULO VIII
DO REGIME ESCOLAR E DOS CURRÍCULOS

CAPÍTULO I 
DO ANO ESCOLAR

Art. 91. O ensino nas Ecim é ministrado em consonância com a legislação que regula 
os ensinos fundamental e médio no País, com carga horária mínima anual de oitocentas 
horas, com um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar (art. 24 da LDB). 

 § 1º De acordo com o Parecer CNE/CEB 08/2004, aprovado em 08 de março de 2004, 
as 800 horas anuais a que se refere a LDB representam horas de 60 minutos de efetivo 
trabalho letivo. Assim, cada escola deve definir a quantidade de aulas diárias e a duração 
da hora-aula, de forma a alcançar o previsto pela LDB em pelo menos duzentos dias de 
efetivo trabalho escolar. 

§ 2º Considera-se como efetivo trabalho escolar o conjunto das atividades pedagógicas, 
realizadas dentro ou fora da unidade escolar, com a presença dos professores ou monitores, 
suas respectivas turmas de alunos e o controle de frequência. 

§ 3º Sugere-se que as Ecim, sempre que possível, adotem turnos de cinco horas de 
atividades escolar, a fim de proporcionar melhores condições para cumprir a grade 
curricular dentro de uma perspectiva de formação integral.

Art. 92. O planejamento do ano letivo tem como base a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e as normas expedidas pelas respectivas secretarias de educação.

Art. 93. Devem ser regulados pelas escolas de acordo com as orientações das respectivas 
secretarias de educação:

I – regime de trabalho semanal;

II – horário de início e de término de cada turno;

III –tempos de aula e a sua duração e o tempo dos intervalos;

IV – quantidade de alunos por turma;

V – tempo destinado ao apoio pedagógico aos alunos com dif iculdades de 
aprendizagem;

VI – tempo destinado à recuperação dos alunos com baixo rendimento escolar;

VII – período de férias escolares;

VIII – critérios e momentos para a avaliação da aprendizagem;

IX – critérios para aprovação dos alunos; e

X – regime de trabalho e carga horária didática e pedagógica dos docentes.
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§ 1º Cada Ecim deve elaborar um apêndice a este Regulamento, regulando os itens acima.

Art. 94. Deve haver a previsão de pelo menos um tempo semanal para atividades de 
orientação educacional e de desenvolvimento de valores e atitudes, a serem conduzidas 
pelos orientadores educacionais e pelos monitores.

Art. 95. Além dos trabalhos escolares, as Ecim poderão programar, sem prejuízo da 
carga horária curricular, atividades diretamente vinculadas à consecução dos objetivos de 
ensino, as quais visam à formação integral do aluno (formaturas; solenidades; competições 
desportivas; cerimônias cívicas ou sociais; reuniões, visitas, excursões e campanhas 
relacionadas a práticas educativas).

CAPÍTULO II
DA FREQUÊNCIA

Art. 96. O controle da frequência dos alunos aos trabalhos escolares será definido pela 
escola e deverá constar no apêndice a este Regulamento. 

Art. 97. A frequência mínima para aprovação é de 75% (setenta e cinco por cento) do 
total de horas letivas, conforme o art. 24 da LDB.

Art. 98. A escola deverá informar ao responsável pelo aluno e notificar ao Conselho 
Tutelar do município a relação dos alunos que apresentarem quantidade de faltas acima 
de 7,5% (sete e meio por cento) da carga horária constante da grade curricular, de acordo 
com o art. 12 da LDB.

CAPÍTULO III
DO ACOMPANHAMENTO DA CONDUÇÃO DO ENSINO

Art. 99. O acompanhamento da condução do ensino é realizado de acordo com as 
diretrizes do Diretor Escolar, assessorado pelos integrantes da Divisão de Ensino. O objetivo 
desse acompanhamento é propiciar o aperfeiçoamento da atuação docente e a melhoria 
do processo de ensino e aprendizagem. 

§ 1º O acompanhamento da atuação docente deve levar em conta todos os 
aspectos relevantes para um bom desempenho como educador (correção de atitudes, 
relacionamento com os demais integrantes da comunidade escolar, pontualidade 
e assiduidade, dedicação, responsabilidade, elaboração de planos de aula, auto-
aperfeiçoamento, didática, entre outros), no desempenho das turmas em que leciona.

§ 2º Esse acompanhamento deve ser contínuo, sem caráter fiscalizador, mas voltado 
para a orientação e para a colaboração com o trabalho docente. 

Art. 100. As atividades desenvolvidas pela unidade escolar devem ser acompanhadas 
pelo Conselho Escolar e pelos órgãos competentes das secretarias de educação.
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CAPÍTULO IV
DO CURRÍCULO

Art. 101. A BNCC deve ser a referência para a elaboração dos currículos das escolas, de 
modo a garantir as aprendizagens essenciais a todos os alunos. 

Art. 102. Cada rede de ensino tem autonomia para elaborar os seus próprios currículos, 
com o fim de assegurar aos estudantes o pleno desenvolvimento humano global em 
todas as suas dimensões.  

Art. 103. Uma hora-aula semanal de cada turma deve ser destinada ao Projeto Valores, 
a ser conduzido pelos Orientadores Educacionais e pelos Monitores. A critério das escolas, 
esse tempo pode ser maior.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 104. A avaliação nas Ecim deve ter um papel primordial no processo educacional 
e deve ser parte integrante da prática pedagógica. A sua finalidade principal é fornecer 
ao processo de ensino e aprendizagem elementos que possam contribuir para a sua 
melhoria, a fim de que as dificuldades apresentadas pelos alunos não sejam acumuladas 
ao longo do tempo.

Art. 105. Sugere-se que a escola utilize diferentes instrumentos, que sejam válidos 
e confiáveis, cujos resultados, corretamente interpretados, forneçam as informações 
necessárias sobre o aprendizado dos alunos e permitam aos gestores tomar decisões 
em favor da aprendizagem.

Art. 106. Sugere-se que os gestores e os professores possam conduzir o processo 
educativo, de forma que a aprendizagem, a sua avaliação e o interesse pelos estudos 
deixem de estar apenas condicionados à realização das provas e à obtenção de notas. 

Art. 107. Sugere-se que a avaliação da aprendizagem seja contínua, permitindo ao 
professor observar com oportunidade não só o aproveitamento dos alunos, mas também 
a sua própria metodologia de ensino.

Art. 108. O Coordenador Pedagógico e/ou a Supervisão Escolar poderá analisar e propor 
sugestões de melhoria nas avaliações antes que sejam aplicadas aos alunos, com o objetivo 
de contribuir para a excelência do processo avaliativo. 

Art. 109. As Normas de Avaliação Educacional das Escolas Cívico-Militares pormenorizam 
os conceitos gerais sobre a avaliação da aprendizagem, as modalidades, os instrumentos 
de avaliação, a análise e a interpretação dos resultados, bem como as atribuições dos 
agentes de ensino no processo de avaliação educacional.
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CAPÍTULO VI
DA RECUPERAÇÃO E DO APOIO PEDAGÓGICO 

Art. 110. A recuperação da aprendizagem e o apoio pedagógico são atividades 
destinadas aos alunos com baixo rendimento escolar. A principal diferença entre elas 
é que a recuperação tem como foco as dificuldades pontuais dos alunos nos assuntos 
ministrados no ano letivo corrente, enquanto o apoio pedagógico se refere ao resgate de 
aprendizagens não desenvolvidas em anos anteriores, normalmente decorrentes de um 
histórico escolar deficiente. 

SEÇÃO I
DA RECUPERAÇÃO

Art. 111. A LDB, em seu art. 24, inciso V, alínea “e”, determina o caráter obrigatório da 
recuperação da aprendizagem para os alunos com baixo rendimento escolar. A escola 
deve regular em apêndice a este Regulamento os critérios para a inclusão dos alunos 
em estudos de recuperação e as condições e os momentos em que eles devem ser 
ministrados. 

Art. 112. As aulas de recuperação devem buscar uma abordagem diferenciada daquela 
utilizada pelo turno regular, que pode não ter sido eficaz para aquele grupo de alunos em 
recuperação, e, por isso, a repetição não é a melhor estratégia para que eles aprendam. 
Deve-se utilizar uma nova forma de ensinar, individualizando as suas necessidades, 
despertando a motivação e o interesse do aluno pela sua aprendizagem.

Art. 113. As aulas de recuperação devem ser acompanhadas de avaliações de recuperação, 
a fim de verificar se as dificuldades apresentadas pelos alunos foram realmente superadas.

Art. 114. A recuperação deve ser realizada ao longo de todo o ano letivo, preferencialmente 
no contraturno, sempre que alunos não alcançarem as aprendizagens essenciais definidas 
pela escola, a fim de evitar que elas se acumulem com o tempo e comprometam novas 
aprendizagens. 

Art. 115. Sempre que possível, aulas de revisão podem ser previstas ao final de cada 
conteúdo, dentro da carga horária regular de cada disciplina, o que pode contribuir para 
a recuperação das aprendizagens. Nessas oportunidades, com a supervisão do professor, 
os alunos também podem trabalhar em duplas ou em grupos em que os alunos de maior 
rendimento podem auxiliar aqueles com dificuldades.

SEÇÃO II
DO APOIO PEDAGÓGICO

Art. 116. O Apoio Pedagógico destina-se a oferecer novas e diferentes oportunidades de 
aprendizado aos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem.
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Art. 117. O Apoio Pedagógico deve ter como princípio oferecer mais atenção e recursos 
a quem mais precisa.

Art. 118.O Apoio Pedagógico tem como foco o desenvolvimento das habilidades 
essenciais em Língua Portuguesa e Matemática, que favorecem o aprendizado das demais 
disciplinas. No entanto, em um contexto maior, o papel do Apoio Pedagógico é ajudar os 
alunos a superar suas dificuldades de aprendizagem, evitando a reprovação, o abandono 
e a evasão escolar.

Art. 119. Entende-se como dificuldade de aprendizagem tudo aquilo que impede ou 
dificulta o aluno de aprender. Por isso, o Apoio Pedagógico deve trabalhar com a Seção 
Psicopedagógica, a fim de identificar e atuar nos aspectos intelectual, emocional ou social 
que comprometam o aprendizado do aluno. A busca da elevação da autoestima do aluno 
é importante para o êxito do processo de ensino e aprendizagem.

Art. 120. A Subseção de Apoio Pedagógico deve buscar desenvolver uma cultura de 
Apoio Pedagógico na escola, em que os professores pensam suas práticas pedagógicas 
em termos inclusivos também no turno regular.

Art. 121. As orientações para o funcionamento do Apoio Pedagógico serão apresentadas 
em norma específica.

CAPÍTULO VII
 DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 122. A Educação Especial nas Ecim deve estar baseada nas legislações em vigor sobre 
o assunto, cabendo destacar a LDB, no art. 4º e no art. 58, a qual prevê que a educação 
especial deve ser oferecida, preferencialmente, na rede regular de ensino, havendo, quando 
necessário, serviço de apoio especializado. Quando não for possível a integração dos 
alunos nas classes comuns de ensino regular, em função de suas condições específicas, 
o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados.

Art. 123. A atenção da Educação Especial será dirigida para a singularidade do indivíduo, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento, a aprendizagem, a acessibilidade plena 
e a inserção social. 

Art. 124. As ações pedagógicas voltadas para capacitação de profissionais, montagem de 
salas de recursos multifuncionais, coordenação das adaptações curriculares, consideradas 
como peculiares à Educação Especial, atendimentos especializados, condições de 
ensalamento e as ações voltadas para os aspectos de acessibilidade serão gerenciadas 
pelas respectivas secretarias de educação das escolas.

Art. 125. As secretarias de educação devem buscar parcerias com instituições públicas 
e privadas com atuação na Educação Especial e apoio técnico e financeiro para as ações 
relacionadas ao atendimento educacional especializado, de acordo com o art. 5º do 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011.

Art. 126. Toda prática pedagógica realizada nas Ecim deve ser planejada objetivando 
a resguardar e garantir aos alunos da Educação Especial os seguintes princípios: acesso, 
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permanência, participação e aprendizagem, de acordo com a Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

CAPÍTULO VIII
DA HABILITAÇÃO AO ANO SEGUINTE

Art. 127. As secretarias de educação dos estados e dos municípios devem definir os 
critérios para a habilitação do aluno ao ano escolar seguinte ou à conclusão do nível de 
ensino considerado.

Art. 128. A escola deve fazer constar os critérios de habilitação em um apêndice a este 
Regulamento, seguindo as orientações da secretaria de educação.
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TÍTULO IX
 DAS ATIVIDADES EXTRACURRICULARES

Art. 129. A realização de atividades extracurriculares deve ser estimulada, como forma 
de contribuir para o desenvolvimento da educação integral dos alunos. 

Art. 130. A escola deve normatizar o funcionamento dessas atividades, que podem 
ser propostas pelos docentes, pelo Corpo de Monitores ou pelos demais integrantes da 
comunidade escolar.

Art. 131. As atividades devem ser autorizadas pelo Diretor Escolar, depois de avaliar a sua 
relevância e a sua contribuição para o desenvolvimento dos alunos e para o bem da escola. 

Art. 132. Para cada atividade, haverá um responsável, devidamente autorizado pelo 
Diretor, para coordenar e executar a atividade. A responsabilidade da atividade não pode 
ser delegada, ou seja, mesmo que o responsável autorize a realização da atividade sem a 
sua presença, ele permanece responsável por todas as ocorrências que dela possam advir.

Art. 133. As atividades extracurriculares poderão ser desenvolvidas no contraturno e não 
devem prejudicar as atividades curriculares.

CAPÍTULO I 
 DA PRÁTICA DESPORTIVA

Art. 134. De acordo com a proposta pedagógica de formação integral dos alunos, as 
Ecim devem incentivar a prática desportiva nas escolas, com a finalidade de desenvolver 
o espírito de corpo de seus integrantes, despertar o interesse pelo esporte, revelar novos 
valores em diferentes modalidades e estimular os alunos a adotarem um estilo de vida 
saudável. 

Art. 135. A prática desportiva permite aos alunos desenvolver vários atributos, como 
elevada autoestima, camaradagem, sentimento de coletividade, cumprimento de regras, 
equilíbrio emocional, superação de dificuldades, respeito aos adversários, entre outros. 

Art. 136. As escolas, por intermédio das secretarias de educação, devem buscar parcerias 
com clubes e com outras instituições públicas e privadas, para que, juntos com os 
educadores físicos da escola, possam desenvolver projetos de iniciação desportiva e de 
treinamento de equipes.

Art. 137. Os alunos devem ser incentivados a participar de competições externas com 
outras escolas do município e do estado. 

Art. 138. As Ecim podem providenciar um local de grande circulação de alunos, para 
expor os troféus da escola, de forma a divulgar e preservar a sua história desportiva.

Art. 139. As atividades desportivas extracurriculares não substituem as aulas de educação 
física obrigatórias previstas no currículo escolar.
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CAPÍTULO II 
 DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Art. 140. Clubes de leitura, de matemática, de física, de química, robótica, oficina de 
artes e de teatro, banda e coral, iniciação desportiva, clube de relações internacionais e 
clube de idiomas são algumas atividades que podem ser disponibilizadas no contraturno.

Art. 141. As Ecim devem organizar eventos culturais ao longo do ano letivo, para que os 
alunos possam despertar para as artes e para a cultura, evidenciando os seus talentos e 
divulgando as atividades culturais da escola.

Art. 142. As Ecim podem estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas, 
seguindo as orientações das secretarias de educação, para apoio em pessoal, equipamentos 
e instalações para a realização de atividades culturais dentro e fora do ambiente escolar.

Art. 143. Eventos culturais, como visitas a museus, sítios históricos, bibliotecas, 
apresentações musicais e teatrais, podem ser organizados para aumentar o repertório 
cultural dos alunos.

CAPÍTULO III 
CONCURSOS E OLIMPÍADAS DE CONHECIMENTOS

Art. 144. É desejável que as Ecim incentivem os alunos a participar de concursos e 
olimpíadas de conhecimentos, como concursos literários, olimpíadas de matemática, de 
física, de astronomia, de Língua Portuguesa, entre outros.

Art. 145. Além do desenvolvimento pessoal dos alunos, a participação nesses eventos 
visa estimular o ensino e a aprendizagem das diferentes disciplinas e revelar talentos que 
podem servir de exemplo e referência para os outros estudantes.

Art. 146. As Ecim poderão organizar atividades de preparação para concursos e olimpíadas 
de conhecimentos, que permitam despertar nos alunos o interesse por essas atividades.

Art. 147. A Supervisão Escolar deve acompanhar tanto a preparação quanto a participação 
nos concursos e olimpíadas, indicando um professor responsável para cada atividade, a 
quem cabe orientar os alunos e realizar o processo de inscrição. 

CAPÍTULO IV 
PROGRAMAS E AÇÕES SOCIAIS

Art. 148. É desejável que as Ecim promovam e incentivem professores e alunos a 
participarem de programas e ações sociais que melhorem as condições de vida das pessoas 
e despertem nos participantes o sentimento de solidariedade, desprendimento e empatia. 

Art. 149. As ações e os programas promovidos pela escola podem ser, inicialmente, 
direcionados para atender aos alunos mais carentes, suas famílias e outros membros da 
comunidade local. 
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TÍTULO X
DO CORPO DOCENTE

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO E DA FORMAÇÃO DOS DOCENTES

Art. 150. O Corpo Docente das Ecim é composto pelos professores já existentes na escola 
antes da implantação do modelo.

Art. 151. Sugere-se que as secretarias de educação dos estados e dos municípios que 
aderirem ao Programa adotem medidas para completarem os cargos docentes previstos 
nas suas respectivas escolas.

Art. 152. Os professores das Ecim devem possuir licenciatura plena nas disciplinas que 
lecionam, conforme o art. 62 da LDB e a Meta 15 do Plano Nacional da Educação (PNE). 

Art. 153. As escolas que possuem professores sem licenciatura ou ministram aulas em 
disciplinas diferentes da sua formação devem adotar ações para promover e incentivar 
os docentes a buscarem essa formação inicial e continuada, sempre que possível, com 
flexibilização da carga horária de trabalho desses profissionais.

Art. 154. As secretarias de educação devem promover a formação inicial, continuada 
e a capacitação dos profissionais do magistério, utilizando-se dos programas oferecidos 
pela Capes, entre outros.

Art. 155. As escolas devem buscar aumentar a qualificação dos professores, por meio 
da formação continuada e de cursos de pós-graduação, conforme a Meta 16 do PNE.

Art. 156. A seleção de professores, quando for necessário, será definida pelas respectivas 
secretarias de educação.

CAPÍTULO II
DO EXPEDIENTE E DA CARGA HORÁRIA

Art. 157. O expediente e a carga horária dos docentes serão definidos pela escola.

Art. 158. Sugere-se uma reunião semanal, com todos os coordenadores pedagógicos 
e chefes de Seção, conduzida pelo Chefe da Divisão de Ensino. A reunião destina-se à 
coordenação das atividades pedagógicas e administrativas da Divisão de Ensino.

Art. 159. O regime de trabalho dos professores, traduzido em carga horária, é a soma da 
carga didática com a carga pedagógica (tarefas de ensino fora de sala de aula). 

Art. 160. A escola deverá definir as jornadas de trabalho dos professores, bem como a quantidade 
de carga didática e pedagógica, de acordo com o regime de trabalho de cada um deles.

Art. 161. Sugere-se que os professores que desempenharem também a função de 
coordenadores pedagógicos no seu ano escolar tenham redução de carga horária didática.
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CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCENTES POR ANOS ESCOLARES

Art. 162. Entende-se que a reunião dos docentes por anos escolares é o formato mais 
adequado para a organização dos professores no cotidiano escolar para o ensino por 
competências previsto na BNCC. 

Art. 163. Sempre que possível, os professores, fora do horário de aula, devem se reunir por 
Coordenações Pedagógicas de Ano, em um mesmo espaço que permita a interdisciplinaridade 
e a troca de informações sobre os alunos, colocando-os no centro do processo de ensino e 
aprendizagem.

Art. 164. Recomenda-se que as disciplinas ou áreas de conhecimento realizem reuniões 
periódicas para troca de experiências e aperfeiçoamento de práticas pedagógicas.

CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DE ANO

Art. 165. Cada ano escolar deve ter um Coordenador Pedagógico de Ano, escolhido 
dentre os professores do respectivo ano escolar. 

Art. 166. Cabe à Direção Escolar a escolha, dentre os docentes voluntários, dos 
Coordenadores Pedagógicos, preferencialmente, após ouvir os professores da coordenação. 
Não há tempo determinado para o exercício da função, podendo ser substituído a qualquer 
tempo pelo Diretor.

Art. 167. Para um bom desempenho da função de Coordenador, o profissional deve 
ter redução de carga horária didática, de acordo com as possibilidades da escola e por 
decisão do Diretor.

Art. 168. Sugere-se que o Coordenador Pedagógico receba uma gratificação durante 
o período em que exercer a função.

Art. 169. As atribuições da Coordenação Pedagógica de Ano estão previstas no art. 23 
deste Regulamento. 

CAPÍTULO V
DA FREQUÊNCIA E DA REPOSIÇÃO DE AULAS

Art. 170. A frequência dos professores é controlada pela Coordenação de Ano, que deverá 
suprir eventuais faltas, providenciando a imediata substituição do docente e comunicando 
à Supervisão Escolar para adotarem as medidas decorrentes.

§ 1º Não sendo possível ministrar a aula programada, a Coordenação de Ano comunicará 
a Supervisão Escolar, que deliberará sobre as medidas a serem adotadas, inclusive sobre 
a reposição da aula não ministrada.
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CAPÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS ÉTICOS E PROFISSIONAIS DOS DOCENTES

Art. 171. O professor é uma referência para o aluno e contribui para a sua formação. Para 
tanto, os docentes devem:

I – guiar sua conduta por meio de comportamento ético, observando os princípios da 
justiça, honestidade, decoro, moralidade, publicidade, eficiência, transparência, boa-fé, 
legalidade, impessoalidade, probidade, retidão e discrição;

II – utilizar as mídias sociais com responsabilidade, não expondo a escola, os colegas 
de trabalho e, principalmente, os alunos; 

III – zelar, permanentemente, pela reputação e integridade da Ecim, identificando 
e contribuindo para corrigir erros e omissões, próprios ou de terceiros, que possam 
comprometer a imagem da escola;

IV – empenhar-se no exercício do magistério, pela aprendizagem e desenvolvimento 
dos alunos, considerando aspectos éticos e de convívio social;

V – respeitar a individualidade, as limitações e as condições próprias da idade do aluno, 
agindo com firmeza quando necessário, sem, no entanto, submetê-lo à situações de 
vexame ou constrangimento; e

VI – manter uma relação de respeito e amizade com os alunos.

CAPÍTULO VII
DO ESTÁGIO DE ATUALIZAÇÃO PEDAGÓGICA

Art. 172. As escolas devem realizar um Estágio de Atualização Pedagógica para os 
docentes, preferencialmente, antes do início do ano letivo, sob a coordenação da Divisão 
de Ensino. 

Art. 173. O Estágio tem como objetivos o aperfeiçoamento dos docentes nas suas 
práticas pedagógicas e nivelar conhecimentos sobre o planejamento escolar do ano letivo 
que se inicia.

Art. 174. Além dos gestores e integrantes do corpo docente da escola, outros profissionais 
externos podem ser convidados para participar do Estágio, com oficinas, palestras, 
dinâmicas de grupo, entre outros. 

Art. 175. No primeiro ano da adesão ao Pecim, o Estágio terá como foco a organização da 
escola e a preparação dos profissionais para implantação do modelo, baseado no Manual 
das Escolas Cívico-Militares e em todos os seus documentos.

Art. 176. O Estágio também poderá contemplar os militares em assuntos comuns de 
seus interesses e nas suas especificidades e atribuições, desde que não seja concomitante 
com o período de adaptação dos alunos.
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TÍTULO XI
DO CORPO DISCENTE

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO E DA SAUDAÇÃO ESCOLAR

Art. 177. O corpo discente é constituído pelos alunos matriculados nas Ecim, segundo 
o efetivo determinado pelas secretarias de educação e considerados os limites de vagas 
decorrentes da capacidade física e dos recursos humanos e materiais das escolas. 

Art. 178. A solenidade de início do ano letivo engloba a cerimônia de recepção dos 
alunos recém-matriculados na escola. 

Art. 179. As secretarias de educação poderão realizar um concurso para escolher a 
saudação escolar das Ecim. Cada escola que aderir ao Programa poderá concorrer com 
uma saudação. As escolas poderão realizar concursos internos, a fim de envolver toda a 
comunidade escolar e elevar o nível das saudações. 

	 CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO PARA AS REPRESENTAÇÕES E FORMATURAS

Art. 180. Os alunos da Ecim organizam-se, para fins de representação em cerimônias 
cívico-militares e nas formaturas da escola, em um grupamento escolar na ordem 
decrescente dos anos escolares.

CAPÍTULO III
DA CHEFIA DAS TURMAS

Art. 181. Para cada turma, haverá um aluno na função de Chefe e um na função de 
Subchefe de Turma, designados por meio de um rodízio entre os discentes, de acordo 
com a escala elaborada pelo Monitor. 

Art. 182. São atribuições do Chefe de Turma:

I – apurar as faltas na turma por ocasião de aulas ou formaturas;

II – retransmitir avisos e orientações aos alunos da turma, zelando pelo seu cumprimento 
no que for de sua responsabilidade;

III – quando solicitado pelo professor, alertá-lo sobre a aproximação do término da aula;

IV – informar ao monitor quaisquer ocorrências com o material da sala de aula, como 
carteiras, cestos, vidros, lâmpadas, entre outros;



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | REGULAMENTO DAS 
ESCOLAS CÍVICO-MILITARES

55

V – dar conhecimento das presentes normas ao Subchefe de Turma, a quem cabe 
substituí-lo nas eventualidades;

VI – zelar pela disciplina na ausência do professor ou do monitor;

VII – ser o primeiro aluno a chegar ao local de formatura, colocando a turma em forma, 
nos horários previstos ou determinados;

VIII – apresentar a turma ao monitor, comunicando-lhe as faltas e informando, se 
possível, os motivos;

IX – conduzir a turma em forma nos deslocamentos para as aulas de laboratório, 
educação física e outros e apresentá-la, dentro do horário, ao professor; 

X – zelar pela manutenção da limpeza e da conservação da sala de aula, fiscalizando-a 
no final do turno;

XI – verificar se há algum material esquecido pelos colegas de turma ao término das 
aulas e entregar aos monitores; 

XII – tratar os demais alunos com respeito, dando sempre bons exemplos e não se 
valendo da sua função para menosprezar os colegas de turma; e

XIII – apresentar a turma para o professor ou monitor no início de cada atividade escolar.

Parágrafo único. Cabe ao Subchefe de Turma substituir o Chefe de Turma na sua 
ausência e desempenhar as atribuições que lhe forem delegadas. 

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO DA TURMA

Art. 183. No início de cada aula ou atividade, o Chefe de Turma ou seu substituto deverá 
apresentar a turma ao professor, ao monitor ou ao responsável pela condução da atividade.

Art. 184. O aluno comandará sentido, prestará a continência ao responsável pela 
atividade, declinará seu nome e apresentará a turma para o início da atividade.

Art. 185. A apresentação da turma é indispensável pelo responsável pela atividade. 

CAPÍTULO V
DOS DEVERES E DOS DIREITOS DOS ALUNOS

Art. 186. Os deveres e direitos dos alunos, além das normas que regulam situações 
específ icas, são os preconizados nos diversos títulos do presente Regulamento, 
complementados pelo que especifica este artigo.

Art. 187. São deveres dos alunos:

I – participar integralmente de todos os trabalhos escolares previstos;

II – dedicar-se ao estudos;
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III – contribuir para o prestígio da escola a que pertence;

IV – conduzir-se corretamente em todas as atividades desenvolvidas pela escola; 

V – cooperar para a conservação do material, equipamentos e instalações da escola a 
que pertence;

VI – conhecer e cumprir os dispositivos regulamentares, normas, diretrizes e 
determinações da escola;

VII – empenhar-se em práticas sadias de higiene individual e coletiva, zelando por sua 
boa apresentação pessoal;

VIII – acatar as Normas de Conduta e Atitudes;

IX – trajar uniformes da escola de acordo com o prescrito nas Normas de Uso de 
Uniformes e de Apresentação Pessoal dos Alunos;

X – cultivar os valores das Ecim;

XI – manter seus pais ou responsáveis cientes das atividades escolares, bem como 
das solicitações da escola, particularmente das que se referem à necessidade de suas 
presenças e ao cumprimento de compromissos;

XII – apresentar-se corretamente e ter conduta exemplar no seu relacionamento com 
a comunidade; 

XIII – participar de representações externas, quando solicitado; 

XIV – ser pontuais e assíduos nas atividades escolares; 

XV – ausentar-se de atividades escolares apenas com autorização; 

XVI – tratar os outros com dignidade sem discriminação de qualquer natureza; 

XVII – responsabilizar-se em caso de dano causado ao patrimônio da unidade escolar, 
se maior de idade, ou sua família e/ou responsável legal, quando menor; 

XVIII – cuidar dos livros da biblioteca que usar; 

XIX – cuidar dos livros didáticos e materiais recebidos, devolvendo-os ao final de cada 
ano letivo, de acordo com as orientações da escola;

XX – tratar o diretor, os professores, os servidores, os monitores e os demais membros 
da comunidade escolar com respeito e consideração; e

XXI – devolver os comunicados assinados pelos pais ou responsáveis, quando necessário. 

Art. 188. São direitos dos alunos:

I – solicitar revisão de prova, de acordo com as normas da escola;

II – reunir-se com outros alunos para organizar, dentro do estabelecimento de ensino, 
agremiações de cunho cultural, cívico, recreativo ou desportivo, nas condições 
estabelecidas ou aprovadas pelo respectivo Diretor; 

III – recorrer de medida educativa, quando se julgarem prejudicados, ao gestor 
competente, conforme estabelecido nas Normas de Conduta e Atitudes;
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IV – ser apoiados pela escola, por meio da sua estrutura e dos profissionais disponíveis;

V – frequentar a biblioteca, os laboratórios, as instalações desportivas, o refeitório a 
cantina e outros locais de seu interesse e necessidade, segundo as condições prescritas 
nas normas da escola;

VI – realizar a segunda chamada de provas, de acordo com as orientações da escola; 

VII – concorrer à eleição de representante de sua turma no Conselho de Classe;

VIII – receber diploma os concludentes do 3º ano do ensino médio;

IX – concorrer a escala de Chefe e Subchefe de Turma;

X – ter acesso ao ensino público e gratuito na escola; 

XI – participar de todas as atividades destinadas aos alunos e desenvolvidas pela unidade 
escolar, independentemente do seu desempenho ou rendimento escolar; 

XII – ser reconhecidos e respeitados na sua dignidade como pessoa humana, sem 
discriminação de qualquer natureza; 

XIII – conhecer o currículo escolar e os demais documentos norteadores do ensino; 

XIV – conhecer todos os documentos que compõem o Manual das Escolas 
Cívico-Militares; 

XV – conhecer os critérios e os instrumentos de avaliação do desempenho escolar e ter 
acesso aos seus resultados; 

XVI – ter acesso a um ensino de elevada qualidade que contribua para o seu 
desenvolvimento humano; 

XVII – ter acesso ao Atendimento Educacional Especializado, quando for o caso; 

XVIII – participar do Conselho de Classe, sempre que forem escolhidos como 
representante de turma; 

XIX – ser ouvidos e ter a oportunidade de ampla defesa e contraditório no caso de 
aplicação de medidas educativas; e

XX – pedir transferência de escola, em qualquer período letivo, caso não se adaptem 
ao modelo da Escola Cívico-Militar.

§ 1º O diploma previsto no inciso VIII será entregue na cerimônia de encerramento do 
ano letivo e sua concessão será registrada no histórico do aluno.

CAPÍTULO VI
DAS NORMAS DE CONDUTA E ATITUDES DOS DISCENTES

Art. 189. As Normas de Conduta e Atitudes, com suas consequências na formação 
do adolescente, dentro e fora do universo escolar, devem criar condições para que o 
desenvolvimento de sua personalidade se processe em consonância com os padrões éticos da 
sociedade brasileira, incorporando-lhe os atributos indispensáveis ao seu crescimento social.
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Art. 190. As Normas de Conduta e Atitudes sistematizam as relações interpessoais no 
ambiente escolar, as faltas comportamentais e atitudinais e as medidas educativas a que 
está submetido o corpo discente das Ecim.

§ 1º As medidas educativas devem ser aplicadas sem perder de vista o objetivo 
fundamental do ensino: “proporcionar ao educando a formação necessária ao 
desenvolvimento de suas potencialidades, qualificação para o trabalho e preparação para 
o exercício constante da cidadania”.

§ 2º As normas de conduta devem ser encaradas como um instrumento a serviço 
da formação integral do aluno, não sendo tolerável o rigor excessivo, que a desvirtua e 
deforma, tampouco a benevolência, que a compromete e degenera.

CAPÍTULO VII
DAS AGREMIAÇÕES INTERNAS

Art. 191. A Ecim poderá congregar os alunos em grêmios, clubes, núcleos e grupos 
que reflitam interesses comuns de seus integrantes, desde que estejam autorizados pelo 
Diretor, alinhados às orientações didático-pedagógicas das Ecim e sob a supervisão de 
um orientador civil ou militar. 

Art. 192. As agremiações têm como objetivo precípuo a promoção de atividades sociais, 
recreativas, literárias, cívicas, científicas e desportivas, para a formação integral do cidadão.

Art. 193. São atribuições do oficial orientador:

I – orientar os trabalhos desenvolvidos no âmbito da agremiação, incentivando a 
participação dos seus integrantes;

II – acompanhar os atos dos membros da diretoria formada pelos alunos;

III – incentivar a ligação e a coordenação da agremiação com as suas congêneres; e

IV – relatar ao Diretor, sistematicamente, as atividades desenvolvidas pela agremiação, 
destacando os resultados obtidos, as influências sobre seus integrantes e as 
consequências decorrentes.

Art. 194. As agremiações de alunos não estão autorizadas a representar a escola nem 
a manter ou expedir correspondências, tampouco a ligar-se a pessoas e organizações 
estranhas à escola sem o conhecimento do Diretor. 

CAPÍTULO VIII
DO HISTÓRICO ESCOLAR E DOS DIPLOMAS

Art. 195. Compete à Ecim, por meio da Secretaria Escolar, expedir histórico escolar, 
diplomas, certificados e outros documentos relativos à situação escolar do aluno, de 
acordo com o estabelecido na legislação federal vigente. 
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CAPÍTULO IX
DOS UNIFORMES

Art. 196. Os uniformes das Ecim estão previstos nas Normas de Uso de Uniformes e de 
Apresentação Pessoal dos Alunos. As Normas permitem aos estados e aos municípios 
definirem a cor e o tecido dos uniformes, desde que respeitadas as condições mínimas 
exigidas pelas Normas. 

Art. 197. É fundamental a correção na apresentação individual e coletiva de todo o 
efetivo das Ecim, em qualquer que seja a situação. Os Monitores devem orientar os alunos 
quanto à limpeza e à conservação dos uniformes, bem como à sua boa apresentação 
pessoal. Ressalta-se a importância do uso do jaleco branco pelos docentes em sala de aula. 

Art. 198. Todos os profissionais da Ecim deverão corrigir desvios no uso dos uniformes 
pelos alunos. O asseio e a boa apresentação devem ser buscados permanentemente. 
Deve ser estimulado no aluno o sentimento de orgulho em usar o uniforme, levando-o a 
compreender que ele é o principal divulgador da imagem da Ecim.

Art. 199. A não utilização do uniforme ou a sua utilização em desacordo com as Normas 
de Uso de Uniforme e Apresentação Pessoal dos Alunos não deve impedir o aluno de 
participar das atividades escolares, devendo o fato, além de ser devidamente justificado 
por sua família e/ou responsável legal, ser tratado à luz das Normas de Conduta e Atitudes.

CAPÍTULO X
DO PERÍODO DE ADAPTAÇÃO DOS ALUNOS

Art. 200. O período de adaptação destina-se aos novos alunos que ingressarem nas Ecim 
e tem por objetivo permitir aos discentes conhecer o modelo de escola de que passam a 
fazer parte, facilitando a sua integração à comunidade escolar.

Art. 201. No primeiro ano de adesão da escola ao Pecim, todos os alunos deverão 
participar desse período.

Art. 202. O período de adaptação poderá ocorrer antes do início do ano letivo ou durante 
as primeiras semanas de atividades escolares, devendo se encerrar com a formatura de 
recepção dos novos alunos à escola.

Art. 203. No período de adaptação, os alunos irão aprender sobre as Normas de Conduta 
e Atitudes e as Normas de Uso de Uniforme e Apresentação Pessoal dos Alunos.
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TÍTULO XII
DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

CAPÍTULO I
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Art. 204. Todo cidadão tem direito a um serviço de qualidade e de fiscalizar a gestão 
pública, exigindo a prestação de contas por parte daqueles que utilizam recursos públicos 
(accountability). 

Art. 205. As Ecim devem adotar boas práticas de gestão que envolvam princípios 
norteadores, como a transparência, a integridade e a prestação de contas. 

Art. 206. Os agentes administrativos das Ecim devem responder por seus atos e pautar 
suas atitudes em termos de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, mas 
também em termos de eficiência, conforme o art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 207. Para ganhar eficiência, a Ecim deverá eliminar processos desnecessários, 
focando no controle dos gastos e na melhoria da qualidade dos serviços prestados, aos 
alunos e suas famílias e aos profissionais da escola. 

Art. 208. Caberá à Divisão Administrativa responder por toda a parte administrativa 
da escola, envolvendo a gestão dos recursos humanos, da administração de pessoal, dos 
bens materiais e patrimoniais e do espaço físico, a logística, a tecnologia da informação, 
a execução orçamentária e financeira, o registro contábil, o controle dos processos, bem 
como a distribuição e arquivamento de documentos administrativos. 

Art. 209. Para melhor atender às diferentes atividades de apoio ao ensino, a Divisão 
Administrativa será composta pelas seguintes Seções:

I – Seção de Pessoal: responsável pelo planejamento e pelo acompanhamento de 
assuntos de gestão e de desenvolvimento de pessoas;

II – Seção de Serviços Gerais: visando à economicidade, à eficiência e à eficácia, a Seção 
organizará, acompanhará, fiscalizará e controlará os serviços prestados na escola, 
inclusive os terceirizados;

III – Seção de Materiais, Patrimônio e Finanças: executará, acompanhará e controlará 
os bens de consumo e patrimoniais, bem como as atividades financeiras e contábeis 
da Escola Cívico-Militar. 

Art. 210. A Ecim deverá adotar medidas de sustentabilidade como forma de economizar 
recursos, evitar desperdícios e conscientizar a comunidade escolar sobre a importância 
de se preservar o meio ambiente.



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | REGULAMENTO DAS 
ESCOLAS CÍVICO-MILITARES

61

CAPÍTULO II
DO PATRIMÔNIO

Art. 211. A limpeza, a arrumação e a melhoria da apresentação de todas as dependências, 
bem como o mobiliário e os equipamentos em geral das Ecim devem merecer o máximo 
empenho de todos. 

Art. 212. O zelo e a funcionalidade de todas as áreas são aspectos que, pela influência 
que exercem no processo educacional, devem ser exigidos com persistência pela Direção 
Escolar e por todas as instâncias de chefia.

Art. 213. Todas as instalações devem ser devidamente fechadas após a sua utilização.

Art. 214. O extravio de qualquer material ou equipamento da escola deve ser 
imediatamente comunicado ao Diretor para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Art. 215. Qualquer instalação ou equipamento que, pelas suas condições, ponha em 
risco a segurança dos alunos e/ou profissionais da escola deve ser comunicada ao Diretor 
para que decida sobre a interdição, o conserto ou outra alternativa que julgar necessária.

CAPÍTULO III
DAS SALAS DE AULA E DOS LABORATÓRIOS

Art. 216. Sugere-se que todas as salas de aula possuam uma Bandeira do Brasil.

Art. 217. As salas de aula devem ser espaços bem iluminados, ventilados e arrumados, 
de maneira que todos os alunos enxerguem, inteiramente, o quadro e que atendam, nas 
melhores condições, às atividades didático-pedagógicas.

Art. 218. As salas de aula serão objeto de cuidados especiais na manutenção do 
mobiliário e dos acessórios. Deve-se conscientizar os discentes sobre a conservação das 
instalações e dos materiais da Ecim, agindo com firmeza em relação a qualquer atitude 
discente ligada ao vandalismo e ao desperdício.

Art. 219. A Direção deverá monitorar a preservação dos equipamentos dos laboratórios 
de Ciências e de Informática, solicitando, quando necessário, serviços de manutenção e 
aquisição de novos aparelhos às secretarias de educação. 

CAPÍTULO IV
DA BIBLIOTECA

Art. 220. A frequência dos alunos à biblioteca da escola deve ser incentivada pelos 
professores, inclusive por meio de trabalhos que exijam pesquisas, como uma forma de 
melhorar o repertório cultural e as habilidades de escrita e de leitura na Língua Portuguesa. 

Art. 221. As escolas devem solicitar às secretarias de educação a atualização do acervo, 
com novas obras de real interesse para o ensino. 
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Art. 222. As escolas devem solicitar às secretarias de educação a informatização da 
biblioteca e de pesquisas on-line. 

Art. 223. De acordo com a Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, as escolas devem ter 
um acervo de livros na biblioteca de, no mínimo, um título para cada aluno matriculado.

Art. 224. A biblioteca deve estar disponível para toda a comunidade escolar.
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TÍTULO XIII
DA PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

Art. 225. Os Diretores devem adotar medidas de segurança, visando prevenir acidentes, 
principalmente, nos laboratórios de ciências e nas demais atividades de ensino.

Art. 226. Um Plano de Prevenção e Combate a Incêndio deverá ser previsto e treinado, 
de forma que todos os integrantes da escola tenham o conhecimento exato de suas 
atribuições e de sua execução em caso de uma situação real. 

Art. 227. Sugere-se que profissionais das Ecim sejam treinados para realizar atendimento 
em primeiros socorros caso seja necessário.

Art. 228. Os extintores e os demais equipamentos de combate a incêndio previstos para 
as escolas devem estar em ordem e dentro do prazo de validade. 
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TÍTULO XIV
DA IMPLANTAÇÃO DO MODELO

Art. 229. As escolas que aderirem ao Pecim serão acompanhadas pelas secretarias de 
educação durante a implantação do modelo, sendo avaliadas e certificadas ao final do 
processo pelo MEC. 

Art. 230. O acompanhamento, a avaliação e a certificação das Ecim serão detalhados 
em documentação específica.
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TÍTULO XV
DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Art. 231. Cada Ecim poderá elaborar seu regimento interno ou apêndices a este 
Regulamento, detalhando ou complementando procedimentos a serem adotados em 
situações específicas da escola, obedecendo as características regionais e as prescrições 
deste Regulamento. 

Art. 232. Os preceitos contidos neste Regulamento são complementados por normas 
e outros documentos expedidos pela Secim que compõem o Manual das Escolas Cívico-
Militares, dentre os quais se destacam:

I.	 Projeto Político-Pedagógico;

II.	 Projeto Valores; 

III.	Normas de Apoio Pedagógico;

IV.	Normas de Avaliação Educacional; 

V.	 Normas de Psicopedagogia Escolar; 

VI.	Normas de Supervisão Escolar;

VII.	 Normas de Conduta e Atitudes;

VIII.	 Normas de Uso de Uniforme e Apresentação Pessoal dos Alunos;

IX.	Normas de Gestão Administrativa; e

X.	 Cartilha para os Responsáveis

Art. 233. Cabe às Ecim observarem, rigorosamente, todas as diretrizes, as normas e as 
orientações expedidas pelas secretarias de educação e pela Secim.

Art. 234. Os casos omissos neste Regulamento serão regulados pelas respectivas 
secretarias de educação. Dúvidas e sugestões podem ser enviadas para a Secim.

Art. 235. O Programa Piloto, em 2020, tem como um de seus objetivos o aperfeiçoamento 
deste Regulamento por meio de sugestões das secretarias de educação estaduais e 
municipais e das Ecim.

Art. 236. Este regulamento teve como referência os seguintes documentos: Regimento 
Interno dos Colégios Militares (2011), Regulamento dos Colégios Militares - R-69 (2008), 
Normas de Planejamento e Gestão Escolar da DEPA (2019), Regimento Escolar dos Colégios 
Cívico-Militares do Distrito Federal da Rede Pública de Ensino (2019), Plano Operacional 
da Direção Disciplinar nos Colégios Cívico-Militares do Distrito Federal.

Art. 237. Este Regulamento entra em vigor a partir de 1º defevereiro de 2020, nas escolas 
que aderirem ao Pecim.
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APÊNDICE A
ORGANOGRAMA DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES
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 APÊNDICE B
NORMAS PARA O FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS DE CLASSE

1.  FINALIDADE

Regular o funcionamento dos Conselhos de Classe nas Escolas Cívico-Militares (Ecim).

Desenvolver a democracia nas Ecim e a participação discente nas decisões escolares. 

2.  REFERÊNCIAS

Regimento Interno dos Colégios Militares (RI/CM).

Normas Reguladoras de Matrícula e Transferência no Sistema Colégio Militar do Brasil 
(NRMT, 2018).

3.  OBJETIVOS DO CONSELHO DE CLASSE

a)	criar verdadeira oportunidade de diálogo para o professor, para os representantes 
de turma e para os demais integrantes das equipes educacionais;

b)	desenvolver o hábito de pesquisar e analisar problemas e dificuldades dos alunos 
em seus aspectos globais;

c)	 sensibilizar o professor para os diferentes aspectos do desenvolvimento do aluno, 
buscando, sempre, sua educação integral;

d)	analisar os critérios adotados na avaliação da aprendizagem do aluno e das turmas;

e)	sugerir ou indicar metodologias didático-pedagógicas mais apropriadas ao 
trabalho educativo a ser desenvolvido com alunos de baixo rendimento;

f)	 possibilitar a divulgação e o aproveitamento de experiências pedagógicas, realizadas 
com sucesso pelos professores, que possam ser utilizadas por outros docentes;

g)	fornecer à Direção Escolar subsídios sobre a condução do ensino na escola e sobre 
o acompanhamento do rendimento da aprendizagem do discente; e

h)	apresentar ao docente uma visão de sua atuação pedagógica, possibilitando, se 
for o caso, sua reciclagem profissional.

4.  COMPOSIÇÃO

Além da composição prevista neste Regulamento, a critério do Diretor Escolar e somente 
na primeira fase, o Conselho de Classe poderá contar com dois alunos representantes de 
cada turma.

O Chefe da Divisão de Ensino poderá solicitar a um integrante da Divisão de Ensino 
para substituí-lo e para conduzir a reunião do conselho, no caso de seu impedimento.
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5.  ATRIBUIÇÕES

São atribuições dos membros do Conselho de Classe:

5.1 Chefe da Divisão de Ensino (presidente):

a)	convocar, coordenar e presidir as reuniões do Conselho de Classe;

b)	aprovar as agendas das reuniões;

c)	 submeter as decisões do Conselho à homologação do Diretor Escolar; e

d)	delegar competência ao seu substituto legal, no caso de seu impedimento.

5.2 Chefe da Supervisão Escolar:

a)	orientar os professores na tarefa de avaliação dos alunos;

b)	interpretar os dados estatísticos relativos ao período considerado, opinando sobre 
as possíveis causas do rendimento escolar apresentado; 

c)	 fornecer à Seção Psicopedagógica os quadros com dados estatísticos do 
rendimento escolar dos alunos, por turma; e

d)	destacar os alunos com dificuldades de aprendizagem para que tenham uma 
atenção maior por parte dos professores.

5.3  Chefe da Seção Psicopedagógica/Orientador Educacional:

a)	auxiliar na organização e na coordenação das reuniões do Conselho de Classe;

b)	apresentar informações objetivas sobre cada aluno, na sua área de responsabilidade; 
e

c)	 orientar os alunos representantes de turmas, buscando objetividade das suas 
participações nas reuniões do Conselho de Classe.

5.4  Coordenadores de Ano:

a)	coordenar os professores do seu ano escolar, no sentido de coletarem informações 
precisas, para que sejam apresentadas nas reuniões do Conselho de Classe;

b)	identif icar as possíveis causas do baixo rendimento escolar na área de 
conhecimento ou disciplinas do seu ano escolar; 

c)	 sugerir ao Chefe da Divisão de Ensino medidas que impliquem a melhoria da 
qualidade do ensino;

d)	coordenar os procedimentos didáticos-pedagógicos em seu ano escolar, em 
estreita ligação com as demais seções da Divisão de Ensino;
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e)	estar atento aos resultados apresentados pelos alunos em seu ano escolar, 
procurando identificar precocemente os problemas e solucioná-los em conjunto 
com os professores e as demais seções da Divisão de Ensino;

f)	 analisar os resultados da avaliação da aprendizagem a sua disposição (gráficos, 
relatórios), procurando identificar e solucionar problemas afetos a seu ano escolar;

g)	realizar reuniões periódicas com seus professores para passar ou repassar 
orientações e também ouvir a contrapartida; e

h)	auxiliar a Seção Psicopedagógica na identificação de alunos com problemas de 
ordem psicológica que mereçam atenção especial por parte dos professores.

5.5  Oficial de Gestão Educacional:

a)	apresentar informações globais dos alunos; e

b)	convocar os alunos representantes de turma para as reuniões do Conselho 
de Classe, assistindo-os e orientando-os, conforme contatos com a Seção 
Psicopedagógica.

5.6  Professores da turma/ano:

a)	 fornecer dados precisos sobre a conduta escolar de cada aluno, mediante 
observações diárias (assiduidade, participação, cumprimento das tarefas escolares, 
comportamento em sala de aula); e

b)	relatar experiências pedagógicas novas, como contribuição para o enriquecimento 
do trabalho dos demais professores.

5.7  Secretário:

a)	redigir e elaborar os documentos relativos ao Conselho de Classe, mantendo-os 
arquivados na Secretaria Escolar, em ordem e em dia;

b)	informar aos membros do Conselho sobre a reunião convocada, fornecendo-lhes 
pauta, local, dia e hora de sua realização;

c)	 organizar o local onde se desenvolverá o Conselho de Classe; e

d)	secretariar as reuniões e, ao seu final, elaborar as atas, fazendo nelas constar:

1.	 natureza da sessão, dia, horário e local de sua realização;

2.	 transcrição da lista de presença, destacando o presidente da sessão;

3.	 alterações e retificações na ata da sessão anterior;

4.	 discussão sobre os assuntos constantes da pauta; e

5.	 votação das propostas e resultados alcançados.
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5.8  Chefe da Divisão Administrativa:

a)	esclarecer aos demais integrantes do Conselho de Classe sobre os assuntos 
referentes à área administrativa da escola, como aquisições de materiais, serviços, 
contratação de pessoal, instalações, entre outros, que tenham impacto na área 
didático-pedagógica e educacional; 

b)	ouvir as sugestões e solicitações dos integrantes do Conselho de Classe, inclusive 
dos alunos, sobre melhorias a serem realizadas na escola que dizem respeito à área 
administrativa e procurar atendê-las de acordo com as possibilidades; e

c)	 informar aos membros do Conselho sobre as providências adotadas a partir das 
observações realizadas nas reuniões anteriores. 

5.9  Alunos representantes de turma:

a)	apresentar, na primeira fase da reunião, de forma clara e precisa, os anseios da 
turma, manifestando-se sobre todos os assuntos que interferem nas atividades 
escolares, entregando suas observações, por escrito, ao presidente do Conselho, 
para abordagem na segunda fase da reunião; e

b)	ouvir as observações dos membros do Conselho sobre as turmas e repassá-las 
aos seus integrantes na primeira oportunidade.

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

O Conselho de Classe deverá se reunir ao final de cada bimestre ou trimestre, conforme 
for o caso e de acordo com o Planejamento Anual de Ensino da escola.

Além das atribuições inerentes aos membros dos Conselho de Classe, cada uma das 
reuniões deve conter algumas pautas essenciais: 

6.1  Primeira reunião:

a)	 identificar e analisar, por turmas, os alunos com dificuldades de aprendizagem 
ou de conduta que necessitem de uma atenção maior da escola;

b)	avaliar a atuação do professor, por meio do desempenho escolar das turmas e dos 
alunos sob sua responsabilidade pedagógica, a fim de possibilitar aperfeiçoamentos 
no processo de ensino e aprendizagem;

c)	 destacar os pontos positivos e as oportunidades de melhoria da prática pedagógica, 
em particular, do processo de avaliação da aprendizagem praticada no período.
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6.2  A segunda reunião:

a)	avaliar o desenvolvimento apresentado pelos alunos com dif iculdades de 
aprendizagem ou de adaptação à escola e os de conduta a ser corrigida, indicados 
no Conselho anterior pelos professores, monitores ou orientadores educacionais;

b)	examinar, detalhadamente, a situação dos alunos que continuam a apresentar 
baixo rendimento;

c)	 aproveitar as informações, as boas práticas e os relatos dos docentes que possam 
servir de exemplo para os demais professores, no sentido de recuperar alunos 
desinteressados e de baixo rendimento; e

d)	retomar os assuntos da reunião anterior que ainda não foram solucionados.

6.3  A terceira reunião:

a)	apreciar, de modo geral, a situação individual dos demais alunos, selecionando 
os casos de queda acentuada de rendimento escolar ou de modificação de conduta 
que sinalizem a necessidade de atendimento especial da escola;

b)	destacar os progressos alcançados pelos alunos e pelas turmas;

c)	 coletar subsídios para o planejamento do ano seguinte; e

d)	retomar os assuntos das reuniões anteriores que ainda não foram solucionados. 

6.4  A última reunião:

a)	avaliar, globalmente, o processo de ensino e aprendizagem; e

b)	propor medidas para o aperfeiçoamento dos processos educacionais no ano letivo 
seguinte.

As escolas que se organizarem por trimestre devem reorganizar as pautas essenciais 
em três reuniões.

6.5  Convocações:

Os períodos dos Conselhos de Classe devem constar no Planejamento Anual de Ensino 
ou em documento correlato. No entanto, as convocações para as sessões do Conselho de 
Classe devem ser informadas, antecipadamente, aos seus membros. Estes devem receber 
do secretário do Conselho o aviso da convocação, por escrito, com os seguintes dados:

	■ a pauta dos assuntos a serem tratados; e

	■ o local, o dia e o horário da sessão.

 O comparecimento às sessões é obrigatório para todos os membros do Conselho.
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6.6  Funcionamento:

Sugere-se que a reunião do Conselho de Classe:

	■ seja objetiva e a sessão deve durar até 02 (duas) horas, salvo em casos excepcionais; e

	■ seja registrada em ata, que será lida, aprovada e assinada por todos os membros 
presentes.

O presidente do Conselho de Classe é o responsável pela condução dos trabalhos, 
devendo zelar pelo cumprimento da pauta e pelo respeito entre os seus membros.

A sequência em que se desenvolverá a reunião do Conselho de Classe será a seguinte:

a)	primeira fase:

1.	 chamada e confecção da lista de presença;

2.	 abertura pelo Chefe da Divisão de Ensino;

3.	 apresentação dos objetivos específicos da reunião pelo secretário;

4.	 pronunciamento dos alunos representantes de turma; e

5.	 oportunidade de os integrantes do Conselho se manifestarem em relação 
às colocações dos alunos.

	 b) segunda fase:

1.	 apresentação de dados estatísticos sobre o rendimento escolar dos alunos 
do ano escolar e no período em questão;

2.	 apontamento de avanços e dificuldades de alunos e professores durante o 
período considerado, pelo Coordenador do Ano escolar;

3.	 manifestação dos professores sobre os assuntos apresentados pelo 
Coordenador de Ano;

4.	 avaliação dos casos particulares de alunos;

5.	 levantamento de alternativas sobre o tipo de acompanhamento para cada 
caso e a adoção daquela julgada conveniente;

6.	 oportunidade de os demais membros do Conselho se manifestarem, de 
acordo com a orientação do presidente do Conselho;

7.	 encerramento da Sessão pelo presidente do Conselho;

8.	 leitura, aprovação e assinatura da ata. Nos casos em que não for possível a 
confecção da ata logo após o encerramento da sessão, o secretário deverá ler as 
observações que constarão na ata, para a aprovação preliminar pelo Conselho. 
Na primeira oportunidade, o secretário deverá confeccionar a versão final da 
ata e submetê-la aos integrantes do Conselho para análise e assinatura. 
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6.7  Votações:

a)	Caso alguma matéria discutida precise ser votada, essa decisão caberá ao 
presidente do Conselho e sua deliberação será tomada por maioria simples dos 
membros presentes.

b)	Em caso de empate em qualquer votação, o presidente do Conselho terá o encargo 
da decisão final. Nenhum membro do Conselho poderá abster-se de votar. 

c)	 As votações serão realizadas por processo simbólico, podendo ser utilizado o 
processo nominal à juízo do presidente.

d)	O voto justificado, a pedido do membro votante, deverá ser transcrito na ata da 
sessão.

e)	Dos membros do Conselho, o secretário e o Chefe da Divisão Administrativa não 
tem direito a voto.

7.  PRESCRIÇÕES DIVERSAS

As decisões tomadas no âmbito do Conselho de Classe não devem contrariar as normas 
de ensino em vigor.

As decisões do Conselho de Classe serão levadas ao Diretor Escolar para homologação.
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APÊNDICE C
TERMO DE COMPROMISSO

1. O presente Termo de Compromisso deverá ser elaborado resguardadas as legislações 
educacionais de cada estado, podendo sofrer alterações conforme as demandas de cada 
escola.

2. O presente Termo de Compromisso trata das responsabilidades estabelecidas no 
Regulamento das Escolas Cívico-Militares, que o responsável legal pelo aluno deverá 
cumprir durante a permanência de seu dependente na Escola Cívico-Militar (NOME DA 
ESCOLA).

3. O responsável legal pelo aluno tem as seguintes responsabilidades, estabelecidas no 
art. 83 do Regulamento das Escolas Cívico-Militares:

I – estar presente no ato da matrícula e assinar o Termo de Compromisso; 

II – manter completo o material didático exigido;

III – manter o uniforme do aluno em boas condições de uso;

IV – prestar assistência ao aluno, em suas necessidades e atividades escolares;

V – manifestar ciência sobre comunicados e demais correspondências escolares, 
mediante aposição de sua rubrica na documentação apresentada;

VI – indicar um responsável substituto, nos casos de seu afastamento da sede da Ecim;

VII – renovar a matrícula do aluno sob sua responsabilidade, dentro dos prazos previstos 
pela escola; 

VIII – exercer efetivo acompanhamento do desempenho escolar e disciplinar do aluno, 
mantendo-se informado de seu rendimento escolar, de sua frequência aos trabalhos 
escolares e de seu comportamento;

IX – zelar pela conduta e pela boa apresentação do aluno, em suas atividades externas, 
principalmente quando uniformizado;

X – cooperar na formação integral do aluno, observando as recomendações do Corpo 
de Monitores e da Seção Psicopedagógica;

XI – comunicar à Secretaria Escolar as alterações de dados pessoais e endereços;

XII – zelar para que o aluno mantenha em dia suas tarefas escolares e se interesse pela 
aprendizagem;

XIII – frequentar as reuniões de responsáveis e mestres;

XIV – comparecer a escola, sempre que solicitado; e

XV – concordar com as Normas de Conduta e Atitudes e com as Normas de Uso de 
Uniformes e Apresentação Pessoal dos Alunos.
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4. Declaro estar ciente de que a delegação de responsabilidade prevista no art. 81 do 
Regulamento das Escolas Cívico-Militares não exime o genitor ou a pessoa da qual o aluno 
é dependente dos deveres estabelecidos neste Termo de Compromisso.

5. Declaro ter conhecimento dos deveres como responsável legal pelo aluno estabelecido 
neste Termo de Compromisso, comprometendo-me a cumpri-las integralmente.

 

, ____ de _________ de ________.

 (Local)

Ass.: _________________________________

 (Nome do responsável legal) 
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INTRODUÇÃO
A fundamentação teórica do Projeto Político-Pedagógico1 (PPP)  das Escolas Cívico-

Militares (Ecim) e o desenvolvimento dos trabalhos de elaboração seguem o referencial 
de Projeto Político-Pedagógico (PPP) proposto por VASCONCELLOS (2019):

(...) é o plano global da instituição. Pode ser entendido como a sistematização, nunca 

definitiva, de um processo de planejamento participativo, que se aperfeiçoa e se 

objetiva na caminhada, que define claramente o tipo de ação educativa que se 

quer realizar, a partir de um posicionamento quanto à sua intencionalidade e de 

uma leitura da realidade. Trata-se de um importante caminho para a construção 

da identidade da instituição. 

 O PPP das Ecim encontra-se dividido em três marcos, a saber:

a)	Marco Desejado: expressa a opção e os fundamentos teórico-metodológicos para 
as Ecim, ou seja, aquilo que a Subsecretaria de Fomento às Escolas Cívico-Militares 
(Secim) entende como sendo seu ideal de aluno, escola, sociedade, prática educativa, 
recursos diversos (humanos, materiais e simbólicos), entre outros.

b)	Marco Atual: identifica, explicita e analisa a situação atual da escola, os seus 
problemas, as necessidades e as potencialidades presentes em sua realidade escolar, 
comparativamente ao conjunto de ideais apresentados no Marco Desejado.

c)	Marco Estratégico: apresenta as propostas, as linhas de ação, os enfrentamentos e 
a organização da escola para avançar do Marco Atual para o ideal proposto pelo Marco 
Desejado.

As Ecim são unidades de ensino diferentes, porém submetidas a objetivos semelhantes. 
Por isso, para a melhor consecução destes objetivos, faz-se necessário o reconhecimento 
dessas diferenças e o estabelecimento de percursos distintos para cada escola (BRASIL, 
2016). Assim, o PPP se valerá de um Marco Desejado, como direção geral para que cada 
Ecim avalie, no Marco Atual, seu posicionamento em relação às expectativas estabelecidas 
e elabore seu Marco Estratégico, para o atingimento das metas e dos objetivos. 

O presente documento, portanto, apresenta o Marco Desejado das Ecim, que pode ser 
complementado pelas escolas com suas características e particularidades constantes dos seus 
PPP já existentes e também orientações para a elaboração dos Marcos Atual e Estratégico.

Considerando também a dinâmica inerente a qualquer processo educativo, a qual impõe 
o estabelecimento de mecanismos de avaliação e a reorientação do processo educativo 
frente às mudanças contextuais (BRASIL, 2016), o PPP das Ecim é um documento em 
permanente construção e deverá passar por reavaliações periódicas, a serem definidas 
pela Secim em parceria com as secretarias de educação dos estados e municípios, sendo 
atualizado, refletido e discutido. 

1   O Projeto Político-Pedagógico como proposta global da prática educativa da escola pode ser encontrado com outras 
nomenclaturas: Projeto Pedagógico; Plano Escolar; Projeto Educativo; Proposta Educativa; Plano de Ação da Escola, Plano 
de Desenvolvimento da Escola. Caderno 1 – Conselhos Escolares: democratização da escola e construção da cidadania. 
Disponível em: &lt;http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/195-secretarias-112877938/seb- 
educacao-basica-2007048997/12619-publicacoes-dos-conselhos-escolares.&gt; Acesso em: 29 nov. 2019.
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TÍTULO I
MARCO DESEJADO

CAPÍTULO I
HISTÓRICO DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES DO BRASIL

A participação de militares na educação básica, por meio de parcerias com a segurança 
pública e com as redes públicas de ensino, ocorre, no Brasil, em diferentes estados, há 
mais de vinte anos.  

Historicamente, destacam-se a escola cívico-militar mais antiga em funcionamento, a 
Escola Estadual Brigadeiro João Camarão Telles Ribeiro, em Manaus/AM, ligada à Polícia 
Militar, que iniciou suas atividades em 1994, e a mais recente escola a se tornar Cívico-
Militar, o CED 03, de Sobradinho/DF, ligado à Polícia Militar do Distrito Federal. Suas 
atividades no modelo cívico-militar iniciaram concomitantemente ao ano letivo de 2019 
da rede estadual de ensino. Atualmente, existem dezenas de escolas consideradas cívico-
militares no país. 

As Escolas Cívico-Militares se fortaleceram no país em decorrência do anseio social 
por um ensino de qualidade, com melhores resultados do Ideb e no Enem, e pelo desejo 
da sociedade por mais oportunidades aos estudantes das redes estaduais e municipais, 
como ocorre com os alunos oriundos dos Colégios Militares. 

Sem haver um modelo único para a implementação dessas parcerias nas escolas, 
cada localidade estabeleceu o arranjo administrativo que melhor se adaptou às 
suas necessidades e às suas especificidades, a fim de garantir aos alunos um ensino 
fundamental e médio de qualidade, fundamentado em valores como: patriotismo; civismo; 
respeito aos símbolos nacionais; noções de hierarquia e de disciplina; valorização da 
meritocracia e outros.

A experiência dos Colégios Militares demonstra o desenvolvimento de um ambiente 
escolar mais seguro para alunos, professores e funcionários, em que o foco está voltado 
para a melhoria do desempenho de toda a comunidade escolar, não só em relação aos 
aspectos didático-pedagógicos, mas também no que se refere ao crescimento pessoal, 
às relações interpessoais e ao desenvolvimento de valores de cidadania e civismo. 

Por isso, em 2 de janeiro de 2019, por meio do Decreto nº 9.665, foi criada a Subsecretaria 
de Fomento às Escolas Cívico-Militares (Secim), a qual possui como uma de suas atribuições 
propor e desenvolver um modelo de escola de alto nível, com base nos padrões de ensino e 
modelos pedagógicos empregados nos Colégios Militares do Exército, das Polícias Militares 
e dos Corpos de Bombeiros Militares, para os ensinos fundamental e médio. 

Oito meses depois, o Decreto presidencial nº 10.004, de 05 de setembro de 2019, 
instituiu o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), que se desenvolverá 
pelo Ministério da Educação com o apoio do Ministério da Defesa e se implantará em 
colaboração com os estados, os municípios e o Distrito Federal na promoção de ações 
destinadas ao fomento e ao fortalecimento das Escolas Cívico-Militares (Ecim).
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Assim, o objetivo inicial do Programa é implantar, no ano de 2020, com a adesão 
voluntária dos entes federativos, o modelo MEC em 54 escolas públicas que ofereçam 
o ensino fundamental II e o ensino médio, que possuam baixo Ideb e com alunos em 
situação de vulnerabilidade social. 

CAPÍTULO II
HISTÓRICO DA ESCOLA CÍVICO-MILITAR (NOME DA ESCOLA)

Cada Ecim deve escrever o seu histórico até a sua adesão ao Pecim.

CAPÍTULO III
BASE LEGAL

O art. 206 da Constituição Federal estabelece, no seu inciso VII, que o ensino no 
Brasil será ministrado com base no princípio da garantia do padrão de qualidade. Os 
indicadores de desempenho e fluxo escolar e o Ideb observados no país demonstram que 
esse princípio não pode ser fortalecido, abrindo-se espaço para iniciativas que possam 
melhorar a qualidade da educação básica no Brasil, como o Pecim.

Corroborando este entendimento, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – no seu art. 9º, inciso III, estabelece que 
cabe à União prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário 
à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. 

Por isso, o Programa define-se como um conjunto de ações direcionadas ao apoio 
técnico e financeiro (fomento e fortalecimento) das Ecim a serem promovidas em 
colaboração com estados, os municípios e o Distrito Federal, em escolas públicas regulares 
com alunos em situação de vulnerabilidade social, a partir de um modelo de gestão que 
proporcione a igualdade de oportunidades de acesso à educação, conforme art. 1º, § 1º, 
art. 2º, incisos III e IV, art. 3º, incisos II e IX, do Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019.

As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) de 2013 também ressaltam a necessidade de 
que União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, cada qual com suas peculiares 
competências, mas em um regime de colaboração, transformem a educação básica em 
um conjunto orgânico, sequencial, articulado, assim como planejado sistemicamente, 
que responda às exigências dos estudantes, de suas aprendizagens nas diversas fases do 
desenvolvimento físico, intelectual, emocional e social. 

Nesse sentido, uma das diretrizes do Programa, previsto no inciso IV do art. 5º do referido 
Decreto nº 10.004 é o estabelecimento de parcerias entre os entes federativos, que se dará 
por meio de Acordo de Cooperação constante do parágrafo único, do art. 5º, da Portaria 
MEC nº 2.015, de 20 de novembro de 2019, que regulamenta a implantação do Pecim em 
2020. O referido Decreto destaca que os objetivos do Programa incluem, além da melhoria 
dos índices de rendimento e fluxo escolar, a formação humana e cívica do cidadão.
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O objetivo central do Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 
13.005, de 25 de junho de 2014, consiste em “induzir e articular os entes federados na 
elaboração de políticas públicas capazes de melhorar, de forma equitativa e democrática, 
o acesso e a qualidade da educação brasileira” (PNE, 2014). Dessa forma, o Pecim, cuja 
finalidade é promover a melhoria da qualidade da educação básica, também se encontra 
embasado no PNE, especialmente na Meta 7 – Fomentar a Qualidade da Educação Básica 
com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem. 

Por fim, o Pecim assume um compromisso de levar, junto com estados, municípios e 
Distrito Federal, uma educação integral aos alunos das Ecim, baseada na Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e na experiência dos Colégios Militares. 

 
CAPÍTULO IV

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA E FILOSÓFICA

De acordo como art. 205 da Constituição Federal, a educação será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. A 
LDB, no parágrafo 2º do artigo 1º, afirma que a educação escolar deverá vincular-se ao 
mundo do trabalho e à prática social. Portanto, educação e sociedade devem caminhar 
juntas. A sociedade promove e contribui com a educação, ao mesmo tempo em que a 
educação colabora com o desenvolvimento dessa mesma sociedade. 

A história recente tem mostrado que a escola deve estar ligada às demandas do mundo 
e da sociedade no qual está inserida. 

A crise de 1929 e os anos subsequentes, conhecidos como a Grande Depressão, geraram 
um enorme desemprego e levou as pessoas a ingressarem nas escolas do ensino médio a 
fim de buscarem a continuidade de seus estudos. Diante dessa nova realidade, os diretores 
de escolas perceberam que era necessário ter um programa que atendesse a esse novo 
perfil de estudantes. O mundo havia mudado em decorrência da crise, mas a escola e o 
currículo continuavam os mesmos. A escola tradicional estava ultrapassada diante das 
novas exigências pós-crise de 1929, o que culminou em uma grande reforma curricular 
na educação americana (VIANNA, 2000). 

Outro exemplo de como a escola deve estar atenta às demandas da sociedade foi o 
lançamento do primeiro satélite artificial Sputnik I pela antiga União Soviética (URSS), em 
1957. Essa prova surpreendente de desenvolvimento tecnológico da URSS, no momento 
em que se presumia a liderança científica dos Estados Unidos, causou um grande 
desapontamento da sociedade norte-americana com a escola pública daquele país. 
A reação das autoridades norte-americanas centrou-se em grandes investimentos no 
desenvolvimento tecnológico, na pesquisa científica e na educação, com a reformulação 
completa e a priorização dos currículos nacionais de matemática e ciências, o que, com 
certeza, contribuiu para que, doze anos mais tarde, mais precisamente em 20 de julho 
de 1969, os EUA enviassem o primeiro homem à lua.

Esses exemplos mostram que a educação deve atender às expectativas e às 
necessidades atuais de uma sociedade, mas, ao mesmo tempo, acompanhar as constantes 
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mudanças que essa mesma sociedade está sujeita, a fim de que ela continue evoluindo 
e desenvolvendo-se rumo ao futuro. 

Portanto, falar sobre a escola dos dias atuais exige, obrigatoriamente, refletir em que 
mundo nós vivemos hoje e que tipo de cidadão a sociedade espera que a escola ajude 
a formar. Diante das transformações econômicas, políticas, sociais e culturais do mundo 
contemporâneo, que modelo de escola irá atender aos anseios da sociedade?

SEÇÃO I
A SOCIEDADE ATUAL

Vivemos na sociedade do conhecimento. Os aspectos peculiares das transformações 
pelas quais a sociedade passa; as inovações tecnológicas e a exigência de novas funções 
e tarefas; o avanço científico e o surgimento de novas questões éticas, principalmente 
no campo da genética; e as recentes preocupações com o desenvolvimento sustentável 
reforçam o papel da escola em nossa sociedade: ser mediadora, realçando as identidades 
culturais locais, regionais e nacionais, devendo a escola, para tanto, estar capacitada — 
física e pedagogicamente —  para enfrentar os desafios atuais que afetam também seu 
cotidiano.

O amplo acesso à informação e o avanço exponencial do conhecimento, em virtude 
dos avanços tecnológicos observados nas últimas décadas, são reconhecidamente dois 
dos aspectos mais relevantes que tornam o mundo atual bem diferente de tudo que já 
se viu até agora na história da humanidade.

Tecnologia e informação são as palavras chaves que fazem do mundo um cenário 
único, onde se sabe em tempo real o que está acontecendo em cada parte do planeta. A 
internet permite que as pessoas estejam interligadas não apenas com a sua cidade, com 
o seu estado ou país, mas com o mundo. 

O conhecimento que era obtido apenas em livros e bancos escolares hoje está disponível 
a qualquer pessoa. A facilidade de se obter a informação e o acesso ao conhecimento 
como nunca antes houve muda o enfoque da escola.  O professor não é mais aquele que 
detém o conhecimento, e sim que estimula e facilita o aprendizado. O conteúdo não é 
mais um fim em si mesmo, mas um meio que permite ao aluno mobilizar os recursos 
necessários para resolver com sucesso as situações da vida que se apresentam diante 
dele. O enfoque está naquilo que leva tempo para ser formado: a competência.

Esse incalculável volume de informações está disponível, não necessariamente de 
maneira linear, mas por meio de uma situação da vida real que exige do indivíduo uma 
mobilização de saberes e uma integração desses saberes para que ele possa compreendê-
la e, em seguida, posicionar-se. Essas informações não estão fragmentadas como se 
observa nas disciplinas escolares, mas são complexas e interdisciplinares. Normalmente, 
vêm relacionadas a um tema gerador que conecta diversas áreas da vida humana e, 
usualmente, estão associadas a uma situação problema. O crack, por exemplo, é um único 
tema que requer a integração de diferentes áreas do conhecimento. É um problema de 
segurança ou de saúde pública? Por que em alguns estados brasileiros há um maior 
consumo da droga? Por que os percentuais de usuários têm aumentado nos últimos anos? 
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Quais os efeitos da droga no organismo? Quais as consequências sociais e econômicas 
do vício sobre as famílias? É constitucional fazer a internação compulsória de usuários 
de crack? 

Diante das demandas dessa nova sociedade global, espera-se que o indivíduo tenha 
um espírito investigativo, uma visão crítica, saiba resolver problemas e conflitos, agir com 
autonomia, expressar opiniões, assumir responsabilidades e relacionar-se com os outros. 
Assim, a educação tem assumido um novo papel que se fundamenta em quatro pilares: 
aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a ser e aprender a conviver com os outros.

Se, por um lado, o mundo e a sociedade em que vivemos sofreram profundas 
transformações nos últimos anos, o que dizer dos alunos de hoje? Eles são semelhantes 
aos alunos de décadas atrás? Certamente não. 

As bases orgânicas são indispensáveis, mas o que orienta o comportamento é o 
conjunto de desejos e normas que definem o sujeito, conjunto esse que se constrói ao 
longo de uma história singular, por meio de inúmeras mediações psíquicas, sociais e 
culturais (INEP; UNESCO, 2007).

Se o mundo tem se transformado, é de se esperar que os alunos de hoje, frutos das 
interações realizadas com o meio em que vivem, tenham experiências, expectativas e 
interesses diferentes daqueles de tempos atrás, havendo necessidade de que a escola 
conheça e se prepare para esse aluno do século XXI.

 
SEÇÃO II

O ALUNO DA ESCOLA CÍVICO-MILITAR

Se por um lado, se exige cidadãos cada vez mais preparados para a sociedade e para o 
mundo do trabalho, por outro, a realidade que se apresenta em muitas escolas públicas 
do país, tornam a educação um grande desafio. 

Essa dif ícil realidade será ainda mais presente nas Ecim, onde a situação de 
vulnerabilidade social e o baixo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica foram 
critérios para a adesão das escolas públicas ao Pecim.

Uma pesquisa do Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (MEC/INEP), em parceria com a Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), com o título “Repensando a 
escola: os desafios de aprender a ler e a escrever”, realizada em dez estados brasileiros, 
abordou as ações mais eficazes do enfrentamento ao fracasso escolar, aqui entendido 
como a conjugação de graves problemas sociais vividos pelos alunos e suas famílias, 
associada ao baixo desempenho na escola (INEP; UNESCO, 2007). O estudo destacou que 
“conhecer o aluno como um todo” e “aproximar-se da cultura e da realidade do aluno” foi 
consenso entre os diversos atores ouvidos na pesquisa (educadores, pais e alunos). Por 
isso, esse é o objetivo desta Seção.

Para fazer um retrato dos alunos brasileiros da atualidade, foi utilizada a última Pesquisa 
Nacional de Saúde do Escolar (IBGE, 2015), realizada com alunos do 9º ano do ensino 
fundamental em todo o Brasil.
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 Foram extraídos da pesquisa alguns dados que podem ajudar a entender melhor 
o contexto socioeconômico, cultural e familiar dos jovens e adolescentes que estarão 
nas Ecim, fornecendo informações que possam colaborar com uma melhor preparação 
para educação desses alunos. Recomenda-se a leitura completa do documento aqui 
referenciado e de outros documentos para um aprofundamento desse assunto. 

Dos alunos que frequentam o 9º ano do ensino fundamental da rede pública, 45,0% 
não têm acesso, simultaneamente, nas escolas de pia ou lavatório em condições de uso 
com acesso a água e sabão para lavarem as mãos. Esse resultado ocorre, principalmente, 
pela falta de sabão para a limpeza das mãos, podendo contribuir para a disseminação de 
diversas doenças que comprometem a frequência à escola e o aprendizado das crianças 
(UNICEF, 2012). A ausência à escola por motivos de saúde nos doze meses anteriores à 
pesquisa foi relatada por 53,7% dos escolares brasileiros. 

A falta, no ambiente escolar, entre outros, de infraestrutura favorável à manutenção de 
hábitos saudáveis de higiene, dificulta o aprendizado desses hábitos e, consequentemente, 
reduz a possibilidade de mudança desses padrões no meio familiar. 

Apenas 17,7% de alunos da rede pública frequenta escolas que proporcionam um 
ambiente mais completo para a prática de esporte (presença de quadra, material esportivo 
e vestiário simultaneamente). Por outro lado, 56,1% informaram ficar mais de três horas 
em um dia de semana comum não só assistindo televisão, mas também realizando outras 
atividades como usando computador, jogando vídeo game ou fazendo outras atividades 
sentados. 

O fortalecimento de vínculos familiares, estabelecendo laços de confiança, diálogo e 
conhecimento das demandas dos filhos, é considerado muito importante na prevenção 
de comportamentos de riscos entre jovens e adolescentes. O percentual dos que faltaram 
às aulas, nos trinta dias anteriores à pesquisa, sem autorização dos pais ou responsáveis 
foi de 25,0%. Já 44,4% dos estudantes responderam que seus pais ou responsáveis não 
tinham o hábito de verificar seus deveres de casa.

Com relação à escolaridade materna, a proporção de escolares cujas mães tinham 
o nível superior completo atingiu apenas 13,3%. O percentual informado de mães que 
possuíam “nenhuma instrução ou ensino fundamental incompleto” foi de 24,8%. 

Dos escolares do 9º ano do ensino fundamental, 55,5% já haviam tomado alguma 
vez na vida uma dose de bebida alcoólica e 21,4% informaram que já sofreram algum 
episódio de embriaguez. O consumo excessivo de bebida alcoólica na adolescência está 
associado ao insucesso escolar, acidentes, violências e outros comportamentos de risco 
como tabagismo, uso de drogas ilícitas e sexo desprotegido (ANDRADE, S. S. C. de A. et 
al., 2012; WHO, 2014; PECHANSCKY; SZOBOT; SCIVOLETTO, 2004). 

Os dados mostram que 9,0% dos escolares do 9º ano do ensino fundamental já usaram 
drogas ilícitas (maconha, cocaína, crack, cola, loló, lança-perfume, ecstasy, oxy etc.). 
Segundo a Organização Mundial da Saúde - OMS (World Health Organization – WHO), 
o uso intenso de cannabis, também conhecida por maconha, está relacionado a uma 
série de problemas, incluindo comprometimento cognitivo, baixo desempenho escolar, 
deterioração e abandono, externalização de problemas, tais como a tomada de riscos, 
agressão e delinquência e problemas de internalização, como depressão e ansiedade 
(WHO, 2012). 
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Dos escolares brasileiros do 9º ano do ensino fundamental, 27,5% já tiveram relação 
sexual alguma vez. Destes, 38,8% responderam não ter usado preservativo na primeira 
vez que tiveram relação sexual, aumentando a possibilidade de gravidez precoce e do 
contágio de doenças sexualmente transmissíveis. Dos entrevistados, 4,0% responderam 
já terem sido forçados a ter relação sexual. 

Verificou-se que 14,5% dos escolares do 9º ano do ensino fundamental, responderam 
que nos trinta dias que precederam a pesquisa foram agredidos fisicamente por um 
adulto da família.  Nos doze meses anteriores à pesquisa, pelos menos uma vez, 23,4% 
dos entrevistados responderam ter tido envolvimento em briga e 12,3% foram seriamente 
feridos. 

 Apesar da vulnerabilidade social de muitos alunos, o perfil do estudante que compõe 
as Ecim pertence a uma geração denominada pelo meio acadêmico de “nativa digital”. 
Dos alunos das escolas públicas, 86,0% declararam possuir aparelho celular. Seus anseios, 
suas relações sociais, seus costumes e, principalmente, suas “apropriações do saber” se 
dão de maneira distinta às do passado. Eis então o desafio contemporâneo da escola: 
manter-se atualizada, permanentemente, para atender a esse novo perfil de aluno que 
exige dos docentes novos métodos e práticas de ensino.

Essas informações devem servir de alerta para que a escola se prepare, adequadamente, 
para proporcionar uma boa educação para todos os alunos diante de uma realidade que 
não pode ser ignorada. 

A educação básica, na perspectiva das Ecim, vai dirigir-se ao ser humano integral, 
englobando todas as dimensões de sua relação com o mundo (intelectual, física, afetiva, 
moral, ética, social e simbólica). Por isso é importante compreender o aluno em sua 
totalidade, complexidade e singularidade.

A partir desta compreensão, é possível colocar o aluno como protagonista do seu 
aprendizado, apresentando a ele uma escola que vá ao encontro de suas expectativas, 
necessidades e aspirações e que, portanto, considere o contexto no qual está inserido. 

Dessa forma, a escola irá criar oportunidades para que todos possam adquirir as 
aprendizagens necessárias para o prosseguimento de seus estudos em anos superiores, 
dando a eles o direito de permanecerem na escola e em um sistema educacional de 
qualidade. Só assim é possível ter uma educação inclusiva, em que a escola passa a se 
preocupar em alcançar todos os seus alunos, apesar das suas dificuldades cognitivas, 
culturais, econômicas, etc. 

Na concepção de educação das Ecim, o ser humano deve ser formado para ser ativo, 
solidário, crítico, autônomo, construtor de sua cultura, de sua história e da sociedade em 
que vive. Para ele, é imprescindível o acesso a uma escola que, além de conhecimentos 
e habilidades, desenvolva valores e atitudes próprias ao cidadão, formando alunos 
responsáveis, criativos, atuantes e transformadores, que conheçam e lutem por seus 
direitos, mas que sejam determinados a cumprir os seus deveres.

É nessa visão de aluno e de sociedade que se inserem as Ecim, tendo como referência 
os Colégios Militares, cujos fundamentos e educação, fortemente ancorados em valores 
éticos e morais, vem sendo trabalhados por mais de um século.
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CAPÍTULO V
VISÃO ESTRATÉGICA

Para que a escola que idealizamos possa se tornar uma realidade, é preciso definir 
alguns pontos basilares que irão nortear os nossos passos daqui para frente. A visão 
estratégica (missão, visão de futuro, conjunto de valores e objetivos estratégicos) expressa 
o conhecimento que a escola tem de si mesma. Esse conhecimento permite que todos os 
esforços que a escola realiza, em qualquer área, tenham unidade e sejam coerentes com 
o objetivo de alcançar resultados cada vez melhores, de modo consistente e sustentável, 
criando condições para transformar ideais em realidade. (BRASIL, 2006).

SEÇÃO I
MISSÃO

A missão é uma declaração sobre o que a escola é, sua razão de ser, seu propósito e 
como pretende atuar. A definição da missão serve para orientar a tomada de decisões, 
para definir objetivos, comprometer os seus integrantes com o trabalho que a escola 
realiza e auxiliar na escolha das decisões estratégicas (BRASIL, 2006).

1.  Missão do Pecim 

Somos um Programa cuja missão é fomentar e fortalecer as Ecim no Brasil, para 
promover a melhoria da qualidade da educação básica nos anos finais do ensino 
fundamental e no ensino médio, por meio de uma gestão de excelência nas áreas 
educacional, didático-pedagógica e administrativa.

Para cumprirmos esta missão, cada Ecim deve estabelecer a sua própria missão, 
que esteja alinhada com o Programa e que defina a razão de ser daquela escola na 
sociedade em que está inserida. 

2.  Missão da Escola Cívico-Militar (nome da escola)

A ser definida pela escola.

SEÇÃO II
VISÃO DE FUTURO

A visão de futuro define aonde se pretende chegar, apontando o rumo que deve ser 
seguido. Ela identifica as aspirações da escola, criando um clima de envolvimento e 
comprometimento com o seu futuro, unindo as pessoas e impulsionando-as a buscar 
seus objetivos mesmo diante das dificuldades (BRASIL, 2006).

1.  Visão de Futuro do Pecim

Queremos ser reconhecidos como um Programa de excelência educacional no país e, 
com isso, contribuir, em colaboração com estados, municípios e Distrito Federal, para 
que, a médio prazo, o Brasil se torne referência na Educação Básica na América Latina. 
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Para alcançarmos este objetivo, cada Ecim deve estabelecer a sua própria visão de 
futuro, que esteja alinhada com a visão de futuro do Programa e que seja relevante 
para a sociedade em que está inserida. 

2.  Visão de Futuro da Escola Cívico-Militar (nome da escola)

A ser definida pela escola

SEÇÃO III
VALORES

Os valores são as ideias fundamentais em torno das quais se constrói a escola. Eles 
constituem uma fonte de orientação, motivação e inspiração que direcionam as atividades 
e as relações existentes no ambiente escolar, contribuindo para a unidade e a coerência 
do trabalho. Por isso, devem ser compreendidos e internalizados por todos na escola 
(BRASIL, 2006).

1.  Valores das Ecim 

Civismo – Colocamos o bem da comunidade escolar e da sociedade em geral acima 
dos interesses individuais.

Dedicação – Acreditamos que, tanto no trabalho quanto nos estudos, precisamos 
empenhar o melhor dos nossos esforços. 

Excelência – Buscamos o mais alto nível de qualidade em tudo o que fazemos. 

Honestidade – Pautamos as nossas relações pela verdade, integridade moral e correção 
de atitudes.

Respeito – Procuramos tratar os outros com deferência e atenção a sua dignidade 
e a seus diretos, bem como respeitar as instituições, as autoridades e as normas 
estabelecidas. 

Esses são os cinco valores essenciais que devem orientar as Ecim. Eles devem permear 
as ações e intenções de cada Ecim. No entanto, cada escola pode acrescentar outros 
valores que considere importantes para balizar os rumos da sua unidade escolar. 
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SEÇÃO IV
OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Os objetivos estratégicos são os alvos a serem alcançados ou as situações que a escola 
pretende atingir num dado período de tempo. Refletem as prioridades ligadas à visão 
de futuro e à missão, que direcionarão o trabalho da escola, determinando, assim, onde 
a escola deve concentrar os seus esforços (BRASIL, 2006).

1.  Objetivos Estratégicos das Ecim 

a)	Melhorar a Gestão Escolar.

b)	Melhorar o Ambiente Escolar.

c)	 Melhorar as Práticas Pedagógicas da escola.

d)	Melhorar o Aprendizado e o Desempenho Escolar dos alunos.

Esses são os quatro objetivos estratégicos a serem alcançados pelas Ecim. Eles 
devem servir de parâmetro para a atuação das escolas e de farol que indica o caminho 
a ser seguido.  No entanto, cada escola pode acrescentar outros objetivos estratégicos, 
desde que eles não desviem a atenção da escola e nem empenhem recursos e esforços 
necessários aos objetivos considerados prioritários. 

  

CAPÍTULO VI
FUNDAMENTOS DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

A proposta pedagógica das Ecim baseia-se nos seguintes fundamentos:

I - oferecer ao aluno condições de acesso aos conhecimentos historicamente construídos, 
considerando a realidade de sua vida, proporcionando uma formação integral para o 
seu desenvolvimento nos aspectos físico, cognitivo, afetivo, emocional e social;

II - desenvolver nos alunos atitudes crítico-reflexivas, espírito investigativo, criatividade, 
curiosidade, imaginação e iniciativa, conduzindo-os a aprender a aprender e a buscar 
soluções para os problemas da vida cotidiana;

III- valorizar as manifestações artísticas, culturais e esportivas dos alunos, não apenas 
como expectadores, mas também como participantes e disseminadores delas;

IV - desenvolver nos alunos as relações interpessoais, sempre baseadas em princípios 
éticos, democráticos, inclusivos e solidários;

V - desenvolver no aluno atitudes, valores e hábitos saudáveis à vida em sociedade, 
num ambiente no qual todos possam:

a)	compreender e respeitar os direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão 
patriota, da família, dos grupos sociais, das instituições, do estado e da nação brasileira;

b)	acessar e dominar recursos científicos, tecnológicos e digitais relevantes, de maneira 
ética e responsável, que lhes permitam situar-se, criticamente, diante da realidade, 
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assumindo responsabilidades sociais e socioambientais;

c)	 desenvolver a sua autonomia, propondo seu projeto de vida, preparando-se para 
participar produtivamente da sociedade, no exercício responsável de sua futura 
atividade profissional; e

d)	argumentar e se comunicar por meio de diferentes linguagens sobre os seus pontos 
de vista, respeitando os direitos humanos e as divergências de opiniões.

CAPÍTULO VII2

DIRETRIZES PARA A GESTÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA

SEÇÃO I
PLANEJAMENTO ESCOLAR E SUA EXECUÇÃO

Cada Ecim integra a estrutura da rede pública de ensino da sua respectiva secretaria 
de educação e contarão com apoio técnico do Ministério da Educação, por intermédio da 
Secim, para implantação, acompanhamento, avaliação e certificação do modelo das Ecim. 

Dessa forma, o planejamento escolar das Ecim deve ser realizado de acordo com as 
orientações e diretrizes das respectivas secretarias de educação, pelas legislações federais 
e estaduais a que estiverem subordinadas e também pelas normatizações da Secim, por 
meio dos documentos que compõem o Manual da Escolas Cívico-Militares, dos acordos 
de cooperação e de outros que venham a ser expedidos. 

Assim sendo, as Ecim executam seu próprio planejamento, exercendo a dupla função 
de atender às suas particularidades e às diretrizes da Secim, sempre em prol dos objetivos 
educacionais estabelecidos no instrumento de parceria entre o MEC e estados, municípios e DF. 

É por meio dessa relação que pode ser otimizada a gestão escolar das Ecim: as escolas, 
distribuídas por todo o Brasil e sujeitas a particularidades diversas, organizam-se para o 
cumprimento das orientações e diretrizes emanadas pelo MEC, sempre considerando 
suas especificidades e situações singulares. Assim, o planejamento e a execução da 
atividade escolar deve buscar atender aos objetivos comuns das Ecim sem desrespeitar 
as características de cada sistema de ensino e de suas escolas.  

2   Este Capítulo utilizou como referência, além de outros documentos citados, a Tese de Doutorado em Educação Brasileira 
“Dificuldades de Aprendizagem: contribuições do Programa de Apoio Pedagógico do CMF para a melhoria do aprendizado 
dos alunos não concursados”. Cleber Borges dos Santos. Universidade Federal do Ceará, 2016.
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SEÇÃO II
PLANEJAMENTO DO ENSINO

Sugere-se que toda ação educacional deve ser planejada e com a antecedência 
necessária para uma boa execução. Para tanto, acredita-se que seja preciso que os 
professores tenham o tempo necessário para um bom planejamento, adequado à carga 
didática ministrada e rigorosamente respeitado pelos gestores. 

Os docentes devem ter locais adequados para realizarem o seu planejamento. Esses 
locais podem ser compartilhados com outros professores, mas, sempre que possível, deve 
haver um espaço silencioso e com acesso à internet para que o professor faça as suas 
pesquisas e suas reflexões individuais.

O planejamento do ano letivo deve levar em consideração o nível de aprendizado dos 
alunos nos anos anteriores. Isso pode ser realizado também por meio de uma avaliação 
diagnóstica, que permita verificar se as aprendizagens esperadas para o início de um 
novo ano letivo foram atingidas nos anos anteriores por todos os alunos. Caso contrário, 
as dificuldades apresentadas pelos discentes devem ser consideradas no planejamento, 
propondo aulas de revisão no início do ano ou apoio pedagógico para alunos específicos. 
Isso facilitará o trabalho docente e o aproveitamento escolar dos alunos. 

Esse planejamento anual não deve ser estático e inflexível, já que as avaliações ao longo 
do ano irão revelar o desempenho escolar dos alunos e orientar o professor a realizar os 
ajustes necessários no processo de ensino e aprendizagem. 

A observação diária dos alunos, o conhecimento de suas características, estilos de 
aprendizagem, dificuldades e potencialidades também devem ser considerados nesse 
planejamento dinâmico, fazendo com que os alunos tenham melhores condições de 
aprender e de continuarem motivados para os estudos. 

O professor deve sempre se orientar por um plano de aula. Isso não impede que, durante 
uma aula, o planejamento possa ser ajustado em razão, por exemplo, de uma dúvida que 
seja importante saná-la antes do prosseguimento de um determinado assunto que está 
sendo ministrado. Mas o plano de aula deve ser sempre a referência a ser seguida pelo 
professor.

Os planos de aula devem estar atualizados. Os planos de aula de anos anteriores 
podem ser usados como modelo, mas precisam ser revisitados a cada ano durante o 
planejamento, considerando o perfil dos novos alunos e suas realidades e agregando 
novas tecnologias e atualidades que tornem a aula mais atraente, atual e significativa. Os 
alunos reconhecem uma aula bem planejada e um professor bem preparado.   

Este planejamento deve ser acompanhado pelos Coordenadores de Ano e pela Seção 
de Supervisão Escolar. 
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SEÇÃO III
PLURALISMO PEDAGÓGICO

As Diretrizes Curriculares Nacionais afirmam que a educação básica é o tempo, o 
espaço e o contexto em que o sujeito aprende a constituir e reconstituir a sua identidade, 
em meio a transformações corporais, afetivoemocionais, socioemocionais, cognitivas e 
socioculturais, respeitando e valorizando as diferenças e exercendo plenamente o direto à 
cidadania. Liberdade e pluralidade tornam-se, portanto, exigências do projeto educacional. 

A expressão “pluralismo pedagógico” aparece, em nível mais alto, no art. 206 da 
Constituição Federal: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino”.

A Lei nº 9.394/96, das Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), em seu art. 3º diz 
que: “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) III - pluralismo de 
idéias e de concepções pedagógicas”.

Essas assertivas autorizam os sistemas de ensino à escolha e à prática de diferentes 
correntes pedagógicas. Cumpre observar que, tendo o sistema ou o estabelecimento de 
ensino feito a escolha, os diversos componentes do processo educacional devem guardar 
coerência entre si, ou seja, o currículo, a didática e a avaliação – por exemplo – devem 
seguir a mesma orientação.

SEÇÃO IV
CURRÍCULO

Cada rede de ensino tem autonomia para elaborar os seus próprios currículos, com o 
fim de assegurar aos estudantes o pleno desenvolvimento humano global em todas as 
suas dimensões e contribuir na construção de conhecimentos, no desenvolvimento de 
habilidades e na formação de atitudes e valores. 

Segundo BEANE (2003), o currículo escolar foi concebido por disciplinas como forma 
de espelhar o da universidade. No entanto, a educação assumiu um papel muito mais 
abrangente e a escola deve servir a propósitos e interesses sociais mais amplos do que 
simplesmente preparar para o ensino superior. Assim, o currículo deve relacionar as escolas 
com a vida real aprofundando a compreensão dos alunos de si próprios e do mundo.

Essa nova visão de currículo foi favorecida pela adoção das áreas de conhecimento, do 
Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e da BNCC, que abriu espaço para uma profunda 
reforma curricular na educação básica à altura das novas exigências do século XXI.

A BNCC deve ser a referência para a formulação dos currículos dos anos finais do 
ensino fundamental e do ensino médio das Ecim nos estados, nos municípios e no 
Distrito Federal, com foco nas aprendizagens essenciais e nas dez competências gerais 
da educação básica que todos os alunos devem desenvolver.  

 O currículo não deve ser extenso e denso demais para o número de dias letivos. O 
tempo de aula deve permitir reflexões, dúvidas e perguntas dos alunos. É preciso respeitar 
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o ritmo mais lento de aprendizado daqueles com dificuldades de aprendizagem, que 
precisam de um tempo maior para aprender. 

O currículo e a didática estão diretamente relacionados à mobilização dos alunos e ao 
aprendizado significativo e duradouro. Priorizar os assuntos mais relevantes do currículo 
em sala de aula, apresentando-os de maneira que desperte o interesse e a curiosidade 
dos alunos são fundamentais para se evitar a simples memorização de conteúdos que 
são muitas vezes esquecidos logo após as provas.

Na elaboração dos currículos das Ecim, deve-se dar especial atenção aos seguintes 
aspectos da BNCC:

 I - estimular à aplicação do conhecimento na vida real;

II - buscar a interdisciplinaridade;

III - contextualizar o conhecimento, dando sentido ao que se aprende;

IV - considerar as necessidades, possibilidades e interesses dos estudantes;

V - considerar os alunos como protagonistas da aprendizagem;

VI - respeitar às diferenças e singularidades;

VII - considerar o contexto histórico e cultural dos alunos; e

VIII - preparar os alunos para os desafios da sociedade contemporânea.

O desenvolvimento de valores e atitudes, conduzido pela Seção Psicopedagógica e 
pelo Corpo de Monitores, bem como atividades cívicas e de cidadania devem fazer parte 
da grade curricular das Ecim. Pelo menos uma hora-aula semanal de cada turma deve 
ser destinada a essas atividades, que serão conduzidas pelos orientadores educacionais 
e pelos monitores. 

SEÇÃO V
AVALIAÇÃO

A avaliação deve ser entendida em três níveis relacionados: do discente, das práticas 
docentes e institucional. Nesse entendimento, os resultados dos alunos devem ser 
vinculados aos resultados dos professores, bem como os resultados de cada Ecim serem 
vinculados aos resultados de seus discentes e docentes.

O sucesso ou não de cada aluno encontra-se vinculado à eficácia da atuação de si 
próprio, de seus respectivos professores, além da influência de fatores internos à escola  
ou externos (participação da família na educação, aspectos de vulnerabilidade social, 
entre outros). Nesse sentido, a atuação dos docentes, vinculada ao apoio estrutural, 
material e didático oferecido pelas secretarias de educação, é essencial para que as metas 
educacionais propostas para as Ecim sejam atingidas.

Para a avaliação do ensino e da aprendizagem, sugere-se que as Ecim utilizem 
diferentes instrumentos de avaliação, bem elaborados, que consigam identificar com 
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precisão a aprendizagem e as dificuldades dos alunos e que, ao mesmo tempo, sejam 
utilizados como ferramenta a serviço da melhoria da aprendizagem. 

Os gestores e os professores das Ecim devem implementar uma cultura de avaliação 
que tem na sua essência a intenção de utilizar todo o processo avaliativo a favor da 
aprendizagem e não da simples verificação, que se encerra na divulgação da nota ao 
aluno. Um sistema de avaliação que tenha, como principal objetivo, ser um regulador e 
balizador do processo educacional. 

Para isso, é preciso capacitar os professores para elaborem bons instrumentos de 
avaliação, interpretar corretamente os resultados e, acima de tudo, ajudá-los a tomar 
decisões em favor da aprendizagem. Os Coordenadores Pedagógicos e a Supervisão 
Escolar devem acompanhar os professores nessa jornada. 

Essa nova maneira de enxergar a avaliação poderá contribuir para que a aprendizagem, 
a sua avaliação e o interesse pelos estudos deixem de estar apenas condicionados à 
realização das provas e obtenção de notas, visão essa atualmente compartilhada por 
muitos alunos, professores e famílias. 

A avaliação deve contemplar uma atuação contínua, o que pode ser realizado de 
diversas maneiras, inclusive permitindo que parte da aula seja destinada para as reflexões, 
dúvidas e perguntas dos alunos. Sempre que possível, durante e ao final de cada aula, o 
professor deve fazer perguntas simples, não necessariamente para uma nota, mas para 
observar o aproveitamento dos alunos, o que também servirá para o professor avaliar a 
sua própria metodologia de ensino. 

A correção das avaliações deve considerar o que o aluno aprendeu, e não apenas 
a resposta certa, além de ser usada para identificar as suas dificuldades e saná-las a 
tempo. Isso deve ser realizado a cada avaliação, permitindo, assim, o acompanhamento 
do desenvolvimento do aluno.

O erro deve ser visto como uma oportunidade de aprendizagem. Sempre que possível, 
deve-se trabalhar, especificamente, as dificuldades que cada aluno apresentou valorizando 
aquilo que já foi aprendido por cada um deles. 

As correções coletivas dos itens de uma prova também devem ser momentos de 
aprendizado para todos os alunos, em que haja espaço para que as dúvidas sejam 
esclarecidas e se evite que apenas os mais capazes apresentem as soluções.

Quanto melhor for a avaliação formativa, ou seja, aquela que acompanha a 
aprendizagem no dia a dia e permite os ajustes necessários no ensino, menos alunos 
precisarão de recuperação e, consequentemente, mais atenção poderá ser dispensada 
àqueles com mais dificuldades.

O processo de avaliação do ensino e da aprendizagem não deve ser desvirtuado 
e utilizado como um instrumento de punição ou ameaça. As avaliações devem ser 
planejadas, com o único fim de melhorar a aprendizagem. 

A escola deve estimular a auto avaliação tanto de professores quanto de alunos e 
proporcionar momentos para que ela possa ocorrer. A auto avaliação permite que as 
pessoas se conheçam melhor e entendam as suas potencialidades e fragilidades, 
contribuindo para o seu desenvolvimento pessoal. 
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As avaliações nas Ecim podem ser diagnósticas, formativas ou somativas.

A Avaliação Diagnóstica é utilizada no início de um percurso formativo. Ela revela o 
nível em que um discente domina as habilidades previstas de determinada disciplina ou 
assunto e servem para orientar o processo de ensino e aprendizagem. 

As avaliações diagnósticas devem ser, amplamente, utilizadas, especialmente no 
início do ano letivo. Elas poderão orientar os gestores e professores, por exemplo, sobre a 
necessidade de se resgatar conhecimentos de anos anteriores, sobre o nível de letramento 
dos alunos, e determinar os alunos que irão precisar de maior atenção em sala de aula 
e aqueles que necessitarão de apoio pedagógico. Ela serve, ainda, como uma avaliação 
da escola e de seu corpo docente no ano escolar anterior, fornecendo subsídios para que 
correções sejam feitas para a nova turma de alunos daquele ano letivo.

A Avaliação Formativa tem por objetivo acompanhar o discente durante todo o ano 
letivo e conduzi-lo ao pleno alcance das habilidades e competências previstas. Deve ser 
contínua, proporcionando um rápido retorno de como está ocorrendo a aprendizagem, 
permitindo melhorá-la antes que um método de ensino pouco eficaz se perpetue e que 
as dificuldades dos alunos se acumulem.  

Já a Avaliação Somativa tem por objetivo verificar o nível em que as habilidades 
previstas para uma disciplina foram alcançadas após determinado período. Normalmente, 
são utilizadas ao final dos bimestres ou trimestres e na recuperação final, permitindo ao 
aluno prosseguir ou não para o ano escolar subsequente.  A Avaliação Somativa deve ser 
vista como uma certificação do processo educacional onde discentes, docentes e escola 
atingiram ou não os seus objetivos de ensino e aprendizagem.

SEÇÃO VI
INDICADORES DE QUALIDADE DO ENSINO

As avaliações externas em larga escala são uma importante ferramenta de diagnóstico 
do ensino na escola e devem ser vistas como aliadas na melhoria da aprendizagem escolar. 
Portanto, as Ecim devem acompanhar, interpretar e utilizar os resultados dessas avaliações 
para a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.

Atualmente, a principal avaliação externa sobre o aprendizado dos alunos é o Sistema de 
Avaliação da Educação Básica (Saeb). Além das provas, os questionários socioeconômicos 
são importantes fontes de informações sobre os profissionais da escola, dos alunos e de 
suas famílias que podem ajudar a entender o rendimento escolar dos estudantes. 

As avaliações externas não são um fim em si mesmo, e sim um retrato do desempenho 
escolar dos alunos nas disciplinas e assuntos avaliados. Por isso, deverá haver um cuidado 
para que não haja um direcionamento indevido do currículo. 

Os resultados produzidos a partir dessas avaliações devem ser utilizados pelas secretarias 
de educação e pelas Ecim, como um indicativo sobre a qualidade do ensino que é ofertado 
nas escolas, permitindo subsidiar a tomada de decisões que levem à melhoria da qualidade 
do processo de ensino e aprendizagem e, consequentemente, do desempenho escolar 
dos alunos. 
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Esses resultados devem ser amplamente divulgados e discutidos, com abordagens 
diferenciadas que permitam a compreensão dos diferentes grupos da comunidade 
escolar. Eles devem ainda ser analisados e interpretados pedagogicamente pelos diretores, 
coordenadores e professores, a fim de nortear as suas decisões sobre aperfeiçoamento 
dos currículos escolares, formação continuada dos professores, apoio pedagógico e outras 
medidas que orientem as atividades de ensino e melhorem o aprendizado dos alunos.

SEÇÃO VII
ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM

Ensinar e desenvolver estratégias de aprendizagem significa ajudar o aluno a organizar e 
a gerenciar os seus processos de pensamento, análise e memorização e ajudá-lo a entender 
como ele aprende melhor, que é a metacognição. É apresentar a ele o conhecimento e 
disponibilizar as ferramentas para ele possa se apropriar desse conhecimento. É ensiná-lo 
a aprender a aprender, que é um dos quatro pilares da educação. 

Muitos alunos não sabem como estudar, como resolver um problema ou como receber 
uma informação, processá-la e elaborar uma resposta. Não sabem como ler um texto, 
interpretá-lo e fazer um resumo daquilo que é essencial. Não sabem como realizar uma 
prova dentro do tempo disponível, que revele efetivamente o seu conhecimento sobre 
o assunto. Tudo isso pode ser aprendido e utilizado pelos alunos, não apenas para os 
conteúdos curriculares, mas para agir com autonomia e exercer o protagonismo na sua 
vida pessoal e no seu projeto de vida. 

Uma pesquisa com dados do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes – PISA 
mostrou uma forte correlação entre a utilização de estratégias de aprendizagem para 
resumir um texto e um bom desempenho na prova de leitura (OCDE, 2013). No entanto, 
os professores normalmente incentivam os alunos a estudar mais, mas nem sempre 
ensinam como estudar melhor. Isso faz uma grande diferença. 

Além disso, segundo a BNCC, para garantir a consolidação e o aprofundamento dos 
conhecimentos adquiridos, a escola deve:

Assegurar tempos e espaços para que os estudantes reflitam sobre suas experiências 

e aprendizagens individuais e interpessoais, de modo a valorizarem o conhecimento, 

confiarem em sua capacidade de aprender, e identificarem e utilizarem estratégias 

mais eficientes a seu aprendizado (BNCC, 2017, p. 465).

Por isso, os professores nas Ecim devem ensinar não apenas o que o aluno precisa 
aprender, mas também como se utilizar dos caminhos mais eficazes para desenvolver 
habilidades e competências.
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SEÇÃO VIII
MOBILIZAÇÃO DOS ALUNOS PARA A APRENDIZAGEM

Segundo CHARLOT (2001), qualquer que seja o conteúdo, um sujeito só irá aprender 
se ele mobilizar suas atividades intelectuais para se apropriar do conhecimento. Para 
se apropriar desse saber e construir novas aprendizagens, é necessário que a criança, 
inicialmente, tenha o desejo de aprender e se inserir em uma nova realidade. Fica claro, 
então, que, é preciso que o aluno participe do processo de ensino e aprendizagem, 
dedicando parte de seu tempo em atividades que o levem a se apropriar do saber que 
lhe está sendo oferecido. Por isso, a mobilização passa a ser considerada a mola propulsora 
para a aprendizagem. 

No entanto, a realidade que se observa em muitos ambientes escolares demonstra que 
nem sempre será uma tarefa fácil levar o aluno a se mobilizar para a aprendizagem. Cada 
indivíduo é um ser singular e muitos trazem consigo um histórico de vida que em nada 
contribui na sua relação com o saber. Alunos que acumularam ao longo de sua história 
experiências negativas e traumáticas na sua relação com a vida, marcados muitas vezes 
por sucessivas repetências e que desenvolveram um forte sentimento de incapacidade e 
de inferioridade, certamente terão mais dificuldades de se mobilizar para o aprendizado. 
Certamente, os professores das Ecim terão que lidar com esta realidade.

Uma das estratégias para que o estudante se mobilize é fazer com que a situação de 
aprendizagem tenha sentido para ele e possa produzir algum interesse ou responder a 
uma expectativa (CHARLOT, 2005, p. 54). O sujeito se mobiliza e interage com o mundo 
a partir do que ele considera mais importante, mais interessante, enfim, que vale a pena 
ser aprendido. 

A BNCC confirma essa necessidade, quando diz que o conceito de educação integral “se 
refere à construção intencional de processos educativos que promovam aprendizagens 
sintonizadas com as necessidades, as possibilidades e os interesses dos estudantes e, 
também, com os desafios da sociedade contemporânea”. 

Por isso, o ensino deve priorizar atividades que torne o aprendizado mais agradável, 
atraente e acessível e que despertem nos jovens e nos adolescentes um desejo de se 
apropriar do saber que lhe é apresentado, contribuindo para a aprendizagem e para o 
êxito escolar dos mais diferentes alunos. 

SEÇÃO IX
ACESSO, PERMANÊNCIA E APRENDIZAGEM

A educação é um processo de socialização da cultura da vida, no qual se constroem, 

se mantêm e se transformam conhecimentos e valores. Socializar a cultura inclui 

garantir a presença dos sujeitos das aprendizagens na escola. Assim, a qualidade 

social da educação escolar supõe a sua permanência, não só com a redução da 

evasão, mas também da repetência e da distorção idade/ano/série (BRASIL, 2013, 

p. 20-21).
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A igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola é um dos princípios 
das Ecim. Portanto, não deve haver nenhum tipo de seleção intelectual de candidatos à 
matrícula nas escolas. 

A permanência dos alunos na escola é um dos grandes desafios atuais da educação 
escolar. A integração das famílias à escola, o desenvolvimento de atividades esportivas, 
artísticas e culturais, a orientação educacional conduzida pela Seção Psicopedagógica, 
buscando elevar a autoestima do aluno e mostrando a importância do estudo para um 
futuro melhor, são algumas das ações que podem contribuir para a permanência dos 
alunos na escola.

Na gestão didático-pedagógica, as faltas, o abandono e a evasão escolar são questões 
que estão, em grande parte, relacionadas ao desinteresse dos alunos pela escola, à falta de 
aprendizagem e à reprovação escolar. Portanto, um ensino que seja atraente e acessível 
para os alunos, fazendo com que a escola tenha sentido para eles e contribua com o seu 
projeto de vida, irá contribuir com a melhoria da aprendizagem refletindo, naturalmente, 
na aprovação escolar e aumentando as chances de sua permanência. Assim, o foco do 
trabalho educativo passa a ser o aprendizado eficaz, que contribuirá para a melhoria dos 
indicadores educacionais.

SEÇÃO X
METODOLOGIAS ATIVAS

Os docentes devem utilizar, nas suas práticas pedagógicas, metodologias ativas de 
ensino, que têm o propósito de colocar o aluno no centro do processo educacional, como 
protagonista na construção do conhecimento. Deve-se retirar o aluno da passividade 
de apenas assistir a uma aula expositiva ministrada pelo professor, estimulando-o a 
refletir, a criticar e a participar, buscando sua autonomia e seu protagonismo no processo 
educacional. A transmissão de conhecimento precisa ceder espaço para os estudos de 
caso, por exemplo, em que uma situação cotidiana é trazida para a discussão na sala de 
aula, desafiando o estudante a explorar sua capacidade de solucionar problemas da vida 
real. O professor tem o papel de engajar e envolver os estudantes, facilitando e mediando 
a aprendizagem em um ambiente que seja mais participativo e menos expositivo.

Essas novas iniciativas às vezes são vistas como uma ameaça e parecem gerar certa 
insegurança nos docentes. Alguns professores exaltam os seus métodos de sempre, 
querendo justificar a manutenção de suas antigas práticas educativas. É comum ouvir 
professores dizendo: “Será que tudo o que eu fiz até hoje estava errado? Por que eu preciso 
mudar, se eu já formei tantas gerações de engenheiros, médicos, etc.?”.

O que um professor sabe tem muito valor, não se trata de querer apagar a sua história. 
Mas é preciso entender que o mundo e os alunos já não são os mesmos de antigamente. 
A sociedade está mudando rapidamente e a escola deve se adequar ao novo modo 
complexo de pensar e de agir dos alunos deste século. Para isso, o professor também 
precisa mudar. Não nos princípios e valores éticos e morais que devem nortear as Ecim, 
mas na maneira de se relacionar com os alunos, nas suas estratégias de ensino e naquilo 
que realmente faz sentido para o aluno aprender.
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SEÇÃO XI
APRENDIZAGEM COOPERATIVA

As Ecim devem se preocupar com o desenvolvimento de todos os seus alunos, 
assumindo a firme convicção de que todos os estudantes podem aprender e alcançar 
seus objetivos, independentemente de suas características pessoais, seus percursos e 
suas histórias. Uma das estratégias para que isso aconteça é promover a aprendizagem 
cooperativa desenvolvendo nos estudantes a capacidade de trabalharem em equipe e 
aprenderem com seus pares (BNCC, 2017, p. 465).

Além do professor, as crianças também podem atuar como mediadoras e promotoras 
da aprendizagem na escola. Os trabalhos em grupo e a troca de informações entre os 
alunos, por exemplo, devem ser vistos como oportunidades para promover ou potencializar 
avanços que não ocorreriam sem a ajuda de companheiros colaboradores. Em breve, 
essas diversas capacidades estarão prontas, permitindo que a criança desenvolva novas 
atividades de maneira independente. 

Muitas vezes o aluno se comunica melhor com outro aluno do que com o próprio 
professor. Ele se sente mais à vontade para tirar suas dúvidas. De uma forma simples, 
numa linguagem acessível e de maneira individualizada, as aprendizagens podem ser 
bastante efetivas.

A aprendizagem cooperativa, portanto, reúne alunos colaboradores, que têm um perfil 
solidário, para auxiliar os alunos com dificuldades de aprendizagem. Esses colaboradores 
também servem de exemplo e auxiliam na organização do material escolar, das tarefas, 
do tempo e na aquisição de estratégias de estudo e de aprendizagem. 

Nessa perspectiva, os alunos colaboradores podem ser auxiliares da equipe pedagógica, 
devendo ser orientados e acompanhados pelos professores nas suas tarefas. 

Por outro lado, ao ajudar o outro, eles também estarão aprendendo e se desenvolvendo. 
Quando se ensina também se está aprendendo. 

Ademais, diante de um mundo cada vez mais competitivo e egocentrista, as Ecim 
não podem abrir mão dos seus valores e dos alicerces que sustentam a educação 
contemporânea: o aprender a aprender, o aprender a fazer, o aprender a ser e o aprender 
a conviver com o outro. 

As Ecim devem ser um importante vetor na formação de cidadãos mais solidários, 
ensinando que ninguém é bom em tudo o tempo todo e que todos irão precisar da ajuda 
do outro em algum momento. Aos alunos colaboradores é preciso explicar que ajudar 
o outro não significa abrir mão dos seus objetivos, pois é possível ser bem-sucedido e, 
ao mesmo tempo, ser solidário, ajudando o outro a alcançar os seus objetivos escolares 
também.

A aprendizagem cooperativa, além de ajudar na aprendizagem dos alunos, pode tornar 
a escola mais sensível às necessidades do outro, mais solidária e mais humana.
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SEÇÃO XII
DESENVOLVER E REFORÇAR AS HABILIDADES BÁSICAS EM LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA

As habilidades básicas em Língua Portuguesa e em Matemática, como leitura, 
compreensão de textos; expressão escrita; raciocínios matemáticos e cálculos aritméticos,  
são fundamentais para o sucesso escolar dos alunos a partir dos anos iniciais de 
escolaridade. Quando são deficientes ou incompletas, acumulam-se ao longo dos anos, 
prejudicando novas aprendizagens, que irão comprometer outras aprendizagens futuras 
e assim por diante. 

O domínio da língua nativa, por exemplo, é pressuposto para a aquisição de todo 
tipo de saberes. O baixo rendimento escolar nas disciplinas escolares, muitas vezes, 
está relacionado às dificuldades em leitura, escrita e interpretação de texto, e não aos 
conteúdos próprios daquela matéria. Muito provavelmente, os alunos que não alcançaram 
a aprendizagem adequada em matemática também enfrentarão dificuldades em 
química e física, disciplinas que dependem de conhecimentos matemáticos para serem 
compreendidos.

Dados do INEP/MEC, publicados no Anuário Brasileiro da Educação Básica (TODOS 
PELA EDUCAÇÃO, 2019), demonstram que, no Brasil, apenas 45,3% dos estudantes do 3º 
ano do ensino fundamental possuem nível de proficiência considerado suficiente em 
leitura e que só 39,5% dos alunos têm aprendizagem adequada em língua portuguesa 
ao final do ensino fundamental. Ao final do ensino médio, apenas 9,1% dos alunos têm 
aprendizagem adequada em matemática. 

Nas Ecim, portanto, certamente haverá alunos que não dominam boa parte dos 
conteúdos dos anos anteriores e que terão dificuldade em acompanhar o ano letivo 
corrente. Essas dificuldades, enquanto não superadas, podem ecoar sob a forma de 
sentimentos de incapacidade, novas dificuldades de aprendizagem e situações de 
fracasso. 

Para que a falta dessas habilidades básicas não comprometa as novas aprendizagens, é 
essencial que as habilidades de anos anteriores ainda não desenvolvidas sejam priorizadas 
o mais rapidamente possível. Por isso, sugere-se que uma avaliação diagnóstica seja 
realizada no início do ano e entende-se que seus resultados orientarão os gestores 
e professores das escolas a estabelecerem estratégias para ajudar os alunos que 
apresentarem essas dificuldades. Ensinar e reforçar as habilidades básicas em Língua 
Portuguesa e Matemática deve ser uma das prioridades das Ecim.
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SUBSEÇÃO I
LETRAMENTO COMO PRIORIDADE DE TODOS

Um dos principais problemas de aprendizado dos alunos, apontado por diversos 
professores de diferentes disciplinas é a dificuldade que muitos deles têm de ler, 
interpretar o que foi lido dentro de um contexto e responder, por meio da escrita, ao 
que foi perguntado. Por isso, deve haver um grande pacto entre a escola e os seus 
professores para que o letramento dos alunos seja responsabilidade de todos e não 
somente dos professores de Língua Portuguesa. 

Os avanços dos alunos nas diversas disciplinas e especialmente em Língua Portuguesa 
podem ser muito maiores se todos os docentes trabalharem, também, voltados para o 
letramento dos discentes, dentro dos seus componentes curriculares. Os professores 
devem criar oportunidades de leitura, escrita e interpretação de textos durante as suas 
aulas, realizando as observações que se fizerem necessárias e contribuindo para a melhoria 
destas habilidades.  Ao lerem um texto de um aluno, devem estar atentos à ortografia, à 
pontuação, à acentuação, à concordância, etc. e devem realizar as correções oportunas 
com ele. 

A existência de uma boa biblioteca e seu uso efetivo pelos alunos e professores também 
colaboram com o processo de letramento dos alunos. Por essa razão, as Escolas Cívico-
Militares devem envidar todos os esforços para terem uma biblioteca com sala de leitura, 
com um bom acervo e um profissional para atender ao público, permitindo que os alunos 
levem livros para lerem em casa.

A escola também pode promover a edição de livros, encartes e outras publicações 
com produções dos próprios alunos. A criação de um grêmio de jornalismo também é 
uma boa opção, levando os alunos a produzir materiais sobre a escola com entrevistas, 
documentários, jornais, revistas, entre outros.  

Outras iniciativas também podem ser realizadas, como a realização de feira de livros, 
com a participação de editoras, visitas a livrarias e a bibliotecas fora da escola, realização 
de concursos literários por ocasião de datas cívicas e históricas, incentivo à leitura durante 
as férias escolares e promoção de encontro de autores com alunos por intermédio de 
palestras e entrevistas.

O incentivo dos professores e familiares para que ampliem a sua capacidade de leitura, 
escrita e interpretação de textos também é muito importante. Esse deve ser um assunto 
recorrente nas reuniões de responsáveis e mestres e nos encontros do Conselho Escolar. Os 
professores devem sempre orientar os pais sobre a melhor forma de auxiliar e acompanhar 
o aprendizado da leitura e da escrita dos seus filhos.

Os pais devem separar um tempo para estar com o aluno, lendo alguma coisa juntos e 
conversando sobre a escola. Devem, ainda, estimulá-lo a pesquisar e a utilizar o dicionário, 
atlas e outros materiais de apoio ao estudo, além de escolher bons livros para leitura.

A escola pode buscar parcerias com instituições privadas e desenvolver campanhas 
de doação de livros a fim de melhorar o seu acervo. O computador e a internet na 
escola são ferramentas que podem contribuir com letramento dos alunos e devem ser 
disponibilizadas também. 

Assim, o letramento dos alunos das Ecim deve ser prioridade de todos.
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SUBSEÇÃO II
APOIO PEDAGÓGICO

O Apoio Pedagógico destina-se a oferecer novas e diferentes oportunidades de 
aprendizado aos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, tendo como 
princípio oferecer mais atenção e recursos a quem mais precisa, para que todos eles 
atinjam as aprendizagens essenciais previstas para o seu ano escolar. 

O Apoio Pedagógico tem como foco o desenvolvimento das habilidades essenciais em 
Língua Portuguesa e Matemática, que favorecem o aprendizado das demais disciplinas, 
preferencialmente, com atividades complementares no contraturno. 

Em um contexto maior, o papel do Apoio Pedagógico é ajudar os alunos a superar suas 
dificuldades de aprendizagem, evitando a reprovação, o abandono e a evasão escolar. 
Entende-se como dificuldade de aprendizagem tudo aquilo que impede ou dificulta o 
aluno de aprender.

Essas dificuldades são complexas, primeiro porque elas não se restringem aos aspectos 
cognitivos, mas, normalmente, vêm acompanhadas de carências afetivas e dificuldades 
comportamentais. Em segundo lugar, elas são complexas porque nem sempre são 
perceptíveis como aquelas observadas em alunos com necessidades especiais. A escola, 
muitas vezes, não percebe que o aluno tem uma determinada dificuldade e acaba 
justificando o insucesso por uma falta de esforço ou a falta de vontade em aprender.  Em 
outras vezes até percebe, mas não sabe como resolver. E, por último, porque cada aluno 
tem diferentes dificuldades que variam em gravidade, fazendo com que cada aluno seja 
um ser singular, com histórias, necessidades e expectativas diferentes.

 Por isso, o Apoio Pedagógico deve trabalhar com a Seção Psicopedagógica, a fim de 
identificar elementos que comprometam o aprendizado do aluno e atuar nos aspectos 
intelectual, emocional, social e comportamental. 

Devido às características de cada rede de ensino, a adoção de um modelo único às Ecim 
certamente não surtirá o efeito desejado em parte delas. Por isso, as soluções práticas 
para o apoio pedagógico devem ser construídas em cada escola. Para essa construção, 
deve haver a máxima participação da comunidade escolar: dos responsáveis dos alunos, 
dos professores, dos profissionais da escola e dos próprios alunos.

O apoio pedagógico deve procurar estabelecer relações com outras práticas 
educacionais. Para isso, a Subseção de Apoio Pedagógico deve buscar desenvolver, 
junto com os demais profissionais da escola, uma cultura de Apoio Pedagógico, em que 
os professores pensem suas práticas pedagógicas em termos inclusivos em todas as 
atividades educacionais.

Assim, a Escola Cívico-Militar deve se preocupar com o desenvolvimento de todos os 
seus discentes, considerando as diferenças na trajetória escolar, na forma e ritmo de 
aprendizagem dos alunos e oportunizando, por meio do Apoio Pedagógico, novas e 
adequadas oportunidades de aprendizagem.
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SEÇÃO XIII
ACOMPANHAMENTO DA PRÁTICA PEDAGÓGICA

Os Coordenadores Pedagógicos de Ano e a Seção de Supervisão Escolar são os 
responsáveis pela articulação, pela integração, pelo acompanhamento e pela supervisão 
da prática pedagógica na escola, de acordo com as diretrizes do Diretor Escolar. O objetivo 
desse acompanhamento é propiciar o aperfeiçoamento da atuação docente e a melhoria 
do processo de ensino e aprendizagem. 

O acompanhamento da atuação docente deve levar em conta todos os aspectos relevantes 
para um bom desempenho como educador (correção de atitudes, relacionamento com 
os demais integrantes da comunidade escolar, pontualidade e assiduidade, dedicação, 
responsabilidade, elaboração de planos de aula, autoaperfeiçoamento, didática, entre 
outros), no desempenho das turmas em que leciona.

Esse acompanhamento deve ser contínuo, sem caráter fiscalizador, mas voltado 
para a orientação e para a colaboração com o trabalho docente. A Direção Escolar pode 
propor uma autoavaliação dos professores e a assistência de aulas pelos Coordenadores 
Pedagógicos de Ano e Supervisores Escolares, que irão destacar os aspectos positivos e 
sugerir estratégias e melhorias no ensino que podem ser implementadas.

Sugere-se que os Coordenadores Pedagógicos realizem uma reunião semanal com 
todos os professores do seu ano escolar, preferencialmente, na segunda ou sexta-
feira, a fim de discutir o planejamento semanal, as aprendizagens e dificuldades dos 
alunos, a coordenação de atividades interdisciplinares, as necessidades dos professores, 
as orientações da Direção Escolar, entre outros assuntos julgados pertinentes pelo 
Coordenador. Essa reunião serve para oportunizar a palavra aos professores que queiram 
se manifestar diante da equipe sobre algum assunto que julgue interessante ou alguma 
experiência que queira compartilhar. Essas reuniões também podem ser aproveitadas 
para pequenos momentos de formação continuada, em que um texto ou tema 
educacional pode ser abordado e discutido com os docentes.

SEÇÃO XIV
PSICOPEDAGOGIA ESCOLAR

“Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se 
na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e 
capacidade para lidar com elas” (BNCC, 2017). Essa competência geral da educação básica 
prevista na Base Nacional Comum Curricular revela a importância das emoções para a 
educação dos jovens e dos adolescentes e sinaliza para a necessidade de profissionais 
especializados que os ajudem nessa caminhada. 

Determinados tipos de comportamento interferem no aprendizado e podem ser a causa 
original do baixo rendimento escolar dos alunos. Por outro lado, esse mesmo comportamento 
pode não ser a causa, mas a consequência de uma ou mais dificuldades para aprender 
que produzem um sentimento de inferioridade ou pessimismo sobre as suas próprias 
capacidades. Essas dificuldades e esses sentimentos retroalimentam o comportamento 
indesejado, não sendo fácil precisar, em muitos casos, a origem do problema.
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Muitas dificuldades de aprendizagem que se apresentam em sala de aula estão 
relacionadas a carências afetivas e emocionais. Por isso, nem sempre uma atividade eficaz 
ou até uma nova estratégia de ensinar é suficiente para despertar no indivíduo o desejo 
de aprender. A realidade tem mostrado que muitos alunos, ao longo de sua história de 
vida, acumulam experiências negativas na sua relação familiar e escolar, dificultando, 
ainda mais, a sua mobilização para o aprendizado. 

Nesses casos, o aluno tem a sua aprendizagem comprometida, pois, com um baixo nível 
de motivação, não se esforça como deveria e desiste facilmente diante dos obstáculos 
da aprendizagem. Por tudo isso, aspectos afetivos e comportamentais precisam ser 
observados pela escola e a Seção Psicopedagógica, composta por profissionais habilitados, 
pode ajudar aos alunos a lidar ou superar esses conflitos internos que dificultam a sua 
mobilização para a aprendizagem. Em alguns casos, melhorar a autoestima do aluno 
pode ser tão importante quanto ministrar uma boa aula.

A equipe da Seção Psicopedagógica, integrante da Divisão de Ensino, deve atuar com 
as Coordenações Pedagógicas de Ano, levantando as principais necessidades afetivas, 
emocionais e comportamentais dos alunos que comprometem o seu aprendizado. A partir 
deste diagnóstico, deve definir as possíveis intervenções ou encaminhamentos para ajudar 
aos alunos a superar suas dificuldades, atuando por meio da orientação educacional e de 
uma relação mais próxima com as famílias.

SEÇÃO XV
O ALUNO COMO UM SER SINGULAR E INTEGRAL

Wallon defende que a escola deve se interessar por tudo o que concerne à criança, para 
então poder promover um ambiente apropriado ao aprendizado. Uma criança com fome ou 
com sono poderá apresentar letargia, instabilidade, agitação, problemas de atenção e fadiga, 
os quais irão comprometer o aprendizado. Para esse autor, comportamentos inadequados 
(desatenção, agitação, indisciplina) geralmente são decorrentes de uma vida afetiva 
desequilibrada, que afetam o desempenho escolar e geram dificuldades de aprendizagem.

 Embora não se possa remediar, diretamente, as condições sociais inadequadas, não 
se deve desprezar as características individuais e as condições de vida da criança, muito 
menos desconsiderá-las no planejamento de suas atividades. Ignorá-las significa cruzar 
os braços para as dificuldades que a criança atravessa diante das exigências do ambiente 
escolar (ALMEIDA, 2008).

É preciso olhar para os alunos na sua essência, ou seja, como um ser indissociável e 
indivisível, como um ser que pensa, que sente e que se relaciona com os outros.

O aluno pode ser afetado por problemas de saúde recorrentes, que acabam por diminuir 
a sua frequência às aulas e a sua participação efetiva às atividades escolares, afetando 
bastante o seu desempenho escolar. 

Alguns alunos podem apresentar problemas predominantemente cognitivos, com 
decorrentes traços de insegurança e de baixa autoestima, podendo ser dedicados e 
interessados e, ainda assim, ter dificuldades para aprender. Outros têm dificuldades de 
relacionamento e não conseguem se socializar com os demais alunos. Alguns têm uma 
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enorme instabilidade emocional e são muito sensíveis. Uma palavra mal colocada pode 
deixá-los chateados o dia todo.

 Alguns são desmotivados e têm pouco interesse pela escola. Outros têm uma realidade 
socioeconômica bem difícil, o que pode dificultar o acesso a um computador com internet 
na residência e outros bens culturais e até levá-los a trabalhar para contribuir com a renda 
familiar.

  Diante de uma mesma situação, os alunos podem ter comportamentos bastante 
diferentes. Enquanto alguns se deprimem diante de um resultado ruim, outros 
demonstram uma autoconfiança excessiva, como se tudo estivesse no seu controle. 

Portanto, a formação dos jovens e adolescentes é influenciada por aspectos históricos, 
sociais, biológicos, etc., que se fundem e tornam cada aluno um ser humano singular e 
incomparável, com suas próprias expectativas, interesses, questionamentos, motivações, 
potencialidades e dificuldades. É nessa perspectiva que as Ecim devem atuar na formação 
dos seus alunos.

SEÇÃO XVI
ACREDITAR NOS ALUNOS E LUTAR CONTRA O FATALISMO

Os desafios educacionais nas escolas exigem uma equipe de profissionais preparada 
para se alegrar nas conquistas, mas também para não desanimar diante dos reveses que 
certamente virão. Como disse Perrenoud,

que podemos fazer para superar o fatalismo? Jamais esperar resultados 

espetaculares, lembrar que a aprendizagem é uma questão de tempo, que as 

crianças realmente em dificuldades têm esse problema em vários âmbitos, que 

é preciso reconstruir estruturas e motivações. Também é preciso conscientizar-se 

que nem tudo se resume à ação de um professor, que a escolaridade é um longo 

caminho, que nenhum esforço é perdido, mesmo quando não provoca resultados 

a curto prazo (PERRENOUD, 2001, p. 43).

Resultados espetaculares em um curto espaço de tempo dificilmente são alcançados. 
Problemas socioeconômicos e familiares, abismos culturais, grandes déficits de 
aprendizado, desmotivação, comportamentos inadequados, provavelmente, serão 
encontrados na diversidade de alunos que integram as Ecim.

Os recursos materiais e humanos da escola são limitados, ou seja, nem sempre é possível 
dar a um aluno a atenção e o tempo de que ele precisa na sua plenitude. É preciso não 
ignorar essa realidade, para não desistir quando as dificuldades aparecerem.

Por isso, o acolhimento e o apoio aos alunos, proporcionado pela Gestão Educacional, 
por meio do Corpo de Monitores, é tão importante nas Ecim.

Assim, a escola deve proporcionar aos alunos, dentro das condições possíveis, um 
ambiente propício e convidativo para a aprendizagem, para que se mantenham 
confiantes e com a autoestima elevada. Para isso, antes de tudo, é preciso acreditar 
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sempre na possibilidade de mudança e mesmo diante de todas as dificuldades, resistir 
ao fatalismo. 

Dizer não ao fatalismo significa continuar sempre fazendo o melhor, independentemente 
das circunstâncias desfavoráveis que insistem em apontar para o fracasso escolar, 
acreditando nos alunos até o fim. “Assumir a firme convicção de que todos os estudantes 
podem aprender e alcançar seus objetivos, independentemente de suas características 
pessoais, seus percursos e suas histórias” (BNCC, 2017, p. 465). Esse deve ser um princípio 
a ser perseguido diariamente e um compromisso das equipes pedagógicas das Ecim.

SEÇÃO XVII
CONTEXTUALIZAÇÃO E INTERDISCIPLINARIDADE

A Contextualização e a Interdisciplinaridade são apresentadas como fundamentos do 
ensino por competências pela BNCC, quando esta propõe

a superação da fragmentação radicalmente disciplinar do conhecimento, o estímulo 

à sua aplicação na vida real, a importância do contexto para dar sentido ao que se 

aprende e o protagonismo do estudante em sua aprendizagem e na construção 

de seu projeto de vida (BNCC, 2017, p. 15).

A adoção do ensino por competências, previsto na BNCC, privilegia a contextualização, 
na medida em que se ancora em situações-problema, pelas quais os objetos de 
conhecimentos são evocados para o desenvolvimento de habilidades. No ensino por 
competências, os conteúdos devem ser justificados por seu emprego, o que os remove 
da dimensão unicamente teórica para a dimensão da prática, situando-os em contextos 
significativos para os estudantes.

A organização por áreas do conhecimento aponta a necessidade de interdisciplinaridade, 
e, segundo parecer do CNE/CP nº 11/200925, 

não exclui necessariamente as disciplinas, com suas especificidades e saberes 

próprios historicamente construídos, mas, sim, implica o fortalecimento das relações 

entre elas e a sua contextualização para apreensão e intervenção na realidade, 

requerendo trabalho conjugado e cooperativo dos seus professores no planejamento 

e na execução dos planos de ensino (BRASIL, 2009).

A interdisciplinaridade e contextualização precisam ser consideradas em todas as etapas 
do processo de ensino e aprendizagem: currículo – didática – avaliação. Não se deve ensinar 
de um jeito diferente do que foi planejado e muito menos avaliar o aprendizado de uma 
maneira diferente da que foi ensinada. Uma avaliação da aprendizagem que privilegia a 
contextualização e a interdisciplinaridade deve ser consequência de uma didática que se 
utiliza de estratégias e metodologias de ensino que tenham as mesmas intenções.

 A contextualização dos conteúdos dos componentes curriculares na elaboração dos 
currículos, a capacitação dos docentes para adotar estratégias mais dinâmicas, interativas e 
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colaborativas, a proposição de trabalhos interdisciplinares pelas Coordenações Pedagógicas 
de Ano, o acompanhamento das avaliações pela Supervisão Escolar são algumas iniciativas 
que podem contribuir para um ensino sintonizado com as necessidades, as possibilidades 
e os interesses dos estudantes e, também, com os desafios da sociedade contemporânea. 

SEÇÃO XVIII
ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS 

             De acordo com a proposta pedagógica de formação integral dos alunos, as 
Ecim devem incentivar a prática desportiva nas escolas, com a finalidade de desenvolver 
o espírito de cooperação de seus integrantes, despertar o interesse pelo esporte, revelar 
novos valores em diferentes modalidades e estimular os alunos a adotarem um estilo de 
vida saudável. 

As secretarias de educação e as escolas devem buscar parcerias com entidades públicas 
e privadas para que os alunos possam frequentar áreas desportivas e escolinhas no turno 
contrário. Um bom exemplo disso é o Programa Força no Esporte, do Ministério da Defesa, 
que tem por finalidade promover a valorização da pessoa, reduzir riscos sociais e fortalecer 
a cidadania, a inclusão e a integração social, por meio do acesso à prática de atividades 
esportivas e físicas saudáveis e de atividades socialmente inclusivas. 

As equipes desportivas da escola e a participação em jogos escolares realizados nos 
âmbitos municipal e estadual devem ser incentivadas. Essas atividades poderão contribuir 
tanto no aspecto físico quanto nos aspectos motivacional e emocional, criando um 
ambiente favorável para o aprendizado, além de estarem alinhadas com a BNCC no que 
diz respeito à formação integral do aluno e ao cuidado com a sua saúde física e emocional.

As atividades culturais devem ser valorizadas nas Ecim, conforme estabelecido nas 
Competências Gerais da Educação Básica, previstas na BNCC: “Valorizar e fruir as diversas 
manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, e também participar de 
práticas diversificadas da produção artístico-cultural”. 

 Como eventos culturais externos, podem ser programadas visitas a museus, sítios 
históricos, bibliotecas, apresentações musicais e teatrais, entre outras.  

Internamente, as escolas devem incentivar o funcionamento de clubes de artes, teatro, 
dança, banda, coral e também a realização de eventos como saraus literários; show de 
talentos, em que os alunos podem demonstrar as suas habilidades artísticas livremente 
com músicas cantadas e tocadas, encenações teatrais, representações humorísticas, show 
de mágicas e poesia; feira das nações, em que cada turma pode representar um país, com 
seus costumes, roupas características, comidas típicas, etc.; feira de profissões, entre outras.

Todas essas iniciativas contribuem para aumentar o repertório cultural dos alunos, 
despertar o interesse pelas artes, tornar o ambiente escolar mais humano e contribuir 
para o desenvolvimento integral dos alunos.  

O fácil acesso dos alunos à internet na escola é uma ferramenta essencial para que eles 
possam conhecer outras partes do mundo, suas culturas com diferentes manifestações 
artísticas, seus costumes e seu povo. 
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Igualmente às atividades esportivas, as Ecim podem estabelecer parcerias com 
instituições públicas e privadas, seguindo as orientações das secretarias de educação, para 
apoio em pessoal, equipamentos e instalações para a realização de atividades culturais 
dentro e fora do ambiente escolar. 

SEÇÃO XIX
PROJETO VALORES

Diferentes marcos legais, como a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e o Plano Nacional de Educação 
(PNE), indicam que a educação básica no Brasil deve promover o desenvolvimento integral 
dos alunos e a sua preparação para a vida, o trabalho e a cidadania.

A BNCC também faz esta afirmação quando define que a educação básica brasileira 
deve promover a formação e o desenvolvimento humano global dos alunos, para que 
sejam capazes de construir uma sociedade mais justa, ética, democrática, responsável, 
inclusiva, sustentável e solidária.

Para a consecução desses objetivos, os estudantes devem ter assegurados o 
desenvolvimento de dez competências gerais, que consubstanciam, no âmbito 
pedagógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvimento. 
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Fonte: https://www.tuneduc.com.br/competencias-gerais-da-bncc/

Competência é def inida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e 
procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e 
do mundo do trabalho.

Portanto, para o desenvolvimento de competências, não basta apenas ter conhecimento.  
A força interna para utilizar conhecimentos e habilidades com base em valores universais, 
como direitos humanos, ética, justiça social, consciência ambiental entre outros, que são 
atitudes e valores, são igualmente importantes para a formação e o desenvolvimento 
humano pleno.

Assim sendo, em complemento a outras ações realizadas para o desenvolvimento 
integral dos estudantes, as Ecim devem planejar e executar ações voltadas para o 
desenvolvimento de valores no corpo discente, aqui denominado de Projeto Valores. 

As atividades planejadas na escola dentro do Projeto Valores devem permitir o 
envolvimento de todos os profissionais e difundir os valores das Ecim e outros definidos 
pela escola. O projeto deve ser avaliado continuamente, a fim de se verificar se os 
resultados alcançaram os objetivos desejados, propiciando subsídios para aperfeiçoá-lo. 
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 SEÇÃO XX
O PAPEL DAS FAMÍLIAS NA EDUCAÇÃO INTEGRAL

A família tem um papel fundamental no desenvolvimento pleno dos alunos em uma 
proposta de educação integral. Por isso, como forma de orientar as famílias, também 
integrantes da comunidade escolar e com acesso a este Projeto Político-Pedagógico, 
seguem algumas orientações que, se observadas pelos pais e responsáveis, poderão 
contribuir para que a escola cumpra o seu papel educacional com mais qualidade e 
excelência.

1) Compreender que a ação educacional empreendida pela escola complementa a 
educação do lar. Por isso, é importante conhecer a escola do seu dependente e as 
diretrizes de ensino que orientam a sua ação educacional, a fim de que seja estabelecido 
um relacionamento efetivo entre a família, a escola e o aluno, baseado na perfeita 
identidade de princípios e comunhão de objetivos.

2) Exercer efetivo acompanhamento do desempenho escolar e disciplinar do aluno, 
mantendo-se informado do seu rendimento intelectual, da sua frequência aos trabalhos 
escolares e do seu comportamento disciplinar. E, ainda, zelar pela conduta e pela 
boa apresentação do aluno, em suas atividades externas, principalmente quando 
uniformizado.

3) Comparecer à escola sempre que for convidado. Na reunião de responsáveis e mestres, 
por exemplo, haverá a oportunidade de conhecer seus integrantes, especialmente 
aqueles que mantêm um contato mais próximo com os alunos: os Professores, o 
Coordenador Pedagógico, o Supervisor Escolar, o Chefe da Divisão de Ensino, o Oficial 
de Gestão Educacional e os Monitores.

4) Procurar a escola sempre que julgar conveniente esclarecer alguma dificuldade ou 
solicitar informações que se fizerem necessárias.

5) Colaborar com a escola na formação de hábitos e atitudes salutares dos alunos, no 
que se refere à pontualidade, à assiduidade, ao uso do uniforme, às boas maneiras, ao 
respeito aos outros, às normas e às convenções sociais.

6) Ajudar o aluno na adaptação às Normas de Conduta e Atitudes da escola. As 
dif iculdades encontradas poderão ser superadas em conjunto, com os setores 
especializados da escola, com paciência, naturalidade, persistência e boa vontade.

7) Acompanhar e estimular o progresso escolar do aluno, buscando estar presente em 
qualquer dificuldade, para ajudá-lo com empenho e compreensão.

8) Apoiar e se envolver nas iniciativas e nas campanhas realizadas pela escola.

9) Demonstrar interesse pelas atividades de estudos do aluno, perguntando se há 
alguma tarefa a fazer, oferecendo ajuda, sanando suas dúvidas sempre que possível, 
estimulando-o a pesquisar, sem fazer as tarefas por ele.

10) Ajudar o aluno a escolher um lugar apropriado para o estudo. Um lugar que seja 
ventilado, calmo e bem agradável, onde ele possa reunir todo o seu material de estudo 
e nada lhe desvie a atenção. Sempre que possível, proporcionar ao aluno o acesso a 
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bens culturais como livros e computador para pesquisas na internet, pois esses são 
elementos importantes para um aprendizado de qualidade. 

11) Visitar lugares culturais com o aluno, sempre que possível, como museus, exposições, 
bibliotecas, centros culturais, entre outros.

12) Apoiar o aluno quando ele demonstrar interesse em saber algo.

13) Estabelecer, junto com o aluno, um horário para as atividades dele, não esquecendo 
de incluir tempo para o lazer, que também é necessário para o seu desenvolvimento. 
Procurar fazer do seu horário de estudo um momento agradável, ajudando-o a manter 
em dia as suas tarefas escolares.

14) Não utilizar palavras depreciativas quando se referir ao aluno, mesmo diante dos 
seus erros e dificuldades. Ajude-o a corrigi-los e superá-los, sempre buscando manter 
a sua autoestima elevada. Seja firme e amoroso na medida certa.

15) Orientar o aluno mais para necessidade de aprender do que apenas para realizar 
as provas. Incentive-o a estudar diariamente. As notas serão a consequência do 
aprendizado.  O que importa é que ele estude e aprenda.

16) Demonstrar confiança no aluno. Faça elogios e críticas construtivas com amor e ele 
será mais seguro de suas capacidades.

17) Ser um bom exemplo para o aluno. Boas atitudes podem significar mais do que 
muitas palavras.

18) Estar atentos em manter o aluno saudável. Alunos que se alimentam mal, dormem 
mal e/ou pouco e que ficam frequentemente doentes apresentam diminuição em suas 
capacidades de aprender. Um aluno em sala de aula ou mesmo em casa com fome, 
com sono ou com algum problema de saúde dificilmente conseguirá se concentrar 
para estudar. O apoio de profissionais especializados da área da saúde é importante e 
os pais ou responsáveis devem estar atentos para isso.

19) Zelar pela assiduidade e pontualidade do aluno às atividades escolares.

20) Atuar em parceria com a escola, ensinando o aluno a fazer o máximo que puder 
e levando-o a acreditar que pode superar os obstáculos, estabelecendo objetivos e 
expectativas realistas, além de estimular nele o amor próprio.

21) Separar um tempo para estar com o aluno, lendo alguma coisa juntos e conversando 
sobre a escola. Orientá-lo a utilizar o dicionário, atlas e outros materiais de apoio ao 
estudo, além de escolher bons livros para leitura.

SUBSEÇÃO I
A RELAÇÃO DA ESCOLA COM AS FAMÍLIAS

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a educação é dever do Estado e da 
família, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da 
cidadania e à sua qualificação para o trabalho. Para alcançar essas finalidades, a educação 
deve ser integral e pressupõe algo além do ensino dos conteúdos curriculares. Educar 
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passa a ser algo mais amplo e mais complexo e tem relação com a formação de caráter, 
valores, atitudes, ações e princípios éticos e morais. 

Nesse caso, não se pode abrir mão da participação da família, sem a qual a escola não 
conseguirá realizar o seu papel educacional na sua plenitude. Por isso, tanto a escola 
quanto a família devem atuar juntas, cada qual compreendendo o exato papel que deve 
exercer na educação dos alunos e assumindo as suas próprias responsabilidades. As Ecim 
devem considerar o contexto familiar nas suas ações pedagógicas e as famílias devem se 
aproximar da escola, como uma complementaridade da educação que deve vir de casa, 
para que, juntas, participem na educação dos alunos. 

Um ambiente familiar adequado, em que o jovem ou adolescente recebe o afeto 
daqueles com quem convive é fundamental para uma vida emocional equilibrada e pode 
fazer uma grande diferença no seu progresso educacional.

No entanto, a família “ideal”, em que os filhos recebem afeto e carinho, estudam em 
boas escolas e adquirem autonomia e interesse pelos estudos, em que os pais têm um 
bom nível de escolaridade e ajudam os filhos na escola, etc. nem sempre é a realidade 
da sociedade brasileira.

Alguns alunos crescem em meio à ausência dos pais ou a uma educação familiar 
excessivamente permissiva e sem noções de responsabilidade. Em consequência, 
apresentam uma desorganização interna que irá se refletir no cumprimento de horários, 
prazos e compromissos, no respeito às normas e aos outros e na aprendizagem escolar. 
Por isso, a relação com os professores e com os outros alunos acabam sendo conflituosas 
e a escola passa a ser um lugar hostil para eles. 

A escola precisa enfrentar este problema, e um dos caminhos é uma maior interação 
com as famílias dos alunos. É preciso requerer dos pais e responsáveis que ocupem a 
sua posição na educação dos seus filhos, impondo limites quando necessário e sendo 
firmes quando alguma coisa não anda bem. No entanto, muitos deles são carentes de 
informações que os ajudem a se relacionar melhor com os alunos. Esse relacionamento 
acaba sendo baseado em experiências e exemplos que tiveram ao longo da vida, que 
nem sempre foram os melhores. Assim, muitos pais e responsáveis também precisam 
de ajuda e não apenas os seus filhos.

Nesses casos, a escola pode ajudar os pais e os responsáveis a entender de que forma 
eles podem ajudar o aluno na trajetória escolar, criando um ambiente familiar que o 
incentive a perseverar, mesmo diante de algum revés, que o faça acreditar que ele é capaz. 
Separar um tempo para conversar com os filhos e ajudá-los nas atividades escolares, 
ajudando a despertar neles a vontade de aprender. 

Enfim, desde palavras que não deviam ser ditas para os filhos, até coisas simples e 
óbvias, como a importância de um lugar adequado em casa para estudar, são assuntos 
que precisam ser conversados com os pais. Por isso, a escola acaba tendo um papel social 
muito importante, devendo promover palestras e reuniões com temas que atendam às 
necessidades das famílias, por meio de parcerias com os profissionais da escola e com 
outros segmentos, como a assistência social, o Ministério Público, o Conselho Tutelar e 
outros.
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SEÇÃO XXI
EDUCAÇÃO ESPECIAL

A Educação Especial está contida nos conceitos de Educação Inclusiva, que apontam 
para o apoio e o atendimento à diversidade em uma ação educacional humanística e 
democrática.

A inserção da Educação Especial nas Ecim vem ao encontro das determinações previstas, 
dentre outros documentos, na Constituição Federal, em seu artigo 208, e na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, mais especificamente nos artigos 4º e 58. 

Em resumo, é dever do Estado garantir atendimento educacional especializado 
gratuito ao público da educação especial, preferencialmente na rede regular de ensino 
e em classes, escolas ou serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 
regular.

Especificamente em relação aos alunos com deficiência, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), determina que toda a pessoa com deficiência 
tem direito à educação de qualidade, sendo esta um dever do Estado, da família, da 
comunidade escolar e da sociedade. 

Portanto, as Ecim podem incluir alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação em sua prática pedagógica, 
com o olhar dirigido para a singularidade do indivíduo, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento, a aprendizagem, a acessibilidade plena e a inserção social. 

A educação especial nas Ecim será gerenciada pela secretaria de educação responsável 
pela unidade de ensino e abrangerá as ações pedagógicas voltadas para capacitação 
de profissionais, montagem de salas multifuncionais, acessibilidade, coordenação das 
adaptações curriculares consideradas como peculiares à Educação Especial, condições 
de ensalamento e demais providências previstas em lei.  

As secretarias de educação e as Ecim devem buscar parcerias com instituições públicas 
e privadas com atuação na Educação Especial e apoio técnico e financeiro para as ações 
relacionadas ao atendimento educacional especializado, de acordo com o artigo 5º do 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a educação especial e o 
atendimento educacional especializado. Deve ser observado o previsto no artigo 28 do 
mencionado Estatuto da Pessoa com Deficiência, que trata do direito à educação.

SEÇÃO XXII
PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E PARCERIAS COM 

OUTRAS INSTITUIÇÕES 

A escola deve, sempre que possível, participar de programas governamentais, como 
Residência Pedagógica, Programa de Iniciação à Docência, Educação Conectada, Novo 
Mais Educação, Educação em Prática e outros, que podem ajudar a escola a melhorar a 
qualidade dos seus serviços educacionais por meio de um aporte de recursos financeiros, 
humanos e materiais. 
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As secretarias de educação e as Ecim podem buscar parcerias com instituições públicas 
e privadas para atender, dentre outras, às seguintes finalidades:

1) atuação na Educação Especial e apoio técnico e financeiro para as ações relacionadas 
ao atendimento educacional especializado, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 
7.611, de 17 de novembro de 2011; 

2) desenvolvimento de projetos, junto com os educadores físicos da escola, de iniciação 
desportiva e de treinamento de equipes desportivas; e

3) realização de atividades culturais dentro e fora do ambiente escolar, com o apoio em 
pessoal, equipamentos e instalações.

SEÇÃO XXIII
FORMAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS DOCENTES 

O Plano Nacional da Educação – PNE, estabeleceu, na meta 15, que cem por cento dos 
professores dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio devem possuir 
curso superior na área em que lecionam em 2024. 

Uma das maneiras de as secretarias de educação e de as Ecim cumprirem a meta 
estabelecida pelo PNE é incentivando os seus docentes a participarem do Programa 
Nacional de Formação de Professores da Educação Básica (Parfor), da Capes. Esse 
Programa visa

induzir e fomentar a oferta de educação superior, gratuita e de qualidade, para 

profissionais do magistério que estejam no exercício da docência na rede pública de 

educação básica e que não possuem a formação específica na área em que atuam 

em sala de aula (BRASIL, 2019). 

O novo currículo das escolas, pautado pela BNCC, exigirá ainda mais do professor, já 
que aborda, além da dimensão intelectual, outras dimensões para a formação humana 
global dos discentes. Ademais, o foco no desenvolvimento por competências impõe um 
planejamento detalhado das aulas e das avaliações; contextualização e interdisciplinaridade; 
estratégias didáticas diversificadas; abordagem de temas transversais, problematização, etc. 

Portanto, a formação inicial e continuada é imprescindível para que os docentes possam 
cumprir as demandas das atuais legislações de ensino e atender, em boas condições, as 
expectativas e necessidades desse novo aluno do século XXI.  

As secretarias de educação e as escolas podem promover eventos de capacitação e 
estimular a participação dos docentes em cursos acadêmicos de pós-graduação lato e 
stricto sensu, bem como em seminários, cursos a distância, estágios, entre outros.

O desenvolvimento das dez competências gerais e das competências específicas 
previstas na BNCC nas diferentes áreas de conhecimento, ao longo das etapas da 
Educação Básica, articulando a construção de conhecimentos, o desenvolvimento de 
habilidades e a formação de atitudes e valores, requer do professor, além da formação 
inicial e continuada, condições adequadas de trabalho. Isso envolve, entre outras coisas, 
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quantidade suficiente de professores na escola, carga didática e tempo para planejamento 
adequados ao desenvolvimento de competências, número de alunos por turma, boa 
infraestrutura escolar e disponibilidade de recursos materiais. Portanto, todos estes 
aspectos devem receber bastante atenção das secretarias de educação e das Ecim, a 
fim de que os docentes tenham condições de cumprir bem o seu papel de educadores. 

 
SEÇÃO XXIV

GESTÃO DEMOCRÁTICA

A participação da comunidade escolar das Ecim deve ser incentivada nas gestões 
didático-pedagógica, educacional e administrativa, em prol da melhoria da qualidade 
da educação, de acordo com a LDB e a Meta 19 do PNE.

Esta participação será realizada por meio do Conselho Escolar, dos Conselhos de Classe 
e da Associação de Responsáveis e Mestres. 

Os Conselhos Escolares são órgãos colegiados compostos por representantes da 
comunidade escolar, que têm como atribuição deliberar sobre questões pedagógicas, 
administrativas e financeiras, no âmbito da escola. 

Cabe aos Conselhos, também, analisar as ações a empreender e os meios a utilizar 
para o cumprimento das finalidades da escola. Eles representam, assim, um lugar de 
participação e decisão, um espaço de discussão, negociação e encaminhamento das 
demandas educacionais, possibilitando a participação social e promovendo a gestão 
democrática. 

Os Conselhos são, enfim, uma instância de discussão, acompanhamento e deliberação, 
na qual se busca incentivar uma cultura democrática, participativa e cidadã. Seu 
funcionamento será regulado pelas secretarias de educação e deve estar de acordo com 
os documentos existentes no Manual da Escolas Cívico-Militares.

O Conselho de Classe é um órgão, exclusivamente, técnico-consultivo, que tem como 
finalidade assessorar a Direção Escolar quanto ao processo educacional e ao desempenho 
dos docentes e discentes, devendo traçar um perfil claro e preciso da turma, como um 
todo, e de cada aluno, em particular, sempre em consonância com os objetivos primordiais 
da escola e com a legislação vigente. 

O Conselho de Classe deve se reunir, preferencialmente, após cada bimestre ou 
trimestre, conforme o caso, a fim de criar verdadeira oportunidade de diálogo para o 
professor, para os representantes de turma e para os demais integrantes das equipes 
educacionais.  É uma oportunidade de analisar problemas e dificuldades dos alunos em 
seus aspectos globais, analisar os critérios adotados na avaliação da aprendizagem e seus 
resultados, sugerir metodologias didático-pedagógicas mais apropriadas ao trabalho 
educativo e apresentar ao docente uma visão de sua atuação pedagógica.

A Associação de Responsáveis e Mestres é uma instância de participação democrática 
e apoio à unidade escolar em suas gestões didático-pedagógica, educacional e 
administrativa. É um espaço de integração dos responsáveis à escola, com o objetivo 
de melhorar o ensino e as aprendizagens e de promover, por meio de atividades sociais, 
culturais e esportivas, o bem-estar da comunidade escolar.
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 CAPÍTULO VIII
DIRETRIZES PARA A GESTÃO EDUCACIONAL

A Gestão Educacional deve atuar na difusão de valores humanos e cívicos para estimular 
o desenvolvimento de bons comportamentos e atitudes do aluno e a sua formação integral 
como cidadão em ambiente escolar externo à sala de aula.

SEÇÃO I
AMBIENTE EDUCACIONAL

A escola é um espaço de ensino, aprendizagem e vivência de valores. Nela, os 

indivíduos se socializam, brincam e experimentam a convivência com a diversidade 

humana. No ambiente educativo, o respeito, a alegria, a amizade e a solidariedade, a 

disciplina, o combate à discriminação e o exercício dos direitos e deveres são práticas 

que garantem a socialização e a convivência, desenvolvem e fortalecem a noção de 

cidadania e de igualdade entre todos (AÇÃO EDUCATIVA et al., 2013).

A Ecim deve buscar desenvolver um sentimento de amizade, solidariedade e 
colaboração entre alunos, professores, funcionários e demais profissionais da escola. 
Essa amizade deve ser desenvolvida com respeito, em que cada um sabe o seu papel na 
comunidade escolar e trata o outro com a dignidade e a consideração que ele merece. 

Em uma escola onde há respeito entre discentes e docentes, onde as regras são claras 
e cumpridas por todos e onde há cumprimento de horários, o ambiente escolar torna-se 
mais favorável ao processo de ensino-aprendizagem. Conflitos certamente existirão, mas, 
com diálogo e empatia, será possível resolvê-los para o bem da coletividade.

O respeito também é devido às instituições, às autoridades, às normas estabelecidas 
pela sociedade e, em particular, à escola.

A disciplina é um outro aspecto de grande valor nas Ecim. Quando uma criança, 
adolescente ou jovem não aprende com a sua família e com a escola que todos têm 
direitos, mas também deveres a serem respeitados, ela terá dificuldade de conviver com 
essa realidade na fase adulta, inclusive no ambiente de trabalho, o que irá dificultar os 
seus relacionamentos e diminuir as suas oportunidades. 

Por isso, a disciplina na escola é tão importante. Uma disciplina que não significa o 
cerceamento da liberdade de se expressar, de expor suas opiniões e ideias, mas sim o 
uso dessa liberdade com responsabilidade, pensando no bem comum, com a convicção 
de realizar o bem, o correto.

Todas as pessoas são diferentes umas das outras, com características f ísicas, 
sentimentos, histórias de vida que ajudam a definir a nossa personalidade. Por isso, 
qualquer ato de intolerância ou discriminação na escola deve ser repudiado por qualquer 
pessoa que o presenciar. Como parte do processo educacional, monitores e professores 
devem conversar com os alunos sobre a valorização da diversidade de indivíduos e de 
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grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos 
de qualquer natureza.

Esse ambiente sadio na escola fará com que as pessoas se sintam respeitadas e 
valorizadas, tornando a escola um lugar de pessoas de elevada autoestima, aumentando 
as chances de alunos e profissionais gostarem de estar no ambiente escolar. 

 
SEÇÃO II

REGULAMENTOS, NORMAS E ESPECIFICIDADES DAS ECIM

Toda a sociedade possui regras que devem ser cumpridas e que trazem consigo 
consequências, caso isso não ocorra. As Normas de Conduta e Atitudes, junto com outras 
normas, visam estabelecer parâmetros de comportamento nas Ecim, proporcionando 
um ambiente sadio e agradável no convívio entre as pessoas e preparando-as para vida.

Usar corretamente o uniforme da escola significa respeitar um dos símbolos que 
representam aquela instituição e que ajudam a identificá-la. Por isso, o aluno deve se 
orgulhar de usar o seu uniforme e se sentir como um divulgador da imagem da escola.

Cantar o Hino Nacional e reverenciar a Bandeira do Brasil são demonstrações de amor 
à pátria e contribuem para produzir um sentimento de pertencimento a um país que 
todos nós devemos nos sentir responsáveis por ajudar a construir. Se esse sentimento 
não começar na escola, dificilmente será despertado na fase adulta. 

Cabe destacar que essas pequenas manifestações de civismo, patriotismo e respeito 
não são observadas apenas em organizações militares, mas nas diferentes áreas de uma 
sociedade organizada. Em uma partida de futebol por exemplo, os jogadores entoam o 
hino nacional no início das partidas, precisam seguir as regras preestabelecidas e devem 
respeitar as decisões do juiz, que é uma autoridade. 

Por isso, as normas e os regulamentos das Ecim devem ser conhecidos, compreendidos 
e seguidos por toda a comunidade escolar. O exemplo deve começar pela Direção Escolar e 
pelos gestores escolares. Se todos os profissionais da escola conhecerem e, principalmente, 
respeitarem os regulamentos e as normas, certamente os alunos também o farão. Isso 
não impede de haver espaços de diálogo para que a normas possam ser aprimoradas, 
sem que isso comprometa o cumprimento daquelas que estão em vigor. 
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SEÇÃO III
OS MILITARES

As Forças Armadas destinam-se a defender a pátria e garantir os poderes constitucionais, 
missão desempenhada com compromisso e dedicação pelos seus profissionais, haja 
vista serem as Forças Armadas consideradas pela opinião pública a instituição de maior 
credibilidade no país (INSTITUTO DATA FOLHA, 2019). 

Os Corpos de Bombeiros Militares têm a missão de proteger a vida, o patrimônio e o 
meio ambiente para o bem-estar da sociedade. São corporações militares de referência 
nacional que possuem valores como hierarquia, disciplina, ética, responsabilidade, 
coragem e resistência, aprimoramento técnico e profissional, respeito à vida, patriotismo, 
entre outros. Seus integrantes são agentes de segurança pública e suas as atividades 
dizem respeito à tranquilidade e à ordem pública.

A Polícia Militar tem papel de relevância, uma vez que se destaca, também, como 
força pública estadual, primando pelo zelo, honestidade e correção de propósitos com a 
finalidade de proteger o cidadão, a sociedade e os bens públicos e privados.

Oficiais e praças, tanto das Forças Armadas quanto das Forças de Segurança Públicas, 
preparam-se em escolas de formação de excelência deste País e desenvolvem, além de 
elevado nível intelectual, valores éticos e morais, um clamor atual de toda a sociedade 
brasileira.

Conforme consta no Estatuto dos Militares (1980), são manifestações essenciais do 
valor militar:

I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de cumprir o dever militar e pelo 
solene juramento de fidelidade à Pátria até com o sacrifício da própria vida;

II - o civismo e o culto das tradições históricas;

III - a fé na missão elevada das Forças Armadas;

IV - o espírito de corpo, orgulho do militar pela organização onde serve;

V - o amor à profissão das armas e o entusiasmo com que é exercida; e

VI - o aprimoramento técnico-profissional.

O sentimento do dever, o pundonor militar e o decoro da classe impõem, a cada um 
dos integrantes das Forças Armadas, das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros 
Militares conduta moral e profissional irrepreensíveis, com a observância dos seguintes 
preceitos da ética militar, entre outros:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento de dignidade pessoal;

II - exercer, com autoridade, eficiência e probidade, as funções que lhe couberem em 
decorrência do cargo;

III - respeitar a dignidade da pessoa humana;

IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens das 
autoridades competentes;
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V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação do mérito dos 
subordinados;

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e f ísico e, também, pelo dos 
subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum;

VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço;

VIII - praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemente, o espírito de cooperação;

IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem escrita e falada;

X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria sigilosa de qualquer 
natureza;

XI - acatar as autoridades civis;

XII - cumprir seus deveres de cidadão;

XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particular;

XIV - observar as normas da boa educação;

XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de família 
modelar; e

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou quando já na inatividade, de modo que não 
sejam prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro militar. 

São esses profissionais, formados ao longo de uma carreira dedicada ao serviço da 
Pátria e que procuram observam na sua vida as manifestações essenciais do valor militar e 
os preceitos da ética militar, que irão contribuir com a formação dos jovens e adolescentes 
em uma proposta de educação integral nas Ecim.

SEÇÃO IV
MONITORES

Os monitores escolares exercerão o papel de tutoria que muitos alunos não tiveram 
em seus ambientes familiares, proporcionando acolhimento, diálogo, dando o exemplo 
e servindo de referência, aspectos esses tão necessários ao desenvolvimento do aluno 
como pessoa. 

O papel dos monitores passa a ter ainda mais importância diante da nova BNCC (2017), 
que orienta os currículos para uma educação integral, que contempla outras dimensões 
do desenvolvimento humano, além da intelectual. 

A presença dos militares nas escolas não diminui a importância dos docentes, que, junto 
com os alunos, continuam sendo os protagonistas do processo de ensino e aprendizagem. 
Eles irão ajudar a reorganizar a escola, a contribuir na formação integral e a servir de 
referência para muitos alunos que infelizmente não possuem bons exemplos a seguir. 
Portanto, a tarefa dos monitores é complementar à dos docentes e não concorrente. Todos 
fazem parte da mesma equipe, liderados pelo Diretor Escolar. O diálogo entre eles deve 
ser permanente, buscando sempre ações conjuntas que possam aprimorar as práticas 
educativas da escola na formação integral do aluno. 
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O objetivo dos monitores é contribuir, especialmente, na formação ética, moral, afetiva, 
social e simbólica, com palestras, bate papos, relatos de experiências vividas, exigência do 
cumprimento das normas escolares, orientações e retiradas de dúvidas dos alunos sobre 
diferentes assuntos, motivação para a vida profissional e desenvolvimento de valores como 
honestidade, responsabilidade, respeito, entre outros.

Em complemento ou em reforço às atribuições definidas no Regulamento das Ecim, 
são atribuições dos monitores: 

I - atuar em harmonia e mútua ajuda com a Divisão de Ensino e a Divisão Administrativa, 
sob a orientação e liderança da Direção Escolar; 

II - melhorar o ambiente educativo, promovendo a convivência sadia entre os 
integrantes da comunidade escolar contribuindo assim na melhoria do processo 
ensino-aprendizagem;

III - colaborar no desenvolvimento humano global dos alunos, particularmente nos 
aspectos afetivo, ético, moral, social e simbólico; 

IV - desenvolver suas atividades sempre em prol da educação dos alunos, buscando 
um convívio harmônico e cooperativo com os demais profissionais da escola;

V - estimular a solidariedade, a satisfação e a alegria dos discentes de se estar na escola;

VI - desenvolver nos alunos um sentimento de pertencimento ao ambiente escolar; 

VII - desenvolver o espírito cívico, estimulando a prática dos valores e o culto aos 
símbolos nacionais, de maneira compatível com a idade dos alunos; 

VIII - proporcionar aos alunos acolhimento e oportunidades de diálogo;

IX - promover a sensação de segurança no ambiente escolar;

X - contribuir para a diminuição dos índices de violência na escola, física, verbal ou 
contra o patrimônio;

XI - coibir os casos de bullying e outras formas de discriminação no ambiente escolar;

XII - tratar os alunos com respeito e contribuir para aumentar a sua autoestima;

XIII - atuar no desenvolvimento de valores e atitudes; 

XIV - valorizar, junto aos alunos, a apresentação pessoal, o uso correto dos uniformes, o 
asseio corporal e a postura, estimulando o orgulho de pertencerem a uma Ecim e de 
serem os principais divulgadores da sua imagem; e

XV - zelar pela disciplina escolar, contribuindo para a formação integral do aluno, 
ensinando-os a respeitar direitos e a cumprir deveres, necessários ao convívio sadio e 
agradável entre as pessoas e a vida em sociedade. 

Para cumprir as suas atribuições, os monitores devem:

I - atender aos responsáveis dos alunos sempre que solicitados e procurá-los sempre 
que necessário;

II - procurar resolver conflitos entre as pessoas no ambiente escolar com base no diálogo 
e na negociação;

III - ensinar ordem unida, continências e outros sinais de respeito;
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IV - acompanhar a entrada e a saída dos alunos da escola; 

V – desenvolver, sistematicamente, junto aos alunos, os valores da Ecim;

VI - participar na elaboração e execução do Projeto Valores; 

VII - planejar e conduzir as formaturas e outros eventos cívicos na escola;

VIII - assegurar o cumprimento das Normas de Conduta e Atitudes e de Uso de 
Uniformes e Apresentação Pessoal; e

IX - atuar, em conjunto com a Seção Psicopedagógica, para envolver as famílias na 
educação dos seus dependentes.

As oportunidades de atuação dos monitores junto aos alunos são em:

I - formaturas diárias;

II - entrada e saída dos alunos;

III - encontros semanais ou quinzenais do Projeto Valores;

IV - formaturas gerais semanais, hasteamento da bandeira e canto do Hino Nacional;

V - intervalos de aulas; 

VI - horário de merenda escolar; 

VII - reuniões agendadas com os responsáveis e alunos;

VIII - eventos escolares internos;

IX - atividades externas com a presença de alunos;

X - deslocamentos das turmas; e

XI - outras definidas pela Direção Escolar.

SEÇÃO V
PROJETO VALORES

O Projeto Valores será elaborado pela Seção Psicopedógica com a colaboração do Corpo 
de Monitores e com consulta a professores e agentes de ensino. Por isso, e também pela 
abrangência e importância que o assunto requer nas Ecim, será abordado também na 
Gestão Educacional, apesar de já ter sido abordado nas Diretrizes para a Gestão Didático-
Pedagógica.

As dimensões de desenvolvimento das competências gerais da BNCC contemplam 
valores fundamentais para a formação e para o exercício da cidadania de nossas crianças, 
adolescentes e jovens e apresenta uma propositura de desenvolvimento da autoconfiança 
e da empatia, aspectos essenciais para a humanização das relações dos indivíduos.

Trabalhar as dez competências gerais da BNCC não esgota as possibilidades de a 
escola elaborar projetos específicos que contemplem as demandas de valores que o 
contexto escolar requer. Contribuir, diariamente, no desenvolvimento de pequenas 
atitudes que promovam valores que auxiliem os alunos a se construírem como agentes 
de transformação em prol de uma sociedade justa, democrática e inclusiva é missão 
primordial das Ecim.
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A ênfase na educação em valores é essencial na sociedade atual, que exige do 
profissional, além das competências cognitivas, uma formação mais humanista e 
comprometida com o social. Por exemplo: os conhecimentos disciplinares formam o 
militar, o médico, o professor e o empresário, mas são os valores que irão formar o militar 
patriota, o médico que realmente se preocupa com a vida, o professor comprometido 
com o aprendizado dos seus alunos e o empresário honesto e íntegro. 

CAPÍTULO IX
DIRETRIZES PARA A GESTÃO ADMINISTRATIVA

A Gestão Administrativa nas Ecim, embora não seja a atividade fim da escola, deve ser 
tão valorizada quanto as demais, pois, sem uma boa gestão administrativa, dificilmente 
os processos educacionais alcançarão os seus objetivos. “Gestão é lançar mão de todas 
as funções e conhecimentos necessários para através de pessoas atingir os objetivos de 
uma organização de forma eficiente e eficaz” (DIAS, 2002). 

SEÇÃO I
PRINCÍPIOS 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, trouxe, 
claramente, em seu artigo 37, os princípios que devem nortear os atos da Administração 
Pública, especif icamente os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência. Esses princípios constitucionais buscam atender à sociedade 
da melhor forma possível e devem ser observados pelos gestores das Ecim no exercício 
de suas atribuições.

Em linhas gerais, os princípios que devem nortear a administração pública são assim 
definidos:

I - Legalidade: faça apenas o que está previsto na lei;

II - Moralidade: além de seguir a lei, seja honesto e íntegro nas suas ações;

III - Publicidade: se sua ação não pode se tornar pública, pergunte se você deve 
realmente fazê-la;

IV - Impessoalidade: as relações de trabalho devem ter finalidade pública, sem 
promover interesses pessoais; e

V - Eficiência: elimine processos desnecessários, foque no controle dos gastos e na 
demanda pela melhor qualidade dos serviços.

Os princípios específicos para as Ecim na gestão administrativa são: 

I - todo esforço da área administrativa da escola deve ter como objetivo melhorar 
a qualidade da prestação do serviço público, aos alunos e às suas famílias e aos 
profissionais da escola;

II - a implantação de uma nova gestão pública deve ser realizada pelo conjunto dos 
servidores de forma participativa, criando as condições objetivas de desenvolvimento 
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e valorização das pessoas que conduzirão e realizarão as mudanças;     

III – a Gestão Administrativa deve viabilizar o Projeto Político-Pedagógico da escola 
com vista a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem; 

IV - todo cidadão tem direito a um serviço de qualidade e de fiscalizar a gestão pública, 
exigindo a prestação de contas por parte daqueles que utilizam recursos públicos 
(accountability); e

V – as atividades de execução ou acompanhamento na área administrativa devem 
sempre buscar a qualidade e a economia dos recursos.

Portanto, compete aos Gestores Educacionais, em especial ao Diretor Escolar, realizar 
sua função administrativa em conformidade com leis e regulamentos e, ao mesmo tempo, 
a própria sociedade fiscalizar se a prestação do serviço ou a função desempenhada está 
sendo cumprida conforme os ditames legais.

SEÇÃO II
AS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

A Divisão Administrativa possui três áreas gerais de atuação, que serão conduzidas 
pela Seção de Pessoal, Seção de Serviços Gerais e pela Seção de Materiais, Patrimônio e 
Finanças.  

Essas áreas zelam pela vida funcional das pessoas, pela formação continuada dos 
profissionais e pela infraestrutura da escola. Por essa razão, necessitam de um “olhar” 
especial por parte dos Gestores, cabendo às secretarias de educação e às Ecim a provisão 
para essas seções de profissionais bem preparados e com condições de trabalho 
adequadas. 

Em linhas gerais, as Seções irão atuar na execução ou no acompanhamento das 
seguintes atividades:

I - Seção de Pessoal: atividades relacionadas aos efetivos de profissionais, incluindo 
os temporários e terceirizados, no pagamento, treinamento, contratação, direitos e 
registros funcionais;

II - Seção de Serviços Gerais: atividades relacionadas à tecnologia da informação e aos 
meios auxiliares de ensino, limpeza, segurança, portaria, manutenção, alimentação e 
transporte escolar; e

 III - Seção de Materiais, Patrimônio e Finanças: atividades relacionadas aos materiais, 
equipamentos, instalações físicas e assessoramento em contabilidade e finanças.

Todas as atividades serão detalhadas nas Normas de Gestão Administrativa.
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SEÇÃO III
O ENGAJAMENTO COMO FATOR DE QUALIDADE NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

Segundo o dicionário da Língua Portuguesa, engajar significa participar de maneira 
colaborativa em alguma coisa, ou seja, refere-se ao ato de participar de modo voluntário 
para algum trabalho ou atividade. Etimologicamente, o termo engajar se originou a partir 
do francês engager, que significa “dar em garantia”, “empenhar” ou “dar como caução”. O 
uso da palavra engajar é comum no sentido de apoiar algo, uma política pública, uma causa, 
por exemplo. 

No caso de uma instituição de ensino, é fundamental o engajamento de todos no 
sentido de prestar um bom serviço à comunidade escolar.

No campo da gestão, a palavra está associada ao fato de estabelecer uma relação 
entre os valores da Ecim e os valores dos indivíduos, em que a equipe se sinta instigada 
a dedicar-se, envolver-se e interagir em seu ambiente de trabalho, despertando o 
sentimento de pertencimento. Engajamento é uma identificação mútua entre os objetivos 
da organização e as pessoas. 

O engajamento é um instrumento fundamental para garantir a satisfação da 
comunidade escolar e atingir novos padrões de excelência no campo educacional.

 
SEÇÃO IV

OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS E GESTÃO DO TEMPO

O planejamento é fundamental para iniciar qualquer processo organizativo e otimizar 
o tempo e o fluxo das demandas de trabalho que uma escola requer.  

 Definir as prioridades que devem ser executadas em um dia de trabalho não é tarefa 
simples e implica selecionar aquilo que será realizado no momento e o que definitivamente 
será abolido ou postergado das tarefas diárias. 

De certa forma, a gestão do tempo trata da gestão de suas metas. Se você sabe o 

que quer alcançar no futuro, pode descobrir como usar seu tempo para atingir tal 

propósito. Para ajudá-lo a agir de maneira correta – ou seja, chegar onde deseja no 

trabalho e na vida pessoal -, é importante alinhar as ações diárias e as metas de 

longo prazo. Dessa maneira, o primeiro passo é estabelecer as metas de longo prazo 

corretas e, em seguida, procurar fazer com que seus objetivos e suas ações diárias 

sirvam de apoio a essas metas (HOOVER, 2009, p. 18).

As tecnologias e as diversas ferramentas disponibilizadas pelo desenvolvimento da 
administração de empresas e organizações colocaram à disposição dos gestores e de 
suas equipes métodos para gerenciar o tempo no ambiente profissional e otimizar os 
processos e as tarefas administrativas. 
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Existem inúmeros aplicativos para listas de tarefa on-line, que podem ser compartilhadas 
ou não com a equipe e acessados por meio de computadores ou celulares. Dessa 
forma, o uso de tecnologias contribui com o gestor para otimizar o seu tempo, inovar os 
processos de trabalho e manter a equipe bem informada, contribuindo, assim, para uma 
administração eficiente.

SEÇÃO V
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

O termo gestão de pessoas não deve ser entendido apenas como controle de Recursos 
Humanos com tarefas mecânicas e controle burocrático, mas deve permear questões que 
envolvem o comportamento, o nível intelectual, o conhecimento, as competências e as 
habilidades das pessoas envolvidas.

CHIAVENATO (2010) nos diz que a gestão de pessoas é bem mais que cuidar dos 
processos de agregar, aplicar, recompensar, desenvolver, manter e monitorar talentos. É 
fazer com que as pessoas atuem para o sucesso do objetivo da instituição.

Um bom clima organizacional é imprescindível para que os objetivos sejam alcançados. 
Afinal, o clima organizacional é fruto da interação entre as pessoas. A educação não 
cumpre seu papel se as pessoas que a compõe não estiverem preparadas para as funções 
que devem realizar. Não nos referimos aqui apenas ao preparo técnico, mas ao prazer de 
fazer o que se propõe ou o que lhe é proposto. 

Para que possamos ter harmonia com as metas do planejamento, é preciso estar em 
harmonia conosco e com os outros. Isso não é uma atribuição apenas do Diretor Escolar, 
mas deve ser estendido a todos que compõe a equipe escolar.

Dessa forma, vai se desenvolvendo um sentimento de pertencimento ao grupo e 
mantendo uma dinâmica de relacionamentos positivos e saudáveis. Assim, o bem-estar 
estará associado ao comprometimento dos profissionais da escola. Ao mesmo tempo em 
que se sentem valorizados e respeitados, eles contribuem para que isso seja uma prática 
do grupo, influenciando outros aspectos além do administrativo, viabilizando o sucesso 
do PPP e a otimização e a organização dos espaços físicos da escola.  

SEÇÃO VI
ECONOMIA DE RECURSOS

A economia de recursos na execução dos processos administrativos, humanos ou 
materiais, deve ser observado sem que haja comprometimento na qualidade dos serviços 
prestados. Por isso, três conceitos devem ser considerados:

I - Eficiência: eficiência é entendida como a racionalização dos recursos, portanto, 
prestar o serviço com qualidade e menor custo. Pode-se considerar aqui, também, 
que o tempo é um recurso precioso que necessita ser bem aproveitado.

II - Eficácia: eficácia é uma medida que procura interpretar até que ponto os resultados 
foram alcançados. Tem o propósito de analisar as ações para resultados tanto em termos 
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quantitativos quanto qualitativos e, dessa forma, seus indicadores correspondem a 
esses dois lados.

III - Efetividade: efetividade são os impactos produzidos pelos produtos ou pelos 
serviços prestados pelas organizações que atendem às necessidades e expectativas 
da sociedade.

 
SEÇÃO VII

SUSTENTABILIDADE

A escola deverá adotar medidas de sustentabilidade como forma de economizar 
recursos, evitar desperdícios e conscientizar a comunidade escolar a contribuir para 
minimizar os impactos ambientais.

A conscientização da comunidade escolar poderá ser realizada por meio de programas, 
cursos, palestras, ações socioambientais, entre outros. 

O uso consciente da água, a utilização de fontes de energia renováveis, o consumo 
comedido de papel, a reciclagem do lixo, a destinação de resíduos de cozinha e limpeza, o 
melhor aproveitamento dos alimentos, a criação de áreas verdes, entre outros, são alguns 
dos assuntos que devem fazer parte das iniciativas das Ecim para uma gestão escolar que 
se preocupa com a sustentabilidade.

SEÇÃO VIII
INFRAESTRUTURA ESCOLAR

As Ecim devem cuidar permanentemente dos espaços físicos com o fim de se ter um 
ambiente físico escolar limpo, organizado, agradável e acolhedor.

Com base no conceito utilizado pelo Fundescola, 

Ambientes físicos escolares de qualidade são espaços educativos organizados, 

limpos, arejados, agradáveis, cuidados, com flores e árvores, móveis, equipamentos 

e materiais didáticos adequados à realidade da escola, com recursos que permitam 

a prestação de serviços de qualidade aos alunos, aos pais e à comunidade, além 

de boas condições de trabalho para professores, diretores e funcionários em geral 

(AÇÃO EDUCATIVA et al., 2013). 

Considerando o Plano Nacional de Educação (PNE), as Ecim necessitam de 
uma infraestrutura mínima para execução de suas atividades visando a um bom 
desenvolvimento das práticas pedagógicas.  Portanto, todas as escolas participantes do 
Pecim deverão atender ao PNE no que tange à infraestrutura escolar, prioritariamente a 
estratégia 7.18. Isto é, deverão possuir:

I - energia elétrica;

II - abastecimento de água tratada;
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III - esgotamento sanitário; 

IV - manejo dos resíduos sólidos;

V - acesso dos alunos a espaços para práticas esportivas;

VI - acesso dos alunos a bens culturais e artísticos;

VII - equipamento para laboratórios;

VIII - laboratórios de ciências; e

IX - garantia de acessibilidade às Pessoas com Deficiência.

As condições desejáveis de infraestrutura, materiais e equipamentos e serviços de uma 
Ecim são:

I - banheiros adequados para o uso de todos;

II - laboratório de Informática (multimídia);

III - laboratório de Ciências da Natureza; 

IV - biblioteca; 

V - salas ou cantos de leitura;

VI - pátio escolar em tamanho adequado a quantidade de alunos da escola;

VII - espaço para ensino e prática de esportes;

VIII - salas de aula em quantidade suficiente para atendimento de todos os discentes; 

IX - acessibilidade para Pessoas com Deficiência;

X - sala para a Direção Escolar;

XI - sala para os professores;

XII - sala para atendimento psicopedagógico;

XIII - sala para a Supervisão Escolar; 

XIV - sala para o Corpo de Monitores;

XV - sala para a Secretaria Escolar;

XVI - sala para a Divisão Administrativa;

XVII - espaço para apresentações artístico-culturais, como teatro, dança, coral;

XVIII - carteiras em boas condições de uso para todos os alunos;

XIX - mesa e cadeira para o professor;

XX - materiais para uso do professor, como giz, pincel, quadro, livros, jogos, mapas;

XXI - materiais multimídia nas salas de aula;

XXII - acesso à internet;

XXIII - plantas, árvores e flores;

XXIV - tratamento do lixo;

XXV - água filtrada ou tratada;
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XXVI - merenda escolar; 

XXVII - pintura da escola; e

XXVIII - cozinha e refeitório. 

 A infraestrutura escolar nas Ecim deve ser observada em três aspectos:

I - suficiência: os materiais, espaços ou equipamentos devem existir em quantidade 
suficiente para o desenvolvimento das atividades de ensino e aprendizagem.

II - qualidade: os materiais devem ser adequados à prática pedagógica e atenderem 
às necessidades do processo educativo, com boas condições de uso, conservação, 
organização, etc.

III - bom aproveitamento: é preciso zelar para que tudo o que se tem seja bem 
aproveitado. 

As secretarias de educação devem envidar todos os esforços para atender aos requisitos 
mínimos e desejáveis referentes à infraestrutura das Ecim.

Os planos de ação para o atendimento aos requisitos de infraestrutura serão regulados 
por meio do Termo de Cooperação ou por outro instrumento específico.

CAPÍTULO X
INICIATIVAS ESTRATÉGICAS PARA SE ATINGIR OS OBJETIVOS DAS 

ECIM

A última etapa do Marco Desejado é a definição das iniciativas estratégicas para se 
alcançar os objetivos estratégicos das Ecim (Capítulo V, Seção IV).

Para o Objetivo Estratégico 1: Iniciativas Estratégicas 1 a 3.
Para o Objetivo Estratégico 2: Iniciativas Estratégicas 4 a 8.
Para o Objetivo Estratégico 3: Iniciativas Estratégicas 9 a 12.
Para o Objetivo Estratégico 4: Iniciativas Estratégicas 13 a 19.
Para cada uma das iniciativas estratégicas, deve haver uma meta e uma proposta para 

o seu atingimento, que serão definidas pela escola no Plano de Ação do Marco Estratégico. 
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Para o Objetivo Estratégico 1, as iniciativas estratégicas sugeridas são:

OBJETIVO ESTRATÉGICO 1: MELHORAR A GESTÃO ESCOLAR

INICIATIVA ESTRATÉGICA 1:  IMPLANTAR AS SEÇÕES DE SUPERVISÃO ESCOLAR 
E  PSICOPEDAGÓGICA COM SEUS EFETIVOS COMPLETOS E QUALIFICADOS

A Seção de Supervisão Escolar se propõe a realizar a articulação, a integração e a 
supervisão da prática pedagógica, com o objetivo de melhorar e aperfeiçoar as relações 
dentro da escola e a qualidade no processo de ensino e aprendizagem. A Seção 
Psicopedagógica reúne profissionais que conhecem os alunos em suas diferentes 
dimensões na perspectiva de uma educação integral e que contribuem com os docentes 
no enfrentamento dos obstáculos que dificultam a aprendizagem do aluno. 

O Regulamento das Escolas Cívico-Militares define os cargos e as atribuições das Seções 
de Supervisão Escolar e Psicopedagógica, assim como suas respectivas Normas detalham 
os seus funcionamentos no âmbito da Divisão de Ensino. Portanto, a Secim entende que 
essas duas Seções são essenciais na estrutura das Ecim.

A contratação de profissionais para a Divisão de Ensino deve ser um encargo das 
secretarias de educação. O Programa de Residência Pedagógica e o Programa Institucional 
de Bolsa de Iniciação à Docência, ambos da Capes, devem ser estimulados para ajudarem 
os profissionais da escola nas suas atividades além de outras iniciativas propostas pelas 
escolas.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 2:  CONSTITUIR, NORMATIZAR, CAPACITAR OS 
CONSELHEIROS E ZELAR PELO FUNCIONAMENTO REGULAR DO CONSELHO 

ESCOLAR

Esse objetivo visa implementar e consolidar a participação da comunidade escolar na 
gestão administrativa, financeira e pedagógica das Ecim em prol da melhoria da qualidade 
da educação, de acordo com a LDB e a Meta 19 do Plano Nacional de Educação. 

O recomendado é que todos os integrantes da comunidade escolar participem do 
Conselho Escolar. Especial atenção deve ser dada à integração da família à escola, já 
que a educação, em seu sentido amplo, é também dever da família e tem relação com a 
formação de caráter, valores, atitudes, ações e princípios éticos e morais. Por isso, tanto a 
escola quanto a família devem contribuir, juntos, para a formação integral do aluno.

A capacitação dos conselheiros pode ser realizada por meio de cursos presenciais e à 
distância como apoio da Secretaria de Educação Básica do MEC.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 3:  POSSUIR QUANTIDADE SUFICIENTE DE 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS

O novo currículo das escolas, pautado pela BNCC, exigirá um grande trabalho 
adicional na etapa do planejamento das atividades de ensino, já que obriga a reflexão 
sobre a prática e a total intencionalidade do que se pretende fazer. O processo de ensino 
por competências impõe um planejamento detalhado das aulas e das avaliações; 
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contextualização e interdisciplinaridade; estratégias didáticas diversificadas; abordagem 
de temas transversais e investigação – quando necessário – das causas do fracasso escolar 
(BRASIL, 2017).

A quantidade necessária de professores para um ensino de excelência está diretamente 
relacionada à carga didática desses professores. Essa, por sua vez, tem relação com o 
número de alunos por turma e com o número de turmas em cada ano escolar. Quanto 
menor a carga didática de cada professor, maior será a quantidade de professores 
para atender a carga horária anual estabelecida pela escola. Por outro lado, uma carga 
didática excessiva compromete o desempenho docente em sala de aula e prejudica o 
seu planejamento de ensino.

Portanto, recomenda-se que as Ecim busquem, sempre que possível, um equilíbrio 
entre as cargas didática e pedagógica (planejamento) que favoreça o processo de ensino 
e aprendizagem. Por isso, é necessário que a escola tenha professores suficientes em 
todas as disciplinas para atender a carga horária anual.

O número necessário de funcionários para as diversas áreas da escola está estabelecido 
no Regulamento das Escolas Cívico-Militares, podendo sofrer ajustes de acordo com a 
melhoria da eficácia dos processos internos e na medida em que os serviços oferecidos 
na escola sejam automatizados.

Para o Objetivo Estratégico 2, as iniciativas estratégicas sugeridas são:

OBJETIVO ESTRATÉGICO 2:  MELHORAR O AMBIENTE ESCOLAR

INICIATIVA ESTRATÉGICA 4: REDUZIR OS ÍNDICES DE VIOLÊNCIA NA ESCOLA

A violência na escola pode ser dividida em três dimensões: física, verbal e ao patrimônio 
(UNESCO, 2003).

A violência física inclui qualquer tipo de agressão física contra gestores, professores, 
funcionários, alunos e seus responsáveis. Inclui, ainda, a agressão contra si próprio, como 
a automutilação e o suicídio. O porte de armas no ambiente escolar e os roubos também 
serão enquadrados como violência física.

A violência verbal inclui o bullying, a ameaça, o racismo, a homofobia, a intolerância 
religiosa, a discriminação e qualquer tipo de agressão verbal realizada no ambiente escolar 
dirigida a gestores, professores, funcionários, alunos e seus responsáveis.

A violência ao patrimônio inclui atos de depredação, pichação, vandalismo, furtos e 
destruição de instalações, materiais e equipamentos da escola ou de outras pessoas 
dentro do ambiente escolar.  

A escola deve definir um modelo de cálculo do índice de violência na escola.  Em 
seguida, as escolas devem indicar os seus percentuais de redução do índice e definir, nos 
seus marcos estratégicos, como e quando pretendem atingir esse novo índice. Todos os 
casos de violência na escola devem ser registrados e ao final do primeiro ano, os dados 
devem ser analisados, considerando os diferentes tipos de violência acima mencionados.
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INICIATIVA ESTRATÉGICA 5: AUMENTAR A MÉDIA DE COMPORTAMENTO DOS 
ALUNOS AO FINAL DE CADA ANO LETIVO

Esse objetivo tem como indicador a disciplina na escola, com o intuito de contribuir para 
a formação integral do aluno, ensinando-os, desde cedo, a respeitar direitos e a cumprir 
deveres, necessários ao convívio sadio e agradável entre as pessoas e a vida em sociedade.

 Conforme afirmado anteriormente, em uma escola onde há respeito entre seus 
integrantes e onde as regras são claras e cumpridas por todos, o ambiente escolar torna-
se mais favorável ao processo de ensino e aprendizagem.

Ao ser matriculado na escola, o aluno será classificado no comportamento “bom”, com o 
grau numérico oito. As recompensas, como os elogios, por exemplo, e as medidas educativas 
aumentam e diminuem o grau de comportamento dos alunos, respectivamente. 

Portanto, a disciplina escolar será avaliada pelo comportamento dos alunos, registrado 
no sistema de gestão escolar, de acordo com o que preveem as Normas de Conduta  e 
Atitudes da escola.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 6: AUMENTAR O NÍVEL DE SATISFAÇÃO DOS ALUNOS, 
PROFISSIONAIS E RESPONSÁVEIS COM A ESCOLA

A escola é também um espaço de convivência e de relacionamentos. O sentimento 
de pertencimento à sua escola, a solidariedade entre os seus integrantes, a satisfação e a 
alegria de se estar em um lugar em que se sinta bem são fundamentais para o bem-estar 
da comunidade escolar e para que professores e alunos desenvolvam um relacionamento 
favorável para o ensino e a aprendizagem.

Esse objetivo pode ser avaliado por meio de uma pesquisa de opinião realizada com 
toda a comunidade escolar ao final do ano letivo. 

INICIATIVA ESTRATÉGICA 7 : AUMENTAR O PERCENTUAL DE ALUNOS, 
PROFISSIONAIS E RESPONSÁVEIS QUE SE SENTEM RESPEITADOS NA ESCOLA

O respeito, no seu sentido amplo, deve-se não apenas às pessoas, mas também às 
normas, às instituições, aos símbolos nacionais, etc. Entretanto, este objetivo se destina 
especificamente ao respeito entre as pessoas na escola. Resgatar e fortalecer o respeito 
pelos outros é um dos principais objetivos das Ecim. Se professores, gestores, militares, 
funcionários, alunos e responsáveis se respeitarem, naturalmente, toda a comunidade 
escolar se sentirá respeitada no ambiente escolar.

Esse objetivo também pode ser avaliado por meio de uma pesquisa de opinião realizada 
com toda a comunidade escolar ao final do ano letivo.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 8: POSSUIR AS DEPENDÊNCIAS/INSTALAÇÕES 
LISTADAS NO MARCO DESEJADO

Foram elencadas, no marco desejado, as dependências/instalações que as Ecim devem 
possuir para o melhor atendimento de sua proposta pedagógica. Essas instalações devem 
ser priorizadas de acordo com aquilo que for mais premente para a escola.
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A construção ou a reforma de instalações dependerá de recursos financeiros, os quais 
deverão ser providenciados junto às respectivas secretarias de educação. No entanto, a 
Ecim impedida de cumprir o objetivo deverá apresentar uma alternativa, como um plano 
de contingência, para a dependência/instalação que não possuir. Nesse caso, a solução 
deve ser apresentada à secretaria de educação, que informará à Secim para ratificação e 
consideração no momento da certificação da escola.

Para o Objetivo Estratégico 3, as iniciativas estratégicas sugeridas são:

OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: MELHORAR AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS

INICIATIVA ESTRATÉGICA 9: REFORMULAR OS CURRÍCULOS DE ACORDO COM 
A NOVA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR (BNCC)

A importância da reformulação dos currículos das escolas de acordo com a nova BNCC 
está em estabelecer as aprendizagens essenciais que cada aluno deve desenvolver durante 
a sua vida escolar e em buscar o desenvolvimento humano em todas as suas dimensões. 
Nessa reformulação, deve-se levar em conta características, necessidades, possibilidades 
e interesses dos alunos, a fim de se buscar a equidade, reduzindo as desigualdades 
educacionais. 

As secretarias de educação têm autonomia para definir o currículo que deve ser 
implementado nas suas redes de ensino, com base nas competências gerais estabelecidas 
na BNCC. Portanto, os planejamentos para a reformulação dos currículos das escolas que 
já estão em andamento, incluindo a capacitação dos professores, devem continuar sendo 
seguidos.  

Algumas orientações da BNCC (2017), no entanto, são consideradas bastante relevantes 
pela Secim e devem ser observadas na elaboração dos currículos das Ecim, como a 
motivação e o engajamento dos alunos nas aprendizagens, a avaliação formativa como 
um instrumento de melhoria do processo de ensino e aprendizagem, metodologias 
e estratégias didático-pedagógicas diversificadas adequadas aos diferentes alunos, a 
contextualização e interdisciplinaridade dos componentes curriculares e a abordagem 
de temas transversais da vida cotidiana dos alunos. 

INICIATIVA ESTRATÉGICA 10: ATINGIR AS METAS DO IDEB PARA A ESCOLA

O Ideb é o principal indicador de qualidade do ensino básico no Brasil e faz parte da 
Meta 7 do PNE. Já foram definidas metas do Ideb para as escolas, municípios e estados, 
de forma que o País atinja, em 2022, o nível de qualidade desejável à educação brasileira. 
Portanto, cada escola buscará o atingimento desse objetivo por meio das metas já prevista 
pelo INEP em seu site. 

 INICIATIVA ESTRATÉGICA 11: POSSUIR TODOS OS PROFISSIONAIS COM 
FORMAÇÃO NECESSÁRIA AO EXERCÍCIO DA SUA FUNÇÃO

Este objetivo está alinhado com a Meta 15 do PNE, a qual define que 100% dos professores 
dos anos finais do ensino fundamental e médio devem possuir curso superior na área 
em que lecionam em 2024. Para as Ecim, essa meta foi ampliada, contemplando todos 
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os profissionais que trabalham na escola, pela excelência que se pretende alcançar nas 
atividades educacionais, didático-pedagógicas e administrativas oferecidas aos alunos.

Para o atingimento desse objetivo, as secretarias de educação e as escolas devem 
incentivar os seus docentes a participarem do Parfor da Capes. Esse Programa visa “induzir 
e fomentar a oferta de educação superior, gratuita e de qualidade, para profissionais do 
magistério que estejam no exercício da docência na rede pública de educação básica e que 
não possuem a formação específica na área em que atuam em sala de aula” (BRASIL, 2019). 

Para os demais gestores e funcionários, devem ser oferecidos cursos ou promovidas 
ações de capacitação, sempre que possível, com flexibilização da carga horária de trabalho 
desses profissionais.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 12: AUMENTAR A QUALIFICAÇÃO DOS PROFESSORES, 
GESTORES E FUNCIONÁRIOS

Esse objetivo está alinhado à Meta 16 do PNE, sendo ampliada nas Ecim para os gestores 
e funcionários, considerando que todos os profissionais da escola são importantes para 
a realização dos objetivos do PPP e para o aperfeiçoamento do processo de ensino e 
aprendizagem. 

O ideal é que todos dos professores, gestores e funcionários da escola tenham algum 
tipo de formação continuada e que pelo menos a metade dos professores possuam pós-
graduação na sua área.

Essa formação poderá ocorrer por meio de cursos acadêmicos de pós-graduação lato 
e stricto sensu, bem como pela participação em seminários, cursos a distância, estágios 
promovidos pela própria escola ou pela secretaria de educação, etc.

Para o Objetivo Estratégico 4, as iniciativas estratégicas sugeridas são:

OBJETIVO ESTRATÉGICO 4: MELHORAR O APRENDIZADO E O DESEMPENHO 
ESCOLAR DOS ALUNOS

INICIATIVA ESTRATÉGICA 13: DEFINIR E RESPEITAR O EFETIVO MÁXIMO DE 
ALUNOS EM TODAS AS SALAS DE AULA DA ESCOLA 

O planejamento regular de matrículas para o início do ano letivo deve considerar o efetivo 
de alunos por sala que proporcione condições adequadas de ensino e aprendizagem. 
A Secim entende que o efetivo de até trinta alunos permite uma eficaz condução das 
atividades de classe, dentro do ensino por competências previsto na BNCC. 

É verdade que o atingimento desse objetivo leva em consideração algumas variáveis, 
como a procura por matrículas na escola, a quantidade de salas de aula e o efetivo 
docente, que nem sempre são fáceis de resolver. Por isso, cabe à escola, dentro das suas 
possibilidades, definir esse quantitativo.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 14:  GARANTIR O ACESSO, A PERMANÊNCIA, A 
PARTICIPAÇÃO E A APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

A educação especial nas Ecim será gerenciada pela secretaria de educação responsável 
pela unidade de ensino e abrangerá as ações pedagógicas voltadas para a capacitação de 



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 62

profissionais, montagem de salas funcionais, acessibilidade, coordenação das adaptações 
curriculares consideradas como peculiares à Educação Especial e demais providências 
previstas em lei.  

Portanto, o alcance desse objetivo passa pela oferta do Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), um serviço da educação especial que tem a função de: “identificar, 
elaborar e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade, que eliminem as barreiras 
para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas” (SEESP/
MEC, 2008). 

INICIATIVA ESTRATÉGICA 15: MELHORAR O APRENDIZADO DOS ALUNOS EM 
LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA

O aprendizado aqui referido deve considerar os eixos de integração contemplados na 
BNCC de Códigos e Linguagens e de Matemática dos anos finais do ensino fundamental 
e do ensino médio. As habilidades devem ser desenvolvidas de forma que garanta que o 
currículo, elaborado a partir da BNCC, seja cumprido e que os alunos possam adquirir as 
competências e habilidades necessárias para resolver problemas, aplicando conceitos, 
procedimentos e resultados para obter soluções e interpretá-las segundo os contextos 
das situações. Esse objetivo refere-se a todos os aspectos que favorecem a ampliação da 
capacidade de letramento e a resolução de problemas matemáticos de todos os alunos 
ao longo dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio. 

Esse objetivo pode ser avaliado pelas avaliações internas da escola e pelas avaliações 
externas, como o Saeb. 

INICIATIVA ESTRATÉGICA 16: AUMENTAR A ASSIDUIDADE E A PONTUALIDADE 
DA EQUIPE ESCOLAR

As faltas de gestores, professores ou funcionários comprometem o andamento das 
atividades educativas e administrativas da escola e consequentemente o aprendizado 
dos alunos.

O controle da presença e da pontualidade de equipe escolar deve ser definida por cada 
escola, sempre que possível, por sistema informatizado, facilitando o lançamento das 
informações, a apuração dos índices e a redução da carga de trabalho dos gestores no 
controle de pontos manuais. Sugere-se que o Oficial de Gestão Escolar seja responsável 
pelo controle da assiduidade e pontualidade dos gestores e monitores; a Seção de 
Supervisão Escolar, pelos docentes, e a Seção de Pessoal da Divisão Administrativa, pelos 
demais funcionários.

INICIATIVA ESTRATÉGICA 17:  AUMENTAR OS ÍNDICES DE APROVAÇÃO DA 
ESCOLA

Toda reprovação indica problemas no processo de ensino e aprendizagem, quase 
sempre provocada por diversos fatores que precisam ser investigados e enfrentados. 
O intuito desse objetivo é estimular o aumento da aprovação escolar, por meio de 
aprendizagens significativas, não simplesmente para se ter bons indicadores estatísticos, 
mas a partir de um compromisso com a aprendizagem. 
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A Secim não irá definir um índice específico para o aumento da aprovação, para não 
estimular a preocupação excessiva com as estatísticas, sem que haja a devida atenção à 
qualidade no ensino e na aprendizagem.

Portanto, as escolas devem buscar o aumento dos índices de aprovação como uma 
consequência da aprendizagem.  O aluno aprende e, por isso, tem boas notas e é bem-
sucedido na sua trajetória escolar, ou seja, o aumento da aprovação deve ser uma 
consequência direta do aprendizado.  Assim, o foco do trabalho educativo passa a ser 
não apenas o aumento da aprovação, mas o aprendizado eficaz. 

INICIATIVA ESTRATÉGICA 18:  DIMINUIR O ÍNDICE DE FALTAS E REDUZIR AS 
TAXAS DE ABANDONO E EVASÃO ESCOLAR

A importância desse objetivo é comprovada pela sua relação com as Metas 2 e 3 do 
PNE, que tratam da permanência e da conclusão na idade certa no ensino fundamental 
e médio, respectivamente.

A permanência dos alunos na escola é um dos grandes desafios atuais da educação 
escolar. Existem vários motivos que levam os alunos a desistirem da escola. Por isso, para o 
enfrentamento desse desafio, é preciso, em primeiro lugar, identificar as principais causas 
do abandono e da evasão na escola, para, então, traçar estratégias de redução dessas taxas. 

As primeiras ações devem ser preventivas, a fim de evitar que os alunos não deixem 
de frequentar as atividades escolares. As faltas, o abandono e a evasão escolar estão em 
grande parte relacionados ao desinteresse dos alunos pela escola. Por isso, é preciso 
tornar o ambiente escolar agradável e o aprendizado atraente e acessível para os alunos, 
fazendo com que a escola faça sentido para eles e contribua com o seu projeto de vida.  

A integração das famílias à escola, o desenvolvimento de atividades esportivas, artísticas 
e culturais, a orientação educacional conduzida pela Seção Psicopedagógica, buscando 
elevar a autoestima do aluno e mostrando a importância do estudo para um futuro melhor, 
são algumas das ações que podem contribuir para alcançar esse objetivo.

Mesmo que o abandono ocorra, é preciso resgatar esses alunos, e, para isso, pode-se 
contar com o envolvimento da comunidade escolar, do Conselho Tutelar e de outros 
órgãos locais. Os Indicadores da Qualidade na Educação (AÇÃO EDUCATIVA et al., 2013) 
apresentam uma sugestão para trazer de volta alunos que abandonaram a escola. 

INICIATIVA ESTRATÉGICA 19: ELEVAR AS MÉDIAS DA ESCOLA NO EXAME 
NACIONAL DO ENSINO MÉDIO (ENEM)

As médias do Enem também revelam a qualidade do ensino nas escolas, especialmente, 
sobre o aprendizado dos alunos no ensino médio. Por isso, devem ser acompanhadas e 
utilizadas como subsídios para se aperfeiçoar os processos educacionais da escola. 

As médias são apresentadas por áreas de conhecimento, que são: Linguagens, Códigos 
e suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias; Ciências Humanas e suas Tecnologias 
e Ciências da Natureza e suas Tecnologias, além de redação. 

Esse objetivo pode ser avaliado a cada ano após a divulgação dos resultados do Enem 
por escola. 
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QUADRO RESUMO: OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

E INICIATIVAS ESTRATÉGICAS

OBJETIVOS 
ESTRATÉGICOS INICIATIVAS ESTRATÉGICAS

1 - Melhorar a 
Gestão Escolar

1 Implantar as seções de Supervisão Escolar e Psicopedagógica 
com seus efetivos completos e qualificados

2 Constituir, normatizar, capacitar os conselheiros e zelar pelo 
funcionamento regular do Conselho Escolar

3 Possuir quantidade suficiente de professores, gestores e 
funcionários

2 - Melhorar o 
Ambiente Escolar

4 Reduzir os índices de violência na escola

5 Aumentar a média de comportamento dos alunos ao final de 
cada ano letivo

6 Aumentar  o nível de satisfação dos alunos, profissionais e 
responsáveis com a escola

7 Aumentar o percentual de alunos, profissionais e responsáveis 
que se sentem respeitados na escola

8 Possuir as dependências/instalações listadas no Marco 
Desejado

3 - Melhorar 
as Práticas 
Pedagógicas

9 Reformular os currículos de acordo com a nova Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC)

10 Atingir as metas do Ideb para a escola

11 Possuir todos os profissionais com formação necessária ao 
exercício da sua função

12 Aumentar a qualificação dos professores, gestores e 
funcionários 

4 - Melhorar o 
Aprendizado e 
o Desempenho 
Escolar dos Alunos

13
Definir e respeitar o efetivo máximo de alunos em todas as 
salas de aula da escola

14 Garantir o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem dos alunos da Educação Especial

15 Melhorar o aprendizado dos alunos em Língua Portuguesa e 
Matemática

16 Aumentar a assiduidade e a pontualidade da equipe escolar

17 Aumentar os índices de aprovação da escola

18 Diminuir o índice de faltas e reduzir as taxas de abandono e 
evasão escolar

19 Elevar as médias da escola no Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM)



MARCO ATUAL
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TÍTULO II
MARCO ATUAL

CAPÍTULO I
CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A construção do Marco Atual deve ser tarefa da escola, por todos seus agentes. Temos de 
reconhecer a realidade de cada unidade escolar. Cada local é único e é importante analisar 
todos os espaços escolares e identificar as características individuais para entender o todo. 

Assim como as escolas são únicas, portanto diferentes, há de se considerar a dimensão 
territorial do nosso País, que possibilita enormes diferenças culturais entre um local e 
outro, em nossos estados, municípios, bairros e escolas. Entender as especificidades de 
onde a escola está localizada, sua comunidade, seu surgimento e suas características, 
é fundamental para o desenvolvimento do processo de construção do Marco Atual e, 
consequentemente, do PPP.

O Marco Atual deve propiciar a contextualização da escola e entender os seus aspectos 
social, cultural, pedagógico e econômico. Isso significa pesquisar sua história, como ela 
surgiu, há quantos anos ela existe, observando sua estrutura física, pois tudo isso diz muito 
sobre a sua formação histórica. 

Para isso, faz-se necessário descrever a sua localização, referendando o município e 
suas características, pois é importante entender a comunidade da qual a escola faz parte. 
Em alguns municípios maiores, percebe-se diferenças entre os bairros, e tal fato atribui a 
esses locais características específicas. 

É necessário observar se a escola possui infraestrutura adequada, como foi realizada a 
organização do loteamento do bairro, quais as evidências que marcam o seu surgimento 
e demais elementos que auxiliam nessa caracterização.

É, também, necessário caracterizar a comunidade atendida e o ambiente em que 
a escola está localizada, descrevendo como se organiza o prédio, sua estrutura física, 
quantas salas de aula possui, suas dependências, seus recursos materiais, financeiros e 
humanos, qual é o atendimento oferecido pela escola, quantos alunos ela tem, os períodos 
de funcionamento, a formação acadêmica da equipe de trabalho, entre outros. 

Tão importante quanto entender todo esse ambiente em que se situa a unidade escolar 
é proceder o diagnóstico da aprendizagem dos alunos para o planejamento de ações 
a serem desenvolvidas no PPP. Para que isso ocorra, é preciso que a escola proceda o 
estudo das avaliações internas e externas, das quais participam os alunos, analisando os 
resultados do seu desempenho com a equipe escolar.

As avaliações internas constituem um processo contínuo na escola, incorporado no 
cotidiano escolar, como um modelo de revisão do processo de ensino e aprendizagem. 

Quanto às avaliações externas, estas são disponibilizadas pelo Ministério da Educação 
(MEC) e pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP), e os 
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resultados das avaliações realizadas no âmbito nacional devem ser apresentados não 
somente à equipe de trabalhadores da escola, mas a toda comunidade escolar.

Nesse momento de planejamento, também serão discutidas as necessidades de 
investimentos na infraestrutura do prédio, aquisição de materiais e equipamentos da 
escola que visem a auxiliar o processo de ensino e aprendizagem dos alunos, garantindo 
melhores condições na sala de aula e nos demais ambientes escolares.  

Será a partir do diagnóstico da escola que as metas do PPP serão estruturadas, assim 
como um Plano de Ação para alcançá-las. A organização do Plano de Ação implica a 
previsão do que será necessário, a elaboração de um cronograma, com a antecipação de 
custos, recursos humanos, disponibilidade de tempo e todos os aspectos que constituem 
um plano, que cada escola estabelecerá.

Para a elaboração do Marco Atual pelas escolas, a Secim definiu como referência os 
seguintes documentos:

1)  AÇÃO EDUCATIVA: Unicef, Pnud, Inep e SEB/MEC (coordenadores). Indicadores da 
Qualidade na Educação. São Paulo: Ação Educativa, 2013, 4ª edição ampliada.

2) BRASIL. MEC. Como elaborar o Plano de Desenvolvimento da Escola: aumentando 
o desempenho da escola por meio do planejamento eficaz. 3. ed. Brasília: 
FUNDESCOLA/DIPRO/FNDE/MEC, 2006. Disponível em: <ftp://ftp.fnde.gov.br/web/
fundescola/publicacoes_manuais_tecnicos/pde_escola.pdf>. Acesso em: set. 2019. 

CAPÍTULO II
A CONSTRUÇÃO DO MARCO ATUAL

O Marco Atual pretende apresentar a realidade das Ecim comparativamente ao 
conjunto de ideais apresentados no Marco Desejado. Sem as referências do que se 
considera ideal, as avaliações perdem objetividade, posto que não estará previamente 
clara a intencionalidade da escola. Isto é, para a construção de um juízo de valor quanto 
aos diferentes aspectos que compõem o ambiente escolar, é necessário considerar o que 
se pretende alcançar com as Ecim, que tem a ver com a proposta pedagógica afirmada 
no Marco Desejado. 

 Portanto, o julgamento dos dados levantados deverá não apenas descrever, mas 
também comparar. Esse entendimento é fundamental para a continuidade da construção 
do PPP pelas escolas, já que, na última etapa, que são os Marcos Estratégicos, as Ecim 
precisam se posicionar em relação aos objetivos sugeridos pela Secim, definindo as suas 
metas e os seus planos de ação para o atingimento delas.

     O Marco Atual deve ser construído a partir dos dados fornecidos pelos questionários 
do INEP (Saeb 2017 e Censo Escolar) que abordam elementos fundamentais a serem 
considerados pela escola na reflexão de sua qualidade, denominados de dimensões (AÇÃO 
EDUCATIVA et al., 2013, adaptado), que são: 

1) Ambiente educativo.

2) Prática pedagógica e avaliação.
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3) Habilidades básicas em Língua Portuguesa e Matemática.

4) Gestão escolar democrática.

5) Formação e condições de trabalho dos profissionais.

6) Acesso, permanência e aprendizado dos alunos na escola.

7) Ambiente físico escolar.

Para cada uma das dimensões, existem indicadores da qualidade na educação, que são 
os dados educacionais que servem como parâmetro para medir a qualidade das escolas 
e são resultados de parcerias como: MEC, Unicef, Inep, Campanha Nacional pelo Direito 
à Educação, CNTE, Consed, IBGE, Undime e outras.

 As informações têm a função de amparar uma dinâmica com a comunidade escolar, com 
o objetivo de construção de um Plano de Ação democrático em que os atores formuladores 
determinam, a partir da análise da situação da escola, os pontos críticos da escola, o que deve 
ser melhorado, como fazê-lo e avaliá-lo, com vistas à melhoria da qualidade da educação. 
Esse procedimento certamente contribuirá para um sentimento de pertencimento e 
responsabilidade da comunidade escolar na construção de uma escola melhor.   

SEÇÃO I
DIMENSÕES AVALIADAS

Para a elaboração do Marco Atual das escolas, a comunidade escolar deve analisar 
todas as dimensões. Essa abordagem sistemática vai ajudá-la a compreender pontos 
fortes e oportunidades de melhoria da escola, a fim de avaliar e intervir para aumentar 
a sua qualidade. 

 A seguir, de forma sucinta, são apresentadas as 7 (sete) dimensões:

I - Ambiente educativo: Nessa dimensão, são avaliados indicadores sobre o clima escolar 
(respeito, amizade, solidariedade, disciplina, negociação, combate à discriminação e 
exercício de direitos e deveres). 

II - Prática Pedagógica e Avaliação: Fazer com que os alunos aprendam é 
objetivo fundamental das Ecim. Por isso, é preciso focar a prática pedagógica no 
desenvolvimento dos alunos, observá-los de perto, conhecê-los, compreender suas 
diferenças e dificuldades dentro e fora do ambiente escolar e incentivá-los em suas 
potencialidades.

A avaliação é parte integrante e fundamental do processo de ensino e aprendizagem. 
A avaliação aqui abordada extrapola o simples conceito de prova. É um processo que 
acontecerá durante todo o ano, em vários momentos e de diversas formas, que avalia 
não apenas o aluno, mas, também, a escola e as práticas pedagógicas dos docentes. 
Portanto, essa dimensão é destinada a apoiar a comunidade para que a avaliação seja 
um instrumento participativo em prol da melhoria da aprendizagem dos alunos e, 
consequentemente, da escola.
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Nesse sentido, a avaliação da aprendizagem sistematizará os dados da aprendizagem 
e a avaliação institucional sistematizará os dados referentes aos recursos humanos e 
os insumos necessários para que o ensino e a aprendizagem se efetivem.

III - Habilidades básicas em Língua Portuguesa e Matemática: As habilidades 
aqui referidas devem considerar os eixos de integração contemplados na BNCC de 
Códigos e Linguagens e de Matemática dos anos finais do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio. As habilidades devem ser desenvolvidas de forma que garantam que o 
currículo, elaborado a partir da BNCC, seja cumprido e que os alunos possam adquirir 
as competências e as habilidades necessárias para resolver problemas, aplicando 
conceitos, procedimentos e resultados para obter soluções e interpretá-las segundo 
os contextos das situações. Essa dimensão refere-se a todos os aspectos que favorecem 
a ampliação da capacidade de letramento e a resolução de problemas matemáticos de 
todos os alunos ao longo dos anos finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

IV - Gestão escolar democrática: Tem como objetivo mensurar o acesso democrático 
às informações da escola (por exemplo: como são usados os recursos da escola, 
inclusive o financeiro), assim como envolvimento dos conselhos escolares, professores 
e responsáveis pelos estudantes a todo o processo de gestão da escola (por exemplo: 
participação na construção do PPP, planejamentos anuais, avaliação dos resultados da 
administração e auxílio na busca de meios de solucionar os problemas administrativos).

V - Formação e condições de trabalho dos profissionais da escola: Todos os 
profissionais da escola são importantes para a realização dos objetivos do PPP. Para 
além dos professores, os demais profissionais têm um papel fundamental no processo 
educativo, cujo resultado não depende apenas da sala de aula, mas também da vivência 
e da observação de atitudes corretas e respeitosas no cotidiano. Assim, essa dimensão 
visa analisar as condições de trabalho, preparo e equilíbrio, além da formação inicial 
e continuada e a relação entre o número de professores e alunos, os quais são fatores 
que incidem sobre a qualidade do processo de ensino e aprendizagem.

VI - Acesso, permanência e aprendizagem dos alunos na escola: A grande maioria 
dos alunos já se encontra na escola. Entretanto, um dos principais desafios atuais da 
educação é fazer com que os alunos permaneçam, aprendam e concluam os níveis 
de ensino em idade adequada. Por isso, essa dimensão visa discutir formas de como 
a escola pode desenvolver estratégias para a permanência dos alunos e oferecer boas 
condições de aprendizagem a todos eles. 

VII - Ambiente físico escolar: Nessa dimensão, itens fundamentais para o ambiente 
físico escolar serão avaliados de acordo com os três indicadores, a seguir:

a)	Suficiência: os materiais, espaços ou equipamentos devem existir em quantidade 
suficiente para o desenvolvimento das atividades de ensino e aprendizagem.

b)	Qualidade: os materiais devem ser adequados à prática pedagógica e atender 
às necessidades do processo educativo, com boas condições de uso, conservação, 
organização, etc.

c)	 Bom aproveitamento: é preciso cuidar para que tudo o que se tem seja bem 
aproveitado. 
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SEÇÃO II
METODOLOGIA PARA A DEFINIÇÃO DO MARCO ATUAL

Para a elaboração do Marco Atual pelas escolas, não existe um padrão definido.  O contexto 
de cada escola é único, e o desempenho escolar é dinâmico e requer reconstrução diária.

A percepção de todos os envolvidos na escola é de extrema relevância e requer a 
construção de indicadores.

Os indicadores oportunizam as escolas estabelecerem parâmetros para avaliar a 
qualidade de todas as dimensões existentes e contribuem com a comunidade escolar 
na avaliação e nos avanços da qualidade educacional. O documento da referência 
“Indicadores da Qualidade na Educação” sugere vários indicadores para cada uma das 
dimensões, que podem ser utilizadas pela escola.

A definição de um Marco Atual se dá por meio de uma metodologia que avalia todas 
as dimensões existentes no universo escolar e compara com os indicadores de qualidades 
educacionais existentes.

Nesse sentido, o Marco Atual é construído a partir de dados levantados por meio dos 
dados fornecidos e outros complementares produzidos pela escola que contemplem 
todos os envolvidos do contexto escolar e as várias dimensões das escolas.

SEÇÃO III
ETAPAS PARA ELABORAÇÃO DO MARCO ATUAL

1. Preparação: etapa em que a escola se organiza para a elaboração do Marco Atual, 
define os passos a serem seguidos, identifica as responsabilidades, promove o estudo da 
pesquisa e divulga o processo a toda a comunidade escolar. 

2. Autoavaliação (diagnóstico): etapa em que é efetuado o levantamento sistemático 
de dados e informações sobre a qualidade da escola em seus diferentes aspectos. Nessa 
etapa, a escola reflete sobre o significado desses dados e informações para obter uma 
melhor compreensão do que está sendo feito e do que deve ser feito para melhorar o seu 
desempenho. A autoavaliação é condição indispensável para que a escola possa elaborar 
sua visão estratégica, suas metas e seus planos de ação no Marco Estratégico.
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QUADRO RESUMO - RELAÇÃO ENTRE AS DIMENSÕES AVALIADAS NO 
MARCO ATUAL E AS INICIATIVAS ESTRATÉGICAS

AMBIENTE 
EDUCATIVO

Reduzir a 
violência

Aumentar
o nível de
satisfação

Melhorar o
comportamento

Melhorar o
respeito

GESTÃO ESCOLAR
DEMOCRÁTICA

Zelar pelos
Conselhos
Escolares

PRÁTICA PEDAGÓGICA
E AVALIAÇÃO

Reformar o
currículo

Definir e 
respeitar efetivo

de alunos por sala

Garantir a
educação especial

Implantar a Seção
de Supervisão Escolar

e Psicopedagógica

FORMAÇÃO E CONDIÇÕES
DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS

Profissionais
formados

Profissionais
suficientes

Aumentar a
capacitação dos

profissionais

Aumentar a
assiduidade e

a pontualidade

HABILIDADES BÁSICAS EM
LÍNGUA PORTUGUESA

E MATEMÁTICA

Melhorar o 
aprendizado de

Língua Portuguesa
e Matemática

AMBIENTE FÍSICO
ESCOLAR

Possuir as
instalações previstas

ACESSO, PERMANÊNCIA
E APRENDIZADO DOS
ALUNOS NA ESCOLA

Aumentar a
aprovação

Reduzir faltas, 
abandono e evasão

Atingir as metas
do Ideb

Elevar as médias
da escola do Enem



MARCO ESTRATÉGICO
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TÍTULO III
MARCO ESTRATÉGICO

CAPÍTULO I
CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O Marco Estratégico é um documento cujo objetivo é nortear a elaboração das metas 
e dos planos de ação para a execução das iniciativas estratégicas e para o atingimento 
dos objetivos propostos.

O Marco Estratégico é uma etapa que cria oportunidades frequentes de discussão e 
reavaliação, visto que as Ecim são unidades diferentes que precisam descobrir, planejar, 
executar e avaliar estratégias particulares para caminhar na direção dos objetivos 
propostos.

As iniciativas estratégicas emanadas dos objetivos estratégicos servem de referência 
para a definição das metas e dos consequentes planos de ação que devem nortear os 
passos que a escola dará dentro dos prazos estabelecidos para alcançar os seus objetivos.

CAPÍTULO II
CONSTRUÇÃO DAS METAS E DOS PLANOS DE AÇÃO 

A melhoria da qualidade da educação ofertada pelas Ecim, com a apresentação de uma 
educação de excelência, perpassa por uma análise do seu cenário atual, verificação dos 
objetivos propostos, definição de metas e a realização de ações práticas para promover 
este avanço.  

Considerando os objetivos  e as iniciativas estratégicas indicados no Marco Desejado, 
é imprescindível estabelecer metas e ações realistas que identifiquem os requisitos e 
as características mais importantes para a escola e, a partir disso, o Plano de Ação para 
superar os pontos fracos e as deficiências encontradas. 

O Plano de Ação é um conjunto de estratégias a serem colocadas em prática, que devem 
ser elaboradas a partir de dados colhidos pela escola no Marco Atual e considerando a 
sua realidade local. 

De acordo com a estratégia 7.4 do PNE, é importante induzir processo contínuo de 
autoavaliação das escolas de educação básica, por meio da constituição de instrumentos 
de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração 
de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação 
continuada dos profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática.

Não é um desafio trivial, pois dependerá da capacidade de a equipe escolar selecionar 
os pontos relevantes que deverá atacar, prioritariamente, para alcançar níveis elevados 
de desempenho. Todas as inicioati critérios são importantes para a obtenção de uma 
escola eficaz, mas a relevância de cada uma delas pode variar de acordo com a situação 
específica de cada escola.
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Portanto, cada escola deve concentrar mais sua atenção nas iniciativas estratégicas 
em que enfrenta mais problemas e que ao mesmo tempo têm mais potencial de elevar  
os resultados de aprendizagem.

Para o sucesso na realização do Plano de Ação, algumas características são essenciais: 

	■ Ser elaborado com base em uma análise da realidade da escola; 

	■ Envolver diversos agentes da escola na sua elaboração; 

	■ Indicar, claramente, os prazos e os responsáveis pelo cumprimento das ações; e

	■ Possuir um responsável pelo seu monitoramento.

PROCESSO DE REALIZAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DA ESCOLA: 

1. Sensibilizar os
agentes educacionais

2. Realizar o
diagnóstico da escola

3. Analisar os pontos
fortes e oportunidades
de melhoria

4. Definir as metas5. Levantar ações para
o atingimento das metas

6. Definir prazos
e responsáveis
pelas ações

7. Definir o rito de monitoramento 8. Executar o rito de monitoramento

1. Sensibilizar os agentes educacionais - Envolver os diversos agentes existentes na 
escola, com o intuito de apresentar o objetivo e a importância do trabalho a ser realizado. 

2. Realizar o diagnóstico da escola -  Realizar o levantamento quanto ao “status” atual 
da escola, baseado no Marco Atual, referente às iniciativas estratégicas que serão utilizadas 
para alcançar os objetivos estratégicos. 

3. Analisar os pontos fortes e oportunidades de melhoria - Identificar os aspectos em 
que a escola se destaca e tem bons resultados e analisar os pontos fracos identificando 
a raiz (o por quê) de sua ocorrência. 

4. Definir as metas - Para cada iniciativa estratégica, deve haver uma meta 
correspondente, que possa ser alcançada pela escola dentro do prazo estabelecido.

5. Levantar ações para o atingimento das metas - Realizar reunião com os agentes 
envolvidos e identificar ações necessárias para melhorar os resultados da escola, buscando-
se realizar o encadeamento dessas atividades de forma cronológica para facilitar a 
organização e o acompanhamento. 
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6. Definir prazos e responsáveis pelas ações - Indicar os prazos para realização 
das ações propostas e relacionar os responsáveis pela realização das ações na escola. É 
importante destacar que os responsáveis devem ser indicados nominalmente, facilitando 
a realização do monitoramento posteriormente. 

7. Definir o rito de monitoramento - Definir as ações e o período para realização do 
monitoramento, indicando os responsáveis por essa etapa.

8. Executar o rito de monitoramento - Realizar o monitoramento estabelecido no rito 
e registrar a sua evolução no Plano de Ação.

MODELO DE PLANO DE AÇÃO - NOME DA ESCOLA

A sugestão apresentada abaixo deverá ser realizada para cada uma das metas.

Meta 1: Diminuir em XX% o número de casos de violência na escola no ano

Objetivo estratégico: Melhorar o ambiente escolar

Líder do objetivo: Prof. X

Iniciativa Estratégica: Reduzir o índice de violência na escola

Indicador da meta: a ser definido pela escola

Gerente da meta: Prof. X

Início: 02/20 Revisão: Bimestral Término: 12/20

Relatório n° 01 Data: 12/02/2020 Responsável pelo preechimento: Prof.a X

Nº AÇÕES
PERÍODO DE 
REALIZAÇÃO RESPONSÁVEL RESULTADO 

ESPERADO
RESULTADO 
ALCANÇADO

CUSTO 
REALIZADO OBS.

INÍCIO TÉRMINO



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 76

Com vistas a garantir o estabelecimento e a efetividade do Plano de Ação, são indicados, 
para apoiar a sua execução e o seu monitoramento, os seguintes atores: Gestor do Plano 
de Ação, Líder dos Objetivos Estratégicos e Iniciativas Estratégicas, Gerente da Meta e 
Responsável pela Ação.

	■ Gestor do Plano de Ação – Sugere-se que seja desempenhado pelo Oficial de 
Gestão Escolar, que possuirá a responsabilidade de monitorar todo o Plano de Ação 
e mantê-lo atualizado. 

	■ Líder dos Objetivos Estratégicos e Iniciativas Estratégicas - Funcionário, indicado 
pela escola, responsável por garantir que os objetivos estratégicos e as suas 
respectivas iniciativas estratégicas relacionadas sejam atingidos. O Líder possui a 
responsabilidade de coordenar a atuação dos gerentes das metas.

	■ Gerente da Meta - Responsável pelo acompanhamento das metas inseridas pela 
escola para atingimento de cada uma das iniciativas estratégicas estabelecidas no 
PPP, podendo um mesmo funcionário acompanhar mais de uma meta.

	■ Responsável pela Ação (quadro do Plano de Ação) - funcionário que executará a 
ação indicada, podendo acumular mais de uma ação, caso seja necessário.
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CONCLUSÃO

O objetivo deste documento, como redação do PPP das Ecim em seus três Marcos 
(Desejado, Atual e Estratégico), foi materializar as três posições que, a partir de agora, 
estabelecerão a direção para o progresso das escolas: a posição ideal, em nosso horizonte 
de excelência, definida no Marco Desejado como a posição a qual queremos chegar; a 
posição atual, que é como nos encontramos hoje, definida no Marco Atual como registro 
da situação de todas as Ecim; e o movimento entre as posições atual e a desejada, que 
é o progresso para a melhoria da qualidade de educação, definido segundo os Marcos 
Estratégicos de cada Ecim.

A construção coletiva do PPP, em seu Marcos Desejado, Atual e Estratégico, é o 
reconhecimento de que existem objetivos comuns a serem alcançados, porém, por 
percursos que devem respeitar as peculiaridades de cada uma das Ecim. As escolas devem 
seguir pelos melhores caminhos para atingirem o mesmo objetivo final: a melhoria da 
qualidade da educação nos seus estabelecimentos de ensino.

Esta metodologia requer das Ecim e das secretarias de educação, por seu caráter 
dinâmico, não só acompanhamento constante, mas revisões e atualizações periódicas, de 
modo que sejam explicitadas as conquistas parciais das metas estabelecidas pelas escolas 
e reorientados os esforços, quando necessários, para o atingimento dos seus objetivos.  
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. FINALIDADE

Regular as atividades do Projeto Valores no âmbito das Escolas Cívico-Militares (Ecim).

2. INTRODUÇÃO: A SOCIEDADE ATUAL E OS SENTIDOS PARA A 
EDUCAÇÃO EM VALORES

“De tanto ver triunfar as nulidades, de tanto ver prosperar a desonra, de tanto ver 

crescer a injustiça, de tanto ver agigantarem-se os poderes nas mãos dos maus, 

o homem chega a desanimar da virtude, a rir-se da honra, a ter vergonha de ser 

honesto” Rui Barbosa.

Analisando o contexto da sociedade atual, é possível perceber manifestações de 
violência, intolerância, discriminação, preconceito, corrupção, entre outros, e um interesse 
em se acumular bens materiais em detrimento do ser solidário, que procura ajudar o 
próximo. A inversão de valores aflora em muitos aspectos, e as instituições escolares, 
participantes desta sociedade, precisam, constantemente, educar os seus alunos para 
mudar esse cenário e não permitir que o incorreto passe a ser visto com normalidade.

Nesse sentido, é importante pensar em estratégias que permitam incentivar a 
participação dos jovens cidadãos no processo de melhoria constante da sociedade na 
qual eles estão inseridos. Um caminho possível é a sensibilização dos estudantes para a 
preocupação e atenção com o outro, com a família, com os companheiros de escola, com 
a comunidade e com o meio ambiente.

Segundo a definição de ARANHA e MARTINS (1992), os valores resultam da experiência 
vivida pelo homem ao se relacionar com o mundo e os outros homens e tais experiências 
variam conforme o povo e a época. Os valores são, em parte, herdados da cultura e existem 
para que a sociedade subsista, mantenha a integridade e possa se desenvolver.

Diante das constantes mudanças na sociedade, é possível perceber, também, mudanças 
no ambiente escolar e o aparecimento ou agravamento de diversas situações como 
bullying, uso de drogas, racismo, agressões físicas e verbais, vandalismo, entre outras. 
Nesse sentido, é importante pensar no resgate dos valores primordiais para a formação 
humana e o desenvolvimento integral do aluno. Por isso, a educação não pode ser neutra 
em relação aos valores; ela necessita ser ética e reflexiva.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) cita, em seus artigos, a 
importância dos valores na educação básica, tendo como finalidade preparar o educando 
para o exercício da cidadania. O artigo 27, inciso I, faz referência à educação em valores ao 
determinar que os conteúdos curriculares da educação básica contemplem “a difusão de 
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valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito 
ao bem comum e à ordem democrática”.

No que se refere ao ensino fundamental, o artigo 32 traz como objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante:

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores.

Para o ensino médio, o artigo 35, inciso III, apresenta, como uma das finalidades da 
educação básica, o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 
formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico.

Percebe-se, então, na LDB, o reconhecimento de que a educação tem o compromisso 
com a formação integral. Do mesmo modo, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
fundamenta-se nos princípios e valores que orientam a LDB e as Diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCN), enfatizando a formação e o desenvolvimento humano global, em suas 
dimensões intelectual, física, afetiva, social, ética, moral e simbólica. A BNCC estabelece 
conhecimentos, competências e habilidades que se espera que todos os estudantes 
desenvolvam ao longo da escolaridade básica visando à sua formação humana integral e 
à construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. As competências gerais da 
Educação Básica são propostas para as suas três etapas, articulando-se na construção de 
conhecimentos, no desenvolvimento de habilidades e na formação de atitudes e valores, 
nos termos da LDB.

Nesse caso, sugere-se às escolas, incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas 
a abordagem de temas contemporâneos que afetam a vida humana em escala local, 
regional e global, preferencialmente, de forma transversal e integradora. Esses temas 
estão dispostos em seis macroáreas temáticas (Cidadania e Civismo, Ciência e Tecnologia, 
Economia, Meio Ambiente, Multiculturalismo e Saúde). Na BNCC, essas temáticas são 
contempladas em habilidades dos componentes curriculares, cabendo aos sistemas de 
ensino e escolas, de acordo com suas especificidades, tratá-las de forma contextualizada.

É importante ressaltar que os valores e as atitudes não precisam apenas constar 
nos planejamentos como temas transversais. Eles precisam ser reconhecidos, vividos e 
compartilhados pelos alunos no dia a dia de sua estada na escola. Segundo ZABALZA 
(2000), é importante propor a influência do docente sobre o aluno, de forma que, quando 
um profissional da educação “vive” com intensidade um determinado valor, este acaba 
sendo transmitindo com força aos alunos.

Dessa forma, é importante salientar a relevância de uma proposta pedagógica que 
tenha como diretriz, no processo de ensino e aprendizagem, a importância de trabalhar os 
valores necessários ao desenvolvimento de competências que levem o aluno a ser tornar 
um sujeito crítico, pensante e capaz de intervir e transformar a sociedade.

Nesse sentido, o Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), fundamenta o 
seu projeto educacional em princípios, tradições e valores necessários ao desenvolvimento 
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de atitudes e hábitos saudáveis à vida em sociedade. Por isso, sugere-se a inclusão do 
Projeto Valores nas diversas escolas que compõem o programa.

Valores como civismo, dedicação, excelência, honestidade e respeito são essenciais para 
que as Ecim possam cumprir a sua missão de prover uma educação básica de excelência, 
proporcionando ao seu corpo discente o desenvolvimento integral, a preparação para 
o exercício da cidadania e a capacitação para prosseguir nos estudos posteriores e no 
exercício de sua atividade profissional.
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CAPÍTULO II
PROJETO VALORES

1. OBJETIVOS

O projeto terá os objetivos nas linhas a seguir assinaladas.

1.1. OBJETIVO GERAL

Sistematizar e implementar atividades para o desenvolvimento de valores em educação 
nas Ecim.

1.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

	■ Integrar e dinamizar as atividades planejadas na escola sobre valores.

	■ Proporcionar vivências para o exercício dos valores estudados nas dependências da 
escola, proporcionando ao educando experiências significativas que o preparem para 
a vida como cidadão.

	■ Favorecer a criação de uma política para difusão de valores nas Ecim, envolvendo 
todos os profissionais e viabilizando a integração escola-comunidade.

	■ Resgatar a valorização do ser humano e a importância das virtudes, como tendências 
para o bem, que devem ser ensinadas e partilhadas desde a mais tenra idade.

	■ Promover o exercício consciente da cidadania e do convívio social, baseado no 
respeito às diferenças e na prática do diálogo, oportunizando as reflexões e atitudes 
que visem ao bem-estar do ser humano.

	■ Implementar uma prática pedagógica com ênfase na participação ativa e responsável 
do próprio estudante em seu processo de aprendizagem.

	■ Compreender o mundo, seu pluralismo cultural e atuar nele de forma crítica, criativa 
e responsável.

	■ Promover ações que visem à responsabilidade e à formação de atitudes conscientes 
na proteção ao meio ambiente, na proteção da saúde e na valorização da vida.

2. DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO PROJETO 
VALORES

Cada escola deverá elaborar o seu Projeto Valores, atentando-se para as diretrizes abaixo 
descritas.
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I.	  Deve-se elaborar o Projeto em consonância com o Projeto Político-Pedagógico (PPP) 
e com as atividades desenvolvidas pela Divisão de Ensino.

II.	  A execução do Projeto será coordenada pela Seção Psicopedagógica.

III.	 A Seção Psicopedagógica, com a participação dos Monitores, dos professores e 
dos agentes de ensino, elaborará um plano de ensino anual, tendo como referência 
o Apêndice A, para a execução do Projeto Valores, definindo as atividades a serem 
executadas e a sua periodicidade (mês, bimestre ou trimestre).

IV.	 Destinar uma hora-aula semanal de cada turma para o Projeto Valores, a ser 
conduzido pelos orientadores educacionais e/ ou pelos monitores. A critério das escolas, 
esse tempo pode ser maior.

V.	  A definição dos valores a serem trabalhados no planejamento deverá atender ao 
PPP e ao currículo da escola, tendo a BNCC como referência.

VI.	 Ao final de cada período, será elaborado, pela Seção Psicopedagógica, um relatório 
sobre o desenvolvimento do projeto e sua avaliação.

3.  PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIAS DIDÁTICO-METODOLÓGICAS

A educação em valores deverá estar presente na prática pedagógica dos docentes. 
Dessa forma, é necessário que a Seção Psicopedagógica, possa elaborar um plano anual 
e que os docentes e agentes de ensino sejam consultados sobre as suas demandas no 
ambiente escolar.

O plano anual será composto de atividades lúdicas, reflexivas e conceituais que 
contemplem períodos definidos pela escola e os valores a serem desenvolvidos de forma 
individual e coletiva.

Os Professores podem trabalhar a dimensão afetiva - os valores e atitudes por intermédio 
das competências gerais, previstas na BNCC - nas atividades planejadas em sala de aula, 
conforme as possibilidades apontadas pelo objeto de conhecimento ou das atividades 
interdisciplinares propostas.

Os Orientadores Educacionais e os Monitores podem trabalhar os valores e atitudes 
de acordo com a previsão de pelo menos um tempo semanal para atividades do Projeto 
Valores em sala de aula ou em outro espaço que permita a realização da atividade. Podem, 
ainda, atuar pontualmente diante de ocorrências apresentadas (brigas, boatos, desrespeito, 
dano ao patrimônio escolar, omissão de tarefas etc.) com atividades relacionadas às 
atitudes demonstradas, de modo a levar o aluno ao desenvolvimento de uma ação crítico-
reflexiva sobre o comportamento apresentado.

A Seção Psicopedagógica, por meio das ações já descritas em suas atribuições, pode 
promover seminários, campanhas, programas, palestras etc. Pode, ainda, trabalhar de 
forma individualizada, realizando as orientações e aconselhamentos, buscando sempre 
o apoio da família.
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4. SUGESTÕES DE ATIVIDADES PARA O PROJETO VALORES

I.	  Utilizar temas atuais para reflexão sobre os valores humanos, atividade coordenada 
pela Seção Psicopedagógica cuja finalidade é debater temas sobre os diversos valores 
elencados no PPP.

II.	  Estabelecer pontos de contato com as disciplinas curriculares. Durante as reuniões 
das Coordenações Pedagógicas de Ano, a Seção Psicopedagógica e a Supervisão 
Escolar buscarão encontrar oportunidades para o trabalho conjunto.

III.	 Executar o Projeto por meio de campanhas sociais, de recreios culturais, de atividades 
de integração com a família, de palestras e outras atividades.

IV.	 Prever uma breve formatura, por turmas, antes do início das aulas do dia letivo, que 
será conduzida pelo Oficial de Gestão Educacional e pelos monitores. Essa formatura 
pode ser utilizada também para desenvolver algum aspecto referente ao Projeto Valores.

V.	  Utilizar vídeos, filmes, diálogos, dramatizações, dinâmicas de grupo, leitura e 
interpretação de textos reflexivos ou outras atividades realizadas pelos profissionais 
da escola (professores, monitores, orientadores educacionais e outros) para tornar o 
desenvolvimento de valores mais atraente para os alunos.

VI.	 Promover ações e projetos na comunidade escolar e encontros com a família.

VII.	  Incentivar a prática desportiva nas escolas, com a finalidade de desenvolver o 
espírito de cooperação de seus integrantes, despertar o interesse pelo esporte, revelar 
novos talentos em diferentes modalidades e estimular os alunos a adotarem um estilo 
de vida saudável.

VIII.	  Escolher um valor a ser desenvolvido para um período e divulgá-lo por meio de 
cartazes, banners, faixas etc.

IX.	 Promover concursos de redação, de desenhos, de poesia entre outros com temas 
relacionados ao desenvolvimento de valores.

X.	  Promover atividades, sob a responsabilidade do Corpo de Monitores, com vistas à 
difusão de valores humanos e cívicos, visando à sua formação integral como cidadão.

XI.	 Convidar ou contratar, sempre que possível, profissionais de diferentes áreas para 
exposição de suas experiências, inspirando a vivência de valores e sua relação com a 
vida.

5. COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (BNCC)

É imprescindível destacar que as competências gerais da Educação Básica, inter-
relacionam-se e desdobram-se no tratamento didático proposto para as três etapas da 
Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio), articulando-se 
na construção de conhecimentos, no desenvolvimento de habilidades e na formação de 
atitudes e valores, nos termos da LDB (BRASIL, 2018, p. 8).
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Na BNCC, competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos 
e procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e 
do mundo do trabalho.

É importante ressaltar a importância do desenvolvimento das competências para a 
formação e o desenvolvimento integral do aluno.

Destacam-se, abaixo, algumas competências extraídas das competências gerais da 
BNCC, relevantes para o planejamento e desenvolvimento das atividades do Projeto 
Valores nas Ecim:

I.	  entender o mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas à cidadania e ao seu 
projeto de vida com liberdade, autonomia, criticidade e responsabilidade; 

II.	  formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, com base 
em direitos humanos, consciência socioambiental, consumo responsável e ética;

III.	 cuidar de sua saúde física e emocional, reconhecendo suas emoções e as dos outros, 
com autocrítica e capacidade para lidar com elas;

IV.	 fazer-se respeitar e promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com 
acolhimento e valorização da diversidade, sem preconceitos de qualquer natureza; e

V.	  tomar decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis 
e solidários.

6. TEMAS TRANSVERSAIS QUE PODEM SER DESENVOLVIDOS NAS 
ATIVIDADES COM OS ALUNOS

Para elaboração do Projeto Valores, é importante que a escola procure definir os 
valores e as atitudes a serem trabalhados, tendo em vista a sua comunidade escolar e as 
situações críticas que ocorrem com os seus alunos. Para tanto, pode se valer dos Temas 
Contemporâneos Transversais previstos na BNCC.
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TEMAS CONTEMPORÂNEOS TRANSVERSAIS (BNCC)

Meio ambiente
Educação Ambiental

Educação para o Consumo

Economia

Trabalho

Educação Financeira

Educação Fiscal

Saúde
Saúde

Educação Alimentar e Nutricional

Cidadania e Civismo

Vida Familiar e Social

Educação para o Trânsito

Educação em Direitos Humanos

Direitos da Criança e do Adolescente

Processo de envelhecimento, respeito e 
valorização dos idoso

Multiculturalismo

Diversidade Cultural

Educação para valorização do 
multiculturalismo nas matrizes históricas e 
culturais brasileiras

Ciência e Tecnologia Ciência e Tecnologia

7. POSSIBILIDADES PARA AVALIAÇÃO DO PROJETO

Como processo avaliativo deste Projeto, pretende-se, pelo acompanhamento e pela 
crítica sistemática de suas ações, mantê-lo sempre atualizado e renovado, conforme as 
soluções apontadas para suas eventuais oportunidades de melhoria. Sugere-se que seja 
realizada da seguinte forma:

I.	  análise de pesquisas elaboradas para averiguar o interesse e a satisfação dos 
participantes das atividades coordenadas pela Seção Psicopedagógica no tocante ao 
Projeto Valores;

II.	  avaliação durante as atividades, por meio da participação, observação do 
desempenho e interesse dos alunos na realização das tarefas propostas;

III.	 produção de relatórios sobre as atividades durante o período do projeto;

IV.	 avaliação ao final de cada período (mensal, bimestral ou trimestral), de forma que, 
possam ser verificadas mudanças nos comportamentos dos alunos e em relação ao seu 
desempenho no processo de ensino e aprendizagem. A avaliação pode ser composta 
de observação, análise das atividades práticas e autoavaliação;
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V.	  formulação de indicadores capazes de mensurar os avanços do Projeto pela Seção 
Psicopedagógica;

VI.	 verificação da congruência entre os objetivos pretendidos e aqueles que foram 
realmente alcançados;

VII.	 acompanhamento dos graus de comportamento dos alunos, conforme 
preconizam as Normas de Conduta e Atitudes;

VIII.	 entrevista com os pais e responsáveis sobre o comportamento e as atitudes dos 
seus dependentes no ambiente familiar; e

IX.	 pesquisa de percepção com os profissionais da escola sobre a vivência dos valores 
pelos alunos como solidariedade, respeito, entre outros.
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente documento tem como referência o conceito de Projeto Valores do Sistema 
Colégio Militar do Brasil. No entanto, as orientações contidas neste Projeto não esgotam 
as possibilidades de a escola elaborar projetos específicos que contemplem as demandas 
de valores que o contexto escolar requer.  Contribuir diariamente no desenvolvimento de 
pequenas atitudes que promovam valores os quais auxiliem os alunos a se construírem 
como agentes de transformação em prol de uma sociedade justa, democrática e inclusiva 
é missão primordial das Ecim.
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APÊNDICE A

PLANO DE UNIDADES TEMÁTICAS (SUGESTÃO)
ÁREA: PROJETO VALORES

A BNCC destaca a importância da valorização do contexto do estudante, para que seja 
dado sentido ao que se aprende, e dá ênfase ao “protagonismo do estudante em sua 
aprendizagem e na construção de seu projeto de vida” (BRASIL, 2017, p. 15).

Assim, é importante que as escolas se constituam em espaços que propiciem o 
desenvolvimento de atitudes e comportamentos que impactem, de forma positiva, as 
relações do indivíduo consigo mesmo e com o outro. De modo geral, defende-se uma 
formação integral e mais humanista, a partir do entendimento de que as habilidades 
socioemocionais devem atravessar, de maneira pluridisciplinar, as puramente cognitivas. 

Assim, ao pensarmos a organização curricular das Ecim, propomos o Projeto Valores 
como elemento primordial para a formação de cidadãos com capacidade de resolver 
problemas, de trabalhar em equipe, de argumentar e de defender seu ponto de vista, 
respeitando o outro e colaborando para a resolução de conflitos. Dessa forma, estaremos 
investindo na formação integral de nosso educando e caminhando em direção a uma 
sociedade mais justa e fraterna.

_________________________________

ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS

De acordo com o documento que sistematiza o Projeto Valores, a escola poderá destinar 
uma hora/aula para o desenvolvimento do Projeto. Esse tempo será utilizado para refletir 
e discutir temas que contemplem os valores previstos na BNCC e outros de necessidade 
da escola. Esse plano pretende ser uma sugestão para o trabalho a ser realizado pelos 
orientadores e monitores, que planejarão, em conjunto, a distribuição do tempo, da 
periodicidade e dos temas nos anos escolares.

Quando do planejamento, é essencial que as competências socioemocionais sejam 
contempladas pelos currículos em todas as etapas da educação; assim, a escola estará 
assumindo o compromisso de trabalhar essas competências com os estudantes ao longo 
da sua formação (PLATAFORMA EDUCACIONAL (PAR), p. 11). Os professores também 
participarão desse plano para que possam trabalhar, em seus conteúdos, a mesma 
temática. 

Para a confecção do plano de unidade temáticas, ora apresentado, foram utilizadas 
as macrocompetências, organizadas a partir das competências gerais da BNCC, as 
competências relacionadas a cada uma delas e as habilidades inerentes a elas (BRASIL, 
2014; INSTITUTO AYRTON SENNA, s.d).
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A equipe responsável pelo Projeto na escola poderá organizá-las contemplando os 
objetos do conhecimento, de acordo com a necessidade da escola. 

Exemplo:

a. A ser mediado pela Orientação Educacional

EIXO TEMÁTICO- 
MACRO 

COMPETÊNCIA
COMPETÊNCIA HABILIDADES OBJETOS DO 

CONHECIMENTO

 Amabilidade
(Consciência Social) Respeito

- Conviver em 
harmonia com as 
diferenças.

Bullying 

b. A ser mediado pelo Corpo de Monitores

EIXO TEMÁTICO- 
MACRO 

COMPETÊNCIA
COMPETÊNCIA HABILIDADES OBJETOS DO 

CONHECIMENTO

Amabilidade
(Consciência Social) Respeito

- Cumprir 
as normas e 
regulamentos.

Sinais de respeito 
e disciplina
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MODELO DE PLANO DE ENSINO – PROJETO VALORES

Escola: Ano letivo:

Ano: Ensino:

Mediador: Carga Horária: 40 
h/a

Período:

Eixo Temático:

Competência:

Habilidades:

Objeto do conhecimento:

Estratégias:

Avaliação:

Período:

Eixo Temático:

Competência:

Habilidades:

Objeto do Conhecimento:

Estratégias:

Avaliação:

Período:

Eixo Temático:

Competência:

Habilidades:

Objeto do Conhecimento:

Estratégias:

Avaliação:

Período:

Eixo Temático:

Competência:

Habilidades:

Objeto do Conhecimento:

Estratégias:

Avaliação:
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EIXOS TEMÁTICOS, COMPETÊNCIAS E HABILIDADES SUGERIDOS

EIXO TEMÁTICO 
– MACRO 

COMPETÊNCIAS
COMPETÊNCIAS HABILIDADES

AUTOGESTÃO

Autoconhecimento

- Reconhecer seus talentos e 
limitações.
- Conhecer a si mesmo e a 
intensidade de seus sentimentos.
- Identificar seus valores e suas 
motivações.

Autonomia

- Tomar as próprias decisões.
- Agir sem precisar de ajuda.
- Buscar o conhecimento por conta 
própria.

Disciplina

- Lidar bem com as regras.
- Compreender que o cumprimento 
de regras e leis contribuem para o 
bem comum.
- Acatar a decisão da maioria nos 
trabalhos realizados em grupo.

Dedicação

- Esforçar-se para garantir um bom 
desempenho.
- Empenhar o melhor dos esforços 
no cumprimento das tarefas.
- Priorizar as tarefas sob sua 
responsabilidade.

Determinação

- Planejar e tomar decisões.
- Ter metas claras e definidas.
- Priorizar os objetivos a serem 
alcançados.

Foco

- Concentrar energias na tarefa a 
cumprir.
- Comprometer-se com a tarefa até 
o seu término.
- Dedicar-se para alcançar um 
objetivo dentro de um prazo 
específico.

Organização

- Manter seu material em ordem.
- Planejar antes de executar 
qualquer atividade.
- Racionalizar suas atividades de 
modo a evitar perda de tempo.
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EIXO TEMÁTICO 
– MACRO 

COMPETÊNCIAS
COMPETÊNCIAS HABILIDADES

AUTOGESTÃO

Persistência

- Estudar com afinco até superar 
suas limitações de aprendizagem.
- Insistir na resolução de um 
problema até resolvê-lo.
- Manter-se firme nos seus objetivos 
mesmo diante das adversidades.

Responsabilidade

- Cumprir os compromissos 
firmados.
- Assumir o erro, sem terceirizar a 
culpa.
- Entregar os trabalhos nos prazos 
estabelecidos.

ENGAJAMENTO COM 
OS OUTROS
(Competência 
relacional)

Assertividade

- Ser sincero, claro e firme.
- Afirmar-se sem complexos e de 
um modo construtivo.
- Defender seus direitos sem violar o 
direito do outro.

Entusiasmo

- Demonstrar paixão pelo que faz.
- Demonstrar interesse e otimismo 
diante das tarefas a realizar.
- Substituir uma atitude passiva por 
uma ativa e motivada.

Iniciativa Social

- Apresentar-se como voluntário 
para a realização de tarefas.
- Assumir a liderança do grupo 
quando necessário.
- Antecipar-se aos problemas, 
oferecendo soluções imediatas.

Relacionamento 
interpessoal

- Comunicar-se bem de forma verbal 
e não-verbal. 
- Colaborar com a resolução de 
conflitos.
- Demonstrar interesse pelas 
pessoas.
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EIXO TEMÁTICO 
– MACRO 

COMPETÊNCIAS
COMPETÊNCIAS HABILIDADES

AMABILIDADE
(Consciência social)

Civismo

- Colocar o bem da comunidade e 
da sociedade em geral, acima dos 
interesses individuais.
- Assumir deveres fundamentais 
para a harmonia e o bem-estar 
coletivo.
- Dedicação pelo interesse público.

Confiança

- Demonstrar segurança em si e no 
outro.
- Solicitar ajuda quando necessário.
- Compartilhar informações, 
anseios, dificuldades com o grupo.

Cooperação

- Trabalhar em equipe de forma 
colaborativa. 
- Colaborar com o grupo mesmo 
tendo opinião contrária à decisão 
coletiva.
- Auxiliar, voluntariamente, os 
companheiros quando estes 
apresentam dificuldade.

Empatia
- Escutar, atentamente, outro.
- Demonstrar entender o outro.
- Colocar-se no lugar do outro ao 
fazer um julgamento.

Respeito

- Conviver EM harmonia com as 
diferenças.
- Cumprir as normas e 
regulamentos.
- Admitir o direito de manifestação 
do outro.
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EIXO TEMÁTICO 
– MACRO 

COMPETÊNCIAS
COMPETÊNCIAS HABILIDADES

RESILIÊNCIA 
EMOCIONAL

Autoconfiança

- Demonstrar confiança na 
realização dos trabalhos sob sua 
responsabilidade.
- Demonstrar segurança na solução 
de problemas.
- Enfrentar situações novas de modo 
firme e seguro.

Excelência

- Buscar o mais alto nível em tudo 
que faz.
- Buscar a melhoria contínua.
- Procurar imprimir qualidade 
mesmo nas tarefas mais simples.

Honestidade

- Falar a verdade, mesmo que haja 
consequências indesejáveis.
- Comportar-se de modo a não 
prejudicar os outros.
- Ser sincero e verdadeiro, agindo 
com probidade e compostura.

Tolerância ao 
estresse

- Demonstrar tranquilidade mesmo 
sob pressão.
- Evitar que suas emoções 
prejudiquem a execução da tarefa.
- Demonstrar estabilidade em um 
momento de crise.

Tolerância à 
frustração

- Lidar com as emoções como 
ganhar ou perder.
- Aceitar quando algo não sai de 
acordo com as expectativas.
- Aceitar pensamentos divergentes.
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EIXO TEMÁTICO 
– MACRO 

COMPETÊNCIAS
COMPETÊNCIAS HABILIDADES

ABERTURA AO NOVO

Curiosidade para 
aprender

- Formular e resolver problemas 
com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas.
- Apropriar-se do conhecimento 
sistematizado por meio da ação e 
nas interações com o mundo físico 
e social.
- Demonstrar espírito investigativo.

Imaginação criativa

- Criar alternativas e considerar 
novas opções para solucionar 
desafios.
- Fazer conexões e associações 
entre coisas muito diferentes entre 
si.
- Apresentar recursos diversos na 
execução das tarefas.

Interesse artístico

- Valorizar manifestações artísticas 
e culturais, das locais às mundiais.
-  Participar de práticas 
diversificadas da produção artístico-
cultural.
- Demonstrar interesse pelas 
linguagens artísticas.
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OBJETOS DO CONHECIMENTO, ESTRATÉGIAS DE ENSINO, AVALIAÇÃO 
E RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES SUGERIDOS

OBJETOS DO CONHECIMENTO (SUGESTÃO)

Bullying
Diversidade
Solidariedade e Cidadania
Valorização da vida
Sinais de respeito e disciplina
Civismo
Hábitos saudáveis

Técnicas de estudo
Símbolos Nacionais
Apresentação pessoal
Uso responsável da internet
Projeto de vida
Voluntariado

ESTRATÉGIAS DE ENSINO (SUGESTÃO)

Oficinas; rodas de conversas sobre o tema; contação de histórias; leitura e 
interpretação de textos; análise de fragmentos de filmes e vídeos; painéis; seminários; 
ações sociais, solidárias e voluntárias; pesquisas; estudo de caso; jogos; júri 
simulado; situação problema; grupo de observação e verbalização e fórum.

AVALIAÇÃO (SUGESTÃO)

O educando deverá ser observado em seu comportamento e em suas atitudes, 
individualmente, no grupo, na participação em sala e na resolução de tarefas. Cada 
aluno terá uma ficha na qual as habilidades previstas para o ano escolar serão 
avaliadas na seguinte escala:
NO – não observável;   PO – pouco observável;  BO – bem observável;  MO – muito 
observável.

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES (SUGESTÃO)
1 Atividade

2 Turmas de aula

3 Valores, Atitudes, Temas ou Competências Trabalhadas

4 Descrição sucintas das atividades

5 Avaliação
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

FINALIDADE

Regular as atividades de Apoio Pedagógico no âmbito das Escolas Cívico-Militares 
(Ecim)1. 

INTRODUÇÃO

O Apoio Pedagógico tem como objetivo ajudar alunos com dif iculdades de 
aprendizagem e, consequentemente, reduzir a reprovação escolar por meio de 
aprendizagens significativas. A busca pela redução da reprovação escolar, portanto, 
deve estar condicionada à aprendizagem. O aluno aprende, adquire as habilidades e as 
competências que a escola valoriza, desenvolve-se como pessoa e, como consequência, 
é aprovado.

O foco do Apoio Pedagógico é desenvolver as competências e as habilidades em Língua 
Portuguesa e em Matemática previstas em anos anteriores e ainda não adquiridas pelos 
alunos, por serem base para o aprendizado de todas as outras disciplinas, e atuar no 
aprendizado de estratégias de aprendizagem. 

Um histórico escolar deficiente, um ambiente socioeconômico e familiar desfavorável 
e mudanças frequentes de escola são alguns fatores que contribuem para que alunos 
apresentem níveis de aprendizagem aquém do esperado para o ano escolar em que se 
encontram e que, certamente, comprometerão aprendizagens futuras. 

Considerando que as dificuldades de aprendizagem podem estar relacionadas a diversos 
fatores, e não necessária e exclusivamente a um déficit cognitivo, o Apoio Pedagógico 
deve se propor a observar o aluno como um ser integral e atuar, conjuntamente, em todas 
as áreas que contribuem para a sua formação e seu desenvolvimento. 

Não há um modelo ideal e único de Apoio Pedagógico. Ele deve ser adequado às 
características de cada escola e de seus alunos. 

1	 Estas Normas de Apoio Pedagógico utilizaram amplamente a Tese de Doutorado em Educação Brasileira “Dificuldades de 
aprendizagem: contribuições do Programa de Apoio Pedagógico do CMF para a melhoria do aprendizado dos alunos não concursados”. 
Cleber Borges dos Santos. Universidade Federal do Ceará, 2016.
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CAPÍTULO II
DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM

As dificuldades de aprendizagem têm uma relação direta com o fracasso escolar.  O 
termo fracasso escolar, muito utilizado no universo educacional (INEP; UNESCO, 2007; 
DAMIANI, 2006; PERRENOUD, 2001; LEITE, 1988) é empregado para se referir ao contexto 
de reprovação, multirrepetências, exclusão e evasão dos sistemas de ensino. Na verdade, o 
fracasso escolar, cujos motivos podem estar relacionados a diversos fatores intraescolares 
e extraescolares (LEITE, 1988; MELLO, 1983), é o resultado de dificuldades que não foram 
superadas e de aprendizagens não construídas.

Vários autores concordam que o termo dificuldades de aprendizagem refere-se não 
a um único distúrbio, mas a uma ampla gama de problemas que podem afetar diversas 
áreas do desempenho escolar e que nem sempre são facilmente percebidas.

Segundo COSENZA e GUERRA (2011), o atraso no amadurecimento do cérebro em 
qualquer momento da vida pode comprometer o aprendizado. São alunos que não 
conseguem pensar e realizar tarefas adequadas à sua idade cronológica. Erros ocorridos 
nas primeiras fases do desenvolvimento do sistema nervoso, por problemas genéticos ou 
ambientais podem ter como consequência distúrbios ou incapacidades por toda a vida.

Para PIAGET (2005, p. 29) o desenvolvimento humano está condicionado tanto à origem 
e ao funcionamento das estruturas cognitivas, já que são essas estruturas mentais que 
condicionam a aprendizagem, quanto aos estímulos do meio físico e social. 

A partir do final dos anos 50 do século passado, pesquisas realizadas nos Estados Unidos 
e na Europa revelaram que as origens sociais dos alunos continuavam contribuindo 
fortemente nos seus desempenhos escolares, sendo uma das mais conhecidas o Relatório 
Coleman – EUA, publicado em 1966 (SEABRA, 2009). Desde então, vários estudos têm 
mostrado a influência de variáveis socioeconômicas sobre o desempenho escolar.

Segundo Wallon, é fundamental promover uma relação de complementaridade entre 
os aspectos afetivos e cognitivos, a fim de que a aprendizagem ocorra de fato. “O professor 
precisa criar condições afetivas para o aluno atingir a plena utilização do funcionamento 
cognitivo, e vice-versa” (ALMEIDA, 2004, p. 126).

Segundo CHARLOT (2005), a mobilização do aluno é a mola propulsora da aprendizagem. 
O sujeito se mobiliza e interage com o mundo a partir do que ele considera mais 
importante, mais interessante, enfim, que vale a pena ser aprendido. As dificuldades de 
aprendizagem, em muitos casos, são potencializadas quando o que está sendo ensinado 
não faz sentido para o aluno e não desperta nele o desejo de se mobilizar para aprender. 

Pesquisas como as de PATTO (1999), SOUZA e REGO (2002) e MOYSÉS e COLLARES 
(1992) são alguns exemplos de estudos que discutem a influência das instituições escolares 
na produção do fracasso escolar e revelam que muitas dificuldades atribuídas às crianças 
são, na verdade, produtos dos sistemas de ensino (CASTRO; PIOTTO, 2007).
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Conforme PERRENOUD (2001, p. 26), “toda situação didática proposta ou imposta 
uniformemente a um grupo de alunos é inadequada para uma parcela deles”. Por isso, 
as ações da escola e de seus professores devem estar baseadas em um profundo desejo 
de ajudar mais a quem mais precisa, dedicando mais atenção, tempo e energia aos alunos 
que têm dificuldades (PERRENOUD, 2001). 

Portanto, sejam de origem fisiológica, psicológica, sociológica ou pedagógica, as 
dificuldades de aprendizagem são, dificilmente, encontradas no indivíduo isoladamente. 
O processo de desenvolvimento das estruturas cerebrais, a história singular de cada um, 
construída ao longo do tempo por meio dos ambientes familiar e social, o componente 
afetivo do aluno, como suas motivações e interesses, e as práticas pedagógicas na escola 
não permitem que os problemas que impedem um aluno de aprender sejam tratados de 
maneira fragmentada. É preciso olhar o aluno como um ser integral, complexo e singular 
e atuar em uma proposta de Apoio Pedagógico que seja adequada a esta perspectiva.
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CAPÍTULO III
O APOIO PEDAGÓGICO

1. PRINCÍPIOS DO APOIO PEDAGÓGICO

As experiências com alunos com dificuldades de aprendizagem já realizadas ajudaram a 
definir alguns princípios que dialogam entre si e se complementam, passando a nortear as 
ações e as intenções de um programa de Apoio Pedagógico. Esses princípios funcionam como 
uma lente pela qual devem se submeter os olhares dos gestores escolares, atuando como um 
regulador das suas ações, fundamentando decisões, corrigindo rumos e balizando o caminho. 

Os quatro princípios são: buscar a equidade; individualizar o ensino e as aprendizagens; 
lutar contra o fatalismo; e buscar uma política de Apoio Pedagógico.

1.1 BUSCAR A EQUIDADE

Durante muito tempo, a escola foi vista como um espaço de ensino e aprendizagem de 
igualdade de oportunidades (NOGUEIRA, 1995). A todos eram dadas as mesmas condições 
de ensino e iguais oportunidades para que os mais esforçados, dedicados e estudiosos 
fossem os mais bem-sucedidos, ou seja, para que o mérito de cada um fizesse a diferença.

Em consonância com um dos valores das Ecim, que é a dedicação, o mérito de cada um 
deve ser valorizado, e as escolas devem reconhecer, elogiar e prestigiar aqueles professores e 
alunos que, por seus esforços, alcançam níveis de excelência em seu trabalho e seus estudos.  

No entanto, em muitos sistemas de ensino, constatam-se grandes desigualdades 
iniciais de aprendizagem entre os alunos. Existem alunos mais capazes e alunos com 
dificuldades de aprendizagem. Não dar mais atenção aos com maior dificuldade é o 
mesmo que esperar que dois jovens de mesma idade possam competir em igualdade 
de condições em uma corrida de cem metros rasos, sendo que um deles larga cinquenta 
metros à frente. 

Dar as mesmas condições a todos eles é como pegar um superatleta e um sedentário, 
dar-lhes o mesmo tempo de treinamento e as mesmas condições de preparação e esperar 
que ao final ambos tenham resultados semelhantes. O ponto de partida de cada um deles 
é bem diferente. Por isso, é importante priorizar a quem mais precisa de atenção, para 
que as aprendizagens essenciais possam ser alcançadas por todos os alunos.

Se a escola se preocupa com o desenvolvimento de todos os seus alunos e não apenas 
de alguns, sabendo que os alunos são diferentes em sua trajetória escolar, forma e ritmo 
de aprendizagem, não há outro caminho senão oferecer um pouco mais de atenção a 
quem realmente precisa.  Esta é a importância do Apoio Pedagógico.

Todos os professores sabem, por experiência própria, que as crianças são diferentes, 

que não tem os mesmos interesses, que não aprendem no mesmo ritmo, que não 

recebem do meio do qual provêm o mesmo capital linguístico e cultural, que na 

mesma idade não tem o mesmo nível de desenvolvimento intelectual, que nem 
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todas são ajudadas e apoiadas pela família. Portanto, com o mesmo ensino, não 

podem adquirir ao mesmo tempo as mesmas aprendizagens: para prevenir o 

fracasso escolar, para não agravar ainda mais as desigualdades iniciais, é preciso 

diferenciar o ensino, dedicar mais tempo e mais recursos para ajudar os menos 

favorecidos (PERRENOUD, 2001, p. 49). Diferenciar é trabalhar prioritariamente com 

os alunos que têm dificuldades (Ibid. p. 45).

Ajudar aqueles que mais precisam não significa deixar de lado os outros alunos. Estes 
já possuem competências e habilidades que precisam continuar sendo estimuladas e 
outras que precisam ser desenvolvidas. A proposta do Apoio Pedagógico, no entanto, 
é uma atenção adicional dispensada aos que apresentam dificuldades, sem a qual não 
conseguirão adquirir as aprendizagens essenciais previstas para todos alunos.

Não se trata de sonhar com a possibilidade de que todos os alunos alcancem elevados 
índices de desempenho em um curto espaço de tempo, mas de criar oportunidades para 
que todos possam adquirir as aprendizagens necessárias para o prosseguimento de seus 
estudos em anos superiores, dando a eles o direito de permanecerem na escola e em um 
sistema educacional de qualidade.

1.2 INDIVIDUALIZAR O ENSINO E AS APRENDIZAGENS

A forma como cada indivíduo atribui sentido e valor ao saber e, consequentemente, 
mobiliza-se para se apropriar desse saber depende da relação particular que cada um 
estabelece consigo mesmo, com os outros e com o mundo (CHARLOT, 2000). Assim, 
os motivos que estimulam uma criança a se mobilizar para aprender podem não ter 
nenhum efeito sobre outra criança, simplesmente por terem diferentes histórias pessoais. 
Reconhecendo a singularidade de cada indivíduo, não se pode padronizar a relação com o 
saber e nem estabelecer um modelo de aprendizado que se enquadre a todos os sujeitos. 

Paradoxalmente, mesmo sabendo que os alunos são diferentes, parte-se do princípio 
de que eles, por estarem no mesmo ano escolar, tiveram percursos de aprendizagem 
semelhantes e têm os mesmos conhecimentos e capacidades. É comum ouvir o professor 
falar em sala de aula: “Vocês já deveriam saber esse assunto” ou “Isso vocês já aprenderam 
ano passado”. Mas será que todos realmente aprenderam? 

Nessa igualdade utópica, multiplicam-se as dificuldades, que se avolumam quando a 
escola é incapaz de ser diferente às diferenças. Como disse PERRENOUD (2001, p. 26), “toda 
situação didática proposta ou imposta, uniformemente, a um grupo de alunos é inadequada 
para uma parcela deles”. Por isso, o enfoque pedagógico da escola deve ter como eixo 
norteador a atenção à diversidade, o que implica estabelecer níveis, desafios alcançáveis, 
ajudas e avaliações diferenciados e apropriados às características pessoais de cada um dos 
alunos (ZABALA, 1998). Assim, eles terão mais interesse em aprender e continuar aprendendo. 

Para atender a esse princípio, não basta apenas identificar o que o aluno não sabe. É 
preciso entender por que ele não aprendeu e o que pode o ter impedido de demonstrar 
determinado conhecimento, considerando essa descoberta em uma proposta de 
intervenção que irá definir quais caminhos ele ainda precisa percorrer. Isso porque, para 
uma dificuldade observada, pode haver diferentes motivos. O assunto pode estar acima 
da capacidade de compreensão do aluno, ele pode estar desmotivado e sem interesse 
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para aprender, os enunciados podem ter sido mal formulados ou a metodologia não é 
adequada, por exemplo. Cada uma dessas possibilidades exige abordagens diferentes. 

No entanto, é senso comum que essa forma de intervenção é, extremamente, complexa, 
dadas às condições de ensino nas escolas brasileiras e ao alunado que nelas estão. Os 
professores nem sempre estão bem preparados ou nem sempre possuem boas condições 
de trabalho para tratar as suas expectativas e as suas necessidades. Esse deve ser um tema 
recorrente nas reuniões pedagógicas da Divisão de Ensino: como alcançar os alunos com 
graves déficits de aprendizado e a necessidade de um acompanhamento mais particular 
para superar as suas dificuldades. 

Segundo CARVALHO (2007), é preciso reconhecer que é quase impossível que o 
professor leve em consideração a singularidade de cada criança dentro de uma sala de 
aula. Esse é um assunto complexo que envolve desde o currículo escolar até a motivação 
e interesse de cada professor, passando pela carga didática e pedagógica atribuída a eles. 
A grande quantidade de alunos por sala, com diferentes níveis cognitivos e muitos com 
dificuldades de aprendizagem, em vez de motivar uma maior individualização do ensino, 
acaba uniformizando as ações pedagógicas. As atividades, os critérios de avaliação, as 
oportunidades em geral, etc., enfim, tudo acaba sendo igual para todos.

Mesmo diante desses enormes desafios, os gestores e os professores devem buscar 
oportunidades de viabilizar esse princípio, mantendo-se fiel às suas propostas pedagógicas 
e sempre dialogando com a comunidade escolar.  

A carência de professores versus a quantidade de alunos com dif iculdades de 
aprendizagem é uma situação considerada um dos principais entraves à individualização 
das aprendizagens. Buscar convênios com as universidades para que estagiários das 
licenciaturas auxiliem os professores e os alunos com dificuldades de aprendizagem pode 
ser uma alternativa. 

A aprendizagem cooperativa pode ser uma outra possibilidade. Os próprios discentes 
com maior rendimento escolar, supervisionados por seus professores, também podem 
atuar como mediadores e promotores da aprendizagem na escola.

Nesse contexto, os professores do apoio, além de definir percursos diferentes para cada 
aluno de acordo com as suas necessidades, podem propor momentos individuais com os 
alunos, sempre que possível, dedicando uma atenção exclusiva a eles, com a expectativa 
de resultados mais promissores, em função de uma menor dispersão dos alunos e de um 
melhor aproveitamento do tempo para a aprendizagem.

A chefia da Divisão de Ensino pode colocar em discussão a possibilidade de 
disponibilizar atividades individualizadas durante o período do recesso escolar para os 
alunos que apresentarem maiores dificuldades ao longo do primeiro semestre, sem que 
isso comprometa as férias dos docentes e dos alunos. Por exemplo, duas horas durante 
três dias por semana para estar com os professores de Língua Portuguesa e Matemática, 
sem comprometer quaisquer de suas programações como viagens, passeios, etc. A adesão 
deve ser voluntária, com os horários flexíveis e sugeridos pelo aluno em comum acordo 
com os professores.

Mesmo reconhecendo todos esses desafios encontrados pelos professores, deve-se 
esperar que a individualização das aprendizagens seja buscada, sempre que possível, por 
todos os docentes no dia a dia das salas de aula.  
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Outros projetos semelhantes podem ser elaborados e submetidos à comunidade 
escolar, sempre com o objetivo de criar oportunidades de ensino e aprendizado para os 
alunos com maiores dificuldades. 

1.3 DIZER NÃO AO FATALISMO

A equipe pedagógica deve se alegrar e valorizar as conquistas, mas também deve estar 
preparada para não desanimar diante dos desafios e dos reveses que certamente virão. 

Durante um certo tempo, um professor faz de tudo para que todos os seus 

alunos sejam bem-sucedidos [...] No entanto, alguns meses ou anos mais tarde, 

decepcionado pela ausência de resultados espetaculares, esgotado pelo seu 

investimento em tempo, energia e criação didática, retorna a um funcionamento 

mais econômico e também mais fatalista (PERRENOUD, 2001, p. 68).

Inconscientemente, fruto das primeiras impressões sobre os alunos, os professores 
começam a emitir previsões sobre as possibilidades de aprovação ou reprovação, ao final 
do ano letivo. Mas é preciso não fazer prejulgamentos, perseverando e sempre acreditando 
no seu trabalho e no potencial dos alunos.

Os recursos materiais e humanos da escola são limitados, ou seja, nem sempre é possível 
dar a um aluno a atenção e o tempo de que ele precisa. Por isso, alguns questionamentos 
permeiam o pensamento dos professores: quanto tempo será necessário para resgatar 
as enormes lacunas de aprendizagem acumuladas ao longo de anos? Será possível, com 
os recursos humanos disponíveis, dar atenção a todos na medida de suas carências e 
necessidades? Será possível, em curto prazo, tentar melhorar o comportamento de alguns 
alunos? Vale a pena tentar, mesmo sabendo que esse esforço será subtraído de outros 
menos capazes ávidos por aprender? Em algum momento, será necessário escolher em 
quem investir mais? Será justo insistir em alguns alunos que parecem não querer mudar, 
correndo o risco de comprometer a aprovação da maioria? Será que, em algum momento, 
será necessário deixar alguém para trás, para “salvar” os demais? 

Todos esses questionamentos, que são legítimos, não devem servir para se “desistir” de 
algum aluno. Mesmo sabendo que alguns não serão atendidos como precisam, os alunos 
precisam sentir que são valorizados e que a equipe acredita neles. 

É verdade que resultados espetaculares em um curto espaço de tempo não devem 
ser amplamente esperados. Problemas socioeconômicos e familiares, abismos culturais, 
grandes déficits de aprendizado, desmotivação, comportamentos inadequados, etc. 
provavelmente serão encontrados na diversidade de alunos que integram as turmas do 
Apoio Pedagógico e que desafiam a escola na nobre missão de educar.

Assim, lutar contra o fatalismo signif ica continuar sempre fazendo o melhor, 
independente das circunstâncias desfavoráveis que insistem em apontar para o fracasso 
escolar. Acreditar nos alunos até o fim. Esse deve ser um compromisso dos docentes e 
um princípio a ser cultivado, diariamente, em um programa de Apoio Pedagógico.
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 1.4 BUSCAR UMA POLÍTICA DE APOIO PEDAGÓGICO

Um programa de Apoio Pedagógico deve ter, em sua gênese, a proposta de ser um 
instrumento de ajuda aos alunos com dificuldades de aprendizagem e de enfrentamento 
da reprovação escolar. 

Sugere-se que a escola não deva prescindir de uma Subseção de Apoio Pedagógico, 
já prevista no organograma das Ecim, responsável pelo assessoramento nos assuntos 
relativos ao Apoio Pedagógico. 

No entanto, definir uma instância de atuação para alunos com dificuldades de 
aprendizagem não deve diminuir o envolvimento dos demais profissionais da escola e 
nem dissipar os seus esforços para o alcance dos objetivos do Apoio Pedagógico. Pelo 
contrário, essa Subseção tem o papel de incentivar a implantação de uma política de 
Apoio Pedagógico que inclua uma mudança de olhar e de procedimentos de todos os 
agentes educacionais, em particular dos professores. 

São os professores que planejam as sequências didáticas, definem os melhores métodos 
e estratégias de ensino e aprendizagem, elaboram, corrigem e tomam as decisões sobre 
as avaliações e, acima de tudo, são aqueles que passam a maior parte do tempo com os 
alunos. “A maioria dos estudantes com dificuldades de aprendizagem passam pelo menos 
80% dos seus dias letivos em classe regulares” (SMITH; STRICK, 2012, p. 116). Portanto, 
qualquer iniciativa de ajuda a esses alunos não pode prescindir do envolvimento dos 
professores do turno regular. 

Quando os alunos são aprovados, o sucesso é de todos, da mesma maneira que todos 
devem se sentir corresponsáveis se algum deles for reprovado. Por isso, o relacionamento 
entre a Subseção de Apoio Pedagógico e as Coordenações Pedagógicas de Ano deve ser 
de mútua ajuda, contando com o compartilhamento de informações visando ao melhor 
atendimento possível aos alunos com dificuldades. 

 Uma primeira iniciativa da Subseção de Apoio Pedagógico para esta aproximação pode 
ser uma apresentação dos fundamentos do Apoio Pedagógico e da sua importância para 
a comunidade escolar ao corpo docente da escola, iniciando uma política de sensibilização 
do corpo docente. Nesse momento, devem ser permitidas perguntas e sugestões, como 
forma de buscar o envolvimento de toda a escola na ajuda aos alunos com dificuldades 
de aprendizagem e também diminuir a desconfiança inicial de alguns professores sempre 
que um novo projeto para a melhoria do ensino e da aprendizagem é apresentado.

Ao longo do ano, além dos encontros informais pela escola, o contato com os professores 
do turno regular pode ocorrer durante as participações nas reuniões semanais das 
Coordenações Pedagógicas de Ano. Lá se deve conversar sobre os alunos, especialmente 
aqueles que mais preocupam a equipe, suas dificuldades e como os professores da 
manhã também podem ajudá-los. Essa ajuda significa, acima de tudo, pensar no Apoio 
Pedagógico e nos alunos com dificuldades no seu dia a dia como professor e deixar que 
esses pensamentos influenciem as suas práticas didático-pedagógicas. Esse compromisso 
é o que se deve esperar de todos os agentes educacionais da escola quando se pensa em 
uma política de Apoio Pedagógico. 

Entretanto, esse é um longo caminho a ser percorrido. A consciência de que alguns 
alunos precisam de mais atenção do que outros e de que o Apoio Pedagógico deve ser 
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uma responsabilidade de todos nem sempre ocorre rapidamente. O princípio da igualdade 
ainda é bastante presente no ser e no fazer dos professores. Consequentemente, é de se 
esperar que a ampliação do Apoio Pedagógico para as salas de aula do turno regular 
ocorra gradualmente, nas conversas, no contato com os alunos com dificuldades, nos 
eventos especializados sobre o assunto, nos relatos familiares, no conhecimento e nas 
experiências, no dia a dia da vida escolar, entre outros. 

Por fim, é preciso trabalhar dia a dia por uma política de Apoio Pedagógico, buscando 
a expansão da rede de ajuda aos alunos com dificuldades de aprendizagem. Em última 
instância, deve-se contar com a compreensão dos demais alunos e dos seus responsáveis, 
já que, em alguns momentos, será preciso entender que os outros irão precisar e requerer 
um pouco mais da escola e de seus professores.

Em uma pedagogia que se preocupa com as dificuldades de aprendizagem, faz-se 
necessário, além de diferenciar o ensino, ou seja, priorizar os alunos mais necessitados 
de ajuda (PERRENOUD, 2001), fazer com que essa diferenciação não seja apenas uma 
iniciativa de alguns professores, mas sim um princípio da escola. Portanto, uma proposta de 
Apoio Pedagógico, como estratégia para ajudar os alunos que mais precisam, pode até ser 
conduzida por uma subseção específica, mas não pode prescindir de ações coordenadas 
com o turno regular e de um envolvimento de toda a escola (BRASIL/DEPA, 2014). 

1.5 SÍNTESE DOS PRINCÍPIOS

Os quatro princípios aqui apresentados representam os fundamentos sobre os quais 
as ações de Apoio Pedagógico devem ser construídas. Eles significam o ponto de partida 
para um movimento de ajuda aos alunos com dificuldades de aprendizagem e apontam 
para a necessidade de uma consciência individual e coletiva na escola.

A consciência individual significa que cada professor precisa fazer a sua parte, na sua 
sala de aula, com os seus discentes. Para isso, é preciso que o professor cuide de quem 
mais precisa, individualizando as aprendizagens de acordo com as necessidades e as 
potencialidades de cada um, e acredite que as suas ações pedagógicas podem contribuir 
para a superação das dificuldades de seus alunos. 

A consciência coletiva, que se traduz em uma política de Apoio Pedagógico, é a sinergia 
entre as consciências individuais, que, liderada por seus gestores, cria um ambiente 
propício para que as intenções e as ações comuns de ajuda aos alunos com dificuldades 
de aprendizagem passem a ser uma parte integrante do Projeto Político-Pedagógico da 
escola. 

Dessa forma, será possível criar oportunidades para que os alunos com mais dificuldades 
possam aprender e se desenvolver como pessoa, aumentando as suas possibilidades de 
sonhar com um futuro melhor. 

2. OBJETIVOS DO APOIO PEDAGÓGICO 

Os objetivos do Apoio Pedagógico, compatíveis com uma visão mais ampla e complexa 
sobre o assunto, têm como referencial teórico o livro Dificuldades de Aprendizagem de 
a a z, guia completo para educadores e pais, das autoras Corinne Smith e Lisa Strick. 
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Essa obra está além do enfoque acadêmico da pesquisadora Corinne Smith, Ph.D. em 
dificuldades de aprendizagem, e atinge a sensibilidade e a humanidade da escritora e 
mãe, Lisa Strick, que conhece por experiência própria os desafios de criar um filho com 
dificuldades de aprendizagem. Essa combinação vai ao encontro das perspectivas de 
Apoio Pedagógico intencionadas para as Escolas Cívico-Militares.

Assim sendo, para ajudar os alunos com dificuldades de aprendizagem e reduzir o 
fracasso escolar por meio de aprendizagens significativas, foram definidos quatro objetivos 
específicos:

1) atuar na identificação e na superação das dificuldades de aprendizagem;

2) ensinar e desenvolver as habilidades básicas em Língua Portuguesa e Matemática;

3) ensinar e desenvolver estratégias de aprendizagem; e

4) ajudar os alunos no desenvolvimento afetivo, motivacional e comportamental.

2.1 ATUAR NA IDENTIFICAÇÃO E NA SUPERAÇÃO DAS DIFICULDADES DE 
APRENDIZAGEM

Um dos primeiros passos para um Apoio Pedagógico eficaz é conhecer mais sobre 
as dificuldades que impedem ou diminuem a capacidade de o aluno aprender. De 
maneira geral, esse ainda é um assunto muito pouco conhecido. Por isso, os professores 
acabam minimizando o problema, e as explicações do baixo rendimento escolar recaem, 
invariavelmente, sobre a falta de suporte familiar, a falta de conhecimentos anteriores e, 
principalmente, a falta de interesse em aprender. 

É óbvio que os professores não são e nem precisam ser profundos conhecedores do 
referido assunto. Existem profissionais especializados para isso, como os psicopedagogos, 
por exemplo. No entanto, o professor deve ser capaz de perceber quando uma dificuldade 
vai além da falta de conhecimento, solicitando ajuda para entender melhor o aluno e 
proporcionar-lhe melhores condições de aprendizado. Por isso, o primeiro objetivo do 
Apoio Pedagógico deve ser atuar na identificação e na superação das dificuldades de 
aprendizagem. Caso contrário, os problemas de aprendizagem podem não ser percebidos 
ou podem ser interpretados equivocadamente.

Esse objetivo, no entanto, não deve se limitar às dificuldades, mas deve buscar descobrir 
potencialidades, fragilidades, motivações e interesses, a fim de proporcionar uma 
compreensão do aluno como um ser complexo, influenciado por uma série de variáveis 
dentro da escola e fora dela. Ao se aproximar do aluno para conhecê-lo melhor e sentir de 
perto suas dificuldades, o professor estará muito mais preparado e envolvido para ajudá-lo.

Uma avaliação diagnóstica em Língua Portuguesa e em Matemática pode ser realizada 
no início do ano letivo. Seu objetivo principal é identificar as habilidades e as competências 
ainda não adquiridas pelos alunos e ajudá-los, especialmente com o Apoio Pedagógico, 
até que estejam no nível que os permita caminhar sozinhos no ano escolar pretendido. 
No entanto, podem existir outras variáveis, além da falta de conceitos básicos nessas duas 
disciplinas, que interagem entre si e dificultam o aprendizado do aluno. Essas dificuldades 
estão além do que a avaliação diagnóstica consegue identificar, como uma situação em 
que o aluno parece estar sabendo toda a matéria, mas, por algum motivo, durante a prova, 
não consegue ir bem.
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Por isso, sempre que necessário e possível, deve-se realizar avaliações complementares, 
já que apenas a avaliação diagnóstica em Língua Portuguesa e em Matemática não são 
suficientes para obter todas as informações necessárias para subsidiar as intervenções 
pedagógicas mais eficazes. 

Nas Escolas Cívico-Militares, está prevista uma Seção Psicopedagógica, com psicólogo 
e orientadores educacionais que possam aprofundar o conhecimento a respeito de cada 
aluno e de suas dificuldades.

Questionários e entrevistas, que podem ser realizados no início e durante o ano letivo, 
sobre seu ambiente familiar, seu histórico escolar e suas motivações para o estudo, são 
importantes fontes de informações que podem servir de subsídio para as intervenções 
da equipe pedagógica. 

Por último, ressalta-se a importância de contar com o olhar atento e constante dos 
professores. O convívio diário com os alunos pode permitir que algumas dificuldades 
sejam identificadas. Essas observações realizadas pelos professores devem ser discutidas 
nas reuniões de Coordenação Pedagógica, para que encaminhamentos pertinentes sejam 
deliberados, que podem ser desde uma simples mudança de lugar na sala de aula até 
reuniões com os pais e solicitações de exames clínicos. 

Cada aluno tem dificuldades que se relacionam entre si e que variam em gravidade, 
fazendo com que cada um seja um ser singular. São crianças diferentes, com histórias 
diferentes, necessidades e expectativas diferentes e a única coisa que todos possuem 
em comum é o baixo rendimento escolar. (SMITH, C.; STRICK, L., 2012). Por isso, é preciso 
identificar que intervenções são mais adequadas para cada aluno, buscando-se, sempre 
que possível, a individualização das aprendizagens.  

2.2 ENSINAR E DESENVOLVER AS HABILIDADES BÁSICAS EM LÍNGUA 
PORTUGUESA E MATEMÁTICA

Os alunos com dificuldades de aprendizagem e que necessitam de Apoio Pedagógico 
demonstram falta de conhecimentos em Língua Portuguesa ou Matemática, e boa parte 
deles em ambas as disciplinas. 

As dificuldades em cálculos matemáticos, leitura, interpretação de texto e escrita 
acabam comprometendo o aprendizado de todas as outras disciplinas. Alguns alunos até 
se expressam com certa fluência oral, mas não conseguem transpor o seu pensamento 
para a escrita. Outros não conseguem resolver exercícios de Matemática porque não 
conseguem interpretar o enunciado e compreender o que está sendo pedido. 

Por isso, para que essas habilidades básicas não comprometam as novas aprendizagens, 
é essencial que as habilidades de anos anteriores ainda não desenvolvidas sejam priorizadas 
o mais rapidamente possível, pois, com o início do ano letivo, novas aprendizagens são 
exigidas do aluno, com tarefas e avaliações nas diferentes disciplinas, que requerem tempo 
e esforço dos alunos. 

Nos primeiros dois meses do ano letivo, portanto, sempre que possível, atividades 
de Apoio Pedagógico devem ser previstas com a finalidade de superar o máximo de 
conteúdos anteriores, por meio de um trabalho mais individualizado ou em grupos 
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menores, de acordo com as dificuldades comuns dos alunos, com menos aulas expositivas 
e mais realização de exercícios com auxílio do professor e até dos outros alunos.

O tempo e os recursos humanos disponíveis, somados às carências dos alunos, formam 
uma equação nem sempre fácil de resolver, pois outros objetivos também precisam ser 
observados, como as diversas demandas do turno regular. No entanto, se os dois primeiros 
meses de aula forem bem aproveitados, esse objetivo pode continuar sendo trabalhado 
com menos intensidade ao longo do ano.

2.3 ENSINAR E DESENVOLVER ESTRATÉGIAS DE APRENDIZAGEM

Estudos mostram que alunos com dificuldades abordam a aprendizagem de uma 
forma ineficiente e desorganizada. Eles não sabem como estudar, como fazer um resumo 
ou por onde começar um relatório de pesquisa. Eles têm dificuldade para estabelecer 
prioridades, dimensionar as horas de estudo ou realizar uma prova. Falta-lhes autonomia 
para administrar os seus próprios aprendizados. Por isso, é necessário ensiná-las a aprender 
a aprender. 

Pouco tem sido feito para desenvolver no aluno a capacidade de aprender a aprender 
(BORUCHOVITCH, 1999), que, desde o final do século passado, é reconhecido como um 
dos quatro pilares da educação (DELORS, 2003).

Por outro lado, uma pesquisa com dados do Programme for International Student 
Assessment (PISA) concluiu que os estudantes com maior rendimento na prova de leitura 
do PISA também conhecem os meios mais eficazes para se resumir as informações que 
adquirem na leitura (OCDE, 2013).

Os alunos acreditam que são sempre os únicos culpados pelo insucesso, pois, muitas 
vezes, o que mais escutam em casa e na escola é que precisam se esforçar mais. Na 
verdade, o que lhes falta, em muitos casos, são estratégias para resolver situações 
aparentemente simples do dia a dia escolar. Os professores, geralmente, incentivam os 
alunos a estudar mais, mas nem sempre os ensinam a estudar melhor. Isso faz uma 
grande diferença. 

Situações simples e que parecem óbvias, como fazer questões mais fáceis de uma prova 
primeiro ou separar aquilo que é essencial daquilo que é supérfluo durante o estudo de 
um assunto, normalmente, são ignoradas por esses alunos. 

Por isso, estratégias simples do cotidiano escolar tais como ensinar os alunos a organizar 
sua vida escolar, a destacar os aspectos mais importantes de um texto, a se preparar para 
as provas, a elaborar um resumo, a resolver problemas, entre outros, devem ser priorizadas 
para esses alunos. 

Materiais pedagógicos que trabalham as diversas funções cognitivas podem ser 
utilizados, proporcionando ao aluno estratégias para conhecer, organizar, gerenciar e 
aperfeiçoar os seus processos cognitivos, como pensamento, análise, memorização, 
atenção, etc. 

Portanto, o Apoio Pedagógico deve também ensinar e desenvolver estratégias de 
aprendizagem, ensinando os alunos não somente o que eles devem aprender, mas 
também como aprender. É preciso apresentar-lhes o conhecimento, mas também 
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disponibilizar as ferramentas para que eles possam se apropriar desse conhecimento, 
usando os caminhos mais eficazes para se desenvolver habilidades e competências. 

2.4 AJUDAR OS ALUNOS NO DESENVOLVIMENTO AFETIVO, 
MOTIVACIONAL E COMPORTAMENTAL

O aluno é, acima de tudo, um ser humano, com toda a sua complexidade. Por isso, 
não se pode enxergá-lo apenas como um ser que pensa, mas sim como um ser que 
tem sentimentos, vontades e motivações que interferem nos comportamentos e no 
aprendizado. 

Uma pesquisa do Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (MEC/INEP) em parceria com a Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), com o título “Repensando a 
escola: os desafios de aprender a ler e a escrever”, realizada em dez estados brasileiros, 
abordou as ações mais eficazes do enfrentamento ao fracasso escolar (INEP; UNESCO, 
2007). O estudo destacou que “conhecer o aluno como um todo” e “aproximar-se da 
cultura e da realidade do aluno” foi consenso entre os diversos atores ouvidos na pesquisa 
(educadores, pais e alunos). Embora esse conhecimento não deva ser um privilégio dos 
alunos com dificuldades de aprendizagem, para esse grupo, essa aproximação deve ser 
imprescindível. 

Com o passar do tempo, uma maior aproximação com os discentes  e a interação com 
os monitores vai permitir aos professores um maior conhecimento sobre a vida dos alunos 
e também a certeza de que fatores emocionais e afetivos devem ser considerados quando 
se pretende ajudar estudantes com dificuldades de aprendizagem. A perda recente de 
um ente querido, episódios de violência familiar, problemas recorrentes de saúde, etc. são 
fatores que, certamente, afetam o desempenho escolar dos alunos.

Assim, a equipe pedagógica deve estar atenta a estas particularidades e, sempre que 
possível, buscar ajudar tanto aos alunos quanto às famílias dentro, obviamente, de suas 
possibilidades e limitações. 

Apesar da abordagem inicial e do acompanhamento realizado pelos professores, as 
necessidades nas áreas afetiva e comportamental dos alunos devem ser prontamente 
encaminhadas à Seção Psicopedagógica. Nessa Seção, estão as pessoas mais indicadas 
para tratar de assuntos dessa natureza, propondo as providências necessárias à solução 
dos problemas, como aconselhamento aos alunos, reuniões com os familiares, resolução 
de conflitos entre discentes, etc. Nos casos mais graves, em que se perceba a necessidade 
de um acompanhamento especializado contínuo, os pais devem ser comunicados e 
orientados a procurar um profissional que possa realizar essas intervenções. 

Os orientadores educacionais têm um papel muito importante na relação com os 
responsáveis e seus dependentes e destes com os professores. Sugere-se que participem 
das reuniões semanais de Coordenação Pedagógica. Essa aproximação ajuda na 
compreensão das dificuldades escolares e familiares dos alunos e auxilia os docentes a 
compreendê-los melhor.  

Além da orientação educacional, as atividades de Apoio Pedagógico devem incluir, 
sempre que possível, espaços e eventos que permitiam aos alunos momentos de lazer, 
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descontração e interação, mesclados com momentos de aprendizado. Essas atividades 
diversas são importantes para quebrar a rotina, atenuar o cansaço e mantê-los motivados 
para o estudo. As pequenas vivências devem ser aproveitadas na construção de valores 
e princípios importantes para a formação do aluno como pessoa. Os aspectos cognitivos 
são importantes, mas não podem suplantar o compromisso do apoio com a formação 
integral do aluno. 

2.5 SÍNTESE DOS OBJETIVOS

Os quatro objetivos apresentados para o Apoio Pedagógico não têm a intenção de 
esgotar o assunto, mas sim de permitir a reflexão de uma proposta de Apoio Pedagógico 
mais ampla, para além das chamadas aulas de reforço. 

Esse é um assunto bastante complexo, inclusive porque as dificuldades de aprendizagem 
nem sempre são perceptíveis, como aquelas observadas em alunos com necessidades 
especiais. Às vezes, até se percebe que o aluno tem alguma dificuldade, mas não se 
sabe como resolvê-la. Invariavelmente, a escola passa a justificar o insucesso do aluno 
por uma falta de esforço ou falta de vontade em aprender, o que nem sempre é o caso. 
Muitas vezes ele não consegue aprender e, por isso, torna-se desinteressado. São duas 
situações semelhantes de desinteresse e de baixo rendimento escolar, mas que exigem 
abordagens diferentes.

Por isso, o Apoio Pedagógico deve se propor a entender o baixo rendimento escolar 
como consequência de diversas variáveis que interagem entre si, não apenas relacionadas 
ao aspecto cognitivo. Comportamentos inadequados, por exemplo, podem ser decorrentes 
de problemas emocionais, que, por vezes, interferem na capacidade de aprender e de se 
relacionar com os outros.

Desse modo, é preciso olhar o aluno como um ser integral, complexo e singular e atuar 
em uma proposta de Apoio Pedagógico que seja adequada a essa perspectiva.

Mesmo tendo como prioridade o desenvolvimento das habilidades básicas em Língua 
Portuguesa e em Matemática, o Apoio Pedagógico deve se propor a identificar e intervir 
nas dificuldades que impedem ou dificultam o aluno de aprender, a ensinar os alunos a 
desenvolver estratégias de aprendizagem e a ajudá-los no seu desenvolvimento afetivo, 
motivacional e comportamental.

3. ATIVIDADES PROPOSTAS PARA O APOIO PEDAGÓGICO

 3.1 DIAGNÓSTICO

As causas que dificultam uma relação profícua do aprendiz com o saber podem ser 
variadas. O uso de estratégias de aprendizagem ineficientes e inadequadas, a falta de 
adaptação à didática do professor e déficits em conteúdos de anos escolares anteriores, 
além de problemas afetivos e comportamentais, por exemplo, podem contribuir para o 
baixo desempenho escolar.

A Subseção de Apoio Pedagógico pode realizar avaliações diagnósticas no início do ano, 
a fim de levantar que alunos precisarão de Apoio Pedagógico. Após esse levantamento, é 
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preciso investigar quais são as causas do baixo rendimento escolar de cada um dos alunos 
e o que pode ter contribuído para que ele não aprendesse o que deveria no tempo certo. 
Essa etapa deve contar com a colaboração da Seção Psicopedagógica.

O histórico médico e social, o histórico escolar que considere não apenas o desempenho 
do aluno, mas também o ambiente de ensino e aprendizagem da escola, as observações 
do aluno em sala e em casa, as entrevistas com o ele próprio, com seus pais, responsáveis 
ou outras pessoas que o conheçam bem e os testes de avaliação são instrumentos que 
devem ser utilizados para uma boa diagnose. Por exemplo, se o aluno está na escola 
com fome, com muito sono ou com algum problema de saúde, sua concentração e seu 
interesse pelas aulas estarão prejudicados, mesmo diante de uma boa aula e de um bom 
professor. Por isso, esses e outros aspectos precisam ser considerados e resolvidos para 
que a relação do aluno com o saber seja facilitada.

3.2 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO

Com o diagnóstico realizado, é possível, então, planejar e executar atividades que ajudem 
os alunos a superar ou, pelo menos, a reduzir as suas dificuldades. Os assuntos relacionados 
às áreas afetiva, emocional, comportamental e familiar devem ser conduzidos à Seção 
Psicopedagógica, para o acompanhamento e intervenções que se fizerem necessárias.

Para superar os déficits cognitivos acumulados ao longo do tempo, a Subseção de 
Apoio Pedagógico deve conduzir um programa de Apoio Pedagógico junto com as 
Coordenações de Ano e seus professores. Sugere-se atuar em duas áreas: ensinar e reforçar 
habilidades previstas em anos anteriores e ainda não adquiridas e desenvolver nos alunos 
estratégias de aprendizagem. 

Quando as aprendizagens nos anos iniciais são deficientes ou incompletas, elas se 
acumulam ao longo dos anos, prejudicando novas aprendizagens, comprometendo outras 
aprendizagens futuras e assim por diante. 

Os professores devem definir, a partir das avaliações diagnósticas, que habilidades 
precisam ser priorizadas para cada aluno. O domínio da Língua Portuguesa, por exemplo, 
é pressuposto para a aquisição de todo tipo de saberes. O baixo rendimento escolar nas 
disciplinas escolares muitas vezes está relacionado às dificuldades em leitura, escrita e 
interpretação de texto, e não aos conteúdos próprios daquela matéria.

Essas dificuldades, enquanto não superadas, podem ecoar sob a forma de sentimentos 
de incapacidade, novas dificuldades de aprendizagem e em situações de fracasso. Por 
isso, ensinar e reforçar as habilidades básicas deve ser uma das prioridades do Apoio 
Pedagógico.

Ensinar o aluno a organizar o seu tempo, a ter hábitos de estudo, a desenvolver a 
reflexão e estratégias para a solução de problemas, etc. é disponibilizar aos alunos 
ferramentas que possibilitem uma construção mais rápida, duradoura e eficaz das 
aprendizagens. Assim, os alunos estarão mais aptos para adquirir autonomia para 
estudar, compreendendo e organizando os seus próprios processos cognitivos, o que é 
de fundamental importância para a superação das dificuldades de aprendizagem. Essas 
atividades podem ser desenvolvidas tanto no turno regular, pelos professores, quanto 
em oficinas no contraturno.
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3.3 OUTRAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

O rendimento escolar e a reprovação estão diretamente condicionados ao aspecto 
intelectual, ou seja, aos resultados das avaliações das diversas disciplinas curriculares 
realizadas pelos alunos ao longo do ano. No entanto, as dificuldades de aprendizagem 
podem estar relacionadas a diversos fatores, e não necessária e exclusivamente a um 
déficit cognitivo. 

Olhar o aluno como um ser integral e atuar para além da área cognitiva é, seguramente, 
um meio de ajudá-lo a superar as suas dificuldades escolares e dar-lhe a possibilidade de 
mudar a sua própria história.

 Por isso, sempre que possível, a escola deve proporcionar aos alunos atividades 
esportivas, passeios culturais, dinâmicas de grupo e reuniões motivacionais, e outras 
julgadas necessárias pela equipe do Apoio Pedagógico. Essas atividades podem contribuir 
no aspecto motivacional, criando um ambiente favorável para o aprendizado, além de 
estarem alinhadas à proposta pedagógica das Escolas Cívico-Militares no que diz respeito 
à formação integral do aluno.

3.4 AJUDAR O ALUNO A ACOMPANHAR OS CONTEÚDOS DO TURNO 
REGULAR 

Embora esse não seja o foco do Apoio Pedagógico, o insucesso dos alunos nos 
conteúdos ministrados no turno regular nas diferentes disciplinas pode agravar, ainda 
mais, as suas dificuldades de aprendizagem. 

Não é difícil imaginar o que pode acontecer em uma sala de aula em que alunos 
com dificuldades de aprendizagem, dia após dia, não conseguem entender os assuntos 
apresentados pelo professor. A situação pode ser ainda mais dramática quando percebem 
que outros alunos da classe dominam os conteúdos com extrema facilidade. É como 
se eles estivessem na sala de aula errada. Depois de várias tentativas, eles se frustram, 
desistem de aprender e passam a evitar as aulas, as tarefas e tudo que lhes pode trazer 
o sentimento de incapacidade. Frequentemente, culpam a si mesmos por todas essas 
dificuldades. Eles questionam sua própria inteligência e começam a achar que não são 
capazes, mesmo se forem ajudados. 

Por isso, deve haver uma atenção do Apoio Pedagógico, em alguns casos, sobre os 
conteúdos do turno regular. Essa ajuda pode ocorrer durante as aulas regulares, com os 
professores dedicando um pouco mais de atenção àqueles alunos que apresentam mais 
dificuldades. 

Algumas vezes pode se fazer necessário adaptar as atividades escolares para que os 
alunos com dificuldades possam entender e acompanhar alguns conteúdos e a dinâmica 
em que são conduzidos em sala, sempre buscando o princípio da equidade. Provas orais 
podem substituir as escritas, provas em ambiente separado, livros mais simples de leitura, 
tempo extra para as tarefas e provas, parceiros de estudo, etc., sempre de acordo com as 
orientações pedagógicas da Direção Escolar. 

No entanto, para que isso ocorra, alguns cuidados precisam ser observados. As 
atividades precisam ser planejadas e adequadas para cada perfil de aluno. A inserção 
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de adaptações não deve gerar uma desnecessária baixa de expectativas e nem pode 
subtrair as oportunidades que irão permitir a superação das dificuldades. Um aluno com 
dificuldades na escrita precisa escrever, mesmo que com dificuldade, para que possa 
melhorar esta habilidade.

4. HORÁRIOS, EFETIVOS DE PROFISSIONAIS E LOCAIS ADEQUADOS

4.1 HORÁRIOS

As atividades podem ser realizadas no contraturno escolar, com turmas pequenas 
de até dez alunos. Quando houver, cada escola deve definir os dias e os horários para 
o funcionamento do Apoio Pedagógico, de acordo com a quantidade de alunos e suas 
necessidades, efetivos de profissionais disponíveis e condições logísticas, como transporte 
para os alunos ou refeição para que eles permaneçam na escola.

4.2 EFETIVOS DE PROFISSIONAIS

Para os professores que irão trabalhar com o Apoio Pedagógico, sugere-se uma 
redução de carga horária no turno regular compatível com o tempo que será utilizado 
no Apoio Pedagógico, a fim de que o tempo de planejamento dos professores não seja 
comprometido.

As secretarias de educação devem buscar parcerias com as universidades para que 
os estagiários das carreiras que interessam à escola, como pedagogia, licenciaturas e 
assistência social possam contribuir com os professores da escola no Apoio Pedagógico 
aos alunos com dificuldades de aprendizagem. As secretarias de educação podem, 
também, aderir a programas governamentais como Residência Pedagógica e Iniciação 
à Docência, com o mesmo objetivo.

4.3 LOCAIS ADEQUADOS

Sugere-se que as atividades de Apoio Pedagógico sejam realizadas em locais 
silenciosos e agradáveis que facilitem a interação professor-aluno e que possibilitem uma 
maior concentração e atenção. As salas de aula são os locais de referência, mas outras 
dependências dentro da escola podem ser utilizadas a fim de se sair da rotina da sala de 
aula e despertar o interesse para a aprendizagem.

Caso os alunos almocem na escola, pode-se prever um local de descanso antes das 
atividades do turno da tarde.
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Cada Ecim poderá elaborar um anexo a estas Normas e em consonância com elas, 
contendo suas próprias normas internas de Apoio Pedagógico, detalhando atribuições e 
procedimentos específicos para a sua própria escola.

As informações e os diversos dados obtidos pelos Monitores, pelas Coordenações 
de Ano e pela Seção Psicopedagógica são de grande importância para a identificação 
de problemas que afetam o processo de ensino e aprendizagem e para direcionar os 
trabalhos e as ações de Apoio Pedagógico. Por isso, a sinergia entre todos esses agentes 
educacionais deve ser uma prioridade da Direção Escolar.
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. FINALIDADE

Regular e normatizar os procedimentos atinentes à Avaliação Educacional no âmbito 
das Escolas Cívico-Militares (Ecim).

2. INTRODUÇÃO

As Normas de Avaliação Educacional das Ecim1 regulam as atividades relacionadas 
à avaliação educacional nos estabelecimentos de ensino que aderiram ao Programa 
Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim), sistematizando procedimentos que atendam 
à sua proposta pedagógica.

A avaliação educacional deve ser entendida em três níveis: do discente, das práticas 
docentes e institucional. Nesse entendimento, permite-se observar, continuamente, a 
eficácia ou não das práticas e ações pedagógicas nas Ecim, promovendo intervenções 
de correção e melhorias das atividades e dos resultados. O sucesso ou não de cada 
aluno encontra-se vinculado à atuação de seus professores e do próprio aluno, além de 
fatores internos à escola ou externos (família, situação de vulnerabilidade social, aspectos 
emocionais, entre outros).

A avaliação é essencial à educação, enquanto concebida como problematização e 
questionamento. “A avaliação é a reflexão transformada em ação” (HOFFMANN, 2003, 
p. 17). É a ação que impulsiona a novas reflexões e que deve ser permanente na prática 
pedagógica do educador.

Por isso, os gestores e os professores das Ecim devem procurar implementar uma 
cultura de avaliação que tenha, na sua essência, a intenção de utilizar o processo avaliativo 
a favor da aprendizagem e não da simples verificação, que se encerra na divulgação da 
nota ao aluno. Isto é, um sistema de avaliação que tenha, como principal objetivo, ser um 
regulador e balizador do processo educacional. 

Tendo como referência a BNCC, na perspectiva do Ensino por Competências, a avaliação 
educacional assume um caráter dinâmico, incorpora perfis de investigação, observação, 
reflexão e nova ação, evitando que as práticas avaliativas se tornem mecânicas. Nesse 
sentido, a avaliação educacional deve ser sempre significativa. 

1    Estas Normas de Avaliação Educacional utilizaram amplamente as Normas para a Avaliação Escolar no Âmbito do Sistema do 
Colégio Militar do Brasil (NAESCMB), 4a edição, 2018.
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CAPÍTULO II
AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

1.  AVALIAÇÃO SIGNIFICATIVA

Avaliação Significativa trata-se de pesquisa, constante, do processo de ensino e 
aprendizagem. Ela contribui para atingir objetivos propostos e oportuniza mediação 
na aprendizagem do aluno, promovendo a construção de sentido sobre o que se está 
aprendendo.

Os pressupostos para que uma avaliação seja reconhecida como significativa são:

a.	 imprime significado à aprendizagem;

b.	 diagnostica conhecimentos prévios dos alunos;

c.	 busca avaliar o esforço dos alunos;

d.	 estimula a resolução de problemas;

e.	 possui uma dimensão diagnóstica, formativa e somativa;

f.	 evita prejulgamentos;

g.	 leva em conta a multiplicidade de critérios de julgamentos;

h.	  diversifica instrumentos e questões [...]

Segundo HOFFMAN (2003), o maior desafio é a tomada de consciência por parte do 
professor com relação à sua prática. É promover a transição da ação coercitiva para a 
ação educativa.

2. MODALIDADES DA AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 

Sugere-se que as avaliações nas Ecim, do ponto de vista do momento da realização, 
sejam: diagnósticas, formativas e somativas.

2.1 A AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA (AD)

Utilizada no início do percurso formativo. É a modalidade de avaliação que tem por 
objetivo determinar o nível de desenvolvimento em que se encontra o discente em relação 
à sua aprendizagem nas diversas áreas de conhecimento. 

Sugere-se que a referida avaliação seja, amplamente, utilizada, especialmente, no 
início do ano letivo. Ela poderá orientar os gestores e professores, por exemplo, sobre 
a necessidade de se resgatar conhecimentos de anos anteriores e sobre o nível de 
letramento dos alunos, além de determinar os alunos que precisarão de maior atenção 
em sala de aula e aqueles que necessitarão de apoio pedagógico. 
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2.2 A AVALIAÇÃO FORMATIVA (AF) 

Modalidade de avaliação que realiza o acompanhamento do processo de ensino e 
aprendizagem durante todo ano letivo e tem por objetivo acompanhar o discente e 
conduzi-lo ao pleno alcance das habilidades e das competências previstas. Deve ser  
contínua e descreve como está se processando a aprendizagem, propiciando mudanças 
rápidas para o discente e para o docente quando o resultado esperado não for atingido. 
Deve ser encarada como um processo que visa ao aperfeiçoamento da aprendizagem 
do discente. Por isso, deve gerar ações que possibilitem aprendizagens significativas, 
implicando:

	■ Um caráter construtivo, visando orientar o docente e o discente a atingir os objetivos 
educacionais propostos em qualquer momento do processo de ensino e aprendizagem; e

	■ A necessidade de propor uma diversidade de atividades que levem o discente à 
superação de suas dificuldades.

A AF deve, ainda, estimular o discente a prosseguir nos seus esforços, a refletir sobre a 
sua aprendizagem e a monitorar o seu próprio desenvolvimento.

2.3 A AVALIAÇÃO SOMATIVA (AS) 

Modalidade de avaliação que tem por objetivo verificar se as habilidades previstas para 
uma disciplina foram alcançadas após determinado período. Deve ser vista como uma 
certificação do processo educacional em que discentes, docentes e escola atingiram ou 
não os seus objetivos de ensino e de aprendizagem.

3. DIRETRIZES PEDAGÓGICAS DA AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

São as premissas que orientam quaisquer atividades de avaliação, dando-lhes uma 
dimensão ética. Assim, deve-se buscar avaliar:

a.	 de modo holístico e integrador, considerando os aspectos intelectuais, socioafetivos 
e físicos do discente;

b.	 selecionando os aspectos principais das aprendizagens, consciente de que não é 
possível avaliar tudo o que é ensinado;

c.	 continuamente, detectando dificuldades e limitações dos discentes para reorientar 
o ensino;

d.	 motivando os discentes a aperfeiçoar voluntariamente as aprendizagens, ressaltando 
os aspectos positivos de seu desempenho;

e.	 reportando ao discente a análise de seus resultados de aprendizagem, por meio de 
feedback; e

f.	 considerando múltiplos pontos de vista, incluindo o do discente.
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4. ORIENTAÇÕES PARA O PROCESSO AVALIATIVO

As avaliações podem ser aplicadas, frequente e sistematicamente, de preferência 
após cada assunto ministrado pelos docentes. Elas devem permitir ao docente observar 
o aproveitamento do aluno, fornecendo uma análise sobre o processo de ensino e os 
recursos pedagógicos utilizados, o que também servirá para o professor avaliar sua prática 
em sala de aula. Essa análise pode sugerir providências de reorientação do processo de 
ensino, quando este se mostrar inadequado.

A avaliação não deve ser utilizada para “surpreender” os despreparados ou punir 
as turmas “indisciplinadas”, já que a avaliação não pode ser instrumento de controle 
disciplinar dos discentes. “A avaliação da aprendizagem é um momento privilegiado de 
estudo, e não um acerto de contas” (MORETTO, 2010, p. 119).

A avaliação deve ser entendida como um processo contínuo, visando criar no aluno 
o hábito de estudo. Essa maneira de enxergar a avaliação poderá contribuir para que 
a avaliação da aprendizagem e o interesse pelos estudos deixem de estar apenas 
condicionados à realização das provas e à obtenção de notas, visão, atualmente, 
compartilhada por muitos alunos, professores e famílias.

5. INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

Os instrumentos de avaliação educacional destinam-se a estabelecer referenciais 
e a coletar e a organizar dados sobre o processo educacional, com o intuito de levar 
os discentes, os docentes e as Ecim a uma reflexão sobre o processo de ensino e 
aprendizagem, para que se possa corrigir rumos ou reforçar ações positivas.

Sugere-se que as Ecim utilizem diferentes instrumentos de avaliação bem elaborados, 
que consigam identificar com precisão a aprendizagem e as dificuldades dos alunos e que, 
ao mesmo tempo, sejam utilizados como ferramenta para a melhoria da aprendizagem.

Segundo PERRENOUD (2013), a competência não é algo que pode ser observável 
diretamente. Por esse motivo, é importante diversificar os instrumentos, adequando-os 
ao tipo de habilidade a ser avaliada.

5.1 TIPOS DE INSTRUMENTOS

As formas de avaliações utilizadas variam conforme os seus objetivos. Quanto maior o 
número de instrumentos avaliativos, menor será a subjetividade do processo avaliativo em 
seus resultados. Entre tantos instrumentos avaliativos, sugere-se:

a.	 atividades escritas;

b.	 trabalhos de pesquisa;

c.	 exposições orais/ seminários;

d.	 experimentações;

e.	 debates;
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f.	 exercícios objetivos;

g.	dinâmicas;

h.	 produções coletivas;

i.	 registros reflexivos;

j.	 portfólios; 

k.	 relatórios de acompanhamento; e

l.	 outros.

5.2 REQUISITOS DOS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

Os requisitos são parâmetros de análise, que norteiam a elaboração e garantem a 
qualidade dos instrumentos de avaliação educacional. 

a.	Validade: um instrumento apresenta validade quando avalia aquilo que realmente 
pretende e quando é adequado às habilidades e às competências previstas nos 
componentes curriculares.

b.	Relevância: um instrumento tem relevância quando contempla o que é fundamental 
que o aluno saiba para progredir na aprendizagem.

c.	Amplitude: consiste na análise dos itens avaliados, a fim de identificar o nível de 
abrangência dos conteúdos trabalhados.

d.	Dosagem: consiste em avaliar, proporcionalmente, os conteúdos, de acordo com a 
sua importância e com o tempo utilizado para o seu ensino. 

e.	Exequibilidade: destina-se à adequação do tempo à solução dos itens propostos. 
Para tanto, os itens deverão ser elaborados considerando o nível de aprendizagem e o 
tempo adequado para a resolução desses.

f.	 Contextualização: os itens das avaliações devem estar contextualizados, prestigiando 
o desenvolvimento das atividades realizadas em sala de aula, refletindo a proposta 
delineada nas relações entre as competências e as habilidades.

g.	Variedade: os itens do instrumento devem ser variados, a fim de contemplar as 
diversas habilidades trabalhadas em sala de aula, bem como as formas de abordar os 
conteúdos.

h.	Índice de dif iculdade: a dif iculdade do item é indicada pela percentagem 
de discentes que conseguem resolvê-lo. Essa informação, antes da aplicação do 
instrumento, é uma estimativa que pode, ou não, confirmar-se após a realização da 
avaliação. Antes, o índice de dificuldade é um parâmetro que baliza a construção 
do instrumento, quanto à sua dificuldade; após, é um dado de pesquisa para o 
aperfeiçoamento ou a correção da avaliação.
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6. ELABORAÇÃO DE ITENS DE PROVA

Recomenda-se aos docentes elaborar instrumentos de avaliação educacional, de modo 
que estejam coerentes com os objetos do conhecimento.

6.1 CONSTRUÇÃO DE ITENS

O processo de elaboração dos itens deve ser claro e objetivo. Na construção dos itens, 
sugere-se verificar se:

a.	 estão redigidos de forma clara e correta, segundo os padrões da norma culta da 
língua portuguesa (ortografia, pontuação e gramática);

b.	 os textos escolhidos, utilizados na situação-problema ou no enunciado, estão 
corretos e se contêm informações pertinentes e necessárias e apresentam referências 
bibliográficas;

c.	 as representações gráficas estão na proporção correta, são pertinentes e necessárias, 
com informação completa e boa visualização de legendas, incluindo a fonte original 
dessas representações;

d.	 a resposta a um item não depende da(s) resposta(s) de outra(s), para evitar a 
propagação de erros;  e

e.	 a habilidade que se pretende avaliar com o item está, de fato, contemplada.

Sugere-se que os itens das avaliações sejam compostos por enunciados e alternativas 
de resposta (para itens objetivos).

6.1.1 ENUNCIADOS

Devem ser elucidativos e não propensos a ambiguidades. Sugere-se conter:

1. Situação-problema

Verificar se:

	■ desperta o interesse do aluno;

	■ envolve interdisciplinaridade e contextualização;

	■ é adequada à compreensão do aluno; e

	■ é adequada à extensão da avaliação.

2. Suporte

Selecionar bons textos (verbais ou não verbais), verificando se:

	■ é adequado ao nível de escolarização que se pretende avaliar;

	■ as figuras ou imagens possuem boa qualidade gráfica;

	■ contém a referência;
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	■ contém os títulos, mesmo em caso de fragmentos;

	■ contribui para a compreensão do item.

3. Comando para resposta

Verificar se:

	■ apresenta, claramente, um único problema proposto;

	■ contém as informações essenciais para a solução do problema proposto, evitando 
elementos supérfluos;

	■ é adequado em relação à dificuldade pretendida;

	■ é adequado em relação ao tempo disponível para a avaliação; e

	■ é adequado em relação à quantidade de tarefas a serem executadas para a escolha 
da alternativa ou a escrita da resposta discursiva.

6.1.2 ELABORAÇÃO DE ALTERNATIVAS DE RESPOSTA PARA ITENS DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA

Verificar se:

	■ a alternativa correta (gabarito) é, indiscutivelmente, a única;

	■ o gabarito corresponde à habilidade indicada pelo descritor;

	■ as alternativas incorretas (distratores) representam relações possíveis de serem 
estabelecidas pelo aluno, mas não são condições suficientes para a resolução do 
problema;

	■ são adequadas em relação ao tempo disponível para prova;

	■ estão colocadas em ordem lógica, crescente ou decrescente, sempre que envolvam 
valores numéricos;

	■ são homogêneas na forma; e

	■ são independentes, sem subentendidos ou referências às alternativas anteriores.

7. ATRIBUIÇÕES DOS DISCENTES E DOS AGENTES DE ENSINO 
QUANTO À AVALIAÇÃO EDUCACIONAL

7.1 ATRIBUIÇÕES DOS DISCENTES 

a.	 Manter seus estudos em dia.

b.	 Participar de forma efetiva das aulas.

c.	 Estabelecer uma rotina de estudos extraclasse.
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d.	 Aprofundar-se nos conteúdos por meio de leituras e pesquisas.

e.	 Desenvolver estratégias de estudo visando a uma aprendizagem satisfatória.

f.	 Solicitar orientação do professor, sempre que necessário.

g.	Realizar as atividades escolares diariamente.

h.	 Preparar-se para as avaliações, adquirindo o hábito de estudos e evitando que 
dúvidas se acumulem com o tempo.

7.2 ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA E SUPERVISÃO 
ESCOLAR 

a.	 Analisar as avaliações de acordo com as orientações do Diretor Escolar.

b.	 Promover feedback sobre os instrumentos de avaliação utilizados pelos docentes.

c.	 Analisar os resultados das avaliações, identif icando as causas de repetidas 
dificuldades na aprendizagem que permitam realizar a recuperação da aprendizagem 
ou o apoio pedagógico do discente, evitando resultados indesejáveis ao final do ano.

d.	 Promover eventos de formação continuada sobre avaliação educacional.

e.	 Promover a orientação aos docentes e discentes acerca das Normas de Avaliação 
Educacional.

f.	 Buscar implantar uma cultura de avaliação que utiliza o processo avaliativo a favor 
da melhoria da aprendizagem.

7.3 ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES

a.	 Diagnosticar, antes do início de novos assuntos, o nível de conhecimento dos alunos 
a respeito de novas etapas do aprendizado, de modo a elaborar as estratégias mais 
adequadas para a sua abordagem.

b.	 Acompanhar o desenvolvimento do discente, favorecendo sua aprendizagem 
contínua, mediante o estímulo à prática do pensamento crítico-reflexivo e do aprender 
a aprender. 

c.	 Criar condições para que o discente perceba o docente como mediador de sua 
aprendizagem.

d.	 Promover a retificação da aprendizagem durante a mostra da avaliação, indicando os 
critérios utilizados na correção. A retificação é significativa para os docentes ao permitir 
a reestruturação de estratégias de ensino e aprendizagem mais eficientes em tempo 
de serem dadas novas oportunidades ao discente.

e.	 Elaborar as avaliações de acordo com as Normas de Avaliação Educacional.

f.	 Elaborar as avaliações contemplando apenas o que foi trabalhado em sala de aula, 
de acordo com a metodologia e o material didático utilizado.
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g.	Desenvolver um processo de avaliação contínuo, observando o aproveitamento 
escolar dos alunos e avaliando a sua própria metodologia de ensino.

7.4 ATRIBUIÇÕES DA SEÇÃO PSICOPEDAGÓGICA 

a.	 Acompanhar o rendimento do aluno e orientá-lo nas suas dificuldades, por meio de 
atendimentos individuais, se necessário, com a presença dos responsáveis.

b.	 Auxiliar no diagnóstico das dificuldades de aprendizagem e propor intervenções 
para aquelas relacionadas às dimensões afetiva, social e comportamental.

c.	 Apoiar o discente que necessitar de auxílio no desenvolvimento das competências 
socioemocionais, visando ao seu autoconhecimento e ao seu crescimento pessoal.

8. ANÁLISE DE PROPOSTA DE INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 

A análise da proposta de instrumentos de avaliação é um procedimento que busca 
assegurar a compatibilidade dos preceitos da linha didático-pedagógica que rege a 
área de conhecimento e a observância dos requisitos técnicos e outras qualidades de 
elaboração da avaliação.

A Direção Escolar, juntamente às secretarias de educação, deverá definir quais 
instrumentos avaliativos da escola serão submetidas à análise.

Essa análise deverá ser realizada pelos Coordenadores Pedagógicos de Ano e/ou pela 
Subseção de Avaliação Educacional.

Cada Ecim poderá propor um roteiro para a análise das avaliações de acordo com as 
orientações constantes nestas Normas.

9. INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS

É realizada pelos professores, pela Coordenação Pedagógica e pela Subseção de 
Avaliação Educacional/Supervisão Escolar, a fim de propiciar subsídios para aperfeiçoar 
a atuação dos docentes e discentes.

Com essa finalidade, deve-se:

a.	 apontar as dificuldades dos alunos em atingir os resultados esperados;

b.	 orientar os trabalhos de recuperação da aprendizagem e de apoio pedagógico;

c.	 orientar os docentes quanto à eficácia de suas estratégias didáticas; e

d.	 identif icar deficiências quanto à elaboração dos instrumentos de avaliação 
educacional.
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

A Avaliação Educacional é um assunto amplo e, por isso, nestas Normas, foram 
apresentadas apenas algumas orientações gerais sobre o processo avaliativo nas Ecim, 
com o intuito de ressaltar a importância da avaliação como elemento integrante e 
imprescindível da prática pedagógica.

 Cabe destacar a coerência que deve haver entre o que se ensina e o que se avalia, a 
fim de que os resultados avaliativos sejam relevantes e válidos para a tomada de decisões 
dos professores e dos gestores educacionais das escolas. 

Assim, a avaliação nas Ecim deve ir além de aferição de notas ou de conceitos e permitir 
que os alunos, os docentes e a escola compreendam a evolução do processo de ensino e 
aprendizagem e adotem medidas para a sua constante melhoria. 

Cada Ecim, em consonância com estas Normas, poderá elaborar suas Normas Internas 
de Avaliação Educacional, detalhando atribuições e procedimentos específicos para a sua 
própria escola; assim como poderá elaborar os anexos que se fizerem necessários.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1

1.	FINALIDADE

Estas Normas têm como finalidade:

	■ Especificar as atribuições gerais da Seção Psicopedagógica das Escolas Cívico-
Militares (Ecim);

	■ Estabelecer as atividades e os procedimentos a serem desenvolvidos na Seção 
Psicopedagógica; e

	■ Especificar a composição e as atribuições específicas dos seus integrantes. 

2.	CONTEXTUALIZAÇÃO – A IMPORTÂNCIA DA PSICOPEDAGOGIA 
ESCOLAR

A Psicopedagogia estuda as características de aprendizagem humana e os fatores que 
a condicionam, a fim de reconhecer, prevenir e superar os problemas de aprendizagem 
(BOSSA, 2017).

Para VISCA (1987), as condições socioculturais do sujeito e do seu meio influenciam 
as suas disposições afetivas e intelectuais e, consequentemente, seu processo de 
aprendizagem, área de estudo da Psicopedagogia.

A nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) aponta para a formação e para o  
desenvolvimento humano global dos estudantes em todas as suas dimensões, intelectual, 
física, afetiva, social, ética, moral e simbólica. Se o papel do professor já era desafiador, 
agora é ainda mais, diante de uma proposta explícita e bem direcionada de educação 
integral.

 É fato que até as melhores propostas educacionais precisam ser viabilizadas com 
medidas concretas, para que a sua concepção seja materializada em ações que produzam 
efeitos reais na vida dos alunos.

Talvez este seja um dos grandes dilemas das escolas brasileiras: as demandas por uma 
educação de qualidade são cada vez mais urgentes, no entanto, as soluções que podem 
reverter a situação atual da educação no país não se transformam em melhorias nas 
escolas do Brasil, em muitos casos, por falta de investimentos em recursos humanos e 
materiais.

1 Estas Normas utilizam como referência as Normas de Psicopedagogia Escolar no Âmbito do Sistema Colégio Militar do Brasil 
(NPESCMB/DEPA) (Provisória), 2ª edição, 2018.	
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Fato é que a indisciplina, o bullying, a falta de respeito, a baixa autoestima, as dificuldades 
de aprendizagem e o desinteresse são cada vez mais recorrentes e relacionados ao universo 
escolar. Um aluno indiferente à escola ou que é inquieto o tempo todo e não consegue 
manter a atenção certamente terá dificuldade para aprender (SMITH; STRICK, 2012).

O ser humano recebe influência dos diversos ambientes e instituições e hoje, diante das 
constantes mudanças na sociedade e da relativização de alguns valores, muitas famílias 
têm dificuldades de estabelecer limites aos seus filhos. 

 “A criança, como o adulto, só executa alguma ação exterior ou mesmo inteiramente 
interior quando impulsionada por um motivo e este se traduz sob a forma de uma 
necessidade” (PIAGET, 1967, p. 16). Desse modo, é importante identificar os fatores 
motivacionais e as estratégias de aprendizagem que despertem no aluno o interesse e 
o desejo de aprender.

A motivação é um dos conceitos fundamentais da psicologia e exerce uma grande 
influência no processo de ensino e aprendizagem e, consequentemente, no desempenho 
escolar do aluno.

Portanto, alguns tipos de comportamento acabam interferindo no aprendizado em sala 
de aula e podem ser a causa original do baixo rendimento escolar dos alunos. Por outro 
lado, esses mesmos comportamentos podem não ser a causa, mas a consequência de 
uma ou mais dificuldades que produzem um sentimento de inferioridade ou pessimismo 
sobre suas próprias capacidades. Essas dificuldades e sentimentos retroalimentam o 
comportamento indesejado, não sendo fácil precisar, em muitos casos, a origem do 
problema.

OLIVEIRA (2001) também vê relação de alguns comportamentos com as dificuldades 
de aprendizagem. São crianças “sem limites”, que, normalmente, crescem em meio a 
uma educação familiar excessivamente permissiva e sem noções de responsabilidade. Em 
consequência, apresentam uma desorganização interna que se refletirá na aprendizagem 
escolar. Elas ignoram o cumprimento de horários, prazos e compromissos e o respeito 
às regras e aos outros; por isso a relação com os professores e com os outros alunos, 
geralmente, são conflituosas. A escola passa a ser um lugar hostil, de cerceamento da 
sua liberdade. Muitos pais até percebem o problema, mas já perderam o controle e não 
sabem como reverter a situação.

Por tudo isso, cresce a importância da Psicopedagogia Escolar, com profissionais que 
possam auxiliar os docentes a compreender melhor os alunos e ajudá-los a superar as suas 
dificuldades. Assim, será possível contribuir para um maior engajamento e mobilização do 
aluno para aprendizagem, melhorando, consequentemente, o seu desempenho escolar.
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CAPÍTULO II
A SEÇÃO PSICOPEDAGÓGICA

1.	ATRIBUIÇÕES GERAIS DA SEÇÃO

A Seção Psicopedagógica tem como objetivo contribuir para desenvolver nos alunos 
valores, hábitos, atitudes e comportamentos necessários à sua formação e ao seu 
desenvolvimento integral. Para isso, irá atuar junto aos alunos, às famílias e aos docentes/ 
agentes de ensino.

1.1 ALUNOS

	■ Assessorar a Direção Escolar nos assuntos referentes aos aspectos socioafetivos que 
impliquem o desenvolvimento cognitivo dos alunos.

	■ Identificar as dificuldades iniciais dos alunos que estão ingressando na Ecim e 
promover sua integração.

	■ Acompanhar os alunos com baixo rendimento escolar, promovendo estratégias para 
sua recuperação, durante todo o período letivo.

	■ Planejar, implementar e coordenar a execução do Projeto Valores na escola, 
juntamente com o Oficial de Gestão Educacional, com a participação dos monitores 
e dos professores.

	■ Realizar levantamentos para orientação de aptidões, interesses, habilidades e o 
projetos de vida do educando.

	■ Prevenir, identificar e resolver problemas psicossociais que possam dificultar o 
desenvolvimento do aluno na escola, buscando o envolvimento de toda comunidade 
escolar.

	■ Planejar, coordenar e realizar ações de cunho psicopedagógico, como o 
aconselhamento e a orientação educacional dos alunos, visando ao seu desenvolvimento 
integral.

	■ Participar, quando solicitado, da apuração de ocorrências e da aplicação de medidas 
educativas aos alunos.
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1.2 FAMÍLIA

	■ Propor ações à Direção Escolar capazes de integrar o aluno-escola-família.

	■ Atuar com as famílias para identificar e intervir nas dificuldades de aprendizagens 
relacionadas às dimensões comportamental, afetiva, social, moral e ética dos alunos.

	■ Contribuir para a integração da família à escola, por meio da participação dos pais 
e dos responsáveis em eventos promovidos pela escola, particularmente, na reunião 
de responsáveis e mestres.

1.3 DOCENTES / AGENTES DE ENSINO

	■   Atuar, sempre que possível, em ações que promovam o bem-estar e elevem a 
autoestima dos docentes.

	■   Auxiliar os docentes na melhoria das condições de ensino e aprendizagem, buscando 
aperfeiçoar os procedimentos em sala de aula, e o relacionamento com os alunos. 

	■ Participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da escola, nos assuntos 
referentes à Psicopedagogia Escolar.

	■ Colaborar, na área psicopedagógica, com a elaboração do Planejamento Anual de 
Ensino ou de documento semelhante que regule o planejamento escolar.

	■ Participar do planejamento, da organização e da execução, em apoio à equipe de 
Supervisão Escolar, na condução dos estágios de atualização pedagógica e de outros 
estágios de formação continuada.

	■ Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 
educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos 
processos de formação e desenvolvimento humano global, de aprendizagem e das 
relações interpessoais.

	■ Apoiar os docentes no desenvolvimento das habilidades socioemocionais previstas 
nas competências gerais da BNCC.

	■ Organizar dados estatísticos de rendimento escolar dos alunos para, em Conselho 
de Classe, analisá-los, de modo a buscar formas alternativas de minimizar os fracassos 
e enfatizar os sucessos.

	■ Promover reuniões interdisciplinares, de forma que os profissionais da escola possam 
tomar conhecimento sobre os desafios enfrentados pela comunidade escolar.



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO - MILITARES | NORMAS DE PSICOPEDAGOGIA ESCOLAR 8

	■ Coordenar, junto ao Oficial de Gestão Educacional, a capacitação e a formação 
continuada dos monitores.

2.	COMPOSIÇÃO

A Seção Psicopedagógica tem a seguinte constituição:

	■ Chefe: possuidor das graduações em Psicologia, Pedagogia ou com especialização 
em Psicopedagogia;

	■ Orientador Educacional: com graduação em Pedagogia, habilitado em Orientação 
Educacional, ou especialização em Orientação Educacional;

	■ Psicólogo; e

	■ Assistente Social.

Recomenda-se que, para cada dois anos escolares, haja um Orientador Educacional.

3.	ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS INTEGRANTES

3.1 CHEFIA DA SEÇÃO

	■ Manter o chefe da Divisão de Ensino informado de todas as atividades desenvolvidas 
pela Seção Psicopedagógica.

	■ Liderar a equipe da Seção Psicopedagógica: planejando; coordenando; orientando e 
supervisionando as suas atividades e atribuições.

	■ Auxiliar na coordenação e na organização das reuniões do Conselho de Classe e 
participar delas.

	■ Proporcionar aos integrantes da Seção boas condições de trabalho.

	■ Zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade.

	■ Propor ações que contribuam para um bom ambiente escolar e um clima favorável 
para que os alunos e os professores procurem a Seção Psicopedagógica espontânea e 
periodicamente.

	■ Relatar ao Chefe da Divisão de Ensino casos de violência envolvendo alunos da escola 
de que venha a tomar conhecimento.
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	■ Fazer cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos 
das Ecim, bem como nas diretrizes relativas à área psicopedagógica emanadas pela 
respectiva secretaria de educação.

	■ Implantar o modelo das Ecim, na área psicopedagógica, em sua unidade escolar.

	■ Registrar as informações sobre o trabalho desenvolvido pelos profissionais da Seção.

	■ Propor ao Chefe da Divisão de Ensino medidas que contribuam para a redução das 
faltas dos discentes às atividades escolares, bem como para a mitigação do abandono 
e da evasão escolar.

	■ Propor ações de formação continuada para os integrantes da Seção.

	■ Convidar profissionais de diferentes áreas para ministrarem palestras aos alunos e 
responsáveis sobre temas relacionados aos objetivos e atribuições da Seção.

Obs.: O Chefe da Seção Psicopedagógica poderá exercer uma das outras funções da 
Seção de acordo com a sua habilitação, caso a demanda assim o requeira e sempre que 
for possível conciliar com as suas atividades.  

3.2 PSICÓLOGO

	■ Atender e acompanhar os alunos que apresentarem dificuldades nas áreas cognitiva 
e afetiva, encaminhados pelos professores ou pelos demais agentes de ensino, quando 
necessário.

	■ Atuar no diagnóstico das dificuldades de aprendizagem.

	■ Propor encaminhamentos para outros prof issionais especializados, quando 
necessário.

	■ Realizar avaliações psicológicas que permitam conhecer melhor as potencialidades 
e as dificuldades dos alunos.

	■ Auxiliar na resolução de conflitos na escola.

	■ Orientar os docentes no trato com os alunos, especialmente os que apresentam 
dificuldades comportamentais e emocionais.

	■ Auxiliar os orientadores educacionais no desenvolvimento de programas de 
orientação profissional e do projeto de vida do aluno.

	■ Registrar as informações sobre o trabalho desenvolvido, atendimentos e 
encaminhamentos realizados.
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	■ Assessorar o Chefe da Seção Psicopedagógica no que se refere aos processos de 
desenvolvimento, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento 
humano que possam contribuir no processo de ensino e aprendizagem.

	■ Desenvolver e cultivar o enfoque preventivo: trabalhar as relações interpessoais 
na escola, visando à reflexão e à conscientização de funções, de papéis e de 
responsabilidades dos envolvidos.

3.3 ORIENTADOR EDUCACIONAL

	■ Propor ações que permitam a adaptação do aluno e do professor à escola.

	■ Apresentar informações objetivas sobre cada aluno, na sua área de responsabilidade.

	■ Participar do processo de integração da família, escola e comunidade, realizando 
ações que favoreçam o envolvimento dos pais ou responsáveis no processo educativo.

	■ Orientar os alunos na utilização de métodos de estudo adequados e incentivá-los a 
assumir uma postura responsável sobre o seu aprendizado.

	■ Orientar os alunos representantes de turmas para as participações nas reuniões do 
Conselho de Classe.

	■   Assistir os alunos com dificuldades na aprendizagem e baixo rendimento escolar.

	■ Orientar os docentes no trato com os alunos, especialmente aqueles com dificuldades 
de aprendizagem.

	■ Participar das reuniões de Coordenação de Ano e dos Conselhos de Classe.

	■ Participar no processo de composição das turmas de aula, de acordo com as 
orientações do Chefe da Divisão de Ensino.

	■ Orientar os alunos em seu desenvolvimento integral, contribuindo na formação de 
seus valores e atitudes.

	■ Elaborar, anualmente, o Plano de Ação das atividades de Orientação Educacional 
de forma a implementar as ações na unidade escolar.

	■ Realizar ações integradas com a comunidade escolar considerando os Temas 
Contemporâneos Transversais previstos na BNCC.

	■ Registrar as informações sobre o trabalho desenvolvido, atendimentos e 
encaminhamentos realizados.

	■ Conduzir as atividades de orientação educacional e de desenvolvimento do Projeto 
Valores em conjunto com os monitores. 
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3.4 ASSISTENTE SOCIAL

	■ Assessorar o Chefe da Seção Psicopedagógica no que se refere à assistência social 
do corpo discente.

	■ Propor ações que envolvam as famílias com a escola.

	■ Acompanhar os alunos em situação de vulnerabilidade social, objetivando seu 
melhor aproveitamento escolar.

	■ Propor ao Chefe da Seção Psicopedagógica medidas para amenizar as dificuldades 
dos alunos carentes.

	■ Estabelecer ligações com organizações assistenciais, visando a uma melhor assistência 
aos alunos carentes em situação de vulnerabilidade social.

	■ Realizar visitas às residências de alunos, quando necessário, com o objetivo de 
ampliar o conhecimento acerca da sua realidade sociofamiliar, de forma a assisti-lo e 
acompanhá-lo adequadamente.

	■ Estabelecer ligação com o Conselho Tutelar para eventuais necessidades de 
encaminhamento.

	■ Sensibilizar e promover debates sobre cidadania, ética, pluralidade cultural e outros 
aspectos inerentes à área social.

	■ Registrar informações sobre o trabalho desenvolvido, atendimentos e 
encaminhamentos realizados.

	■ Atuar junto às famílias para evitar ou diminuir as faltas à escola, o abandono e a 
evasão escolar.

	■ Levantar dados das famílias para a caracterização da população escolar.
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CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS

	 Cada Ecim, em consonância com estas Normas, poderá elaborar suas Normas 
Internas de Psicopedagogia Escolar, detalhando atribuições e procedimentos específicos 
para a sua própria escola; assim como poderá elaborar os anexos que se f izerem 
necessários.

	 As Ecim deverão ter um registro do planejamento, pormenorizado, de sua ação 
psicopedagógica, inclusive, se possível, com os resultados alcançados (metas, indicadores 
e resultados).

	 Caso a Seção Psicopedagógica não tenha, em sua estrutura, todos os componentes 
previstos nestas Normas, sugere-se que, na medida do possível, essas atribuições sejam 
delegadas para outros profissionais da equipe, que possuam perfil para atuar nas 
demandas da Seção.

	 As informações e os dados obtidos pelos Monitores, pelas Coordenações de Ano 
e pela Seção de Supervisão Escolar, em particular nas áreas de Avaliação Educacional e 
Apoio Pedagógico, são de grande importância para a identificação de problemas que 
afetam o processo de ensino e aprendizagem e para direcionar os trabalhos da equipe 
psicopedagógica.

	 Os Diretores Escolares devem ter a visão de que o produto da Seção Psicopedagógica 
é a melhoria do processo de ensino e aprendizagem. Para isso, devem apoiar e estimular o 
trabalho de sua equipe. Por sua vez, essa equipe deve buscar uma ação psicopedagógica 
sistemática, permanente, científica, eficaz, coerente e integradora.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1

1. FINALIDADE

Orientar o planejamento e a execução das atividades de Supervisão e de Coordenação 
Pedagógica nas Escolas Cívico-Militares (Ecim).

2. CONTEXTUALIZAÇÃO

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) apontam para a formação e 
o desenvolvimento humano global e para um ensino por competências, em que a 
problematização, a contextualização e a interdisciplinaridade dos objetos do conhecimento 
ganham prioridade, exigindo do professor mais preparo profissional e novas e diferentes 
metodologias de ensino. 

Assim, a Supervisão Escolar adquire uma nova identidade, deixando de possuir um 
caráter de controle e fiscalização, passando a ter uma missão caracterizada por inúmeras 
variantes que se articulam, porém tendo uma direção, que é, prioritariamente, a de apoiar 
o professor, no sentido de uma didática diferenciada (BRASIL, 2013).

No antigo processo, os supervisores interagiam com os demais agentes de ensino, 
verticalmente, em uma relação que buscava fiscalizar o cumprimento dos planejamentos. 
No atual processo, adotamos, nas presentes Normas, a denominação Supervisão Escolar 
em uma perspectiva mais ampla, de coordenação pedagógica. Assim, os supervisores 
se relacionam horizontalmente com os demais quadros da escola, em prol da proposta 
pedagógica das Ecim, preservando a sua prerrogativa técnico-pedagógica de intervenção 
no processo (BRASIL, 2013).

1	 Estas Normas utilizam como referência as Normas de Supervisão Escolar da Educação Básica (NSEEB). Diretoria de Educa-
ção Preparatória e Assistencial (DEPA), 1ª edição, 2013.
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CAPÍTULO II
A SUPERVISÃO ESCOLAR

1. NÍVEIS DE EXECUÇÃO

Estas Normas abordam, prioritariamente, a supervisão escolar realizada pelos 
agentes de ensino locados nas Ecim. No entanto, em um sentido macro, a supervisão do 
planejamento e da execução do Programa Nacional das Escolas Cívico-Militares (Pecim) 
também ocorre em outros níveis. 

1.1 NÍVEL: SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO

Esse nível de supervisão é realizado pelas secretarias de educação. 

As informações e os dados repassados pelas secretarias de educação devem ser precisos 
e confiáveis, a fim de permitir que as análises e os estudos realizados pela Subsecretaria 
de Fomento às Escolas Cívico-Militares (Secim) possam produzir ajustes e melhorias que 
atendam às necessidades das escolas.

A distância entre a Secim e as secretarias de educação e suas escolas exige o 
comprometimento de todos e o empenho em bem cumprir a missão de educar.

Tendo em vista as peculiaridades das Ecim, principalmente no que diz respeito à sua 
distribuição pelo território nacional, as secretarias de educação procurarão realizar visitas 
de supervisão, a fim de acompanhar, orientar e avaliar os trabalhos desenvolvidos pelas 
escolas, presencialmente, por meio dos seus profissionais.

 Especificamente, as secretarias de educação verificarão o cumprimento das diretrizes 
e das normas previstas no Manual das Escolas Cívico-Militares, nos termos de cooperação 
e em outros documentos, com o intuito de orientar ou reorientar procedimentos, sempre 
que necessário. Avaliarão, ainda, o desenvolvimento da escola nas suas diversas atividades, 
dando ênfase à implantação do modelo, por meio do seu plano de ação, e ao atingimento 
de suas metas. 

As secretarias de educação devem sistematizar, orientar, acompanhar e avaliar os 
trabalhos realizados pelas Ecim, a fim de modificar, caso necessário, procedimentos, com 
o objetivo de melhorar o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem. 

Devem, ainda, informar e assessorar a Secim no aperfeiçoamento de procedimentos, 
com sugestões para a atualização do Manual das Escolas Cívico-Militares e do processo 
de implantação do modelo.

1.2 NÍVEL: ECIM

Esse nível é realizado pelas Ecim, com o objetivo principal de atuar de forma proativa, 
a fim de promover o aprimoramento do ensino e da aprendizagem. Dessa forma, é 
fundamental a participação da equipe de supervisão escolar no planejamento das 
atividades ligadas a esse processo.
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2. A SUPERVISÃO ESCOLAR NAS ECIM

A Supervisão Escolar é conduzida pela Seção de Supervisão Escolar, com o apoio dos 
Coordenadores Pedagógicos de Ano, em cada um dos anos escolares. 

A ação supervisora deverá proporcionar assessoramento para as tomadas de decisões 
dos Chefes das Divisões de Ensino e dos Diretores Escolares.

O exercício da Supervisão pressupõe ter conhecimento teórico, pensar e repensar as 
práticas pedagógicas e os estudos que impactam na formação continuada, promovendo 
um exercício de reflexão crítica sobre a contribuição do seu trabalho para o avanço dos 
resultados da escola.

A ação da Supervisão Escolar tem como princípios planejamento, bom relacionamento 
humano, comunicação e liderança, para que haja interação mútua e contínua com os 
interlocutores.

Ela deve ser entendida como uma ação que procura, junto ao corpo docente, aos 
Coordenadores Pedagógicos de Ano e aos demais órgãos envolvidos no processo de 
ensino e aprendizagem, melhorar e aperfeiçoar as relações dentro da escola, visando ao 
aprimoramento desse processo.

Para atingir seu objetivo, a Supervisão Escolar deverá:

1.	 discutir, junto ao corpo docente, o Projeto Político-Pedagógico da escola;

2.	 propor reuniões pedagógicas, atividades e entrevistas com professores visando: 
promover a interdisciplinaridade; estimular a realização de projetos conjuntos entre 
os professores; adotar medidas preventivas relacionadas a problemas de ensino e 
aprendizagem e adequar metodologias e práticas avaliativas;

3.	 realizar o acompanhamento do processo de avaliação da aprendizagem (procedimentos, 
instrumentos de avaliação, resultados, formas de superação de problemas);

4.	 elaborar diagnósticos, estudos e discussões, para o currículo e de outros planos e 
projetos referentes à gestão didático-pedagógica da escola;

5.	 cuidar dos aspectos organizacionais do ensino;

6.	 prestar assistência pedagógica direta aos professores, por meio da observação de 
aulas, entrevistas, reuniões de trabalho e outros meios, especialmente em relação:

	 a) à elaboração e ao desenvolvimento das sequências didáticas;

	 b) às práticas de gestão e ao manejo de situações específicas de sala de aula;

	 c) ao apoio na adoção de estratégias e medidas destinadas a melhorar a aprendizagem 
dos alunos, de modo a evitar a reprovação e a evasão escolar; e 

	 d) à realização de projetos conjuntos entre os professores. 

7.	 promover, no âmbito da gestão didático-pedagógica, com os professores, a 
articulação, a gestão e a organização da escola, mediante:
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a) o exercício da liderança participativa;

b) a criação e o desenvolvimento de ambiente de trabalho cooperativo e solidário entre 
os membros da equipe; e

c) a identificação de soluções técnicas e organizacionais para a gestão das relações 
interpessoais, inclusive para a mediação de conflitos que envolvam professores, alunos 
e outros agentes da escola.

3. A SUPERVISÃO ESCOLAR E O ACOMPANHAMENTO DOCENTE 

A Supervisão Escolar e os Coordenadores Pedagógicos de Ano são os responsáveis 
pela articulação, pela integração, pelo acompanhamento e pela supervisão da prática 
pedagógica na escola, de acordo com as diretrizes do Diretor Escolar. O objetivo desse 
acompanhamento é propiciar o aperfeiçoamento da atuação docente e a melhoria do 
processo de ensino e aprendizagem. 

O acompanhamento da atuação docente deve considerar todos os aspectos relevantes 
para um bom desempenho como educador (relacionamento com os demais integrantes da 
comunidade escolar, pontualidade e assiduidade, dedicação, responsabilidade, elaboração 
de planos de aula, autoaperfeiçoamento, didática, entre outros) no desempenho das 
turmas em que leciona.

Esse acompanhamento deve ser contínuo, sem caráter fiscalizador, mas voltado para a 
orientação e para a colaboração com o trabalho docente. A Direção Escolar pode propor 
uma autoavaliação dos professores e a observação de aulas pelos Coordenadores de Ano 
e Supervisores Escolares, que irão destacar os aspectos positivos e sugerir estratégias e 
melhorias na metodologia de ensino que podem ser implementadas.

A Supervisão Escolar deve sugerir aos Coordenadores Pedagógicos que realizem uma 
reunião, semanal, com todos os professores do seu ano escolar, preferencialmente, na 
segunda ou na sexta, a fim de discutir o planejamento semanal, as aprendizagens e as 
dificuldades dos alunos, a coordenação de atividades interdisciplinares, as necessidades 
dos professores, as orientações da Direção Escolar, entre outros assuntos julgados 
pertinentes pelo Coordenador. Essa reunião serve para oportunizar a palavra aos 
professores que queiram se manifestar diante da equipe sobre algum assunto que julgue 
interessante ou sobre alguma experiência que queira compartilhar. As referidas reuniões 
podem ser aproveitadas para pequenos momentos de formação continuada, em que um 
texto ou um tema educacional pode ser abordado e discutido com os docentes. 

A Supervisão acompanhará as referidas reuniões para orientações e alinhamento das 
ações escolares.
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4. DA EQUIPE DE SUPERVISÃO ESCOLAR

A equipe de Supervisão Escolar deverá ser composta por pessoal habilitado para exercer 
essa função, sendo permitida, na falta desses, a utilização de profissionais habilitados 
que possuam cursos de pós-graduação correlatos e/ou que agrupem qualidades para 
desempenhar a atividade.

A chefia da Seção de Supervisão Escolar deve ser ocupada, preferencialmente, por um:

a) Coordenador Pedagógico; ou

b) Pedagogo, com especialização em Supervisão Escolar.

Recomenda-se que, para cada dois anos escolares, haja um Supervisor Escolar.

Conforme consta no Regulamento das Escolas Cívico-Militares, a Seção de Supervisão 
Escolar é composta por duas Subseções: Avaliação Educacional e Apoio Pedagógico, com 
seus respectivos chefes e adjuntos. As atribuições e o funcionamento das subseções serão 
regulados em Normas Específicas, a saber: Normas de Avaliação Educacional e Normas 
de Apoio Pedagógico.

Em caso de falta de pessoal, as chefias da Subseção de Avaliação Educacional e da 
Subseção de Apoio Pedagógico podem ser desempenhadas, cumulativamente, por dois 
Supervisores Escolares, até que esses profissionais sejam contratados.                                              

5. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA SUPERVISÃO ESCOLAR E SUAS 
ATRIBUIÇÕES 

As áreas de atuação da Supervisão Escolar são:

a) Atividades de Planejamento, Ações Administrativas e de Rotina Escolar;

b) Formação, Capacitação e Atividade Docente; e

 c) Aprendizado e Desempenho Escolar.

5.1 ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE 
ROTINA ESCOLAR

Toda ação educacional deve ser planejada com antecedência necessária para uma boa 
execução. Um bom planejamento escolar, com ações e rotinas bem definidas, irá facilitar a 
sua execução e favorecer a atuação dos docentes no processo de ensino e aprendizagem.

A ação de planejar, portanto, não se reduz ao simples preenchimento de formulários 

para controle administrativo; é antes, atividade consciente de previsão das ações 

docentes, fundamentadas em opções político-pedagógicas, tendo como referência 

permanente as situações didáticas concretas, isto é, a problemática social, 

econômica, política e cultural que envolve a escola, os professores, os alunos, os pais, 

a comunidade, que interagem no processo de ensino (LIBÂNEO, 2013, p. 246-247).
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5.1.1 ATRIBUIÇÕES DA SUPERVISÃO ESCOLAR REFERENTES ÀS 
ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, AÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE ROTINA 
ESCOLAR

I.	 Orientar e coordenar a adaptação dos currículos, de acordo com os fundamentos da 
BNCC e as orientações das secretarias de educação, buscando a articulação horizontal 
entre os componentes curriculares dentro de cada ano escolar e a articulação vertical 
em cada componente curricular ao longo dos anos escolares.

II.	 Coordenar a elaboração e a execução dos planos de aula e dos demais documentos 
do ensino.

III.	 Coordenar a elaboração e a execução do Planejamento Anual de Ensino ou 
documento semelhante que regule o planejamento, de acordo com a legislação vigente 
e com o apoio dos demais agentes do ensino.

IV.	 Planejar, organizar e coordenar as reuniões de responsáveis e mestres, após 
aprovação da pauta pelo Diretor.

V.	 Reunir, periodicamente, os professores por áreas de conhecimento, a fim de 
acompanhar a execução do ensino da disciplina da matriz curricular ao longo dos anos 
escolares e receber sugestões de providências ou de iniciativas para o aprimoramento 
do processo de ensino e aprendizagem na disciplina.

VI.	 Elaborar o Projeto Político-Pedagógico da escola, nos assuntos relativos à gestão 
didático-pedagógica, sob as orientações do Diretor e do Chefe da Divisão e Ensino e 
com a participação dos docentes. 

VII.	 Planejar, administrar e avaliar o ensino e a aprendizagem, com o objetivo de 
aperfeiçoá-lo constantemente.

VIII.	 Cumprir todas as diretrizes, as normas e as ordens contidas nos documentos das 
Ecim, bem como nas diretrizes relativas à gestão didático-pedagógica emanadas pela 
respectiva secretaria de educação.

IX.	Acompanhar, diariamente, as atividades de ensino, a fim de que sejam cumpridos 
a carga horária e os dias letivos, conforme a legislação vigente.

X.	 Zelar pela conservação e pela limpeza das instalações, dos equipamentos e dos 
materiais que estejam sob sua responsabilidade.

XI.	 Auxiliar o Chefe da Divisão de Ensino com propostas que contribuam para a redução 
das faltas de docentes e discentes às atividades escolares, bem como para a mitigação 
do abandono e da evasão escolar.

XII.	 Informar ao Chefe da Divisão de Ensino casos de violência envolvendo alunos da 
escola que tenham sidos observados ou relatados pelos professores e/ou quaisquer fatos 
ou condutas com indícios de ato infracional ou crime ocorrido no ambiente escolar. 

XIII.	 Contribuir para implantação do modelo das Ecim, na área didático-pedagógica, 
em sua unidade escolar.

XIV.	 Tratar com respeito e consideração profissionais e alunos da escola.
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XV.	  Sugerir ao Chefe da Divisão de Ensino medidas necessárias para a preservação 
da segurança, da integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos, dos 
professores e dos profissionais da educação.

XVI.	 Orientar as Coordenações Pedagógicas de Ano para que contribuam com o 
correto uso de uniformes e a boa apresentação pessoal dos alunos.

XVII.	 Participar dos Conselhos de Classe, representada pelo Chefe da Seção de 
Supervisão Escolar.

XVIII.	 Emitir parecer quanto aos pedidos de revisão de prova.

5.2 FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ATIVIDADE DOCENTE

No artigo 63 da LDB, em seu Título VI – Dos profissionais da Educação, está explicitada 
a necessidade de programas de formação continuada para os profissionais da educação 
nos diferentes níveis. As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para o ensino fundamental 
de 9 (nove) anos, em seu Capítulo IV, discorrem sobre o tema, especialmente no artigo 
57, parágrafo 1°, o qual diz que: 

a valorização do profissional da educação escolar vincula-se à obrigatoriedade da 

garantia de qualidade e ambas se associam à exigência de programas de formação 

inicial e continuada de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de 

múltiplas atribuições definidas para os sistemas educativos, em que se inscrevem 

as funções do professor. 

A escola atende gerações interativas e digitais, além de uma diversidade cultural e 
questões tais como Bullying, que requerem dos professores aprendizagem constante 
visando promover uma prática pedagógica significativa.

5.2.1 ATRIBUIÇÕES DA SUPERVISÃO ESCOLAR REFERENTES À FORMAÇÃO, 
À CAPACITAÇÃO E À ATIVIDADE DOCENTE

I – Supervisionar a execução dos currículos de todos os anos escolares.

II – Coordenar os programas e os estágios desenvolvidos sob a responsabilidade da 
Divisão de Ensino.

III – Organizar e executar o Estágio de Atualização Pedagógica (ESTAP), realizado no 
início do ano letivo, voltado para os docentes.

IV – Orientar, coordenar e acompanhar o trabalho dos docentes.

V – Promover e incentivar a atualização pedagógica e o aperfeiçoamento sistemático 
dos docentes.

VI – Acompanhar e assessorar, por meio da Subseção de Avaliação Educacional, os 
docentes na aplicação de avaliações educacionais, emitindo parecer sobre resultados 
indesejáveis a serem definidos pela escola, logo após a correção pelos docentes, 
assessorando, preventivamente, a Direção Escolar.
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VII – Participar, sempre que possível, das reuniões das Coordenações Pedagógicas de Ano.

VIII – Supervisionar a escolha dos livros do Programa Nacional do Livro e do Material 
Didático.

IX – Supervisionar a escolha de livros paradidáticos e de outros materiais didáticos 
complementares, a fim de que estejam de acordo com o Projeto Político-Pedagógico 
da escola e com os princípios e valores das Ecim.

X – Incentivar e viabilizar aos professores e aos gestores educacionais a participação 
em eventos de formação continuada.

XI – Supervisionar, coordenar e acompanhar as atividades de ensino, sob as orientações 
do Chefe da Divisão de Ensino.

XII – Def inir estratégias para o acompanhamento da condução do ensino, 
supervisionando a sua execução, a fim de propiciar o aperfeiçoamento da atuação 
docente e a melhoria do processo de ensino e aprendizagem.

XIII – Auxiliar o Chefe da Divisão de Ensino na capacitação dos profissionais da gestão 
didático-pedagógica para o exercício das suas funções, previstas no Manual das Escolas 
Cívico-Militares.

XIV – Zelar pela pontualidade e pela assiduidade dos professores.

XV – Estimular, propor treinamentos e apoiar o uso de recursos tecnológicos pelos 
professores. 

5.3 APRENDIZADO E DESEMPENHO ESCOLAR

A melhoria do aprendizado e do desempenho escolar é um dos objetivos estratégicos 
das Ecim. A Supervisão Escolar tem um papel fundamental no alcance deste objetivo, 
na medida em que assessora o Chefe da Divisão de Ensino nos assuntos referentes ao 
processo de ensino e aprendizagem e coordena todas as ações pedagógicas. 

É necessário criar uma cultura de educação que tenha compromisso com o sucesso 

dos alunos. As ações realizadas devem ter como pano de fundo a concepção de 

educação como um direito de todos, que deve ser garantido ao longo de toda a vida, 

para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. O foco do processo 

dever ser o aluno, com suas potencialidades, dificuldades e necessidades, e todas as 

atividades devem favorecer seu crescimento afetivo, cognitivo e intelectual (LIMA, 

2014, p. 26).

5.3.1 ATRIBUIÇÕES DA SUPERVISÃO ESCOLAR REFERENTES AO 
APRENDIZADO E AO DESEMPENHO ESCOLAR 

I – Realizar o acompanhamento das atividades didático-pedagógicas e curriculares da 
escola, visando à obtenção de níveis satisfatórios de qualidade no processo de ensino 
e aprendizagem.
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II – Trabalhar com as Coordenações Pedagógicas de Ano no intuito de acompanhar o 
rendimento dos discentes.

III – Coordenar e acompanhar, por meio da Subseção de Apoio Pedagógico, o 
planejamento e o desenvolvimento do Apoio Pedagógico aos alunos com dificuldades 
de aprendizagem.

IV – Realizar pesquisas educacionais e produzir quadros estatísticos sobre o rendimento 
da aprendizagem.

V – Interpretar, acompanhar e utilizar os resultados das avaliações externas para a 
melhoria do processo de ensino e aprendizagem.

VI – Desenvolver estudos que proporcionem ao Diretor Escolar, ao Conselho Escolar, ao 
Conselho de Classe e aos integrantes da Divisão de Ensino subsídios para a adoção de 
medidas que visem a aperfeiçoar a gestão do ensino e a melhoria da aprendizagem.

VII – Orientar as Coordenações Pedagógicas de Ano para exercer o controle sobre 
a quantidade de faltas dos alunos, relatando à Seção Psicopedagógica para as 
providências necessárias e ao Chefe da Divisão de Ensino quando julgar necessário.
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

As Ecim poderão detalhar as condições de execução do trabalho da Supervisão Escolar 
e da Coordenação Pedagógica, desde que estejam de acordo com estas Normas.

As Ecim deverão ficar em condições de apresentar às secretarias de educação o 
planejamento pormenorizado de sua ação supervisora, inclusive, se possível, com os 
resultados alcançados (metas, indicadores e resultados).

As informações e os dados obtidos por Monitores, Coordenações Pedagógicas de 
Ano e Seções Psicopedagógicas etc. são de grande importância para a identificação 
de problemas que afetam o processo de ensino e aprendizagem e para direcionar os 
trabalhos da equipe de Supervisão Escolar.

O Diretor Escolar deve ter a visão de que o produto da Supervisão Escolar e das 
Coordenações Pedagógicas de Ano é a melhoria do processo de ensino e aprendizagem. 
Para isso, devem apoiar e estimular o trabalho de sua equipe de Supervisão. Por sua vez, 
essa equipe deve buscar uma ação supervisora sistemática, permanente, científica, eficaz, 
coerente e integradora.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Estas Normas estabelecem a Estrutura Organizacional da Divisão Administrativa 
das Escolas Cívico-Militares (Ecim), as competências gerais das unidades que a compõem 
e os preceitos gerais para suas atividades administrativas.

Art. 2° Caberá à Divisão Administrativa fornecer assessoramento aos Diretores das Ecim 
em atividades de planejamento e em ações administrativas da escola.
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CAPÍTULO II
DIRETRIZES GERAIS

Art. 3° Os novos cenários emergentes da globalização e da sociedade contemporânea 
têm exigido um novo arranjo das instituições públicas, com a intenção de tornar o Estado 
mais eficiente. As ações empregadas resultaram no estabelecimento de princípios básicos 
norteadores das boas práticas de governança, que são a transparência, a integridade, a 
prestação de contas e responsabilidade, a capacidade de resposta, a confiabilidade e a 
melhoria regulatória (BRASIL, 2017).

Art. 4° Para ganhar eficiência, a escola pública deve eliminar processos desnecessários 
e focar no controle dos gastos e na demanda pela melhor qualidade dos serviços.

Art. 5° Todo cidadão tem direito a um serviço de qualidade e direito de fiscalizar a 
gestão pública, exigindo a prestação de contas por parte daqueles que utilizam recursos 
públicos (accountability). Dessa forma, todo esforço da área administrativa da escola deve 
ter como objetivo melhorar a qualidade da prestação do serviço público, aos alunos e às 
suas famílias e aos profissionais da escola.

Art. 6° A implantação de uma nova gestão pública deve ser realizada pelos servidores de 
forma participativa, criando as condições objetivas de desenvolvimento e de valorização 
das pessoas que conduzirão e realizarão as mudanças.

Art. 7° Os profissionais da administração da escola devem se sentir gerentes dos bens 
da coletividade. Portanto, como encarregados de administrar os bens pertencentes a 
terceiros, nada mais certo e justo que o dever de prestar contas dessa administração.

Art. 8° Os servidores da escola, como agentes públicos do estado, devem responder 
pelos seus atos não só em termos de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
mas também em termos de eficiência art. 37 da Constituição Federal.

Art. 9° Os profissionais da escola devem responder de forma rápida e adequada ao que 
lhes for solicitado.

Art. 10° Princípios que devem ser seguidos:

I - Buscar o interesse público;

II - Manter-se capacitado para o desempenho das suas funções;

III - Servir à comunidade escolar;

IV - Buscar a efetividade com economicidade;

V - Valorizar as pessoas;

VI - Otimizar processos e tarefas, diminuindo a burocracia por meio do uso da 
tecnologia;
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VII - Viabilizar o Projeto Político-Pedagógico da escola com vistas à melhoria da 
qualidade do ensino e da aprendizagem de todos os alunos;

VIII - Visar ao bem-estar e ao comprometimento dos profissionais da escola;

IX - Gerir de forma eficaz e eficiente, por meio de bons processos que levem a bons 
resultados;

X - Buscar sempre a qualidade nos serviços oferecidos aos integrantes da comunidade 
escolar;

XI - Cumprir fielmente as leis e os regulamentos da administração pública; e

XII – Cuidar, permanentemente, dos espaços físicos, com o fim de se ter um ambiente 
físico escolar limpo, organizado, agradável e acolhedor, otimizando todos os espaços 
da escola e transformando-os em espaços de aprendizagem.
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CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 11. A Divisão Administrativa das Ecim é corresponsável por toda a área administrativa, 
no que diz respeito à gestão de recursos humanos; à administração de pessoal; à gestão 
dos bens materiais e patrimoniais e do espaço físico; à logística; à tecnologia da informação; 
à execução orçamentária e financeira; ao registro contábil; e ao controle, à distribuição 
e ao arquivamento de documentos. O Coordenador Administrativo pode representar o 
Diretor Escolar, quando por ele for designado.

§1º A escola deverá garantir ao setor um responsável pelo acompanhamento de todas 
as ações que compõem o segmento administrativo das Ecim, conforme a organização 
de cada estado e/ou município.

§2º O Coordenador Administrativo poderá ser designado pelo Diretor Escolar por meio 
de legislação específica a ser elaborada pelos estados e pelos municípios, conforme a 
necessidade.

§3º Poderão responder pela Divisão Administrativa funcionários que já estão lotados 
nas respectivas escolas e apresentam perfil para a função.

Art. 12. Compõem a Divisão Administrativa:

I - Seção de Pessoal;

II - Seção de Serviços Gerais; e

III - Seção de Materiais, Patrimônio e Finanças.

Parágrafo único. Poderão ser designados para chefe das seções de que trata o art. 12 
funcionários que já estão lotados nas respectivas escolas.
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SEÇÃO I
DA SEÇÃO DE PESSOAL

Art. 13. A Seção de Pessoal da Divisão Administrativa é responsável pelo acompanhamento 
de assuntos de gestão e de desenvolvimento de pessoas, no que se refere ao recrutamento, 
à seleção, à nomeação, ao treinamento de pessoal, ao registro do controle funcional, à 
elaboração da folha de pagamento e à verificação do cumprimento das obrigações e 
encargos sociais decorrentes na forma estabelecida na legislação e à execução de outras 
competências afins.

Art. 14. Compete à Seção de Pessoal:

I - Manter organizados e atualizados a legislação sobre pessoal civil e militar e os 
registros referentes à vida funcional de professores e funcionários;

II - Propor, implementar e acompanhar projetos de distribuição e adequação do 
corpo técnico-administrativo e docente da escola;

III - Acompanhar os processos de remoção e adequação dos servidores 
técnico-administrativos;

IV - Registrar as atividades de avaliação dos servidores técnico-administrativos;

V - Organizar as pastas dos docentes, com fichas de entrevistas, documentos de 
habilitação que geram direitos, entre outros;

VI - Execução das atividades de registros e controles funcionais, de controle de 
frequência do pessoal, por meio de livro ou cartão ponto, de elaboração da folha de 
pagamento, de organização de escala anual de férias dos servidores e de demais 
assuntos relativos à administração de pessoal;

VII - Despachar processos e emitir pareceres sobre assuntos relativos à vida funcional 
e à vida financeira dos servidores;

VIII - Estruturar, alimentar e manter atualizados os cadastros financeiro e funcional 
dos servidores junto à secretaria de educação do estado ou município, mediante 
registros de todos os atos ligados ao pessoal;

IX - Responsabilizar-se pela elaboração e pela remessa, para fins de direito, de toda 
a documentação de rotina e eventual, relativa ao quadro de pessoal;

X - Informar e esclarecer aos interessados acerca da legislação e dos demais 
instrumentos normativos advindos dos órgãos competentes, inclusive ordens e 
recomendações internas relativas à vida funcional;
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XI - Manter rigoroso controle sobre as pendências administrativas e jurídicas;

XII - Exercer, na área de gestão pública, funções de assessoramento, planejamento, 
coordenação, supervisão, orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão;

XIII - Apoiar as demais unidades da escola;

XIV - Acompanhar a execução das atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à 
nomeação e ao treinamento de pessoal, vinculadas à terceirização de serviços;

XV - Solicitar desligamento de servidor terceirizado e encaminhar informações 
referentes aos direitos trabalhistas ao setor responsável; e

XVI - Acompanhar os programas de capacitação e treinamento.

Art. 15. O Chefe da Seção de Pessoal, designado pelo Diretor da Ecim, é o responsável 
por fazer cumprir as atribuições da Seção, conforme a organização e a legislação dos 
estados e dos municípios.
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SEÇÃO II
DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 16. A Seção de Serviços Gerais tem por finalidade prestar assistência na área 
administrativa e promover a organização, a execução, o acompanhamento, a fiscalização 
e o controle dos serviços prestados na escola, inclusive os terceirizados, bem como 
propor modelos para um melhor emprego dos recursos de sua competência, visando à 
economicidade, à eficiência e à eficácia.

Art. 17. A Seção de Serviços Gerais acompanha e fiscaliza os seguintes serviços:

I - Tecnologia da Informação e Meios Auxiliares;

II - Limpeza, Segurança, Portaria e Manutenção;

III - Alimentação Escolar; e

IV - Transporte Escolar.
§1º O Diretor Escolar poderá designar um funcionário da escola como responsável 

pelas atividades de que trata o art. 17 da presente Norma, conforme as normativas e as 
legislações de cada estado ou município.

§2ª Em caso de atividades esporádicas de acompanhamento e orientações pontuais, o 
Diretor Escolar poderá designar um funcionário que poderá acumular função.

Art. 18. Compete aos Serviços de Tecnologia da Informação e de Meios Auxiliares:

I - Prestar suporte aos usuários da rede de computadores, envolvendo montagem, 
reparos e configurações de equipamentos e utilização de hardware e software 
disponíveis;

II - Solicitar ao setor responsável, conforme organização de cada rede de ensino, 
suporte aos usuários de equipamentos de audiovisual, envolvendo montagem, 
reparos e configurações de equipamentos;

III - Controlar e manter em condições de uso o material sob sua responsabilidade;

IV - Planejar, organizar e realizar o apoio as atividades de ensino em atendimento às 
solicitações dos docentes, em prioridade, e aos demais agentes diretos e indiretos 
da educação, no tocante à cessão de meios auxiliares de ensino, de auditórios e de 
salas multiuso;

V - Realizar ou gerenciar impressões, gravações e cópias de material didático, de 
acordo com suas possibilidades;

VI - Administrar e manter, em boas condições de uso, as instalações comuns postas 
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sob sua responsabilidade (auditório, laboratório de informática, etc.);

VII - Preparar inventário dos equipamentos existentes;

VIII - Acompanhar os treinamentos oferecidos pelos órgãos responsáveis para 
utilização dos aplicativos disponíveis, dando suporte aos usuários nos referidos 
aplicativos; 

IX - Solicitar aos órgãos responsáveis contato com fornecedores de software para 
solução de problemas quanto aos aplicativos adquiridos;

X - Acompanhar a montagem dos equipamentos e a implantação dos sistemas 
utilizados pelas unidades de serviço e treinamento dos usuários;

XI - Participar do processo de análise e compra de novos softwares e aplicativos;

XII - Auxiliar e participar da análise de partes/acessórios e materiais de informática 
que exijam especificação ou configuração;

XIII - Efetuar a manutenção e a conservação dos equipamentos;

XIV - Acompanhar e orientar os usuários em relação aos backups e a outros 
procedimentos de segurança dos dados armazenados;

XV - Criar e implantar procedimentos de restrição do acesso e utilização da rede, 
como senhas, etc.;

XVI - Solicitar ao setor responsável a instalação de softwares e de outras adaptações/
modificações para melhorar o desempenho dos equipamentos; e

XVII - Assessorar o Diretor Escolar na aquisição de materiais e equipamentos para 
a escola.

Art. 19. Compete aos Serviços de Limpeza, Segurança, Portaria e Manutenção:

I - Coordenar e controlar os serviços inerentes à portaria, à segurança, à limpeza, 
à zeladoria (quando houver), à copa, à telefonia, à recepção e aos demais serviços 
auxiliares de competências administrativas;

II - Prestar assessoramento ao Diretor Escolar em matéria de organização, 
coordenação, controle e avaliação global dos serviços executados na escola;

III - Planejar a manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e dos bens 
patrimoniais da escola;

IV - Planejar, coordenar e implementar as ações visando à manutenção e à execução 
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de obras civis na escola;

V - Planejar, coordenar e implementar ações e execução de obras, como a 
manutenção e a expansão das áreas verdes, do paisagismo dos bosques, dos jardins 
e das praças, visando à qualidade de vida e ao bem-estar do público ativo da escola;

VI - Planejar, coordenar e implementar a política e a ação de limpeza na escola, 
compreendendo-se como tal as coletas convencional e seletiva do lixo, a destinação 
adequada e racional dos resíduos sólidos, a varrição do viário, a assepsia de banheiros 
e cozinha, entre outras medidas de limpeza;

VII - Planejar, coordenar e verificar o andamento dos serviços desenvolvidos no 
âmbito administrativo, aplicando inclusive métodos de aperfeiçoamento e agilidade; 
e

VIII - Gerenciar o armazenamento de materiais de limpeza e controlar o estoque.

Art. 20. Compete ao Serviço de Alimentação Escolar:

I - Orientar a organização do material sob sua responsabilidade na cozinha e nas 
dependências da cozinha;

II - Orientar os serviços no refeitório/cozinha, zelar pela disciplina e manter a mais 
rigorosa higiene não só no pessoal da cozinha, mas também nas dependências de 
armazenamento, cantina, copa, refeitório e no preparo e na distribuição da merenda 
desde a limpeza e organização da cozinha até os cuidados com os insumos usados 
na confecção dos alimentos;

III - Acompanhar o consumo de gás, material de limpeza, entre outros, além de 
verificar a conservação do fogão, bem como controlar panelas, pratos, canecas, tigela 
e todos os outros utensílios de cozinha;

IV - Acompanhar o recebimento de alimentos e demais materiais destinados 
à alimentação escolar, controlando a quantidade e a qualidade dos gêneros 
alimentícios recebidos dos fornecedores ou do órgão de administração do sistema 
de ensino e orientando a forma de armazená-los, a fim de conservá-los em perfeito 
estado de consumo e distribuí-los em conformidade com as tabelas em vigor;

V - Acompanhar o controle e a entrada e saída dos alimentos com registro diário em 
documento próprio, de forma a manter um controle qualitativo e quantitativo do 
estoque, a fim de mensurar o consumo e auxiliar os responsáveis no planejamento 
de compras;

VI - Observar os aspectos dos alimentos antes e depois de sua preparação, quanto 
ao cheiro, cor e sabor;
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VII - Acompanhar e verificar as refeições destinadas aos alunos durante o período 
em que permanecerem na escola, de acordo com o cardápio do dia;

VIII - Receber do nutricionista e da Direção Escolar as instruções necessárias;

IX - Verificar a distribuição das refeições, no horário indicado pela Direção Escolar; e

X - Trajar o uniforme fornecido pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela Direção 
Escolar, no caso de ser essa a única função.

Art. 21. Compete ao Serviço de Transporte Escolar:

I - Contribuir no planejamento e acompanhar e avaliar o transporte de alunos no 
âmbito do município e das regiões; 

II - Verificar o perfeito estado de conservação do veículo, informando ao setor 
responsável da secretaria de educação do estado ou do município qualquer 
irregularidade encontrada;

III - Fiscalizar a limpeza permanente dos veículos e o asseio dos condutores e 
acompanhantes; e

IV - Fiscalizar se o atendimento e o acompanhamento dos usuários, dos seus 
familiares e dos demais agentes públicos envolvidos com o transporte escolar estão 
sendo feitos de forma atenciosa, solícita, educada e prestativa, com especial atenção 
aos aspectos de segurança.

Art. 22. O Chefe da Seção de Serviços Gerais, designado pelo Diretor da Ecim, é o 
responsável pelo acompanhamento das atribuições dessa Seção, conforme a organização 
e a legislação dos estados e dos municípios.



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | NORMAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 14

SEÇÃO III
DA SEÇÃO DE MATERIAIS, PATRIMÔNIO E FINANÇAS

Art. 23. A Seção de Materiais, Patrimônio e Finanças, em coordenação com os Órgãos 
de Planejamento e Gestão, de Finanças e de Administração do estado ou do município, 
promoverá a organização, a execução, o acompanhamento e o controle dos bens de 
consumo e patrimoniais, bem como das atividades financeiras e contábeis da escola, 
propondo soluções para o uso eficiente dos recursos disponibilizados.

Art. 24. Compõem a Seção de Materiais, Patrimônio e Finanças:

I - Setor de Materiais e Patrimônio; e 

II - Setor de Contabilidade e Finanças.

Art. 25. Compete ao Setor de Materiais e Patrimônio:

I - Executar os serviços de administração e controle de materiais e patrimônios 
da escola, como conferência, armazenamento, guarda, conservação, distribuição, 
controle, codificação, especificação e padronização de materiais e equipamentos, de 
acordo com os manuais, as rotinas administrativas e as diretrizes gerais do Governo 
Estadual ou Municipal;

II - Manter a escrituração dos materiais centralizada e atualizada, providenciando 
para o estoque quantidades correspondentes às necessidades dos outros setores 
da escola, de acordo com os níveis pré-fixados;

III - Organizar e promover a manutenção de estoque de materiais;

IV - Elaborar planilha de controle de compromissos financeiros gerados pelas 
compras, dando conhecimento ao Chefe da Divisão Administrativa e ao Diretor 
Escolar;

V - Reunir e fornecer elementos informativos e estatísticos sobre o consumo de 
materiais ao Diretor Escolar e aos diversos setores da escola de forma a facilitar o 
estudo de previsões anuais;

VI - Coordenar e controlar os serviços inerentes à reprodução de papéis e documentos;

VII - Elaboração de normas, ordens de serviço e promoção de atividades relativas ao 
recebimento, à distribuição, ao controle do andamento, à triagem e ao arquivamento 
dos processos e dos documentos em geral que tramitam na escola, de acordo com os 
manuais, as rotinas administrativas e as diretrizes gerais estabelecidas pelo Governo 
Estadual ou Municipal;

VIII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, acompanhar e 
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supervisionar ações voltadas para a modernização do emprego de materiais 
disponibilizados;

IX - Arquivar, divulgar informações e recuperar documentos de interesse público e 
da administração escolar;

X - Estudar e propor instruções relativa às compras;

XI - Organizar e manter atualizado o registro de fornecedores, bem como os preços 
correntes de material de mercado no caso de compras a ser realizadas pela escola;

XII - Coordenar as compras;

XIII - Controlar os prazos de entrega dos materiais adquiridos e supervisionar o 
recebimento dos materiais;

XIV - Organizar, inscrever e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis 
localizados na escola, para fins de controle e gerenciamento;

XV - Proceder levantamentos necessários à revisão e à atualização dos registros de 
bens móveis e imóveis sob responsabilidade da escola;

XVI - Organizar e dirigir as atividades relativas à classif icação, à codif icação 
e à manutenção dos registros da escola, de acordo com os manuais, rotinas 
administrativas e as diretrizes gerais do Governo Estadual ou Municipal;

XVII - Promover a identif icação dos bens suscetíveis de baixa e fazer o 
encaminhamento de abertura dos processos de alienação, bem como acompanhar 
sua tramitação conforme as normas do estado ou do município;

XVIII - Diligenciar para que os materiais sejam identificados por placas, etiquetas ou 
por outros recursos semelhantes aos bens cadastrados na escola, de acordo com 
os manuais, as rotinas administrativas e as diretrizes gerais do Governo Estadual ou 
Municipal;

XIX - Executar inventários anuais dos bens da escola;

XX - Manter controle de entrada e saída de bens, assim como a sua troca, em cada 
setor;

XXI - Zelar pelo patrimônio público;

XXII - Informar ao Setor Financeiro, conforme regras da escola, sobre aquisições, 
cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou qualquer alteração havida;

XXIII - Manter a guarda de escrituras, registros, arquivos e relação atualizada dos 
bens imóveis da escola; e
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XXIV - Realizar tarefas afins.

Art. 26. Compete ao Setor de Contabilidade e Finanças:

I - Prestar assessoramento ao Diretor Escolar em matéria de planejamento integrado, 
organização, coordenação, controle e avaliação global das atividades financeiras 
desenvolvidas pela escola;

II - Proceder o registro, o acompanhamento e o controle contábil da administração 
orçamentária e financeira da escola;

III - Proceder o recebimento, o pagamento, a movimentação e a fiscalização de 
dinheiro e outros valores;

IV - Preparar e acompanhar, periodicamente, a execução orçamentária, informando ao 
Diretor Escolar a evolução da despesa e receita, por meio de relatórios comparativos;

V - Realizar conferências dos registros contábeis;

VI - Acompanhar e controlar a execução do orçamento em todas as suas fases;

VII - Realizar levantamentos e organizar balanços patrimoniais e financeiros;

VIII - Realizar a prestação de contas de convênios e repasses federais e estaduais 
tanto do Governo Federal quanto da Secretaria Estadual ou Municipal de Educação;

IX - Zelar pelo cumprimento da legislação sobre sua responsabilidade f iscal, 
articulando-se com os órgãos da administração direta e indireta do estado ou do 
município;

X - Acompanhar e controlar a execução f inanceira de contratos e convênios 
celebrados pela escola, na sua área de competência;

XI - Informar ao Conselho Escolar os gastos realizados para que esse dê publicidade 
e transparência pública aos alunos e à comunidade escolar; e

XII - Realizar tarefas afins.

Art. 27. O chefe da Seção de Materiais, Patrimônio e Finanças, designado pelo Diretor 
da Ecim, é o responsável por fazer cumprir as atribuições acima relacionadas, conforme 
a organização e legislação dos estados e dos municípios.
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SEÇÃO IV
DA SUSTENTABILIDADE

Art. 28. A escola deverá adotar medidas de sustentabilidade como forma de economizar 
recursos, evitar desperdícios e conscientizar tanto o corpo docente e discente quanto 
a comunidade escolar, de forma a conscientizar e desenvolver cidadãos capazes de 
contribuírem para minimizar os impactos ambientais.

§1° A conscientização da comunidade escolar será por meio de programas, cursos, 
palestras e ações socioambientais.

§2° A escola deverá priorizar o uso de materiais recicláveis, sempre que possível, e 
incentivar para que os alunos façam o mesmo.

Art. 29. Quanto ao uso da água:

I – Verificar, periodicamente, todos os pontos de consumo de água, de forma a 
eliminar todo e qualquer desperdício desse recurso;

II - Fixar mensagens, em banheiros e bebedouros, incentivando a economia de água 
e seu uso de forma racional;

III - Promover palestras para a comunidade escolar sobre a importância do uso 
racional da água, incluindo demonstrativos de como o fazer; e

IV - Buscar soluções para aproveitar a água da chuva para regar plantas e realizar 
limpeza em banheiros, pátio, salas de aula e corredores da escola.

Art. 30. Quanto ao uso da energia elétrica:

I - Promover o uso racional e consciente da energia elétrica, de forma a reduzir o 
custo operacional bem como poupar a natureza, por meio do uso de cartazes e avisos 
próximos às tomadas e aos interruptores e por meio de palestras; e

II - Criar ações de sensibilização para a comunidade escolar.

Art. 31. Quanto ao consumo de papel:

I - Substituir o uso papel, sempre que possível, por um sistema de gestão 
automatizado, que permita a digitalização de relatórios escolares, boletins e diários 
de classe, entre outros documentos;

II - Estimular o uso racional do papel de todas as maneiras disponíveis, reaproveitando 
livros e outros materiais impressos e destinando os cadernos já usados à reciclagem, 
entre outras formas; e



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO-MILITARES | NORMAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 18

III - Cultivar, entre os alunos, professores e membros da secretaria escolar, a cultura 
de imprimir somente quando for imprescindível.

Art. 32. Quanto à reciclagem do lixo:

Para fins de coleta seletiva, o lixo a ser descartado pela escola deverá seguir ao padrão 
de cores estabelecido pela Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001, do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA), a seguir discriminado:

Cor verde: utilizada para agrupar vidros, não englobando espelhos, tubos de televisão 
e de computadores, cristais, vidros de janelas, cerâmicas, porcelanas, louças e óculos;

Cor azul: utilizada para agrupar papéis e papelão, não englobando papéis do tipo 
carbono, celofane, metalizado, higiênico, plastificado, encerado, termo fax, lenços de papel, 
guardanapos, fita crepe, livros, pastas suspensas, etiqueta adesiva, bituca de cigarro e 
fotografias;

Cor vermelha: utilizada para agrupar plásticos, não englobando cabos de panela, 
tomadas, adesivos, plásticos utilizados para revestimentos de computadores e telefones, 
acrílico e embalagens plásticas metalizadas (como as utilizadas para salgadinhos, por 
exemplo);

Cor amarela: utilizada para agrupar metais, não englobando esponjas de aço, clipes, 
grampos, tachinhas, pregos e tubulações metálicas; e

Cor branca: utilizada para agrupar resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde.

Art. 33. Quanto ao incentivo do uso racional dos insumos:

I - O pessoal envolvido nos serviços de limpeza e conservação deverá ser instruído 
no uso e na quantidade a ser empregada de detergentes, sabões em pó e outros 
materiais que possam promover degradação à natureza, de forma a evitar 
desperdício, gerando tanto a economia de materiais quanto a minimização do 
impacto ambiental; e

II - As pessoas que trabalham na cozinha deverão fazer o melhor aproveitamento 
possível dos alimentos, armazená-los de forma adequada e correta, de forma a evitar 
perdas, além de dar correto destino aos resíduos, em especial ao óleo.

Art. 34. A escola, sempre que possuindo área disponível, deverá promover a criação de 
“zonas verdes”, a partir do plantio de árvores nativas, de forma a difundir o conceito 
de reflorestamento, bem como auxiliar na preservação do ecossistema da região.

Art. 35. A escola, ao longo do período letivo, promoverá para a comunidade escolar 
palestras, workshops e debates sobre preservação do meio ambiente, uso consciente da 
água e da energia elétrica, uso de energias sustentáveis, como funcionam os programas 
de reciclagem, reutilização de materiais e matérias-primas, descarte de esgoto e resíduos 
de forma correta entre outras atividades voltadas à sustentabilidade.
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Art. 36. A Divisão Administrativa deve buscar, junto aos órgãos superiores, os meios 
necessários para que professores e alunos possam desenvolver projetos de soluções para 
a sustentabilidade na escola.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. FINALIDADE

1) Aprimorar as relações interpessoais no ambiente escolar e garantir os direitos 
fundamentais das crianças, dos adolescentes e dos jovens. 

2) Relacionar as faltas comportamentais e atitudinais e a sua classificação, enumerando 
as causas e as circunstâncias que influem em seu julgamento.

3) Especificar as medidas educativas, estabelecendo uniformidade de critério na sua 
aplicação em todas as Ecim.

4) Regular o grau de comportamento dos alunos.

5) Discriminar os recursos e as recompensas.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Estas Normas de Conduta e Atitudes fazem parte do Manual que regula o funcionamento 
das Escolas Cívico-Militares (Ecim) no Brasil sob a coordenação da Subsecretaria de 
Fomento às Escolas Cívico-Militares (Secim) do Ministério da Educação (MEC). 

Para a Educação Básica, as aprendizagens essenciais, definidas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), devem contribuir para assegurar aos estudantes o 
desenvolvimento de dez competências gerais, consubstanciando, no âmbito pedagógico, 
os direitos de aprendizagem e desenvolvimento.

De acordo com a BNCC, a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), 
habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do 
trabalho é definida como competência. 

Ainda nesse contexto, a BNCC firma seu compromisso com a Educação Integral, 
reconhecendo que a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento 
humano global, em suas dimensões intelectual, f ísica, afetiva, social, ética, moral e 
simbólica, considerando a criança, o adolescente, o jovem e o adulto como sujeitos de 
aprendizagem.

Considerando essas dimensões, destacamos os aspectos comportamental e atitudinal, 
tendo como dois de seus componentes a o respeito e a disciplina. 

Entende-se que respeito e disciplina são condições de sucesso na vida do cidadão. 
Quando se lê, na Bandeira Nacional, os termos “ordem” e “progresso”, compreende-se, em 
seu sentido mais amplo, a existência de leis que organizam a vida do cidadão brasileiro, 
sob a forma de respeito e “disciplina geral”, que todos devem observar. 

Na escola não é diferente. O comportamento e a atitude externados pelos alunos no que 
se refere ao respeito e à disciplina são a observância e o cumprimento das normas escolares 
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e a atenção aos vínculos estabelecidos, traduzindo-se pelo cuidado com os direitos e os 
deveres de todos os integrantes da Escola Cívico-Militar (Ecim). O comportamento sadio e 
as atitudes corretas visam proporcionar um ambiente acolhedor e agradável no convívio 
entre as pessoas, preparando-as para vida em sociedade. 

O respeito e a disciplina devem ser naturais. Eles contribuem na conduta do aluno 
dentro e fora do universo escolar e cria condições de desenvolvimento da personalidade 
em consonância com os padrões éticos e morais da sociedade brasileira, incorporando, 
à sua formação, os atributos indispensáveis para uma vida plena em sociedade. Por isso, 
a razão de ser respeitoso e disciplinado jamais deverá ser o temor, mas a convicção de 
realizar o bem, o correto.

Ao contrário do que muitos pensam, o respeito e a disciplina não signif icam o 
cerceamento da liberdade de se expressar, de expor suas opiniões e ideias, mas sim o 
uso dessa liberdade com responsabilidade, pensando no bem comum. 

Em uma escola onde há respeito entre todos os integrantes, onde as regras são claras 
e cumpridas por todos e onde há cumprimento de horários, o ambiente escolar torna-se 
mais favorável ao processo de ensino e aprendizagem. Por isso, o respeito e a disciplina 
são indicadores de qualidade da educação (AÇÃO EDUCATIVA et al., 2013).

A proposta das Ecim é formar pessoas íntegras, comprometidas e capazes de trabalhar 
em equipe e de aprender ao longo da vida. Por isso, as Normas de Conduta e Atitudes 
devem ser encaradas como um instrumento a serviço da formação integral do aluno, 
não sendo desejáveis, em sua aplicação, nem o rigor excessivo, que as desvirtuam, nem 
a leniência, que as degeneram. 

Assim, todos, por intermédio de comportamentos e atitudes, devem ter 
responsabilidade na aplicação das medidas educativas, tendo em vista que o objetivo 
fundamental da educação é proporcionar aos alunos a formação necessária que vise ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua 
qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988). 
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CAPÍTULO II
COMPORTAMENTO DOS ALUNOS

1. CLASSIFICAÇÃO

1) O comportamento dos alunos é classificado por grau numérico, de acordo com 
o seguinte critério:

a) Grau 10...................................................................................EXCEPCIONAL

b) Grau 9 a 9,99......................................................................................ÓTIMO

c) Grau 6 a 8,99..........................................................................................BOM

d) Grau 5 a 5,99.................................................................................REGULAR

e) Grau 3 a 4,99........................................................................INSUFICIENTE

f) Grau 0 a 2,99...........................................................................................MAU

2) O grau de comportamento se estenderá por todo o curso e, em cada ano, sua 
avaliação abrangerá todo o ano letivo.

3) Ao ser matriculado na escola, o aluno será classificado no comportamento “bom”, 
com o grau numérico 8,0 (oito inteiros).

4) O aluno transferido de uma Ecim para outra será classificado de acordo com o grau 
de comportamento que tinha na Ecim de origem.

5) Ao ser rematriculado, o aluno será classificado com o grau de comportamento que 
possuía anteriormente.

6) As alterações comportamentais e atitudinais acompanharão, obrigatoriamente, os 
alunos, quando transferidos de uma Ecim para outra.

7) A Secretaria Escolar é responsável pela atualização continuada da menção do 
comportamento dos alunos, devendo acompanhar sua evolução comportamental e 
atitunal, compartilhando os dados com o Serviço de Orientação Educacional e com a 
Coordenação Pedagógica. 

8) O aluno ingresso no comportamento “regular”, ou seja, que atingir o grau numérico 
igual ou inferior a 5,99, será encaminhado pelo Oficial de Gestão Educacional à Seção 
Psicopedagógica para avaliação e acompanhamento.   

2. PONTOS DE ATENÇÃO AO COMPORTAMENTO

As medidas educativas recebem determinados valores numéricos, que deverão ser 
abatidos no cálculo da classificação do comportamento, de acordo com a tabela abaixo:

a) Repreensão...................................................................................................0,30

b) Atividade de orientação educacional.................................................0,50

c) Suspensão (por dia) ..................................................................................0,80
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3. MELHORIA DE COMPORTAMENTO

1) O reconhecimento público a uma ação meritória praticada pelo aluno poderá resultar 
na melhoria de seu comportamento. Sua finalidade é estimular o exercício da cidadania, o 
bom desempenho nas atividades escolares, o respeito ao próximo e a retidão de conduta 
necessária à construção de um ambiente social de convivência saudável.

2) Constituem fatores de melhoria de comportamento e recebem valores que irão influir 
no cômputo do grau do comportamento, consoante tabela abaixo:

a) Elogio coletivo........................................................................................0,10

b) Elogio individual ..................................................................................0,30

c) Aluno aprovado.....................................................................................0,50

d) Aluno aprovado com recuperação final.......................................0,20

e) Transcurso de tempo sem receber medida educativa:

Será acrescido 0,01 (um centésimo) ponto por dia no grau de comportamento do aluno 
que não tenha sofrido medida educativa no período de 30 (trinta) dias a contar da última 
medida educativa aplicada, até que alcance o grau numérico 10, exceto nos períodos de 
férias/recesso escolar. 

3) Os fatores de melhoria de comportamento mencionados no item 2) devem ser 
registrados nos históricos dos alunos, após o conhecimento pelo Oficial de Gestão 
Educacional.
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CAPÍTULO III
RECOMPENSAS

1. TIPOS DE RECOMPENSA

1) Elogio, perante a turma, em aula ou em formaturas.

2) Elogio no histórico do aluno.

3) Prêmios.

2. CONCESSÃO DE ELOGIOS

1) A concessão do elogio é prerrogativa do gestor competente, e aquele que não 
possui tal competência deverá reduzir a termo sua solicitação constando os motivos e as 
circunstâncias que determinam a proposta. 

2) Depois de analisada pelo gestor competente, a concessão de elogio poderá ser ou 
não concedida. No caso de deferimento, o elogio constará do histórico do discente com 
consequente acréscimo dos valores dispostos no número 3 do Capítulo II destas Normas.  

3. DA COMPETÊNCIA PARA A CONCESSÃO DE ELOGIOS

1) Diretor Escolar.

2) Oficial de Gestão Escolar.

3) Oficial de Gestão Educacional. 

4) Coordenadores Pedagógicos.

5) Professores.

4. DA COMPETÊNCIA PARA PROPOR ELOGIOS 

1) Chefes de Seção.

2) Chefes de Subseção.

3) Monitores.

4) Outros profissionais de educação da escola.
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CAPÍTULO IV
 FALTAS COMPORTAMENTAIS E ATITUDINAIS

1. CONCEITUAÇÃO

Falta comportamental e atitudinal é qualquer violação dos preceitos de ética, dos 
deveres e das obrigações escolares, das regras de convivência social e dos padrões 
de comportamento definidos para os alunos nos regulamentos que norteiam o 
funcionamento das Ecim. 

2. ESPECIFICAÇÃO

1) São faltas comportamentais e atitudinais:

a) todas as ações ou omissões contrárias ao comportamento e às atitudes da escola, 
especificadas no Apêndice “I” às presentes normas;

b) todas as ações ou omissões não especificadas no Apêndice “I” acima citado, que 
afetem a honra pessoal, os preceitos de ética e outras prescrições estabelecidas no 
Manual das Escolas Cívico-Militares ou que violem normas emanadas; 

c) as ações descritas como ato infracional pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.069/90) e legislação correlata.

2) No caso dos alunos com maioridade civil, as condutas descritas como crime ou 
contravenção serão consideradas atos de comportamento e atitudes indesejáveis, para 
efeitos de aplicação destas Normas, não os eximindo da responsabilização nas esferas 
civil e penal.  

3) Tratando-se de aluno menor de idade os pais ou o responsável os representarão nas 
questões comportamentais e atitudinais, após serem comunicados.

3. JULGAMENTO

 O julgamento da falta deve ser precedido de análise que considere:

a) a pessoa do aluno que cometeu a falta;

b) as causas que a determinaram;

c) a natureza dos fatos ou dos atos que a envolveram;

d) as consequências que dela possam advir; e

e) as informações transmitidas pelo responsável do aluno.

4. CAUSAS DE JUSTIFICAÇÃO

1) Haverá causa de justificação quando a falta for cometida:
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a) na prática de ação meritória; 

b) em legítima defesa, própria ou de outrem;

c) por motivo de força maior, plenamente comprovado; e

d) por ignorância, plenamente comprovada, desde que não atente contra os 
sentimentos de civismo e humanidade.

2) Comprovada e reconhecida a causa de justificação, a medida educativa não será 
aplicada.

5. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES

 São circunstâncias atenuantes:

a) ser aluno matriculado há menos de 03 (três) meses;

b) estar no comportamento “ótimo” ou “excepcional”;

c) ser a primeira falta;

d) ter sido cometida a falta para evitar mal maior; 

e) ter sido cometida a falta em defesa própria de seus direitos ou de outrem, não se 
configurando causa de justificação; e

f) reparar, voluntariamente, o dano causado ou adotar as medidas necessárias para 
minimizá-lo.

6. CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES

 São circunstâncias agravantes:

a) estar no comportamento “regular”, “insuficiente” ou “mau”;

b) reincidir no mesmo tipo de falta;

c) praticar, simultaneamente ou em conexão, 02 (duas) ou mais faltas disciplinares;

d) praticar a falta em grupo de 02 (dois) ou mais alunos;

e) cometer a falta contra professor ou funcionário da escola; e 

f) ter cometido a falta em sala de aula, na formatura ou representando a escola.

7. CLASSIFICAÇÃO

1) A falta comportamental e atitudinal será classificada em: leve, média, grave e 
gravíssima.

2) A classificação será feita pela autoridade julgadora, respeitadas as prescrições 
estabelecidas nos itens 3 a 6, observando o Apêndice “I” destas Normas.
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CAPÍTULO V
MEDIDA EDUCATIVA

1. CONCEITUAÇÃO

A medida educativa é a ação de caráter educativo que visa à formação e ao 
desenvolvimento humano global do aluno.

2. ESPECIFICAÇÃO

1) As medidas educativas a que estão sujeitos os alunos são as seguintes, em ordem 
crescente de atenção:

a) Advertência;

b) Repreensão;

c) Atividade de Orientação Educacional;

d) Suspensão; e

e) Transferência compulsória.

2) A Advertência consiste em uma censura verbal ao aluno que praticar falta de natureza 
leve, com registro no sistema informatizado de educação escolar e notificação formal aos 
pais ou ao responsável, podendo ser pessoalmente ou por meio de mensagens eletrônicas.

3) A Repreensão consiste em uma censura por escrito ao aluno que praticar falta de 
natureza média ou que reincidir nas faltas de natureza leve com registro no sistema 
informatizado de educação escolar e notificação formal aos pais ou ao responsável, 
podendo ser pessoalmente ou por meio de mensagens eletrônicas.

4) A Atividade de Orientação Educacional será cumprida por meio de atividade de 
estudo; palestra; orientação educacional; filmes educativos ou outras atividades de caráter 
pedagógico. A frequência será obrigatória e haverá registro nos documentos legais que 
norteiam a vida escolar dos alunos.

5) A Suspensão é o impedimento do aluno à assistência presencial das aulas e às 
demais atividades curriculares ou extracurriculares. É a medida educativa aplicada às 
faltas de natureza média e grave, segundo decisão do Diretor, e à reincidência das faltas 
de natureza leve, média ou grave.

Durante a Suspensão, o aluno fica proibido de acessar as dependências de uso coletivo 
da escola e deverá realizar as atividades escolares definidas pela Coordenação Pedagógica, 
cabendo aos pais ou ao responsável retirá-las junto à referida Coordenação. Tais atividades 
deverão ser entregues no primeiro dia útil letivo posterior ao cumprimento da medida 
educativa. 

6) A Transferência Compulsória é a mudança do aluno para outro estabelecimento 
de ensino que se encaixe em seu perfil estudantil, com a finalidade de lhe proporcionar 
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melhor desenvolvimento educacional.

Constituem causas de Transferência Compulsória do aluno:

a) cometimento de falta gravíssima; e

b) ingresso do aluno no mau comportamento.

A Transferência Compulsória será precedida de um processo administrativo, sendo 
ouvido, obrigatoriamente, o Conselho Escolar, a quem cabe encaminhar, por meio do 
Diretor Escolar, o parecer do processo à secretaria de educação, para decisão final. O efeito 
do processo de Transferência Compulsória será imediato ou ao final de cada período letivo, 
conforme decisão da secretaria de educação. 

A decisão final sobre a Transferência Compulsória poderá ser delegada pela secretaria 
de educação para o Diretor Escolar.

A Transferência Compulsória tem como objetivo possibilitar ao aluno uma nova 
oportunidade de integração escolar em uma outra unidade de ensino que promova uma 
melhor adaptação do discente.

O parecer do Conselho Escolar sobre a Transferência Compulsória deverá ser informado, 
em documento escrito, à secretaria de educação correspondente, contendo os seguintes 
dados:

a) nome;

b) filiação;

c) ano escolar;

d) data da transferência; e

e) motivo (informar, com clareza, motivo da transferência e não apenas o 
enquadramento da medida educativa).

3. AMPLITUDE E COMPETÊNCIA PARA A APLICAÇÃO

1) A competência para aplicar a medida educativa é tarefa do:

a) Oficial de Gestão Educacional: de Advertência até 01 (um) dia de Atividade de 
Orientação Educacional;

b) Oficial de Gestão Escolar: de Advertência até 02 (dois) dias de Atividade de 
Orientação Educacional;

c) Diretor Escolar: de Advertência até Suspensão; e

d) Secretaria de Educação: Transferência Compulsória.   

2) A medida educativa de Atividade de Orientação Educacional não poderá passar de 
2 (dois) dias e a de Suspensão não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias.

3) Aqueles que tomarem conhecimento de um fato contrário à disciplina deverão 
participar, por meio da ficha de ocorrência, aos monitores ou ao Oficial de Gestão 
Educacional.

4) Quando, para a preservação da disciplina, a ocorrência exigir pronta intervenção, 
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qualquer profissional que presenciar ou tiver conhecimento do fato deverá adotar 
providências imediatas para impedir seu prosseguimento e, na medida do possível, reparar 
as consequências negativas, dando ciência a um monitor ou Oficial de Gestão Educacional, 
pelo meio mais rápido, do fato ocorrido e das medidas adotadas em seu nome.

5) Aos profissionais da escola sem atribuição para aplicar medida educativa, é atribuída 
ação fiscalizadora sobre os alunos, competindo-lhes participar, por meio da ficha de 
ocorrência, ao respectivo chefe imediato, as faltas que constatarem no recinto da escola 
ou fora dele.

6) Quando uma autoridade, ao julgar uma falta, concluir que a medida educativa 
a aplicar está além do limite máximo que lhe é autorizado, deverá solicitar ao gestor 
competente para a aplicação, com ação sobre o faltoso, a medida educativa devida.

4. ANULAÇÃO

1) A medida aplicada pode ser anulada pela autoridade que aplicou ou por outra superior 
competente, quando tiver conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento. 

2) A anulação da medida educativa deverá ocorrer quando for comprovado ter havido 
injustiça ou ilegalidade em sua aplicação.

3) A anulação da medida educativa acarreta, automaticamente, o cancelamento de 
todo e qualquer registro referente a ela no histórico do aluno.

5. ATENUAÇÃO

1) A medida aplicada pode ser atenuada pela autoridade que aplicou ou por outra 
superior competente, quando tiver conhecimento de fatos que recomendem tal 
procedimento. 

2) A atenuação da medida educativa aplicada consiste em transformá-la em outra 
menos rigorosa, quando assim exigir o interesse da ação educativa. 

6. APLICAÇÃO

1) A aplicação da medida educativa será precedida:

a) da identificação do aluno e do fato observado negativo;

b) das declarações do aluno, servidor ou testemunhas, de dados, elementos, provas, 
objetos e materiais, os quais darão suporte à apuração; 

c) do direito, exercido pelo responsável legal ou pelo próprio aluno, de apresentar 
razões de defesa e o contraditório; 

d) do registro da falta em documento próprio: Notificação de Medida Educativa.  

e) do registro no histórico do aluno.

2) A elaboração da Notificação de Medida Educativa deve conter:

a) os dados do aluno;
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b) a descrição sumária, clara e precisa dos fatos e das circunstâncias que 
determinaram a falta, isenta de comentários deprimentes ou ofensivos;

c) a especificação da falta ou das faltas cometidas, de acordo com o(s) número(s) do 
Apêndice “I” ou da letra b) do item 1 do número 2 do Capítulo IV;

d) a especificação das circunstâncias atenuantes ou agravantes;

e) a classificação da falta;

f) a medida educativa imposta; 

g) a classificação do comportamento do aluno e seu respectivo grau numérico;

h) o campo para apresentação das razões de defesa e contraditório; e

i) os locais para assinaturas.

3) Na aplicação da medida educativa, devem ser observados os seguintes limites:

a) falta leve – Advertência;

b) falta média – de Repreensão até 01 (um) dia de Atividade de Orientação 
Educacional;

c) falta grave – de 02 (dois) dias de Atividade de Orientação Educacional até 
Suspensão; e

d) falta gravíssima – Suspensão até Transferência Compulsória, de acordo com a 
decisão das secretarias de educação.

4) A medida educativa de Advertência deve ser registrada no histórico do aluno, após 
o conhecimento pelo Oficial de Gestão Educacional.

5) As medidas educativas de Repreensão, de Atividade de Orientação Educacional, de 
Suspensão e de Transferência Compulsória deverão ser registradas no histórico do aluno 
e, obrigatoriamente, assinadas pelo Diretor Escolar.

6) As soluções de processos administrativos, particularmente aquelas relativas às 
Transferências Compulsórias dos alunos, poderão ser publicadas em documento da 
respectiva secretaria de educação.

7) A medida educativa de Atividade de Orientação Educacional será cumprida nas 
dependências da escola, conduzida por um monitor ou professor, a depender da atividade 
a ser realizada.

8) Nos dias de cumprimento da medida de Suspensão, o aluno deverá realizar as 
avaliações escolares previstas.

9) Por uma única falta, não deve ser aplicada mais de uma medida.

10) A anulação ou a atenuação de medida educativa implicam, automaticamente, o 
reajustamento no cômputo do grau de comportamento do aluno, de acordo com a nova 
situação, ficando vedada, em qualquer hipótese, a acumulação de contagem de pontos.

11) O responsável pelo aluno que ingressar no comportamento “regular” ou “insuficiente” 
deverá ser, prontamente, cientificado desse fato, por escrito.

12) O aluno que apresentar atitudes diferentes do seu habitual que o levem a ter o seu 
grau de comportamento reduzido deverá ser encaminhado à Seção Psicopedagógica 
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que, após avaliação, solicitará a presença dos responsáveis, se for o caso.

13) Nenhuma medida educativa será aplicada sem que o aluno seja ouvido e sem que 
lhe sejam garantido o direito de apresentar razões de defesa e contraditório, exercido pelo 
responsável legal ou pelo próprio aluno com capacidade civil plena.

14) Ao tomar conhecimento de ato de indisciplina por parte do discente, a administração 
disporá de 30 (trinta) dias corridos para aplicar a medida educativa, sob pena de preclusão 
em âmbito administrativo.  

7. FALTAS GRAVÍSSIMAS

São consideradas faltas gravíssimas, passíveis de Transferência Compulsória, após 
obrigatoriamente comprovadas por processo administrativo competente:

a) a falta que afete, gravemente, a honra das pessoas, a segurança e a paz da unidade 
escolar;

b) a falta ou as faltas disciplinares que tornem o comportamento do aluno 
incompatível com ambiente escolar;

c) portar ou distribuir drogas ilícitas, ou delas fizer uso; 

d) destruir ou danificar, deliberadamente, com requintes de vandalismo, instalações, 
equipamentos e/ou material pertencente à escola ou a terceiros; e

e) as faltas descritas como ato infracional ou infrações penais e os que configuram 
crime ou contravenção para os alunos com maioridade civil.

8. RETIRADA PREVENTIVA

1) A Retirada Preventiva ocorrerá quando, para preservação do ambiente escolar seguro, 
a ocorrência exigir uma pronta intervenção. O monitor deverá ser informado, a fim de 
retirar, preventivamente, de qualquer atividade escolar, o aluno que praticar conduta que 
ofereça risco, afronta à moral ou descaso no cumprimento das Normas de Conduta ao 
gerar repercussão negativa, constrangimento aos alunos, aos servidores ou à manutenção 
da ordem interna. Em seguida, o aluno deverá ser encaminhado ao Oficial de Gestão 
Educacional.

2)  A Retirada Preventiva consiste no afastamento cautelar imediato do aluno da sala 
de aula ou de outra atividade escolar que frequenta, com prejuízo parcial das atividades 
escolares no dia do fato, até que seja restabelecido o controle da situação ou a ordem 
interna.  Ela só deve ser aplicada quando o comportamento do aluno impede o bom 
andamento da aula ou atividade escolar.

3) O aluno retirado preventivamente estará, independentemente da aula que esteja 
assistindo ou da prova que esteja realizando, impedido de participar regularmente da 
atividade escolar, tendo em vista a preservação do ambiente escolar seguro, se assim a 
ocorrência exigir uma pronta intervenção, a fim de se evitar um mal maior e para que 
sejam adotadas as providências cabíveis.

 4) Ocorrendo o restabelecimento e o controle da situação ou a ordem interna, o Oficial 
de Gestão Educacional ou o monitor fará a recondução do aluno à sala de aula.
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9. RECURSO DISCIPLINAR

1) Cabe ao aluno ou ao seu responsável o direito de interpor recurso, por intermédio 
de requerimento, ao gestor imediatamente superior ao que tiver proferido a decisão de 
aplicação de medida educativa e, sucessivamente, em escala ascendente, aos gestores 
constantes no item 1, do Capítulo V.

2) O recurso deve ser redigido em termos claros, simples e respeitosos no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da decisão da autoridade que aplicou a medida 
educativa; 

3) Nenhuma autoridade poderá deixar de encaminhar recurso disciplinar sob qualquer 
argumento.

4) Não caberá recurso para a medida educativa de Advertência.

5) A secretaria de educação é a última instância para recursos contra a aplicação destas 
Normas.
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CAPÍTULO VI
APURAÇÃO DE FALTAS E APLICAÇÃO DE MEDIDAS EDUCATIVAS

1. DA APURAÇÃO E JULGAMENTO DA FALTA COMPORTAMENTAL E 
ATITUDINAL E DOS SEUS PRAZOS

1) O objetivo deste capítulo é orientar os agentes educacionais na apuração e no 
julgamento de faltas comportamentais e atitudinais e de recompensas constantes nas 
Normas de Conduta e Atitudes das Escolas Cívico-Militares. 

2) O início do processo ocorre quando qualquer profissional que observar ou tomar 
conhecimento de um fato contrário à disciplina participa a falta que constatar. A 
comunicação deve ser por escrito, em formulário próprio (ficha de ocorrência) entregue 
a um dos monitores da escola, com a maior brevidade possível. 

3) Em seguida, a administração deverá tomar providências legais para a apurar o fato. O 
comunicado será encaminhado, na primeira oportunidade, ao monitor responsável pelo 
aluno, a quem caberá conduzir a apuração, adotando as seguintes providências:

a) Ouvir o aluno e testemunhas, quando houver, e em seguida, preencher a 
Notificação de Medida Educativa, com descrição do fato e enquadramento legal. 
Encaminhar aos pais/responsáveis para que apresentem suas razões de defesa e 
contraditório, podendo ser entregue, pessoalmente ou por meio do próprio discente, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis do recebimento do comunicado.

b) Receber a Notificação preenchida e assinada pelos pais/responsáveis com 
suas razões de defesa, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após a entrega do 
comunicado.

c) Realizar o arquivamento do processo, caso a falta seja justificada, ou despachar 
com o Oficial de Gestão Educacional as apurações realizadas e a proposta de medida 
educativa com os respectivos enquadramentos. 

d) Nos casos em que o monitor se julgar incapaz de realizar a apuração dos fatos pela 
complexidade da falta relatada, ele deverá encaminhar o fato ao Oficial de Gestão 
Educacional, a quem caberá adotar as providências.

2. ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES COMPETENTES PARA APLICAR 
MEDIDA EDUCATIVA

2.1 CABE AO OFICIAL DE GESTÃO EDUCACIONAL

a)	Concordar com as apurações realizadas pelo monitor responsável e aplicar a 
medida educativa, desde que esteja dentro da sua competência, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do processo. 

b)	Solicitar novos esclarecimentos para elucidação dos fatos, justificar a falta, 
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modificar a sua classificação e alterar a medida educativa a ser aplicada, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento do processo. 

c)	 Encaminhar ao Oficial de Gestão Escolar os processos cujas medidas educativas 
propostas estejam acima de sua competência de aplicação, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis após o recebimento do processo.

2.2 CABE AO OFICIAL DE GESTÃO ESCOLAR

a)	Concordar com as apurações realizadas pelo monitor responsável ou pelo Oficial de 
Gestão Educacional e aplicar a medida educativa proposta, desde que esteja dentro 
da sua competência, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do 
processo. 

b)	Solicitar novos esclarecimentos para elucidação dos fatos, justificar a falta, 
modificar a sua classificação e alterar a medida educativa a ser aplicada, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento do processo. 

c)	 Encaminhar ao Diretor Escolar os processos cujas medidas educativas propostas 
estejam acima de sua competência de aplicação, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o recebimento do processo. 

d)	Julgar os recursos das medidas educativas aplicadas pelo Oficial de Gestão 
Educacional, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

2.3 CABE AO DIRETOR ESCOLAR

a)	Concordar com as apurações realizadas pelo monitor responsável, pelo Oficial de 
Gestão Educacional ou pelo Oficial de Gestão Escolar e aplicar as medidas educativas 
que estejam além da competência das demais autoridades, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis após o recebimento do processo. 

b)	Solicitar novos esclarecimentos para elucidação dos fatos, justificar a falta, 
modificar a sua classificação e alterar a medida educativa a ser aplicada, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento do processo. 

c)	 Julgar os recursos disciplinares das medidas educativas aplicadas pelo Oficial 
de Gestão Educacional ou Oficial de Gestão Escolar no prazo de 03 (três) dias uteis.

d)	Encaminhar à secretaria de educação os casos de Transferência Compulsória, 
para decisão final.

2.4 CABE À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1) Julgar os recursos interpostos pelos alunos, após medida educativa aplicada pelo 
Diretor Escolar.

2) Decidir sobre a Transferência Compulsória de alunos, após a manifestação do 
Conselho Escolar e encaminhamento do Diretor Escolar.
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CAPÍTULO VII
PROCEDIMENTOS EM SITUAÇÕES DIVERSAS

1. APARELHOS CELULARES

 O uso de telefones celulares será permitido no interior da escola apenas nos intervalos. 
Enquanto o aluno estiver participando das atividades de aula e de outras atividades 
escolares, fica proibido o uso do aparelho celular, exceto se, e excepcionalmente, fizer 
parte da atividade proposta pelo professor/educador, como material de apoio pedagógico, 
mas nunca de caráter obrigatório.

2. APARELHOS SONOROS E ELETRÔNICOS

Não será permitido o uso de equipamento elétrico e eletrônico, como gravadores, 
filmadoras, máquinas fotográficas ou equipamentos similares, no interior da sala de aula, 
salvo se autorizado pelo professor em alguma atividade pedagógica.

3. BEBIDAS ALCOÓLICAS E CIGARROS

1) Não será permitida a entrada de bebidas alcoólicas ou cigarros no interior da escola.

2) Não será permitido fumar ou consumir bebidas alcoólicas no interior da escola. 

4. DESLOCAMENTO DE ALUNOS DURANTE O HORÁRIO DE AULA

1) Fica vedada ao aluno a circulação nas dependências da escola durante o tempo de 
aulas. Caso haja alguma emergência, ele deve comunicar o fato ao professor, quando em 
aula, ou ao monitor, que adotará as providências necessárias. 

2) Nos intervalos de aula para a troca de professores, os alunos deverão aguardar em 
sala a chegada do professor, para não atrasar o início da aula. Os discentes que precisarem 
ir ao banheiro solicitarão autorização ao monitor que se encontrará no corredor.

5. DISPENSA/RESTRIÇÃO DE USO DE PEÇAS DO UNIFORME

O aluno que apresentar qualquer tipo de dispensa ou restrição para o uso de qualquer 
peça do uniforme deverá justificar essa necessidade junto ao monitor. 

6. ENTRADA E SAÍDA DO ALUNO PARA O INÍCIO E TÉRMINO DAS 
ATIVIDADES

1) O aluno deverá entrar e sair da escola pelo portão principal, salvo quando estiver 
impossibilitado de fazê-lo, devendo solicitar a autorização de um monitor, justificando 
sua impossibilidade.
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2) Após o início do 2º tempo de aula, o ingresso de alunos nas salas de aula ou sua 
frequência a quaisquer outras atividades na escola só poderá ocorrer com a presença ou 
justificativa por escrito do responsável.

7. SAÍDA DO ALUNO ANTES DO TÉRMINO DAS AULAS

1) Para que haja saída antecipada de um aluno, o responsável deve estar presente 
e preencher a autorização para saída, que será entregue na portaria. As solicitações 
devem ser feitas por motivações de ordem médica ou familiar, evitando, portanto, que os 
alunos aleguem motivos irrelevantes para o não comparecimento às atividades escolares 
previstas. 

2) Caso uma terceira pessoa, maior de idade, venha solicitar a liberação de um aluno, 
esta somente poderá ser concedida se o responsável pelo aluno cadastrar, previamente, 
esta pessoa na Secretaria Escolar. Não será autorizada a liberação por meio de contato 
telefônico.

8. COMUNICAÇÃO DE FALTAS 

1) Quando o aluno não puder comparecer a escola, seu responsável deverá comunicar 
o fato a secretaria escolar no mesmo dia, via e-mail ou telefone. Depois de comunicada a 
falta, sua justificativa deverá ser entregue por escrito ao monitor, pelo aluno ou responsável, 
no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis após a ocorrência. 

2) Os responsáveis dos alunos faltosos devem ser comunicados pela escola via telefone 
no máximo em 24 (vinte e quatro horas), a partir da constatação da falta, caso a escola 
não tenha sido contatada pelos responsáveis. 

3) Quando o aluno não comparecer a escola, por 3 (três) dias seguidos ou 5 (cinco) dias 
alternados no período de 2 (duas) semanas, sem justificativa dos responsáveis, a escola 
deverá informar ao Conselho Tutelar. 

9. LIMPEZA

Em todas as áreas da escola, especialmente no refeitório, os alunos deverão utilizar os 
cestos de lixo, não deixando resíduos sobre as mesas e nem os jogando no chão.

10. RELACIONAMENTOS INTERPESSOAIS

1) Quando abordado por professores, profissionais da educação ou militares, o aluno 
deverá se portar de maneira respeitosa.

2) O tratamento usado pelo aluno para com os civis é pela função que desempenham: 
professor, Diretor, Senhor ou Senhora. Para os militares, o tratamento usado pelo aluno 
deverá ser precedido pelo posto ou graduação. Quando o aluno não souber o posto ou 
a graduação do militar a quem se dirige, deverá chamar pela função que desempenha 
(Monitor, Coordenador, etc.). 
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11. GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE AULAS

A gravação e a reprodução de aulas só poderão ser realizadas com autorização do 
professor.

12. DANOS AO PATRIMÔNIO

É proibido riscar cadeiras, mesas e paredes ou danificar qualquer outro patrimônio da 
escola. Em caso de danos a materiais, equipamentos ou instalações, o responsável pelo 
aluno receberá um comunicado, sendo responsabilizado por tal ato e arcando com os 
gastos de reparação, o que não impede que as medidas educativas necessárias sejam 
aplicadas.

13. DO INÍCIO E DO TÉRMINO DAS AULAS

1) No início dos tempos de aulas, os alunos deverão estar em sala, aguardando o início 
da atividade, que começa com a apresentação da turma pelo respectivo chefe de turma 
ao professor.

2) Após a liberação do professor ao final do último tempo de aula, os alunos deverão 
verificar todo o seu material, arrumar as carteiras e levar qualquer lixo às lixeiras.

14. USO DA COBERTURA

O aluno sempre deve usar a boina no interior da escola e fora dela quando uniformizado, 
inclusive durante os deslocamentos em forma, externando todos os seus valores e 
significados.

15. MATERIAIS PERDIDOS PELOS ALUNOS

1) Todos os objetos achados no interior da escola serão concentrados com o Oficial de 
Gestão Educacional. 

2) Todos os materiais e uniformes devem possuir o nome do aluno, a fim de facilitar a 
identificação em caso de extravio. 

16. MATERIAIS DE VALOR

Dinheiro e objetos de valor, como celulares, relógios e similares, devem estar em posse 
dos seus donos durante todo o tempo de permanência na escola.

17. COMUNICADOS AOS RESPONSÁVEIS

O aluno deverá restituir os comunicados entregues pelos monitores ou pelos professores 
em um prazo máximo de quarenta e oito horas, com o visto dos responsáveis. 
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18. DO UNIFORME ESCOLAR

1) Não é permitido usar os uniformes em desconformidade com o estabelecido nas 
Normas de Uso de Uniformes e de Apresentação Pessoal dos Alunos e nem pronunciar 
palavras de baixo calão ou gestos inadequados ao melhor convívio social.

19. DO USO DO UNIFORME EM VIAS PÚBLICAS

É proibido se portar mal uniformizado e comportar-se de maneira incompatível para 
com os padrões das Ecim, em locais e vias públicas (shoppings, praças, parques, etc.), 
comprometendo a imagem de sua escola e de seus integrantes. 

20. SEGURANÇA DOS ALUNOS

Em caso de acidentes, ferimentos e doenças, os pais ou os responsáveis do aluno serão 
comunicados por telefone, a fim de que compareçam à escola e o conduzam para a sua 
casa ou para o hospital. Por isso, é importante que os contatos estejam atualizados na 
Secretaria Escolar. 

21.  VALORIZAÇÃO DA VIDA

1) A escola deve promover ações de valorização da vida, tais como palestras, depoimentos, 
dinâmicas e envolvimento com as campanhas dos órgãos federais visando ao combate 
ao uso de drogas.

2) Promover parcerias com a secretaria de saúde e com outras instituições que realizam 
apoio de atenção básica, com atividades que visem minimizar questões psicológicas, 
como oficinas terapêuticas, palestras, caminhadas e outras.

22. BULLYING E CYBERBULLYING

1) O bullying e o cyberbullying não poderão ser vistos como brincadeira, pois fere a 
dignidade das suas vítimas, causa dor e sofrimento e contribui para a exclusão, o que é 
inaceitável dentro do ambiente das Ecim. 

2) Os alunos devem evitar quaisquer tipos de atitudes ou palavras que possam 
ridicularizar, intimidar ou agredir o outro. 

3) Qualquer aluno deverá procurar a Seção Psicopedagógica ou informar ao seu 
professor ou monitor sobre situações de bullying da qual esteja sendo vítima ou que 
tenha testemunhado. 

4) A comunidade escolar deve estar unida para fazer do ambiente da escola um lugar 
seguro e agradável de se conviver e aprender.
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CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

1) A partir da entrada em vigor das presentes Normas, todos os alunos antigos ou 
rematriculados deverão ter mantidos a classif icação e o grau numérico de seus 
comportamentos, decorrentes das Normas até então vigentes nas escolas que adotam 
grau de comportamento para os seus alunos. 

2) Todos os lançamentos referentes ao comportamento dos alunos deverão ser 
realizados em um sistema de gestão escolar que permita a emissão de um relatório 
disciplinar, em que conste um resumo das medidas educativas por ano escolar e o efetivo 
de alunos por grau de comportamento.

3) O Diretor da Ecim adotará as medidas necessárias para a preservação da segurança, 
da integridade física, psíquica e moral e da dignidade dos alunos.

4) Estão sujeitos a estas Normas todos os alunos das Ecim. Todo servidor, civil ou militar, 
que tomar conhecimento ou presenciar ato de falta comportamental e atitudinal por 
parte dos alunos deverá informar ao monitor por meio de formulário próprio (ficha de 
ocorrência), para que sejam apurados os fatos.

5) É dever do Diretor Escolar divulgar as Normas de Conduta e Atitudes para toda a 
comunidade escolar, a saber, responsável legal do discente, militares, servidores civis e 
alunos. Estes, por sua vez, têm o dever de tomar conhecimento destas Normas e zelar 
pelo fiel cumprimento de seu conteúdo.
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APÊNDICE I
RELAÇÃO DE FALTAS COMPORTAMENTAIS E ATITUDINAIS

1.	 Faltar à verdade.

2.	 Utilizar-se do anonimato.

3.	 Comportar-se de maneira inadequada, desrespeitando ou desafiando pessoas, 
descumprindo normas vigentes ou normas de boa educação.

4.	 Deixar de comparecer ou chegar atrasado às atividades programadas ou delas 
ausentar-se sem autorização.

5.	 Portar-se de modo inconveniente nas atividades escolares ou nas formaturas, 
perturbando o seu desenvolvimento.

6.	 Simular doença para esquivar-se ao atendimento de obrigações e atividades 
escolares.

7.	 Deixar de comunicar ao superior a execução de tarefa dele recebida.

8.	 Retardar, sem justo motivo, a execução de qualquer tarefa.

9.	 Representar a escola ou por ele tomar compromisso sem estar para isso autorizado. 

10.	 Portar objetos que ameacem a segurança individual e/ou da coletividade.

11.	 Causar danos físicos e materiais de qualquer natureza.

12.	 Portar, usar e/ou distribuir drogas nas dependências da escola.

13.	 Ter em seu poder, introduzir, ler ou distribuir, dentro da escola, cartazes, jornais ou 
publicações que atentem contra a moral.

14.	Praticar jogos de azar e outros proibidos pela legislação em vigor, bem como aqueles 
atentatórios e/ou inadequados ao ambiente educativo.

15.	 Apresentar-se com uniforme diferente do que foi previamente estabelecido.

16.	 Ter pouco cuidado com o asseio próprio ou coletivo e com sua apresentação 
individual.

17.	 Deixar de usar ou utilizar de maneira irregular peças de uniforme previstas nas 
Normas de Uso de Uniformes e de Apresentação Pessoal dos Alunos das Ecim ou 
nas normas vigentes.

18.	 Deixar material ou dependência sob sua responsabilidade, desarrumada ou com 
má apresentação, ou para tal contribuir.

19.	 Retirar ou tentar retirar de qualquer dependência da escola, material, ou mesmo 
deles servir-se sem ordem do responsável ou do proprietário.

20.	Deixar de apresentar material, documento ou trabalhos escolares de sua 
responsabilidade nas atividades escolares ou quando solicitado, em dia e em ordem.

21.	 Deixar de devolver ao professor ou ao monitor, dentro do prazo estipulado, qualquer 
documento, devidamente visado pelo pai ou responsável.
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22.	Utilizar processos fraudulentos na realização de provas e trabalhos escolares, bem 
como a adulteração de documentação.

23.	Entrar na escola ou dela sair, não estando para isso autorizado, bem como entrar 
ou sair por locais e vias não permitidos.

24.	Deixar de acatar as ordens e as instruções emanadas de autoridades civis, 
particularmente se emanadas do Juizado de Menores.

25.	Apresentar parte ou recursos sem seguir as normas e os preceitos regulamentares, 
em termos desrespeitosos, com argumentos falsos ou de má-fé, ou mesmo sem 
justa causa ou razão.

26.	Deixar de cumprir o prescrito nos regulamentos, normas e orientações, ou contribuir 
para tal.

27.	Deixar de participar em tempo, ao monitor, a impossibilidade de comparecer à 
escola ou a qualquer atividade para o qual tenha sido escalado ou a que deva assistir.

28.	Publicar ou contribuir para que sejam publicadas mensagens, fotos ou qualquer 
outro documento, na internet, que possam concorrer para denegrir a imagem de 
integrantes da escola.

29.	Promover ou envolver-se em rixa, inclusive luta corporal, com outro aluno.

30.	Utilizar, sem devida autorização, telefones celulares e/ou aparelhos eletrônicos nas 
atividades escolares ou em formaturas, perturbando o seu desenvolvimento.
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APÊNDICE II
ESTADO (MUNICÍPIO) DO(E)  _____________________

SECRETARIA ___________________________

ESCOLA CÍVICO-MILITAR

____________________________________

(Nome da Escola)

Notificação de Medida Educativa Número: XXXXXXX

Aluno (a): ___________________ Matrícula: _______

Série/Turma:_______ Grau atual:________  Comportamento: _________________

Senhor(a) Responsável,

Informamos que, no dia XX/XX/XXXX, o(a) aluno(a) recebeu uma Notificação de Medida 
Educativa de _______________(especificar a medida educativa), o que poderá ocasionar a 
perda de _______ ponto(s) em sua nota de comportamento. 

O período recursal está previsto no item 7 das Normas de Conduta da Escola Cívico-
Militar. A defesa poderá ser feita por escrito, no prazo de 3 (três) dias corridos a contar do 
dia da emissão da Notificação. A Medida Educativa será efetivada ou arquivada conforme 
despacho do gestor competente.  

O aluno(a) supracitado cometeu a seguinte falta disciplinar: no dia XX/XX/XXXX, 
(descrever o fato de forma objetiva e sucinta), sendo enquadrado no(s)  item(ns) abaixo 
conforme apêndice I das Normas de Conduta da Ecim: 

     

(Número e descrição da falta disciplinar prevista no Apêndice I – Ex.: 1 – Faltar a verdade) 
– (Classificação – Ex.: Média) 

            Circunstâncias atenuantes:

 ___________________________________________________________________

            Circunstâncias agravantes:

 ___________________________________________________________________

__________________________                         _____________________________

           	         Observador	                Gestor Competente
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DEFESA DO RESPONSÁVEL OU DO ALUNO (SE MAIOR DE IDADE)

________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________

                                            

 __________________, _____ de____________ de 20___.

	

RG:___________________  Telefone: _____________________    

Assinatura:_____________________________

DESPACHO DO GESTOR COMPETENTE

________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________

__________________, _____de____________de 20___

___________________________________
Gestor Competente
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APÊNDICE III

ESTADO (MUNICÍPIO) DO(E)  _____________________

SECRETARIA ___________________________

ESCOLA CÍVICO-MILITAR

____________________________________

(Nome da escola)

FICHA DE OCORRÊNCIA – ANO ________

NOME DO ALUNO: __________________________ MATC.: __________________

ANO:___________TURMA:___________DISCIPLINA: _______________________

PROFESSOR(A):____________________________________DATA: ____________

FATO OBSERVADO (descrever de forma objetiva e sucinta):

______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________
_____________________________

____________________________
Assinatura do Professor

______________________________
Assinatura do Monitor

Recebido em: ___ /___ /_____.  
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.	FINALIDADE

Estas Normas têm por finalidade normatizar a apresentação pessoal e os uniformes no 
âmbito da Escola Cívico-Militar (Ecim), determinando sua composição, descrição geral, 
posse e uso.

2.	CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A apresentação pessoal e os uniformes são aspectos considerados de grande 
importância dentro da Ecim, pois trazem consigo ensinamentos que tentamos transmitir 
aos nossos alunos, como o cuidado com a higiene, a boa aparência, a sociabilidade, a 
postura, entre outros. 

Constituem-se como fatores primordiais na apresentação pessoal do aluno o uso correto 
do uniforme; o zelo e o capricho com cada uma de suas peças; a limpeza e o asseio pessoal. 
Portanto, é fundamental a correção na apresentação individual e coletiva de todo o efetivo 
de alunos das Ecim, em qualquer situação.

O uniforme é um elemento formativo na vida do aluno e é um dos símbolos da Ecim. 
Os uniformes deverão ser utilizados de acordo com estas Normas de Uniformes. 

Os primeiros a zelarem pelo uniforme dos alunos devem ser os seus responsáveis, ao 
incentivarem que aquele esteja limpo e passado, observando os seus dependentes ao 
saírem de casa. 

Na escola, a fiscalização e a conferência dos uniformes é atribuição dos monitores, 
e, para tanto, devem ser realizadas inspeções, diárias, visando à preservação da boa 
apresentação individual dos discentes. No entanto, todos os profissionais da escola são 
responsáveis pelo cumprimento destas Normas e deverão corrigir desvios no uso dos 
uniformes pelos alunos. O asseio, a boa apresentação e a limpeza dos uniformes devem 
ser exigidos. Atenção especial deve ser dispensada à colocação correta da boina.

É importante que a família e o aluno compreendam que este, quando uniformizado, 
traz consigo a imagem de uma escola de referência. Por isso, o aluno deve ser estimulado 
a se orgulhar de envergar o seu uniforme e se sentir como o principal divulgador da 
imagem da escola. 
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CAPÍTULO II
UNIFORMES

1.	TIPOS DE UNIFORMES�

Os uniformes das Ecim são:

	■ Uniforme de aula.

	■ Uniforme de educação física. 

	■ Abrigo Esportivo. 

2.	COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES

2.1 UNIFORME DE AULA

Para uso em atividades letivas normais, tanto no interior quanto fora da escola. 

COMPOSIÇÃO NA VERSÃO MASCULINA

	■ Boina (cor a definir).

	■ Camisa (cor a def inir) meia-manga, com 
ombreiras, tarjeta de identificação em tecido, divisas 
de braço com identificação do ano escolar e distintivo 
de bolso (brasão da Ecim).

	■ Camiseta meia-manga (opcional).

	■ Calça comprida masculina (cor a definir) com 
dupla barretina (cor a definir).

	■ CInto (cor a definir) com fivela (cor a definir) 
lisa.

	■ Meia social na cor preta.

	■ Sapato social preto, com cadarços. 

	■ Jaqueta (opcional para ambientes frios).
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COMPOSIÇÃO NA VERSÃO FEMININA

	■ Boina (cor a definir).

	■ Camisa (cor a definir) meia-manga, com ombreiras, 
tarjeta de identificação em tecido, divisas de braço com 
identificação do ano escolar e distintivo de bolso (brasão 
da Ecim).

	■ Camiseta meia-manga (opcional).

	■ Saia-calça (cor a definir), com dupla barretina (cor a 
definir), para uso em atividades pedagógicas ou formaturas.

	■ Cinto (cor a definir) com fivela (cor a definir) lisa.

	■ Meia cano médio na cor branca, sem detalhes ou 
logomarca.

	■ Sapato social preto, salto médio, baixo ou sem salto.

	■ Jaqueta (opcional para ambientes frios).

2.1.1 ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO UNIFORME DE AULA

1. CAMISA 

Usada nas versões masculina e feminina (cor a definir), meia-manga com 
ombreiras, tarjeta de identificação em tecido bordado com a inscrição “AL”, 
seguida do nome do aluno, aplicada do lado direito de quem veste. Divisas de 
braço com identificação do ano escolar. Distintivo de bolso com brasão da Ecim.
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2. CAMISETA MEIA-MANGA 

Opcional. Para uso por baixo da camisa (cor e tecido a definir).

3. CALÇA COMPRIDA MASCULINA

Confeccionada em corte reto, em tecido (a definir), com dupla barretina (cor 
e largura a definir), com dois bolsos retos nas laterais, com passantes disposto 
na frente, nos lados e atrás para receber o cinto. Fechamento por meio de fecho 
metálico e zíper embutido. Parte de trás com dois bolsos embutidos. Bainha 
simples.  

4. SAIA-CALÇA

 Confeccionada em tecido (cor a definir), com dupla barretina (cor e largura a 
definir), devendo o comprimento da saia-calça estar na altura dos joelhos. 
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5. BOINA 

De lã (cor a definir), forrada com tecido, de forma circular, debruada com napa, 
por onde corre um cadarço (cor a definir), que se destina ao ajustamento da 
boina. Deve possuir o brasão da Ecim do lado direito, que poderá ser de metal ou 
bordado. Utilizada no uniforme de aula.

6. SAPATO MASCULINO

Social preto, com cadarços pretos, em material (a definir), sem enfeites, solado 
em couro ou borracha vulcanizada e salto de borracha. Deverá ser usado com 
meia social masculina na cor preta, forma lisa, sem enfeite.

7. SAPATO FEMININO

Social preto, material (a definir), sem enfeites, solado em couro ou borracha 
vulcanizada e salto de borracha. O sapato poderá ser de salto médio, baixo ou sem 
salto. A escola deverá adotar um dos modelos para todos as alunas ou padronizar 
a utilização de acordo com a ocasião. Deverá ser usado com meia social feminina 
na cor branca, forma lisa, sem enfeite.



MANUAL DAS ESCOLAS CÍVICO - MILITARES | NORMAS DE USO DE UNIFORMES E DE 
APRESENTAÇAO PESSOAL DOS ALUNOS 9

8. DISTINTIVO DE BOLSO OU BRASÃO BORDADO

Poderá ser confeccionado em metal com o brasão da Ecim e o nome da escola 
na parte inferior. Nesse caso, deverá conter, em seu verso, fixador metálico para 
a aplicação em suporte de couro corrugado (cor a definir) com abertura para a 
entrada do botão do uniforme. 

O brasão da Ecim também poderá ser bordado no bolso esquerdo, não havendo 
a necessidade do distintivo de bolso. 

9. TARJETA EM TECIDO BORDADO

Peça a ser fixada acima do bolso direito de quem veste, com a mesma largura 
do bolso. Servirá para identificação do aluno. Deve ser confeccionada com o 
mesmo tecido da camisa, com a inscrição “AL” seguida do nome do aluno (cor a 
definir), todas as letras em caixa alta. As bordas da peça devem ser confeccionadas 
na mesma cor do nome. 

10. CINTO COM FIVELA LISA

Comprimento variável (cor a definir), com aproximadamente 33 (trinta e três) 
mm de largura, terá fivela (material e cor a definir) em uma extremidade. 
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11. DISTINTIVO DE ANO DA ECIM

É utilizado para diferenciar o ano escolar a que o aluno pertence. Usado nas 
duas mangas da camisa de forma centralizada.

Ensino Fundamental II e Ensino Médio: o distintivo é feito de tecido (cor, 
tamanho e forma a definir), contendo a insígnia da Ecim, com o número de 
divisas bordadas (cor e forma a definir) de acordo com o ano escolar. Deve haver 
diferenciação entre os alunos do ensino fundamental e do ensino médio, podendo 
ser pela cor, forma ou acréscimo de algum elemento. 

                 

	            1ª ano do EM                       2ª ano do EM                     3ª ano do EM
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12. JAQUETA

Confeccionada em tecido (a definir), na cor (a definir), abertura frontal, fechada 
por meio de zíper e gola alta. Mangas compridas. Punhos e cintura sanfonados 
(tipo ribana). Na frente, parte inferior possui dois bolsos modelo faca, sendo um 
de cada lado, podendo ser fechados por meio de zíper. Tarjeta de identificação 
em tecido com a inscrição “AL” e letras do nome do aluno (cor a definir), todos 
as letras em caixa alta bordados na própria peça do lado direito de quem usa. 
Brasão da Ecim bordado do lado esquerdo de quem usa. Divisas de braço com 
identificação do ano.

2.2 UNIFORME DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Para uso nas aulas de educação física e atividades esportivas. 

 
Composição na versão masculina

	■ Camiseta sem mangas. 

	■ Calção com ou sem listras laterais.

	■ Tênis preto. 

	■ Meias brancas.

	■ Calção de banho para atividades em 
piscina.

	■ Sandália de borracha, para utilização 
com o calção de banho.

	■ Touca de natação (opcional), para 
atividades em piscina.

1	 – Camiseta sem mangas. 
2	 – Bustiê de lycra.3 – Calção com ou sem listras laterais.4 – Bermuda de lycra.5 – Tênis preto. 6 – Meias brancas.7 – Maiô de lycra para atividades em piscina.8 – Sandália de borracha, para utilização com o maiô.9 – Touca de natação (opcional) para atividades em piscina.
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Composição na versão feminina

	■ Camiseta sem mangas. 

	■ Bustiê de lycra.

	■ Calção com ou sem listras laterais.

	■ Bermuda de lycra.

	■ Tênis preto. 

	■ Meias brancas.

	■ Maiô de lycra para atividades em piscina.

	■ Sandália de borracha, para utilização com o 
maiô.

	■ Touca de natação (opcional) para atividades 
em piscina.

2.2.1 ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO UNIFORME DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA

1 CAMISETA 

Feitio comercial (tecido e cor a definir), sem gola, sem mangas e com bainha 
simples. A identificação do nome do aluno deverá ser aplicada na parte frontal 
pelo processo serigráfico ou bordada (cor a definir). 

 

 

Al Nome Al Nome
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2. BUSTIÊ DE LYCRA 

Deve ser utilizado pelas meninas por baixo da camiseta, na cor preta ou azul 
marinho.

 

                                   

3. CALÇÃO 

Masculino e feminino. Feitio comercial (tecido e cor a definir) com ou sem listras 
laterais (cor a definir).

4. BERMUDA DE LYCRA 

Para utilização pelas meninas por baixo do calção e por cima do maiô nas 
atividades em piscina, na cor preta ou azul marinho.
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5. TÊNIS

De modelo comercial, na cor predominantemente preta, constituído de solado 
de borracha e cadarços pretos. 

6. MEIAS 

Na cor branca, canos altos ou médios, forma lisa sem enfeite ou logomarca. 
São usadas com o uniforme de educação física nas versões masculina e feminina.

7. CALÇÃO DE BANHO

Para uso exclusivo masculino, na cor preta ou azul marinho, para a prática de 
natação.
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8. SANDÁLIA 

Para utilização com o calção de banho e o maiô. 

9. TOUCA DE NATAÇÃO

Opcional para uso masculino ou feminino, na cor preta ou azul marinho, para 
a prática de natação. 

10. MAIÔ

Para uso exclusivo feminino, na cor preta ou azul marinho, para a prática de 
natação. 
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2.3 ABRIGO ESPORTIVO 

Para uso em eventos esportivos e extraclasses, quando autorizado. 

Composição para os segmentos masculino e feminino

	■ Casaco.

	■ Calça.

	■ Camiseta meia-manga.

	■ Tênis preto.

	■ Meia branca. 

2.3.1 ESPECIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO ABRIGO ESPORTIVO

1. CASACO DO ABRIGO 

  Confeccionado em tecido (a definir), na cor (a definir), abertura frontal, fechada 
por meio de zíper e gola alta. Mangas compridas. Punhos e cintura sanfonados 
(tipo ribana). Na frente, parte inferior possui dois bolsos modelo faca, sendo um 
de cada lado, podendo ser fechados por meio de zíper. Tarjeta de identificação 
em tecido com a inscrição “AL” e letras do nome (cor a definir), todos em caixa alta 
bordados na própria peça do lado direito de quem usa. Brasão da Ecim bordado 
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do lado esquerdo de quem usa. A inscrição “Escola Cívico-Militar” e o nome da 
escola bordada na parte de trás, conforme modelo na imagem. 

 

2. CALÇA DO ABRIGO

Confeccionada no mesmo tecido e cor do casaco, podendo conter faixas nas 
laterais (cor e tamanho a definir), com cadarço interno. Na frente, possui dois 
bolsos modelo faca, sendo um de cada lado, podendo ser fechados por meio de 
zíper. 

3. CAMISETA MEIA-MANGA

Para uso por baixo do casaco (cor e tecido a definir).

4. TÊNIS PREDOMINANTEMENTE PRETO E MEIAS BRANCAS

Os mesmos utilizados no uniforme de educação física.
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CAPÍTULO III
APRESENTAÇÃO PESSOAL DOS ALUNOS

Conforme o Decreto nº 10.004, de 5 de setembro de 2019, que instituiu o Programa 
Nacional das Escolas Cívico-Militares, um dos princípios das Ecim é a adoção de um modelo 
de gestão escolar baseado nos Colégios Militares. Assim, quanto à apresentação pessoal, 
a escola deverá seguir alguns critérios que garantam a uniformidade, a pertinência e a 
coerência com o uso do uniforme.

As orientações referentes ao uso do uniforme e aos aspectos de apresentação pessoal 
não pretendem excluir e nem restringir a liberdade pessoal, mas sim criar uma identidade 
visual do aluno das Ecim e, ao mesmo tempo, estimular a sensação de pertencimento 
ao ambiente escolar.

1.	PARA O SEGMENTO MASCULINO

Considerando que o uniforme prevê o uso da cobertura (boina), o cabelo deverá ser 
cortado de modo a manter nítidos os contornos junto às orelhas e o pescoço, de forma a 
facilitar a utilização da cobertura e harmonizar a apresentação pessoal.

O aluno deve se apresentar bem barbeado, com cabelos e sobrancelhas na tonalidade 
natural e sem adereços, quando uniformizados. 

2.	PARA O SEGMENTO FEMININO

2.1 CABELO

A aluna poderá utilizar seus cabelos curtos ou longos.

2.1.1 CABELOS CURTOS

São considerados cabelos curtos aqueles cujo comprimento se mantém acima da 
gola dos uniformes, podendo ser utilizados soltos com todos os uniformes. O cabelo 
deve ser cuidadosamente arrumado, a fim de possibilitar o uso correto da boina e a 
manutenção da estética e da harmonia na apresentação pessoal da aluna.

2.1.2 CABELOS MÉDIOS E LONGOS 

São considerados médios e longos os cabelos cujo comprimento ultrapassa a parte 
superior da gola dos uniformes. Os penteados devem ser “rabo de cavalo” na parte superior 
da cabeça ou trança simples. Devem ser mantidos penteados e bem apresentados.

2.2 ADEREÇOS 

Quando uniformizadas, as alunas poderão usar apenas adereços (relógio, pulseiras, 
brincos) discretos.  
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

A flexibilização na escolha do tecido e da cor dos uniformes tem o objetivo de respeitar 
características e peculiaridades de cada região do país, além de permitir a redução de 
custos para os estados e os municípios que já utilizam uniformes semelhantes em suas 
redes de ensino e que podem ser aproveitados.
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A família tem um papel fundamental no desenvolvimento pleno dos alunos em uma 
proposta de educação integral. Por isso, como forma de orientar as famílias, também 
integrantes da comunidade escolar, seguem algumas orientações que, se observadas 
pelos pais e responsáveis, poderão contribuir para que a escola cumpra o seu papel 
educacional com mais qualidade e excelência.

1) Compreender que a ação educacional empreendida pela escola complementa 
a educação do lar. Por isso, é importante conhecer a escola do seu dependente 
e as diretrizes de ensino que orientam a sua ação educacional, a fim de que seja 
estabelecido um relacionamento efetivo entre a família, a escola e o aluno, baseado 
na perfeita identidade de princípios e comunhão de objetivos.

2) Exercer efetivo acompanhamento do desempenho escolar e disciplinar do aluno, 
mantendo-se informado do seu rendimento intelectual, da sua frequência aos 
trabalhos escolares e do seu comportamento disciplinar. E, ainda, zelar pela conduta 
e pela boa apresentação do aluno, em suas atividades externas, principalmente 
quando uniformizado.

3) Comparecer à escola sempre que for convidado. Na reunião de responsáveis 
e mestres, por exemplo, haverá a oportunidade de conhecer seus integrantes, 
especialmente, aqueles que mantêm um contato mais próximo com os alunos: os 
professores; o Coordenador Pedagógico; o Supervisor Escolar; o Chefe da Divisão de 
Ensino; o Oficial de Gestão Educacional e os monitores.

4) Procurar a escola sempre que julgar conveniente esclarecer alguma dificuldade 
ou solicitar informações que se fizerem necessárias.

5) Colaborar com a escola na formação de hábitos e atitudes salutares dos alunos, no 
que se refere à pontualidade, à assiduidade, ao uso do uniforme, às boas maneiras, 
ao respeito aos outros, às normas e às convenções sociais.

6) Ajudar o aluno na adaptação às Normas de Conduta e Atitudes da escola. As 
dificuldades encontradas poderão ser superadas em conjunto, com os setores 
especializados da escola, com paciência, naturalidade, persistência e boa vontade.

7) Acompanhar e estimular o progresso escolar do aluno, buscando estar presente 
em qualquer dificuldade, para ajudá-lo com empenho e compreensão.

8) Apoiar e se envolver nas iniciativas e nas campanhas realizadas pela escola.

9) Demonstrar interesse pelas atividades de estudos do aluno, perguntando se há 
alguma tarefa a fazer, oferecendo ajuda, sanando suas dúvidas sempre que possível, 
estimulando-o a pesquisar, sem fazer as tarefas por ele.

10) Ajudar o aluno a escolher um lugar apropriado para o estudo. Um lugar que seja 
ventilado, calma e bem agradável, onde ele possa reunir todo o seu material de 
estudo e nada lhe desvie a atenção. Sempre que possível, proporcionar ao aluno o 
acesso a bens culturais como livros e computador para pesquisas na internet, pois 
esses são elementos importantes para um aprendizado de qualidade. 
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11) Visitar lugares culturais com o aluno, sempre que possível, como museus, 
exposições, bibliotecas, centros culturais, entre outros.

12) Apoiar o aluno quando ele demonstrar interesse em saber algo.

13) Estabelecer, junto com o aluno, um horário para as atividades dele, não 
esquecendo de incluir tempo para o lazer, que também é necessário para o seu 
desenvolvimento. Procurar fazer do seu horário de estudo um momento agradável, 
ajudando-o a manter em dia as suas tarefas escolares. 

14) Não utilizar palavras depreciativas quando se referir ao aluno, mesmo diante dos 
seus erros e dificuldades. Ajude-o a corrigi-los e superá-los, sempre buscando manter 
a sua autoestima elevada. Seja firme e amoroso na medida certa.

15) Orientar o aluno mais para necessidade de aprender do que apenas para realizar 
as provas. Incentive-o a estudar diariamente. As notas serão a consequência do 
aprendizado.  O que importa é que ele estude e aprenda.

16) Demonstrar confiança no aluno. Faça elogios e críticas construtivas com amor e 
ele será mais seguro de suas capacidades.

17) Ser um bom exemplo para o aluno. Boas atitudes podem significar mais do que 
muitas palavras.

18) Estar atentos em manter o aluno saudável. Alunos que se alimentam mal, dormem 
mal e/ou pouco e que ficam, frequentemente, doentes apresentam diminuição 
em suas capacidades de aprender. Um aluno em sala de aula ou mesmo em casa 
com fome, com sono ou com algum problema de saúde dificilmente conseguirá se 
concentrar para estudar. O apoio de profissionais especializados da área da saúde é 
importante e os pais ou os responsáveis devem estar atentos para isso.

19) Zelar pela assiduidade e pontualidade do aluno às atividades escolares.

20) Atuar em parceria com a escola, ensinando o aluno a fazer o máximo que puder 
e levando-o a acreditar que pode superar os obstáculos, estabelecendo objetivos e 
expectativas realistas, além de estimular nele o amor próprio.

21) Separar um tempo para estar com o aluno, lendo alguma coisa juntos e 
conversando sobre a escola. Orientá-lo a utilizar o dicionário, atlas e outros materiais 
de apoio ao estudo, além de escolher bons livros para leitura.
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